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EMENDA SUPRESSIVA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 947, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Suprima-se o § l' do art. 11 da Medida Provisória n' 947, de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal disposrtivo estabelece alíquota de adicional de imposto de renda de 
15% para as pessoas jurídicas que atuam no ramo financeiro, de seguros. de capita­
lização e entidades de previdência privada aberta, enquanto que para os demais 
segmentos a alíquota é de 10%. 

A alíquota diferenciada não se justifica, sobretudo na conjuntura eco­
nômica atual em que a capacidade contributiva dessas empresas eleitas para arca­
rem com alíquota maior é equivalente a qualquer outra empresa. seja de qual for o 
segmento. 

Fr2ncisC8 Dcrnellss 
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No art. }O da Medida Provisória nO 947, inc1ua·se entre as modificações de dispositivos da Le 
8.981/95, o seguinte: 

"Art. 112. Suprima·se." 
JUSTIFICATIVA 

o ano 112, modificando critério da Lei nO 7.944, de 20112189, instituiu nova base de incidência d 
Taxa de fiscalização recolhida por sociedades de seguro, de previdência privada e d 
capitalização. A nova base é o patrimônio líquido das empresas ou a porção dele denominada de 
margem de solvência. 

Esssa base de incidência toma inconstitucional a Taxa de Fiscalização. A Constituição Federal, 
art. 145. § 2°, determina que "As taxaS' não poderão ler hase de cálculo própria lk impostoS', 

O cerne da questio é saber se um imposto poderia incidir sobre a base de cálculo da taxa em 
exame, que leva em consideração o patrimônio líquido. 

Ora, desde que instituído por lei complementar, e não fosse cumulativo, a União poderia instituir 
um imposto residual cobrado por faixas e que tivesse como base de cálculo o patrimônio líquido 
das seguradoras em vista do que dispõe o art. 154 da Constituição federal, já que a mencionada 
base de càlculo não corresponde à de nenhum imposto estadual ou municipal. 

Conclui-se, assim. que a base de cálculo da Taxa de Fiscalização em exame é própria para 
imposto. O dispositivo legal em referência infringe. portanto. o disposto no § 20 do art. 145 da 
Constituição F~dera1. 

Pode-se alegar que a Taxa de Fiscalização, alternativam~.Ii[e, incidiria sobre a Margem de 
Solvência (coberta pelo Patrimônio Líquido). Entretanto. a Margem de Solvência. nos termos da 
Resolução nO 8/&9 do Conselho Nacional de Seguros Privados é calculada sobre a receita de 
prêmios e seguros. Tal receita, no entanto. é base de incidência de um imposto federal: o imposto 
SOliO operações de seguros (CF, art. 153, V). 

A nova base de incidência. além de inconstitucional, implica aumento excessivo do tributo. em 
comparação com o regime da Lei nO 7.944/89. Há casos em que o aumento é da ordem de 790%. 
Na média de todo o mercado de seguros, o aumento' 00%. 

_._._ .. _----------------., 
F:enc!sc~ Dc:ne~!es 
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MEDIDA PROV1SÓRIA W 947 

EMENDA MOOlFICATlV A 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8°, da Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 1995: 

Art. 8° O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 
7°,8° e 12 da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte 
tabela progressiva em Reais: 

BASE DE CALCULO R$ PARCELA A DEDUZIR DA ALIQUOTA-RS 
BASE DE CÁLCULO 

Até 676 70 - -
Oe67671 a 1.31957 67670 • 15 0"/0 

De 1.31958 a 4.009 14 933 85 250% 
De 4.009 15. 12.18060 97193 270"1. 

Aciroade 12.180.60 3.65080 35 0"/0 

JUSTIFICATIVA 

Quando da aprovação do Fundo Social de Emergência, ao apagar das luzes do 
ano fiscal de 1993, foi detenninado, entre outras coisas, um aumento de 0,5% na alíquota da 
tabela progressiva do imposta de renda da pessoa fisica., passando de: 25% para 26,6%. Além 
disso introduziu uma nova faixa de incidência com alíquota de 35%. Estas modificações teriam 
caráter provisório, possuindo vigência até 31.12.95. A Lei n° 8.981/95 perenizou o dispositivo, 
mantendo. inclusive, um aspecto indesejável do ponto de vista da justiça fiscal. 

Na fonna contida na redação original, a tabela contemplava uma alíquota de 
266% incidente sobre a remuneração de R$ 1.319,58 até R$ 12.180,60. Em nosso entendimento, 
a ~plitude desta faixa estava gerando uma enorme injustiça para com as faixas salariais menores 
que arcam com um ônus tributário semelhante ao que é aplicado para faixas de renda mais 
elevadas. 

A presente emenda tem o objetivo de retomar a incidência da alíquota de 25% para 
as faixas de rendimento de R$ 1,319,58 até R$ 4.009,14, bem como o de criar uma nova faixa na 
tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física para os rendimentos de R$ 4.009, J 5 até RS 
12.180,60 sobre os quais incidiria uma alíquota de 27%. Dessa forma, acreditamos, será pOSsível 
aprimorar o nível de progressividade do tributo. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1995. 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

MaIço de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 947. DE 22 DE MARÇO DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei nCl 8 981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributána 
federal. e dâ outras providências" 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. 1° da MP 947/95, disposição alterando a alínea "8" do § l° do art. 29 da Lei nQ 

8.981/95. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

An.29. 

§ 1° . 

a) no caso das instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, sociedades distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e empresas de arrendamento mercantiL 

JUSTIFICAÇÃO 

1. As empresas de arrendamento mercantil estão referidas no art. 36. m. da MP. sujeitando­
se. portanto. a apuração do imposto na fonna do art. 29, fazendo jus. assim. às deduções de que trata o § 
1° daquele dispositivo. 

Deputado Basilio Villani 
PPRlPR 

EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 941, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se entre os dispositivos da Lei n' 8.981. de 1995. modificados 
peJo art. l' da Medida Provisória n' 947/95. a seguinte redação para o § l' do art. 32 
da citada Lei: 
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"§ ,. O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados 
na forma dos arts. 65. 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operações ali mencio­
nadas, bem como aos lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da ava­
liação de investimentos pela equivalência patrimonial, e, ainda, às reversões de pro­
visões e recuperações de créd~os baixados como prejuízo, que não representem in­
gresso de novas recertas." 

JUSTIFICAÇÃO 

Por uma Questão de justiça e maior fidelidade à boa técnica, é impera­
tivo Que se faça incluir neste disposrtivo as reversões de provisões e as recuperações 
de crédrtos baixados como prejuízo, que não representem ingresso de novas receitas 
para Que não sejam tributadas no decorrer do ano. 

As receitas decorrentes de reversões de provisões são meramente grá­
ficas, ou seja, não há ingresso de recursos pela sua contabilização. 

Quanto às recuperações de créditos baixados como prelulzO, existe 
ainda o argumento de Que os créditos quando constituídos no passado já integraram 
a base de cálculo. Tributá-los pela recuperação, significaria tributação em duplici­
dade. 

Existe também o problema dos contribuintes Que optarem pelO recolhi­
mento com base no lucro presumido, podendO haver duas situações neste caso: o 
contribuinte que efetua a escrituração contábil e aquele que mantém apenas o livro­
caixa. O primeiro será penalizado em relação ao segundO, vez que, por ter escr~u­
ração contábil, poderá constituir provisões e, ao simplesmente revertê-Ias, procedi­
mento meramente contábil, teria sua base de cálculo aumentada em relação ao outro 
contribuinte. 

Assim, claro está que o tratamento não seria isonômico em relação a 
contribuintes em mesma s~uação, motivo pelo qual apresentamos esta emenda, que 
corrige a distorção. 

.?> ,?> '.'ó ,i) 6 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 947, DE 22 DE MARÇO DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal. e dá outras providencias". 

EMENDA 

Março de 1995 

Acrescente-se ao art 1° da MP 947/95. disposição incluindo o seguinte parágrafo ao art. 32 da Lei nO 
8.981/95: 

"§ - Não integram a base de cálculo prevista no art. 32 reversão de 
provisões que não representem ingresso de capital e os resultados de 
correção monetária." 
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JUSTIFICAÇÃO 

1. A reversão de provisões que não represente ingresso de capital e a correção monetária 
não significam. para a empresa. nova receita e, assim. não devem ser tributadas pelo imposto de renda, 

Deputado Basílio Villani 
PPRlPR 

EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 947, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se entre os dispositivos da Lei n' 8.981, de 1995, modifica­
dos pelo art. l' da Medida Provisória n' 947/95, a seguinte redação para o 'caput' do 

art. 35 da citada Lei: 

'Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento 
do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou ba­
lancetes mensais, Que o valor acumulado já pago, atualizado monetariamente com 
base na variação da UFIR verificada entre o trimestre do pagamento e o trimestre 
relativo ao mês da apuração, excede o valor do imposto. inclusive adicional, calcu" 
lado com base no lucro real do período em curso.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem como objetivo permitir que o imposto recolhido men­
salmente possa ser confrontàdo, atualizado monetariamente, com o imposto efetiva­
mente devido pelo contribuinte durante o período em curso para a finalidade prevista 

no disposrtivo. 

Aliás, o tratamento pretendido, no que tange ao critério, é exatamente 
idêntico ao conferido pelo § 4' do art. 37 da Lei n' 8.981, de 1995. A diferença é que, 
aquele dispositivo, estabelece procedimentos para a apuração do saldo do imposto 
em 31 de dezembro. Na essência, o critério deve ser o masmo. 
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Além disso, o resultado acumulado durante o ano-calendário encontrar­
se-á automaticamente corrigido e, portanto, o valor do imposto efetivamente devido 
até o mês em que se fizer o confronto também o estará_ Nada mais justo e correto 
tecnicamente do que se comparar o imposto efetivamente devido com o imposto 
pago atualizado monetariamente para que o contribuinte verifique se este úttimo ex­
cede aQuele_ 

EMENDA ADtTIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 947, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao art_ 40 da lei n' 8_981, de 1995, 
modificado em seus incisos pelo art. 1· da Medida Provisória n' 947/95: 

'Parágrafo único. O saldo do imposto de que trata o inciso fi será atua­
lizado monetariamente com base na variação da UFIR verificada a partir do trimestre 
subseqüente ao da data mencionada no -caput' deste artigo até a do trtmestre em 
que ocorrer a compensação ou a rest~uição.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Este parágrafo que propomos incluir no art. 40 da lei n' 8.981, de 1995, 
visa a possibilitar a atualização monetária da parcela do imposto que o contribuinte 
pagou a mais do que o efetivamente devido para que, na ocasião em que ocorrer o 
ressarcimento, quer seja através de compensação ou de restituição, não seja penali­
zado pela inflação ocorrida. 

Por uma questão de justiça, é necessária a inclusão deste dispos~ivo, já 
que poderão decorrer vários meses entre a apuração do imposto em 31 de dezembro 
e o momento em que o contribuinte vier, de fato. a compensar ou restituir o saldo ne. 
gativo. 

Aliás, para as pessoas físicas, o art. 19 da lei n" 8.981/95 conferiu este 
direito, razão pela qual não faz sentido suprimi-lo no que toca às pessoas jurídicas. 

Saliente-se que o tratamento, nesta questão, seria idêntico entre pes­
soas físicas e jurídicas, poiS o c~ado ano 19 da lei n' 8.981 determina que a atual~ 
zação será efetuada 'com base na variação da UFIR verificada entre o trimestre sub­
seqüente ao do encerramento do período de apuração e o do recebimento ou resti­
tuição.' 

t.!arço de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 947, DE 22 DE MAKCO OI!: 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.981. de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal, e dá outras providências". 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao inciso n do ano 40 da Lei nO 8.981/95, alterado pelo art. 1° da MP 947/95. 

integralmente. 

Art. 40. 
I - .. 
11 - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano 
sub,cquente. se negativo, assegurada a altelT'ltltiva de requerer, após a 
entre,::. ... ja declaração de rendimentos. a restituição do montante pago a 
maior com correção monetária. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A restituição do valor pago a maior. a titulo de imposto, deve ser feita 

2. Impõe-se, assim. a correção monetária desse valor. 

/! 
/ 

/ 
Deputado Basílio Villani 

PPRlPR 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 947, DE 22 DE MARÇO DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da lei nO 8.981. de 20 
de janeiro de 1995. que altera a legislação tributária 
federal, e dá outras providências". 

EMENDA 

Acrescente-se ao ano l° da MP 947/95, disposição suprimindo o parágrafo 1° do ano 41 da Lei ni> 
8.981195. 



4180 Quinta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

JUSTIFICAÇÃO 

I. Dispõe o inciso XXXV do art. 5° da Constituição: 

"XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito." 

Esse preceito constitucional reclama aplicação integral - e não se compadece com 
; mposição de penalidade a quem se valer da tutela jurisdicional. 

2. Reza, por sua vez, a art. 151 da Código Tributário Nacional: 

"Art. 151 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 
II - o df'Dósito dt StU montante integral; 
lU - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo: 
IV - a concessão de mtdida liminar em mandado dto stguranca." 

3. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tal como determina o ano 151 do 
Código Tributário Nacional. abrange, inequivocamente, os efeitos dos custos e despesas feitos para que a 
suspensão se concretize, notadamente o depósito do montante integral previsto em seu inciso lI, quer 
como condição de Medida Liminar e Mandado de Segurança. quer em Ação Cautelar, ou em Outras 
hipóteses. 

A contabilidade há de necessariamente representar os fatos e mutações patrimoniais ou 
financeiras. Não é admissível tratamento surrealista daqueles fato!; e mutações. 

4. Nenhuma lei ordinaria tem o poder de reger ou restringir o disposto no Código 
Tributário Nacional. 

o CTN tem status de lei complementar. Nos termos da jurisprudência pacifica e da doutrina 
incontroversa.. não sofre a lei complementar alteração advinda de norma legal de menor hierarquia: e é esse 
o caso das leis ordinárias, que não se prestam á alteração de lei complementar. 

5 De outro ângulo, manda o inc. LIV do anigo 5° da Constituição: 

"UV - ninguém sera privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal." 

Restrições pretendidas pelo Fisco com base no art. 4 L § I ° da MP, iriam privar 
contribuintes da parcela significativa do valor da bens seus, ainda quando seu procedimento se tenha 
fundado em liminares. ou tenha efetuado depósito em juizo. nos termos do CTN. 

Só mediante o devido processo legal, solvida regularmente a controversta entre o 
contribuinte e o fisco. poderá ser imposta desconsideração quer de atos que haja praticado, tutelados pelo 
transcrito Art. 151 do Código, quer de repercussões contabeis que devam ter. 

6. O art. 41, § 1°. da MP, fere ainda a Constituição. porque por ele se pretendeu retirar do 
contribuinte o direito ao contraditório e à ampla defesa. com os meios e recursos a ele inerentes, tal como 
lhe é assegurado pelo inciso L V do att. 5° da Constituição. 

cJ-#~/ /../-
Deputa o Sásílio Viltani 

PPRlPR 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 947, DE 22 DE MARÇO DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.98 J. de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal. e dá outras providências". 

EMENDA 

Dê·se a seguinte redação ao an. 43 da Lei nO 8.981/<)5. alterado pelo art l° da MP 947/95: 

"Art. 43 • Poderão ser registrada .. , como custo ou despesa operacional. as 
importâncias necessárias à fonnação de provisão para créditos de liquidação 
duvidosa. obedecendo-se. para tanto. as regras previstas na Lei 6.404. de l5 
de dezembro de 1976. 

§ único ~ As instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. formarão SU<iS provisões segundo as normas baixadas pelo 
Conselho Monetário NacionaL no exercício de sua competência. atribuida 
nos termos da Lei 4.595, de 3 I de dezembro de 1964." 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Os ""s. 176, 183 e 193 " 195 da Lei 6404/76, disciplinam a contabilidade das 
sociedades anônimas, tratando. inclusive. das provisões de que trata o art. 43 da MP. 

2. Por sua vez. a lei 4.595 em seus Artigos 2°; 3", incisos VT e VlI; 4°, I I. 12 e 31, criou o 
COl1selho Moneorário Nacional. CMN, com a finalidade de fonnular a política da moeda e do crédito, 
visando. entre outros tins. a zelar pela Iiquidez e solvência das instituições financeiras e a coordenar as 
políticas monetária. creditícia, orçamentária e fiscal. além de outras. 

o Conselho Monetário Nacional compete. nos termos desses Artigos da lei 4.595, entre 
outras funções, estipular índices e outras relações patrimoniais. as. .. im como expedir normas gerais de 
contabilidade a serem observadas pelas instituições financeiras, que levantarão obrigatoriamente. com 
observância das regras contábeis estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. seus balanços gerais. 

3. Devem essas regras. de carater eminentemente profissionat ser observadas nas provisões 
das empresas, de que trata o artigo em questão. 

/ 

, , 
l ,p/v 

~lll1j!,/L 
Deputa~o Ba~ilio Villani 

PPRlPR 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 947, DE 22 DE MARÇO DE 1995 

"Dá rlova redação a dispositivos da Lei n° 8.981, de 20 
de janeiro de ! 995, que altera a legislação tributária 
federaL e dá outras providências" 

EMENDA 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art 57 da Lei nO 8 98' 195. alterado pelo art. 10 da MP 947/95: 

"§ .. _ Não integram a base de cálculo da conrribuição social sobre o lucro,' a 
reversão de provisões que não representem ingresso de capita1 e os 
resultados de correção monetária." 

JUSTIFICAÇÃO 

l. A reversão de provisões que não represente ingresso de capital e a correção moneraria 
não significam. para a empresa. nova receita e, assim. não devem ser tributadas pela contribuição social 

sobre o lucro. 

I 
! 

-------- / / 
Deputado Basilio Vil1ani 

PPRlPR 

J 

P- '''j'';''2---j [ ~ _ L ___ ~j_, ____________ ~ ___ -_'~_"_'_-_l~-_-_-_-"_"_' __ ~ -'.".' 

[' 

I 
! 

rrnc __________________ -, 

lnclua.se no art. l° da Medida Provisória nO 947, o seguinte dispositivo alterando o art. 77 da Lei 
8.981/95: 

MaJxode 1995 
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Art. 1°, Os dispositivos da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, adiante indicados. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 77 ..................................... . 

I ~ em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira, inclusive 
sociedade de seguro, previdência e capitaJização, sociedade corretora de títulos, valores 

.mobiliários e câmbio. sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou sociedade de 
arrendamento mercantil; 

JUSTIFICATIVA 

As sociedades de seguro. previdência e capitalização são entidades que, por força de lei e por sua 
própria natureza, aplicam, como investidoras institucionais, compulsoriamente. recursos em 
títulos de renda fixa. dentre outros. 

Tais aplicações se fazem com o objetivo de garantir as provisões técnicas e matemáticas com 
vistas a tomar exequíveis as obrigações a que estão sujeitas tais entidades, vinculadas a 
acontecimentos futuros e incertos e a assegurar remuneração para rendas, pensões, pecúlio e 
capitalização compatíveis com as regras de mercado. 

Os recursos que assim administram. por força da natureza mutualista e atuarial de suas operações 
~ daí porque sujeitas ao controle estatal· se assemelham às operações das instituições financeiras 
elencadas no inciso I do referido artigo 77, da Lei 8.9&1/95, que por essa razão, como gestoras de 
recursos de terceiros que também são, foram contempladas com a dispensa de retenção do 
imposto de renda na fonte sobre as aplic"~~es financeiras de renda fixa. 

Mantida a tributação do imposto de renda na fonte para as aplicações de renda fixa das 
sociedades de seguro. previdência e capitalização. ante a não inclusão das mesmas no referido 
dispositivo legal, acarretará possível desencaixe antecipado de recursos. via penalização pelo 

imposto de renda na fonte, principalmente na hipótese de ocorrência de prejuízo fiscal na 
apuraçã.o do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. e, por conseguinte. tratamento desigual em 
relaçã.o àquelas instituições financeiras contempladas com a não tributação, o que decerto ofende 
o mandamento constitucional contido no art. 150, inciso 11. segundo o qual é vedado: "instituir 
tratamento desigual entre contribuintes qUI! se encontrem em situação ~quiva/ente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos ". 

Ademais. a questionada tributação causaria diminuição do volume financeiro aplicado em garantia 
das citadas provisões tecrucas e matemáticas, em prejuízo do próprio consumidor. 

É não sem razão que a Lei 8.541/92, no seu artigo 37, inseriu as sociedades de seguro, 
previdência e capitalização junto com as instituições financeiras dentre as que não deveriam sofrer 
a incidência do imposto de renda na fonte sobre as aplicaçõ..::s de renda fixa. 

o propósito da correção ora preconizada é. pois. não o de inovar em matéria tributária, mas 
simplesmente o de corrigir uma onUssão a fim de que se restaure tratamento fiscal já consagrado 
na legislação do imposto de renda. em consonância com o princípio constitucional da isonomia 
tributária. 

L __ --- -_------_----_-----=:::"-&=-\h_fJB_-- _--_J 
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J 
- - P~O'O"eiG I' MEDIDA PROVISóRIA N' 947 

----------------------------__ Tf~Te--______________________________ . ______ , 

!.dua-se no art. l' da Medida Provisória n' 947, o seguinte dispositivo alterando o art. 77 da Lei I ~n981/95. . 

I
' Art. I", Os disposi~ivos da Lei nO 8.981. de 20 de janeiro de 1995, adiante indicados, passam a 

vigorar com a segutnte redação: 
•• ..................... •••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• » ............ . 

"Art. 77 ................. ,."",. . .......................................................... . 

lU - nas operações de renda variável. nos mercados à vista, tenno, futuro e de opções, realizada, 
pelas entidades pertencentes ao sistema de dístribuição de títulos e valores mobiliários." 

JUSTIFICATIVA 

A recente Lei 8.981/95 aboliu o sistema estabelecido na lei n° 8.54J/92 (artigos 29 e 36), no 
sentido de tributar os rendimentos e ganhos de capital auferidos em operações de renda fixa e de 
renda variável, de forma definitiva e separada da tributação propriamente dita do lucro 
operacional das pessoas juridicas. 

Para as pessoas juridicas autorizadas a funcíonar pelo BACEN, a lei anterior havia detenninado 
um sistema um pouco diferenciado. tendo em vista as particularidades que apresentam as 
atividades desenvolvidas pelas referidas entidades. Para tais espécies de pessoas juridjcas havia a 
tributação do lucro operacional. no qual eram também incluídas as operações de renda fixa e as 
operações realizadas em bolsas com contratos futuros de taxa de juros. ouro e câmbio. Os demais 
ganhos auferidos em bolsas do País eram tributados em separado, de fonna definitiva, sem 
possibilidade de compensação de eventuais perdas incorridas com ganhos de outra natureza (v.g., 
lucro operacional). 

Tal sistema já causava uma anomalia séria para as entidade:; autorizadas pelo S. ..... CEN. uma vez 
que dava um tratamento tributário diferente para operações realizadas no mercado financeiro 
(renda fixa) e no mercado de capitais ( renda variável). Isto porque as instituições fmanceiras de 
qualquer natureza têm como atividade precípua a realização de operações nos dois mercados 

aludidos. Poderão elas atuar para se proteger de posições existentes em sua carteira própria ou 
como especuladoras. cumprindo sua função de dar liquidez ao mercado. 

É mundialmente aceito que tais instituições desenvolvem duas funções: 

a) desenvolver seu objeto social. protegendo.se de posições assumidas em sua carteira própria; e 
b) dar liquidez no mercado. realizando operações de caráter especulativo. 

Querer tributar operações realizadas com os objetivos acima expostos. de forma distinta,. é 
impedir ou inviabilizar a própria liquidez do mercado de capitais brasileiro, é dar um tratamento 
não neutro em matéria tributária. 

Março de 1995 
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A Lei nO 8.981195, apesar de ter extinguido a tributação em definitivo dos rendimentos e ganhos 
de capital auferidos em operações de renda fixa e de renda variável. não permite que se 
compensem prejuízos incorridos em operações realizadas em bolsas do Pais. com lucros de outra 
natureza; pior, tributa tais ganhos pelo imposto de renda na fonte como antecipação do devido na 
apuração do lucro real anual. Vale dizer, o problema antes citado pennanece na lei atual, especial 
para as pessoas jurídicas que exercem atividades financeiras. 

Decorre daí a necessidade de se rever a sistemática de tributação das operações de renda variável 
para as entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Tais espécies de ganhos 
devem ter o mesmo tratamento tributário das aplicações financeiras de renda fixa em geral, sem 
qualquer exceção, isto é, deve-se permitir que ganhos em todos os mercados de renda variável 
sejam incluídos no cômputo do lucro rea1. 

Para tanto. sugerease a presente emenda. 

t·fP <~ 0<~-4 ;;;r 

EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 947, oe 1995 

• Autor: Oeputado FrancIsco Dornelles 

Acrescente-se entre os dispos~ivos da Lei n' 8.981, de 1995, modifica­
dos pelo ano l' da Medida Provisória n' 947/95, a seguinte redação para o inciso 1/1 
do anigo 83 da citada Lei: 

............... , ............................... , ................................................................. . 

1/1 - contribuição para o Programa de Integração Social e para o Pro­
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), bem como a 
contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela 
Lei Complementar n' 70, de 30 de dezembro de 1991: até o último dia útil da quin­
zena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa a estender o prazo para pagamento do PIS/PASEP à 
COFINS, haja vista que essas contribuições são similares quanto à problemática de 
apuração. 
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Assim, não faz sentido termos um prazo para o PIs/PASEP; 'até o úl­
timo dia útil, da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores', e 
outro para a COFINS; 'até o último dia útil do primeiro decêndio subseqOente ao mês 
de ocorrência dos fatos geradores', como diz o art. 57, combinado com o art. 82, pa­
rágrafo único, "b', da Medida Provisória n" 953/95. 

Desta forma, propomos unificar os prazos para ambas as contribuições. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 947, DE 22 DE MARÇO DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.981. de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
,federal. e dá outras providências". 

EMENDA 

Acrescente·se ao art. lO da MP 947/95. disposição suprimindo a alínea "e" do parágrafo 3° do ano 43 
da Lei n<:> 8.981/95. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nem todos os credites necessários à manutenção da arividade operacional da empresa 
transitam por resultado e mesmo assim apresentam riscos de perdas potenciais. Exemplo: um adiantamento 
a fornecedor de bens e serviços e um crédito que não transitou por resultado e. no entanto, tal crédito não 
difere dos demais no que se refere ao grau de risco de perda provavel. eis que o fornecedor está sujeito a 
falências. concordatas, dificuldades financeiras. etc. 

Deputado B;sílio Villani 
PPR/PR 

MaIço de 1995 
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MEDIDA PROVlS.ÓRIA N° 947, DE 22 DE MARÇO DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.98 I. de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislaçio tributária 
federal. e dá outras providências", 

ÉMENDA 

Acrescente~se ao ano )0 da MP 947/95, disposição alterando o § 10 art. 43 da Lei n" 8.98\195. qUti passa a 
vigorar com a ~eguinte re~ação: 

It§ 10 _ Consideram-se esgotados os recursos de cobrança quando o credor 
valer-se de todos os meios legais à sua disposição ou quando decorridos 360 
dias da data de vencimento do crédito. sendo que os valores eventua1mente 
recuperados por qualquer meio legal serão tratados' como nova receita. It 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa amplificar os procedimentos de apuração dos valores que serão debitados a prejuízo. 
além de que. via de regra., os valores não são relevantes e serão tributados se forem recuperados após 
decorridos 360 dias do seu vencimento. O esgotamento dos meios usuais de cobrança pressupõe a noção 
de que o credor terá que valer-se de todas as medidas judiciais para compor a insolvência do devedor, com 
as seguintes distorções: 

a) congestionamento do Poder ludiciâ.rio com processo de cobrança. inclusive de valor às 
vezes inferior ao do próprio custo da propositura da ação judicial: 

b) desconsideração da decisão do credor de abandonar a c.Qbrança pela constatação pura e 
simples da incapacidade de pagamento do devedor. /- i 

ç/ !hJ--_) 
! //I/Y,/ jjJ ~ 

Deputado Basílio ViUani 
PPRlPR 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 947, DE Z2 DE MARÇO DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal. e dá outras providências". 
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EMENDA 

Acrescente-se ao art. 1° da MP 947/95, disposição alterando o parágrafo 4° do art. 57 'da Lei. n° 
8.981195, que passa a vigorar çom a seguinte redação: 

§ 4° - No caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributaçao com 
base no lucro real. A contribuição determinada na forma dos §§ }O a 3° sera 
deduzida da contribuição apurada no encerramento do período de apuração. 
corrigida monetariamente. com base nos índices utilizados para correção das 
demonstrações financeiras". 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Os artigos 27 a 35 da MP disciplinam os pagamentos mensais do imposto. os quais 
constituem. na realidade. antecipação do imposto que for efetivamente devido em timçiiv do balanço. 

2. Assim. afigura-se oportuna. e é de todo justificável o acolhimento da proposta destl 
emenda de fonna que as antecipações sejam computadas. quando da compensação com o imposto devido. 
pelo seu valor arualizado. .---

/,?'/ 
/' j 

/( / 
/1 / 

/ ,.... 
.I, . tI., 

/ Cd/l. / 
1./' . / 

Deputado Basílio Villani 
PPRlPR 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 947. DE 22 DE MARÇO DE 1995. 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.981. de 
20 de janeiro de 1995. que altera a Jegjs1ação tributária 
federal e dá outras providências". 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. }O da MP 947/95. disposição incluindo o seguinte parágrafo 80 ao ano 73 da Lei nO' 
8.981/95: 

"Art. 73 •. 

§ 8" A redução progressiva d~ que trata o § 80' do anigo 72 aplica-se 
também aos ganhos liquidos auferidos nos resgates de quotas efet:Uadas por 
pessoas físicas nos fundos e clubes de investimento em ações. 

JUSTIFICAÇÁO 

A isenção de 5.000 UFIR prevista na § 80 do artigo 72 não é compatível com os objetivos do 
mercado acionário, o qual comporta dois tipos de investidores com interesses diversos. Ambas .as 

M81ÇOde 1995 
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categorias são imponantes para o desenvolvimento do mercado acionário independentemente do volume 

transacionado. 

De um lado há aqueles que esperam obter seus rendimentos por intennedio da ,distribuiçãO de 
dividendos pela companhia. De outro, há os investidores que obtém seus ganhos atraves da compra e 
venda de ações em bolsa de valores. 

ÉjUSIO, portanto. que esses investidores tenham o mesmo tratamento tributário dado ao investidor 

individijal. 

i 

/ ,C,{I/yt,v' 

Deputado Basílio Villani 
PPRlPR 

" 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 947, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se, no art. " da Medida Provisória n' 947/95, nova redação ao 
inciso I do art. n da Lei n' 8.981, de 20 de janeiro de 1995, nos seguintes termos: 

"Art. n . ...................... : ..................................................................................... . 
I - em aplicações firyanceiras de renda fixa de titularidade de instituição finan­

ceira, sociedade corretora de títulós. vatores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de 
Iftulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou sociedades de seguro, 
previdência e capitalização;". 

JUSTIFICAÇÃO 

As sociedades de seguro. previdência e capitalização são entidades que, por 
força de lei e por sua própria natureza, aplicam. como investidoras institucionais, compulso­
riamente, recursos em títulos de renda lixa. dentre outros. 

Tals aplicações se fazem com o objetivo de garantir as provisões técnicas e 
matemáticas. com vistas a tomar exeqúíveis as obrigações a que estão sujeitas tais 
entidades, vinculadas a acontecimentos futuros e incertos, e a assegurar remuneração para 
rendas, pensOes, pecúliO e capitalização, compatíveis com as regras de mercado. 

Os recursos que assim administram. por força da natureza mutuaJista e atuarial 
de suas operações, dai porque sujeitas ao controle estatal, se assemelham às operações das 
Instituições financeiras e demais entidades elencadas no inciso I do artigo 77 da lei n" 
8.981195, que por essa razão, como gestoras de recursos de terceiros que também são, foram 
contempladas com a dispensa de retenção de imposto de renda na fonte sobre as aplicações 
financeiras de renda fixa 
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Não foi sem razão que a lei n· 8.541, de 23 de dezembro de 1992, no seu ar­
tigo 37, inseriu expressamente as sociedades de seguro, previdência e capitalização junto às 
instituições financeiras e outras entidades que não deveriam sofrer a incidência do imposto de 
renda na fonte sobre as aplicações de renda fixa 

o propósito da correção ora preconizada é, pois, não o de inovar em matéria 
tributária. mas simplesmente o de corrigir uma omissão, para que se restaure tratamento fiscal 
já consagrado na legislação do Imposto de renda, em consonância com o principio constitucio­
nal da isonomia tributária. 

MEDIDA PROV1SÓRIA N" 947, DE 22 DE MARÇO DE 1995. 

Março de 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da lei nO 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal e dá outras providencias". 

EMlNDA 

Acrescente-se ao ano l° da MP 947/95, disposição incluindo o seguinte inciso V1 ao art. 77 da Lei nO 
8.981/95: 

"Art. 77 

VI - Em operações financeiras de renda variavel de titularidade de Bancos de 
Investimento. Bancos Múltiplos com Caneira de Investimento. Sociedades 
Corretoras e Distribuídoras de Titulos e Valores, Mobiliários. quando 
realizadas para caneira própria, 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do inciso VI do artigo 77 deve-se ao fato de as operações nele relacionados, constarem 
do objeto social das instituições, e, portanto jã. integrarem a receita bruta dos bancos de investimento. 
corretoras e distribuidoras, tributada nos tennos do art. 29 da Lei 8.981195. Evitar-se-a. dessa maneira, a 
dupla tributação daqueles ativos. 

Deputado Basilio Villani 
PPRlPR 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Quinta-feira 30 4191 

EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 947, DE 1995 

Aulor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se os seguintes parágrafos l' e 2' ao artigo 12 da Medida Prov~ 
sória n' 947, de 1995: 

'Art. 12 .............................................................. , .................................... .. 

§ I' Ressalvado o disposto no parágrafo 2' seguinte, os prejuízos fis­
cais e as base de cálculo negativas da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n' 
7.689, de 1988) apurados até o ano-calendário de 1994, poderão ser compensados, 
corrigidos monetariamente, com base nos índices utilizados para correção das de­
monstrações financeiras, com O lucro real ou bases de cálculo positivas, confonme o 
caso, apurados nos anos-calendários subseqüentes ao da respectiva apuração, res­
peitados os prazos prescricionais vigentes na época em que foram apurados.' 

§ 2' Sobre a eventual parcela correspondente a prejuízos fiscais apu­
rados até 31 de dezembro de 1994 não compensados no ano-calendário de 1995, 
exclusivamente em função do limite estabelecido pelos dispositivos mencionados no 
'caput' deste artigo, fica facultada a compensação nos anos-calendário subseqüen­
tes ao de 1995.' 

JUSTIFICAÇÃO 

O § I' visa tão-somente a restabelecer o direito à compensação dos 
prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da Contribuição Social sobre o Lucro 
existentes em 31/12/94, que era um direito adquirido do contribuinte em face da le­
gislação sobre o assunto existente naquela data. 

Com o advento da Medida Provisória n' 812, que deu origem à Lei 
8.981/95 (art. 117, I e ll), e 'caput' do art. 12 da Medida Provisória n' 947, o referido 
direito foi, simplesmente, retirado de nosso ordenamento jurídico. 

Quanto ao parágrafo 2', o mesmo tem o condão de restabelecer a pos­
sibilidade de o contribuinte compensar os prejuízos existentGs em 31/12/94 e que, em 
função da restrição imposta pelo artigo 42 da Lei n' 8.981/95 (30% do lucro líquido 
ajustado em 1995), não será possivel a compensação com os lucros gerados em 
1995). 

Saliente-se que este parágrafo 2' que propomos inserir alcança apenas 
a parcela que não será compensada pela referida restríção, não alcançando, por­
tanto. a parcela que se perderia se a regra anterior àqueles dispOSitivos não fosse 
modificada. 

, .,J ". 
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EMENDA A[)ITIVA N° 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 947, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Incluam-se os seguintes §§ I' e 2' ao artigo 12 da. Med~d.a Provisória n' 
,., . 

"§ I' Para efeito de determinar. o lucro real: 

a) os prejuízos fiscais apurados até 3; de dezembro de 1994 póderâo ser com­
pensados, corrigidos monetariamente, na forma '8 nos prazos previstos na 'legislação vigente 

. na época de sua apuraçolio. obserVado O' disposto no parágrafo único da art. 42 da Lei na­
, 8.981. de20 de janeiro de 1995; 

., . 
b) os prejuízos fiscais apurados a partir de I' de janeiro de 1995,póderão ser 

compensados. corrigidos monetariamente. com o lucro apurado. nos Quatro anos~calendário 
subseqüentes ao ano da apuração . 

. § 2' A base de cálCUlO negativa da cont"buição social sobre. o lucro: 
, . . . 

a) apurada nos anos-calendá"o de 1992 a 1994 poderá ser deduzida, corrigida 
monetariamente. da base de cálculo dos períodos subseqüentes, na forma prevista na. legis· 
!aç?o vigente n~ época de sua apuração; 

. b) apurada a partir de_" .dejan,ejro de 1995 pçderá s~r d~uiidà. 'corri~id~ 'n)q. 
netanamente. ,qa base de cálculo determinada nos qua~r9 anos-.cal~~dá.rip .su!JS~ü~r:'te~ flCJ 
ano da apuração". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lein~ 8.981, de.20de janeiro de 1995,.que está sendo objeto de alterações 
. pela Medida Provisória em referência. revogou o artigo 12 da Lei n' 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992, e o parágrafo único do artigo 44 da Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que 
tratavam, respectivamente, do prazo para a compensação de prejuízos; para efeito de imposto 
de renda, e da dedução da base de cálculo negativa da contribuição social sobre o 'lucro; Ao 
revogar os refelidos dispositivos legais e não promover um novo disciplinamento para a maté­
ria, a legislaçãO ficou confusa, não oférecendo a Indispensável clareza e- segurança para os 
contribuintes do imposto de renda e da contribuição social sobre o·lucro.· .. 

Os carágrafos propostos nesta Emenda regulam a sistemática de compen­
sação de prejuízos e da dedução da base de cálculO negativa da contribuição social, assegu­
rando de forma objetiva os direitos das pessoas jurídicas e não deixando dúvidas quanto à 
possibilidade de e~"a compensação ou dedução ser efetuada. A explicitação do regime fiscal 
de compensação é de t"do necessário, não somente para que seja observada a boa técnica 
legislativa, mas também para evitar indesejáveis conflitos no relacionamento entre a Admínis· 
tração Fiscal e os contribuintes. 

Março de 1995 
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EMENDA ADITIVA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 947, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

'Inclua-se o seguinte artigo 14 à Medida Provisória n' 947/95. renume­
rando-se os demais: 

"Art. 14. A partir de l' de janeiro de 1996. a tabela de que trata o artigo 8' da 
Lei n' ~.981. de 20 de janeiro de 1995. passará a ser a seguinte: 

BASE DE CÁLCULO MENSAL PARCELA A DEDUZIR ALiauOTA 

Até RS 677.00 - O- Isento 
'ACima de RS 677.00 até RS 1.320.00 RS 677.00 15% 
Acima de RS 1.320.00 RS934.20 25% 

Parágrafo único. O disposto no artigo 10 da Lei n' 8.981/95 aplica-se à tabela 
de que trata este artigo·. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n' 8.848. de 28 de janeiro de 1994. alterou a tabela do imposto de renda 
",a lont!!. prevista na Lei nll 8.383, de 30 de dezembro de 1991, criando a alíquota de 35% e 
,elev8fldo a a1,íqu,o!a de 25% para 26,6%. A referida Lei estabeleceu que es~a alteração vigora­
ria somente no ano-calendário de 1994. A Emenda Constitucional de Revisão n' 1, de 1994. 
estendeu a vigência da lei até 31 de dezembro de 1995. 

Todavia. a Lei n' 8.981. de 20 de janéiro de 1995. tomou permanente a apli­
cação das alíquotas de 26.6% e 35%. Sabe-se que a tabela de incidência do imposto de renda 
na fonte aplica-se quase que exciusivamente aos rendimentos do trabalho. de forma especial 
aos rendimentos do trabalho assalariado. Rendimentos de capital são tributados por alíquotas 
proporcionais. Não há qualquer justificativa para a manutenção das alíquotas majoradas. nota­
damente a de 35%. a incidir exclusivamente sobre rendimentos do trabalho, quando rendi­
mentos de capital estão sendo tlibutados na lonte à alíquota de 10%. 

Trata~se de uma iniquidade e uma injustiça que se impôe seja corrigida. Além 
do mais, significa respeitar o dispositivo inSCrito pela Emenda Constitucional de Revisão ng 1 
no artigo 72 do Ata das Disposições Constitucionais Transitórias, segundo O qual a partir de 1" 
de janeiro de 1996. voltaria a ser aplicada a tabela constante da Lei n' 8.383/91. A emenda 
proposta visa. exatamente. a fazer prevalecer a relerida tabela. a partir daquela data. 

Obse",e-se. ainda. que nao obstante o fato de toda a arrecadação federal ter 
crescido vertiginosamente em 1994, inclusive o imposto de renda total, a arrecadação dO im­
posto de fonte sobre rendimentos do trabalho sofreu redução. O lenômeno pode ser explicado 
pelo fato de que a alíquota menor aumenta o nível de cumprimento voluntário da obrigação e 
reduz o benefício da evasão. Contrariamente. o aumento d alíquota acima de determinado 
nível toma atrativo o risco de fugir à incidência do imp 

, ~ .. ' .'" I • - . 
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MEDIDA PROVISÓRIA:-;" 9~7 

EMENDA VIODIFlCATIVA 

Dê-se a seguinte reuaçúll (lO :Irt. I S: 

Art. 18 À opção do contrihuinte. {) saldo do imposto li Val.!ill' ptiderú stà p'ai-êelüdo' em até seis 
quotas iguais. mensais e sucessivas. ()hservadó (I :-.eguinte: .... . '.' . - ..•. ,'. ',' ',' 

" , .. ;'. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem () objetivo de permitir que () l'(~lltl;ihllillh: cJo impllslo tk rendu pesS<la.fisica 
parcele o saldo do imposto a pagar em no 111;'1\11110 seis quotas. Esta ê a regra que 'tem sido 
aplicada nos últimos anos, enfio \'t:mos juqifil',lIi"íI plausível para a reuuçúo deste pwzo, 
principalmente se I.:onsiderarlllos que a Lei n" K'JX1;V5. representou um ul.:réscimo na carga 
tributaria incidente sohre m renJimelll<1.\ 1.1,1 pt':-..\Oil física. 

Sala t.la:-. Se;:s~lle~. 27 de;: marçll ue 1995. 

~Cl-~"-<., ~,-~o ... ,!L v 

Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 947, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

'" , 

'Os prejuízos fiscais apuradOS a partir do ano-calendário de 1995 po­
derão ser compensados, corrigidos monetariamente, com base nos índices utilizados 
para correção das demonstrações financeiras. com o lucro real apurado em até qua­
tro anos-calendário subseqQentes.' . 

JUSTIFICAÇÃO 

Este dispositivo tem o caráter de restabelecer ao contribuinte pessoa ju­
rídica o direrto à compensação de prejuízos fiscais dentro do prazo que a legislação 
anterior concedia, ou seja, quatro anos. 

Saliente-se que o direrto à compensação de prejuízos fiscais tem tra­
dição histórica em nosso ordenamento jurídico. a exemplo dos países civilizados. A 

Marçé de 1995 



MBIÇO de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quinta-feira 30 4195 

supressão de tal direijo. como fez a Lei n" 8.981. de 1995 é um retrocesso da legis­

lação fiscal. 

Devemos lembrar que existam empresas cujo ciclo de maturação de 
seus empreendimentos compreende vários anos. sendo que. numa fase inicial. é 
comum apurarem prejuízos para. em etapa posterior. auferirem lucros. os quais se­
riam integralmente tributados sem que se leve em consideração os prejuízos apura­

dos no início. É uma injustiça! 

Por estas razões. entendemos ser correto e prudente restabelecer as 
regras anteriores. até mesmo para evitar demandas judiciais, que certamente ocor­
rerão em grande volume se mantida a supressão do direito à compensação dos pre­
juízos fiscais apurados, o que acarretaria em incremento de custos para os contr~ 
buintes e para o próprio Erário. sem contar o congestionamento de processos no Po­
der Judiciário, que já está bastante atarefado com as demandas hoje em andamento. 

--/ --:i'_;/'/í:t .5 C o :::. ~ /.....: ~ ç {l(:~ 

EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N'947, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"As bases de cálculo negativas relativas à Contribuição Social sobre o 
lucro (Lei n' 7.689. de 1988) apuradas a partir do ano-calendário de 1995 poderão 
ser compensadas, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices utilizados para a 
correção das demonstrações financeiras. com bases de cálculo posrtivas apuradas 
nos anos-calendários subseqüentes: 

JUSTIF!CAÇÃO 
Este disposnivo visa" restabelecer ao contribuinte pessoa jurídica o di­

rerto à compensação de bases de cálculo negativas da Contribuição Social sobre o 
lucro. A supressão de tal direito. como o fez a Lei n2 8.981/95 é um retrocesso. 

LJevemos lembrar que existem empresas cujo ciclo de maturação de 
seus empreendimentos compreende vários anos. sendo que. numa fase inicial. é 
comum apurarem prejuízos para. em etapa posterior. auferirem lucros. os quais sea 
riam integralmente tributados sem que se leve em consideração os prejuízos havidos 
no início. 

Por estas razões, entendemos ser justo e correto estabelecer as regras 
anteriores. até mesmo para evitar demandas judiciais, que certamente ocorrerão em 
grande volume se mantida a supressão deste direno. o que acarretaria aumento de 
custos para os contribuintes e para o próprio Erário, sem contar o congestionamento 
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de processos no Poder Judiciário, que já encontra-se bastante atarefado com as de­
mandas hoje existentes. 

l 
./ 

./ . .I'_,.~(".-:-. --,-'1 

J 
r.-------------------------:-'~~~------------------------~-tial 'õ;T95] r MEDIDA PROVISORIA NO 947, DE 1995. 

, ",ro 

.. 
Incluir onde couber: 

Art. - Os prêmios distribu1dos sob a forma de bana • serviços, 
através da concursos e sorteios da qualquer 8sp&cie, a!. 
tão sujeitos à incidência do imposto, à alIquota da 5% 
{cinco por cento), exclusivamente na fonta. . ' 

J U S'l I f I C A T I V A 

Quando a dietribuiçlo for em bens ou ssr\/iços 
já incidiram todos os impostos ( ICMS .. PIS, CONFINS, IR ) dif!. 
ranternente dos prêmios em dinheiro. No momento d. aprovsÇao da 
Medida Provisória 612 essa discu8sDo foi postergada para n~o 

ferir o princípio ds anualidads# 

Portanto, este é o momento d. corrigir tal in-
justiça que nos ultimos dois mesas inviabilizou essa ativida-
da e não produziu a esperada arrecadação. 

\ '\ \ ;-
\ \ JjJ 

USI .... ru!t ... --~ 

(~ :w-
M'I 
~ ~FPl1TADO ARNA[l)O FARIA DE S~. 

Maxço de 1995 

" 

i 
, .. ; 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 30 4197 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. e eu, José Sar­
ney. Presidente, nos tennos do art. 48. item 28 do Regimento In­
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 9, DE 1995 

Suspende a execução da Lei ~ 32, de 7 de ju­
lho de 1989, do Distrito Federal 

O Senado Federal, resolve: 
Art. lD é suspensa.a execução da Lei nD 32, de 7 de julho de 

1989, do Distrito Federal. em cumprimento da decisão defmitiva 
do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário :n2 
140.890-lf210, confotme comunicação feita pela Corte, nos ter­
mos do Oficio o" 217/94-P/MC, SlF, de 4 de fevereiro de 1994, 

Art. 2D Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 28 de março de 19Q5.·· Senador José Sar­

ney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sar­
ney, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento In­
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N"10,DE 1995 

Suspende a execução do art. 90 da Lá Orgâni. 
ca dos Municípios - Lei Complementar nJl l, de 17 de 
dezembro de 1975 - com a redação dada pela Lei 
Complementar o" 36, de 17 de outubro de 1983, do 
Estado do Rio Janeiro. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1Jl É suspensa a execução do art. 90 da Lei Orgânica 

dos Municípios - Lei Complementar oJl 1, de 17 dezembro de 
1975 - com a redação dada Lei Complementar n" 36, de 17 de ou­
tubro de 1983, do Estado do Rio de Jaoeiro, em cumprimento da 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal no Recurso Ex­
traordinário o" 134.587-0/210, confonne comunicação feita pela 
Corte, nos tennos do Ofício n'l 42194-PIMC, SlF, de 3 maio de 
1994. 

cação. 
Art. 2.ll: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi· 

Art. 3Jl Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 28 de março de 1995. 
Senador José Sarney - Presidente do Senado Federal 

SUMÁRIO-------------------------

l-ATADA 29'SESSÃO, EM 29DE MARÇO DE 1995 
1.1- ABERTURA 
1.2- EXPEDIENfE 
1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 
- NO 101, de 1995 (o" 332/95, na origem) de 27 do corrente, 

restituindo autógrafo de projeto de lei sancionado. 

1.2.2 - Ofido do Secretário Executico do Ministério do 
Planejamento e Orçamento 

- NO 115/95, de 24 de março de 1995, encaminhaodo infor­
mações sobre os quesitos constantes do Requerimento rfJ 149, de 
1995, de autoria do Senador João Rocha. 

1.2.3 - Oficio do Senhor l Jl Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos 
dos seguintes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara o" 41, de 1995-Complementar 
(o" 123/89-Complementar, na Casa de origem), que disciplina a 
elaboração, redação, alteração e consolidação cbs leis, nos termos 
do parágrafo único do art, 59, da Coostituição Federal. 

- Projeto de Lei da Câmara o" 42, de 1995 (n" 2.560/89, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a apresentação de receituário 
agronômico para obtenção de fmanciamento agrícola e clã outras 
providências. 

- Projeto de Lei da Câmara o" 43, de 1995 (n" 3.448/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o Adicional ao FrefG para a Re­
novação da Marinha Mercante (AFRMM), o Fundo da Marinha 
Mercante e a Fundação Nacional dos Trabalhadores Marítimos e 
Traballiadores em Atividades de Apoio Operacional em Empresas 
de Navegação Marítima - FUNDNA V e clã outras providências. 

I.2A - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara o" 183, de 1993 (o" I 37Q.C, de 
1991, na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 14 da Lei o" 
8.177, de I" de março de 1991, que "estabelece regras para a de­
sindexação da economia e clã outras providências". 

- Projeto de Lei da Câmara n" 20, de 1994 (o" 2Q4.B, de 
1991, na origem), de iniciativa do Presidente da República, que re­
voga o art. 4" da Lei o" 2.410, de 29 de janeiro de 1955, que "pro!­
be a importação de automóveis e barcos de passeio de luxo" 

- Projeto de Lei da Câmara o" 11, de 1995 (o" 1371-C, de 
1991, na Casa de origem), que veda a concessão de ftnanciamento 
a servidores e funcionários públicos para aquisição de bens parti­
culares", 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo de cinco sessões ordinárias para recebi­

mento de emendas aos Projetos de Lei da Câmara n"s 183/93, 
20/94 e 11/95, lidos aoteriormente. 

1.2,6 - Discursos do Expediente 
SENADORES HUGO NAPOLEÃO, VALMIR CAMPE­

LO, BERNARDO CABRAL, ESPERIDIÃO AMIN, EPITÁClO 
CAFETEIRA, GÉRSON CAMATA, SEBASTIÃO ROCHA, 
como Líderes - Homenagens póstumas ao jornalista e escritor 
João Emílio Falcão, tendo o Sr. Presidente se associado, em nome 
da Mesa, às homenagens prestadas. 

1.2.7 - Leitura de Proposta de Emenda à Constituição 
- NO 11, de 1995, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira 

e outros 8rs. Senadores, que dá nova redação ao parágrafo único 
do art, 62 da Coostituição Federal. 

1.2.8 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado o" 88, de 1995, de autoria do 

Senador Odacir Soares, que dispõe sobre os direitos dos criadores 
de novas variedades de plaotas (melborislas). 

- Projeto de Lei do Senado o" 89, de 1995, de autoria do 
Senador Odacir Soares, que dispõe sobre a Organização Sindical e 
dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado o" 90, de 1995, de autoria do 
Senador Odacir Soares, que devolve às Universidades Federais do 
Rio de Janeiro e da Bahia as suas denominações primitivas de 
Universidade do Brasil e da Bahia, respectivamente. 
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- Projeto de Lei do Senado n' 91, de 1995, de autoria do 
Senador Odacir Soares, que estabelece nonnas gerais sobre custas 
dos serviços forenses. 

- Projeto de Resolução n' 39, de 1995, de autoria do Sena­
dor Pedro Simon, que dispõe sobre o Quadro de Detalhamento da 
Despesa e Execução Orçamentária do Senado Federal. 

- Projeto de Resolução n' 40, de 1995, de autoria do Sena­
dor Pedro Simon. que institui a Procuradoria Parlamentar do Sena­
do Federal. 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazos de cinco sessões ordinárias para rece­

bimento de emendas aos, Projetos de Resolução zP!s 39 e 40, de 
1995, lidos anteriormente. 

1.2.iO - Requerimentos 
- N" 422, de 1995, de autoria do Senador Jefferson Péres, 

solicitando do Presidente da Petróleo Brasileiro S/A - PETRO­
BRÁS, por intennédio do Ministro das Minas e Energia. as infor­
mações que menciona. 

- N" 423, de 1995, de autoria do Senador Freitas Neto, soli' 
citando do Ministro da Administração Federal e Reforma do Esta­
do, Senhor Bresser Pereira, as infonnações que menciona.. 

- Nl:I424, de 1995, de autoria dos Senadores Osmar Dias e 
Mauro Miranda, solicitando do'Mlnistro da Fazenda as irifoÍ'má.ç5-
es que menciona. 

1.2.11 - Oficio 
- N" 20/95, da Liderança do Partido Verde na Câmara dos 

Deputados. de indicação dos Deputados Fernando Gabeira e Ri­
cardo Gomyde para a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 938. de 1995. 

1.2.12 - Apredação de matérias 
- Requerimentos n's 403 a 409, 411, 412, 414' e 4\5, de 

1995, de autoria dos Senadores Carlos Bezerra:' Bem Veras, Lúci'o 
Alcântara, Sérgio Machado, José' Alves, Lauro Campos, 'Antônio 
Carlos Valadares, Mauro Miranda, Benedita da Silva, Bernardo 
Cabral e Vilson KIeinübing, respectivamente, ,lidos em sessão an-
terior. Aprovados ' . 

1.2.13 - DÍS<ursos do Expediente (continuação) 
SENADOR JONAS PINHEIRO - Protestando contra a cor­

reção pela taxa de referência -lR dos empréstimos aos agriculto­
res o que, segundo S. Exa., impossibilita aos agricultores a quita-
ção de suas dívidas. " , 

ENADOR ANT6NIO CARWS VALADARES, como Lider 
- Comprometimento de S. Exa. e de seu partido com a lutá por um 
Brasil com justiça social, apoiando as propostas governamentais 
neste sentido. 

1.2.14 - Comunicações da Presidêncw· 
- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provisória n' 943, de 16 de março de 1995, que organiZA e disci­
plina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Or­
çamento do Poder Executivo, e dá outras providências. Designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação. . 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n' 944, de 16 de março de 1995, que dispõe sobre a as­
sunção, pela União, de crédito da Export Developrnent Corpora­
tion -EDC e de debêntures emitidas pela EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A., bem como sobre a utilização de 
créditos da União junto à EMBRAER - Empresa Brasileim de 
Aeronáutica S.A. Designação da Comissão Mista e estabeleci­
mento de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória ~ 945, de 16 de março de 1995, que altera a Lei ~ 
8,031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providéncias. Designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n' 946, de 16 de março de 1995, que dispõe sobre as 
alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade Social do 
seIVidor público civil ativo dos Poderes da União. das autarquias e 
das fundações públicas, e dá outras providências. Designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua trami­
tação. ' 

. . . . -
- Edição. pelo Se.obor Presidente da República, da Medida 

Provisória n' 947, de 22 de marÇo de 1995, que dá nova redação a 
dispositivos da Lei ~ 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que altera a 
Legislação Tributária Federal, e dá outras providências. Designa­
ção da Comissão MÍsta e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória IfI948, de 23 de março de 1995. que dispõe sobre a ins­
tituição de créÇito-presumido do Imposto-sobre ProchJtos Indus­
trializados, para ressarcimento do valor PISIPASEP e COFINS 
nos casos que especifica, e dá outras providências. Designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua trami­
tação. 

~ Edição, 'pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n' 949, de 23 de março de 1995, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar com a rr AIPU Binacional pagamento de dé­
bito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasi­
leim, denominados "BRAZIL lNVESTMENT BONO - BIB", em 
valor cqrrespondente a aU\ U~$ ?Z,soç,OOO,OO (Noventa e dois mi­
lhões e oitocentos plll d61~s dos Estados Unidos da América). 
Designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para a ·sua ti"~taç~o. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n' 950, de 23 de março de 1995, que dispõe sobre a 
base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração 
Social - PIS devida pejas pessoas jurídicas a que se refere o § 1 ~ 
do art. 22 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras pr0-

vidências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n' 951, de 23 de março de 1995, que dispõe sobre o va­
lor do salário mínimo. altera disposições das Leis n% 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 
Designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória fiJ. 952, de 23 de março de 1995, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis n's 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, 
de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legislação do imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e dá outras provi­
dências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n' 953, de 23 de março de 1995, que dispõe sobre o 
Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições de emissão do REAL e os critérios para conversão das 
obrigações para o REAL. e dá outras providências. Designação da 
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Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua trami­
tação. 

1.3-0RDEMDO DIA 

- Requerimento n' 118, de 1995, do Senador Coutinho Jor­
ge, solicitando seja oonvocado o Ex.m2 Sr. Ministro de Planeja­
mento, Dr. José Serra, para prestar infolTIlaçôes ao Plenário do Se­
nado Federal sobre o Orçamento da União de 1995.(frnmitando 
em conjunto com o Requerimento n.s:I 180/95, nos termos do Re­
querimento n' 425/95.) Aprovado. 

- Requerimento n' 180/95, de autoria do Senador Coutinho 
Jorge,solicitando a convocação do Ministro do Planejamento Or. 
José Serra, para prestar informações ao plenário do Senado Fede­
ral, sobre o Orçamento da União de 1995. (framitando em conjun­
to com o Requerimento Ir' 118/95, nos teIn10S do Requerimento n2 
425/95). Aprovado. 

- Parecer n2 89, de 1995, da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, sobre o Diversos n2 22. de 1995, e seu adendo, 
concluindo pela admissibilidade de instauração de processo parla­
mentar para apurar os fatos atribuídos ao Senador Emandes Amo­
rim, com base nas representaçnes fonnuladas pelo Partido dos Tra­
balhadores, e nos dados de prova já colhidos ou que vierem a ser 
obtidos, Discussão adiada para a sessão do dia 27 de abril de 
1995, nos tennos do Requerimento n'l426/95, após usarem da pa­
labra os Srs, Epitácio Cafeteira, José Bianco, Josaphat Mari­
nho,Roberto Requião. Esperidião Amin, José Fogaça, Eduardo Su­
plicy, Roberto Freire, Sebastião Rocha. Bernardo Cabral. Jader 
Barbalho, Ademir Andrade e Sérgio Machado. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR HUMBERTO LUCENA - Defesa do Plano 
Real. Referências ao quadro econômico internacional e sua reper­
cussão na estaqilização econômica do País. Os obstáculos e a ne­
cessidade da urgente refonna à Constituição. 

SENADOR ADEMIR ANDRADE. como Líder - Relatando 
a caótica situação do setor da habitação popular no Estado do PaIá, 

SENADOR EDUARDO SUPI./CY, Como Líder - Comuni­
cando a detenninação do Governador do Distrito Federal e seu se­
cretariado de bancarem, do próprio bolso. as despesas feitas por 

. ocasião de manifesto popular em Brasília. 

SENADOR JOÃO FRANÇA - Reflexões sobre a polênúca 
questão da maioridade penal. 

SENADOR CARLOS BEZERRA - Falta de linhas de crédi­
to para as pequenas empresas. 

SENADOR ODACIR SOARES - Análise da situação eco­
nômica e social do País. 

SENADOR FREITAS NETO - Comemoração. neste mês, 
do jubileu de prata episcopal do Arcebispo de Teresina, Dom Mi­
guel Fenelon Câmara Filho. 

SENADOR LÚCIO ALL'ÂNTARA - Segunda Conferência 
das Nações Unidas sobre Assentamentos Urbanos (Habi.tat U), a 
realizar-se nos dias 3 a 14 de junho em IstambuJ.Seminário "O 
Processo Brasileiro de Urbanização: Um diagnóstico Global", a 
realizar-se em Belo Horizonte. nos dias 30 e 31 de março corrente. 

SENADOR EDISON LOBÃO - EstadoJalimentar das uni­
versidades e centros de pesquisas da Região Amazônica. 

1.3.2 - Comunicações da Presidência 

- Arquivamento deftnitivo dos Projetos de Lei da Câmara 
n'\; 122,de 1992 031, de 1994, tendo em vista o término doprnro, 
sem interposição de recurso, previsto no parágrafo único do art. 
254 do Regimento Interno. 

- Término do prazo para. recebimento de emendas ao Proje­
to de Resolução ~ 33, de 1995. sendo que ao mesmo foram ofere­
cidas duas emendas. 

Lembrando a convocação de sessão do Congrresso Nacio-
nal a realizar~se amanhã. às 9 horas. 

IA - ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 3O'SESSÃO,EM29 DE MARÇO DE 1995 

2.1 - ABERTURA 

2.1.1 - Finalidade da sessão 

- Sessão secreta destinada a tratar de assuntos relacionados 
com a economia interna do Senado Federal. 

2.2 - ENCERRAMENTO 

TES 

3 - ATOS DO PRESIDENTE 

-N'\; 174 e 175, de 1995. 

4 - ATO DO DIRETOR-GERAL 

-N"271.de 1995. 

5 - MESA DIRETORA 

6 - LíDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

RESOLUÇÃO N'72,DE 1994 

RETIFICAÇÃO 
Na Resolução n" 72, de 1994. publicada no DCN (Seção fi). 

de 15-12-94, página 912?, 
No art. 29., na letra g 

Onde se lê: 
" ... vencendo-se a primeira em 15 de setembro de 20C>9;" 
Leia~se: 

", .. vencendo-se a primeira em 15 de março de 2000 e a últi-
ma em 15 de setembro de 2009;" 

No art. ~. caput, 

Onde se lê: 

" ... contados da data de sua publicação," 
Leia-se: 
" ... contado da data de sua publicação," 

SUMÁRIO DA ATA DA 20'SESSÃO, 
REALIZADA E'\I17 DE MARÇO DE 1995 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Sumário. feita no DCN, Seção II. de 18 
de março de 1995. na página rfl3256, 2' coluna, no item 6 - A TO 
DO DIREfOR-GERAL. 

Onde se lê: 

N'263. de i995 

Leia"5e 

N" 239. de 1995 
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Ata da 29a Sessão, em 29 de março de 1995 
P Sessão Legislativa Ordinária, da S()íI Legislatura 
Presidência dos Srs. José Sarney, Teotonio Vilela Filho, 

Levy Dias, Onofre Quinan e Nabor Júnior 

Às 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESEN1ES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antôruo Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Benedita da 
Silva - Bem Veras - Bernardo Cabral - Carlos Bezena - CarJos 
Patrocínio - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro 
- Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Eleio Alvares - Epitácio Ca­
feteira - Ernandes Amorim - Esperidião Amin - Fernando Bezer­
ra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo 
Melo - GeniOn Camata - Gilberto Miranda - Gilvam Borges -
Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Iris Rezende - Jader Barba­
lho - Jefferson Peres - João França - João Rocha - Joel de Hol­
!anda - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Agripino - José 
Alves - José Roberto Anuda - José Bianco - José Eduardo Du­
tra- José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José Sarney - Júnia 
Marise - Lauro Campos - Leornar Quintanilha - Levy Dias - Lu­
cídio Portela - Lúcio Alcântara - Ludio Coelho - Marina Silva -
Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Jt,ínior - Ney Suassuna -
Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro Piva - Pe­
dro Simon - Ramez Tebet - Renan Calheiros - Roberto Freire -
Roberto Requião - Romero Juca - Romeu Tuma - Sebastião Ro­
cha - Sérgio Machado - Teotônio Vilela Filho - Valmir Campelo 
- Vilson Kleinubing - W.ldek Ornel.s. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 74 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trnbalhos. 
O Sr. !SI: Secretário em exercício, Senador Renan Calheiros, 

procederá à leítura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N" 101. de 1995 (n" 332/95, na origem), de 27 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n" 125, de 1991-Comple­
mentar (n2 6()189-Coroplementar. na Casa de origem), que discipli­
na os limites das despesas com o funcionalismo público, na forma 
do art. 169 da Constituição Federal. sancionado e transformado na 
Lei Complementar oS! 82, de 27 de março de 1995. 

OFíCIO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO 

E ORÇAMENTO 
N2 115/95. de 24 do corrente. encaminhado informações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento r}'I 149, de 1995, de 
autoria do Senador João Rocha. 

As informações foram encaminhadas, em cópia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 
OFÍCIOS 

Do Sr. til Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 41, DE 1995 
COMPLEMENTAR 

(N"123/89 - Complementar, na C~ de orill"m) " 

Disdpllna a elabora~o, reda~o, alterayão e 
consolidação das leis, nos termos do parágrafo único 
do art. S9 da Constituição Federal 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. til A elaboração. redação, ·alteração e consolidação das 

leis e demais atos nozmativos de que tl3ta o art. 59.da Constituição 
Federal obedecerão ao disposto nesta nesta. lei complementar. 

Art. 2SJ São partes componentes do ato normativo: 
" I - cabeçalho ou preâmbulo; '. 

"lI - f6nnula de promulgação; " 
IH - contexto; 
N - cláusula de vigência; e 
V - cláusula revogatória. 
§ 1· Integram o cabeçalho ou preâmbulo: 
I - epígrafe, com a indicação da espécie do ato nonnativo, 

seu número de ordem e data de promulgação; 
II - ementa., resumindo clara, fiel e concisamente o conteú~ 

do do ato, devendo, se alterar norma já em vig~, a ela fazer refe­
rência. 

§ 2-'1 Considera-se fónnula de promulgação aquela em· que 
órgão legiferante, através da ordem de execução, baixa o ato de 
que é titular, nndeando-se nas formas verbais "decreta", "sancio­
na", ''resolve'' ou "promulga". conforme a espécie normativa con­
templada. 

§ 3!i! O contexto compreende a matéria de que trata o ato 
normativo., observando-se que: 

I - divide-se em artigos; 
II - os artigos podem subdividir-se em parágrafos, incisos, 

alíneas e números; 
III - conforme a extensão ou a complexidade da matéria, os 

artigos podem agrupar-se em sessões, capitulos, títulos e livros, 
devendo os assuntos gerais anteceder aos especiais, os essenciais 
aos acidentais, os permanentes aos transitórios; 

N - Os artigos devem encerrar um único assunto, fixando 
no caput a nonna geral e deixando para os parágrafos as restrições 
ou exceções. 

§ 4.Q As cláusulas de vigência e de revogação indicam, res­
pectivamente, a data em que o ato entra em vigor e os dispositivos 
legais por ele revogados. 

Art. 3.12 Na redação dos atos normativos dever-se-á: 
I - dar preferência à forma positiva, ao singular, à terceira 

pessoa. à detellIlhlação do sujeito; . 
11 - evitar o emprego isolado de sigla ou abreviatura de.ór­

gão ou de pessoa jurídica. exceto se consagrada pelo uso e, amda 
nesta hipótese, a partir da segunda referência; 

111 - obsetvar rigorosamente os parâmetros da redação ofi­
cial. atendendo à clareza, à concisão, à objetividade. à hannonía e 
ã polidez fraseológica; 

IV - evitar expressões esclarecedoras como: " isto é", "ou 
seja ", ''por exemplo" ou equivalente; 
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v - preferir a linguagem corrente. salvo se se tratar de as­
sunto técnico. 

Art. ~ A alteração ou revogação dos atos normativos far­
se--& por ato da mesma espécie. observando-se a inserção de cláu­
sula de renumeração, quando for o caso. 

Parágrafo único. A publicação de 001lDll alteradora em Diá­
rio Ofkial deverá ser acompanhada do novo texto da nOlma alte­
rada. salvo se se tratar de matéria codificada. 

Art. ~ A consolidação consiste na organização. em um só 
texto, de at~ nonnativos da mesma espécie, que tratem de matéria 
conexa ou correlata. 

Parágrafo único. A consolidação terá tramitação de lei ordi­
nária e sua iniciativa obedecerá às regras do art. 61 da ConstibJi­
ção Federal. 

Art. & Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7flRevogam-se as disposições em contrário. 

lÃ Comissão d" Consliluição. Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 42, DE 1995 
(Na 2.S6OI89, na Casa de origem) 

Dispõe sabre a apresentação de receituário 
agronômico para obtenção de rmanciamento agrícola 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lJ:l Nas operações de crédito rural realizadas por agentes 

rmanceiros oficiais e privados somente poderão ser liberados re­
cursos destinados à aquisição e à aplicação de agrotóxicos e afins 
mediante a apresentação de receita agronômica, prescrita nos ter­
mos da Lei nO 7.802. de 11 de julho de 1989. e de sua regulamen­
tação. 

Art. ~ Facultar-se-á ao beneficiário do crédito o financia­
mento das despesas com assistência técnica, a IÚVel de imóvel ou 
produtor rural. 

Art. 3'1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4P Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Na 43, DE 1995 

(Na 3A481!12, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Presidl!llte da República) 

Dispõe sobR o Adicional ao Frete para a Re­
novação da Marinha Mercante (AFRMM), o Fundo 
da Marinha Mercante e a Fundação Nacional dos 
Trabalhador", na Construção e R"Paração Naval, 
Trabalhadores Marítimos e Trabalhadores em Ativi­
dades de Apoio Operacional em Emp ....... de Navega­
ção Maritima - F1JNDNAV, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍ11JLOI 

Do Adkional ao Frete para IRenovação da 

Marinha Mercante Disposições Preliminar", 
Art. I" O Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 

Mercante (AFRMM) destina-se a prover recursos para apoio ao 
desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de conslru­
çIo. ",puação naval DOS tenBOS desta I.L 

Art. '1!' O AFRMM é um adicional ao frete, devido na entra­
da do porto de descarga, cobrado pelas empIesas brasileiras e es­
InIlgeiras de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo 
('otn o conhecimento de embarque e o manifesto de carga.. pelo 

transporte de carga de qualquer natureza, exceto na navegação flu­
vial e lacostre, onde incidirá somente nas cargas de gás liquifeito 
de pelrÓleo e de granéis líquidos. excluído o petróleo btulO. e 
constitui a foote básica de recursOs do Fundo da Marinha Mercan­
te-FMM. 

§ 1.Q Para os efeitos desta lei, considera-se, também. empre­
sa brasileira de navegação o órgão ou entidade que integre a admi­
nistração estatal direta ou indireta OU esteja sob controle acionãrio 
de qualquer entidade estatal, autorizada a executar as atividades de 
navegação mercante, a qual poderá receber os fmanciamentos de 
recursos oriundos do Fundo da Marinha Mercante, nos termos des­
ta lei. e através dos respectivos agentes fmanceiros que repassem 
recursos do referido Fundo da Marinha Mercante. 

§ 2a Qualquer correção no conhecimento de embarque de­
verá ser feita por carta dirigida pelo emitente do conhecimento a 
órgão competente do Ministério dos Transportes, e :ó será consi­
derada caso seja emitida em data anterior à da atracação da embar­
cação no porto de descarregamento e deverá estar acompanhada de 
cópia do conhecimento corrigido. e assinada pelo emitente nas 
averbações, ressalvas, emendas ou entrelinhas. 

§ 3SI: No caso de divergência entre o manifesto e o conheci­
mento, prevalecerá este. 

SEÇÃO I 

Das Isenções 
Art. 3" Ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas: 
1- defmidas como bagagem, na legisIação específica; 
II - de livros, jornais e periódicos, bem como o papel desti­

nado à sua impressão; 
UI - transportadas por belonaves, nacionais ou estrangeiras, 

quandO não empregadas em viagem de caráter comercial; 
IV - transportadas nas atividades de explotação de hidro­

carbonetos e outros minerais sob a água, desde que na zona econô­
mica exclusiva brasileira; 

V - que consistam em bens: 
a) sem interesse wmercial, doados a entidades fllanlrÓpi­

caso desde que a donatária os destine, total e exclusivamente, a 
obras sociais e assistenciais gratuitamente prestadas; 

b) que ingressem no País especificamente para participar de 
eventos culnlIais ou artísticos, promovidos por entidades que se 
dediquem com exclusividade ao desenvolvimento da cultum e da 
arte. sem objetivo comercial; 

c) exportados temporariamente para outro pais e condicio­
nadas a reimportação em prazo detenninado; 

d) que consistem em annamento, produtos, bens, materiais 
e equipamentos importados pelos ministérios militares, ficando 
condicionadas, em cada caso, à declaração do tibllar da pasta. res­
pectiva de que a importação destina-se a fIns exclusivamente mili­
tares e é de interesse para a segurança nacional; 

e) destinados à pesquisa científica e tecnológica conforme 
disposto na Lei nO 8.010, de 29 de março de 1990, cabendo ao 
CNPQ encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Trans­
portes. para fms de controle, reIação de importadores e o valor glo­
bal, poremidade, das importações autorizadas; 

VI - de Mercadorias: 
a) importadas para uso J'IÓprio das missões diplomáticas e 

das repartições consulares de C81Ó1er perman"",e e de seus membros; 
b) importadas em decort&Icia de aIOS intemacionais fumados 

entre pessoas jurldicas, de direito póblico extemo, celebmdos • IIp.tO­
vadas pelo ~.idenIe da Repóblica • ratlfu:adcs pelo Congresso Na­
cional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do 
AFRMM,. sendo o pedido de reconhecimento de isenção fonnulado 
ao órgão competl!llte do Ministério dos Transportes; 
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c) que sejam objeto das Gpe13çôes previstas nos regimes es­
tabelecidos no art. 78 do Decreto-Lei n' 37. de 18 de novembro de 
1966. ficando a isenção condicionada à exportação para o exterior 
das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros es­
peciais, excetuando-se do atendimento desta condição de efetiva 
exportação as operações realizadas nOs telIDos do § 'JJ' do art_ I" da 
Lei n' 8.0402. de 8 de janeiro de 1992; 

d) importadas pela União através de órgão federal d. admi­
nistração diret.a ou indireta. agindo exclusivamente na qualidade 
de mandatário da mestrul; 

e) que retomem ao País nas seguintes condições: 
1 - enviadas em consignação e não vendidas nos praws au­

torizados; 
2 - por defeito técnico que exija sua devolução. para reparo 

ou substituição; 
3 - por motivo de modificaçc3es na sistemática do país im­

portador; 
4 - por motivo de guerra ou calamidade piíbJica; 
5 - pàr quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à 

vontade do exportador brasileiro; 
f) que sejam destinadas ao consumo ou Úldustrialização na 

Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental. excluídas as ar­
mas, munições. fumo. bebidas alcoólicas, peIfumes e automóveis 
de passageiros; 

g) importadas por permissionãrios autorizados pelo Minis­
tério da Fazenda. para venda exclusivamente em lojas francas, a. 
passageiros de viagens internacionais; 

b) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasilei­
ros, quando destinadas à exportação e provenientes de outros por~ 
tos brasileiros; 

i) que estejam expressamente defInidas em lei como isentas 
doAFRMM_ 

Parágrafo único. Sobre as mercadorias em ttânsito de passa­
gem. que venham a ser descarregadas uma ou mais vezes em por­
tos bmsileiros, o AFRMM incidirá uma única vez, no porto onde 
se efetuar a primeira descru:ga. 

SEçÃOn 
Da Base de Cálculo 

Art. 4" O AFRMM será calculado sobre" frete, ã razão de: 
I - 50% (cinqüenta por cento) na navegação de longo CUn;(); 

n - 20% (vinte por cento) na navegação de cabotagem; 
ill- 20% (vinte por cento) na navegação fluvial e lacustre_ 
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei. entende-se: 
I - por navegação de longo curso aquela realizada entre 

portos brasileiros e portos estrangeiros, sejam maritimos, fluviais 
ou lacustres; 

n - por navegação clt cabotagem aquela realizada entre por­
tos brasileiros, utilizando exclusivamente a via maritima ou a via 
maritima e as interiores; 

1lI - por navegação fluvial e lacustre as realizadas através 
das vías interiores. 

SEÇÃOllI 
Do Frete 

Art. 5" Considera-se frete a remuneração do transporte mer­
cante porto • porto. incluídas as despesas portuárias com a mam­
puJaçio de carga e outnls despesas de qualquer nalUreza constan­
tes do conhecimento de embarque. anteriores e posteriores • esse 
transporte. e pertinentes ao mesmo. 

§ I" Para efeito de cálculo do AFRMM. o valor do frete 
será detenninado clt acordo com normas estabelecidas pelo órgão 
competente do Ministério dos Transportes quando: 

I - não houver cobrança de frete; 
U - não constar o seu valor no conhecimento de embarque; 
UI - não constar no conhecimento de embarque alguma das 

despesas portuárias mencionadas no caput deste artigo. 
§ 2g Procedimento iguaJ ao previsto no parágrafo anterior 

será adotado quando se tratar de mercadoria transferida, por via 
marítima, fluvial ou lacUstre, a outro departanlento da mesma em­
presa, utilízando embarcação própria ou não. 

§ ~ Quando o frete estiver expresso em moeda estrangeira. 
a conversão será feita à taxa média para sua compra, vigente no 
primeiro dia útil anterior à data de início efetivo da operação de 
descarregamento da embarcação. 

SEÇÃO IV 
Da Arrecadação 

Art. 62 O AFRMM será recolhido pelas empresas de nave­
gação ou seus agentes. até dez dias após a data de inicio efetivo da 
operação de descarregamento da embarcação, preferenciabnente 
em agência do Banco do Brasil S.A., ou outro banco autoriZAdo 
como órgão competente do Minístério dos Transportes na praça de 
localiZJlção do porto. 

§ IR O Ministério dos Transportes poderá. a seu critério, al­
terar o locaJ pe.ra o recolhimento do AFRMM referido neste artigo. 

§ 2.2 Na ocorrência da situação prevista no parágrafo ante­
rior, ficam as empresas de navegação ou seus agentes obrigados a 
apresentar à delegacia do Ministério dos Transportes local. um dia 
útil após o recolhimento do AFRMM, cópia do comprovante da 
efetivação do mesnlo. 

§ ,3R' Aquele que receber o AFRMM sem. fiel depositário até 
o efetivo recolliimento ao Banco do Brasil SA ou o representante 
autorizado deste, com a responsabilidade civil e criminal decorren­
te dessa qualidade. 

§ 4" O atnlso no recolliimento do AFRMM importará na c0-

brança administrativa ou executiva da dívida, ficando o valor ori­
ginário do débito acrescido de atualização monetária defmida pelo 
ministério competente. multa de vinte por cento e juros de mora de 
um por cento ao mês, ambos incidentes sobre o débito arualizado 
monetariamente. 

§ SSI Esgotados os meios administrativos para a cobrança do 
AFRMM, o débito sem. inscrito na dívida ativa da União Federal, 
para cobrança executiva. nos termos da legislação em vigor. inci­
dindo sobre ele os encargos fmanceiros mencionados no parágrafo 
anterior. além do previsto no art_ I" do Decreto-Lei n' 1.025. de 21 
de outubro de 1969. e alterações posreriares. 

§ fJl A empresa de navegação ou seu agente, que liberar c0-

nhecimento de embarque sem efetuar a cobrança do AFRMM. res­
ponderá pelo seu pagamento. 

§ 7!J. As unidades aduaneiras da Secretaria da Receita Fede­
ral. com jurisdição sobre os portos, não procederão ao desembara­
ço de mercadoria de qualquer natureza, sem que do conhecimento 
de embarque conste o recibo do pagamento do AFR1\4M ou a. 
competente declaração de isenção, amoos funtados pelo órgão 
competente do Ministério dos Transportes ou pela cltlegacia local 
do Ministério dos Transportes. 

§ 8" Configurado o inadimplemento. o órgão competente do 
Ministéria dos Transportes poderá condicionar a liberação do c0-
nhecimento de embarque ã apresentação de cópia do comprovante 
do recolhimento. aurenticada por agência do Banco do Brasil SoA. 

Art. 712 Não se aplicam ao AFRMM as disposições do De· 
creto-Lei n' 1.755. de 31 de deumbro de 1979. 
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SEÇÃO V 
Da Destinação do Produto da Arrecadação 

Art. 8" O produto da arrecadação do AFRMM será destina-
do: 

I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM: 
a) 100% (cem por cento) do AFRMM arrecadado por em­

presa estrangeira de navegação; 
b) 100% (cem por cento) do AFRMM arrecadado por em­

presa brasileira de navegação, operando embarcação afretada de 
registro estrangeiro; 

c) 35% (trinta e cinco por cento) do AFRMM arrecadado 
por empresa brasileira de navegação, operando embarcação, pró­
pria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de longo cur­
so; 

d) 100% (cem por cento) dos valores arrecadados a úhIlo de 
multa e juros de mora, incidentes sobre recolhimentos de AFRMM 
efetuados fora do prazo estipulado no caput do art. (;- desta lei; 

n - à empresa brasileira de navegação, operando embarca­
ção própria ou afretada de registro brasileiro: 

a) 15% (quinze por cento) do AFRMM que tenha gerado na 
navegação de longo curso; 

b) 100% (cem por cento) do AFRMM que tenha gerado na 
navegação de cabotagem, fluvial e lacustre: 

c) 15% (quinzo> por cento) dos valores arrecadados a titulo 
de atualização monetária quando comprovadamente o atraso no re~ 
colhimento houver sido provocaoo exclusivamente pelo importa~ 
dor; 

UI - a uma conta especial: 
a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRJ\.1:tv1. gerado na nave­

gação de longo curso, por empresa brasileira de navegação, ope­
rando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro; 

b) 50% (cinqüenta por cento) dos valores arrecadados a tí­
tulo de atualização monetária incidente sobre recolhimento do 
AFRMM em atraso; 

N - a uma conta, chamada conta~fundação, de participa­
ção dos empregados em construção e reparação naval e em ati­
vidades maIÍtimas destinadas à constituição e manutenção de 
fundação, c~nfonne disposto no Capítulo In desta lei. como 
abaixo indicado: 

a) 1/35 (um trinta e cinco avos) do recolhido na forma da 
alinea c do inciso I deste artigo, correspondente a 1 % (um por cen~ 
to) do arrecadado por empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na navega­
ção de longo curso; 

b) 1% (um por cento) dos valores arrecadados a título de 
atualização monetária incidente sobre recoUümento do AFRl\11VJ 
em atraso. devido por empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação própria ou metada. de registro brasileiro; 

c) 1/25 (um vinte e cinco avos) do recolhido na forma da 
alínea a do inciso UI deste artigo, correspondendo a 2% do 
AFRMIVt, gerado na navegação de longo curso, por empresa brasi­
lelra de navegação, operando embarcação, própria ou atretada, de 
registro brasileiro. 

§ l~ O AFRMM gerado por embarcação de registro estran· 
geiro, afretada par empresa brasileira de navegação. terá a destina­
ção prevista no inciso I, alínea c, e nos incisos TI, In e. IV, deste ar­
tigo, quando tal embarcação estiver substituindo outra em constru­
ção em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de tipo se­
melhante e porte broto equivalente ãquela afretada. 

§ 2~ A destinação de que trata O parágrafo anterior far-se-á 
por prazo não superior a trinta e seis meses, contados da data da 
assmatura do contrato de construção da embarcação. 

§ 3D O afretamento ou subfretamento de espaço, assim 
corno a ocupação de espaços por empresas brasileiras de navega­
ção em embarcações de registro estrangeiro. integradas a acordos 
de associação homologados pelo órgão competente do Ministério 
dos Transportes, ficam enquadrados nas regras deste artigo, con­
forme se dispuser em regulamento., 

§ ~ A destinação dos recursos arrecadados a título de atua­
lização monetária como disposto no parágrafo 4R do art. fIJ, nos ca­
sos enquadrados na alínea c do inciso I, será de 1 % (um por cen~ 
to), para a conta-fundação e de 34% (trinta e quatro por oento) ao 
FMM, quando comprovadamente o atraso no recolhimento houver 
sido provocado pelo importador, ou de 1% (um por cento) e de 
49% (quarenta e nove por cento) em decorrência da ação dolosa 
ou culposa da empresa de navegação ou seu agente. 

Art. ~ As parcelas recolhidas à conta a que se refere o inci~ 
so fi do art. SR, exceto os 1/25 (um vinte e cinco avos) repassados 
à conta-fundação a que se refere o inciso N do mesmo art. ~, se~ 
mo rateadas entre as empresas brasileiras de navegação, proporcio­
nalmente ao total de fretes por elas gerado nos tráfegos de impor~ 
tação e exportação do comércio exterior brasileiro, obtido quando 
operando embarcações próprias ou afretadas de registro brasileiro, 
bem como embarcações afretadas de registro estrangeiro no regi~ 
me de que trata o § I" do art. 8" 

§ li{ A participação de cada empresa no rateio dos recursos 
da conta especial, na fauna deste artigo, é limitada superiotmente 
a 35% (trinta e cinco por cento) do total rateado. 

§ 2~ Os valores decorrentes do rateio que excederem ao li~ 
mite defInido no parágrafo anterior serão redistribuídos dentre as 
demais empresas que não o tenham atingido, segundo o mesmo 
critério estabelecido no caput deste artigo. 

§ JIl Ao se realizar a redistribuição dos recursos em excesso 
estabelecida no parágrafo anterior e verificar-se que, ainda assim, 
alguma empresa vier a deter parcela superior a 35% (trinta e cinco 
por cento) dos valores totais a serem distribuídos, mais uma vez 
será aplicado o limite estabelecido no § 1.2 deste artigo, sendo o 
saldo remanescente destinado à composição do rateio do mês sub~ 
sequente. 

§ 4.2 O produto do rateio a que se refere este artigo será de~ 
positado, confoITIle se dispuser em regulamenta, na conta vmcula­
da mencionada no ar\. 10 e terá a mesma destinação ali detennina~ 
da. 

§ 5'l Serào creditadas na conta FMM as impottâncias auferi­
das no rateio da conta especial. proporcionais aos fretes gerados 
pelas embarcações enquadradas na situação do § 2.2 do art, ~ des­
ta lei. 

§ 611 A empresa brasileira, quando deixar de efetuar o reco~ 
fuhnento do AFRMM por si própria ou por intermédio de seus 
agentes, deixará de participar do rateio da conta especial referente 
ao mês do inadimplemento, sem prejuízo das penalidades previstas 
no art. 6S!. 

Art. !O. O produto da arrecadação do AFRMM destinado a 
empresa brasileira de navegação será depositado no Banco do Bra­
s~ S.A. em conta vinculada em nome da empresa, a qual será mo· 
vunentada JX'r intermédio do agente financeiro do FMM. nos se­
guintes casos: 

I - por solicitação da interessada: 
a) para aquisição de embarcações novas, para uso próprio, 

construídas em estaleiros brasileiros; 
b) para o reparo de emhacações próprias, quando realizado 

por empresas brasileiras; 
. c) para a manutenção ou modernização de embarcações 

ptÓpnas, mc1usive para a aquisição e instalação de equipamentos 
necessários, quando realizadas por empresas brasileiras; 
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d) para o pagamento de prestação de principal e encargos 
de emprestimos concedidos com l'eCUIllOS do FMM e da FINAME, 
quado o (tnanciamento for destinado à CODSlIUção de embarcações 
pnlprias, por estaleiro brasileiro; 

e) para aquisição de embarcação usada, de registro brasilei­
ro, para uSO próprio, construída no Brasil ou com fInanciamento 
concedido até 1991, efetivando-se o pagamento com a transferên­
cia dos recursos da conta vinculada do comprador. para a conta 
vinculada do vendedor; 

II - compUlsoriamente, na amortização de dívidas vencidas 
de empréstimos concedidos com recursos do FMM. 

Art. 11. Os valores depositados na wnta vinculada a que se 
refere o artigo anterior serão aplicados a partir do dia do depósito 
pelo agente financeiro em operações de mercado aberto. com títu~ 
los públicos federais, em nome do titular. confotme se dispuser em 
regulamento. 

Art. 12. A empresa brasileira de navegação perderá o direito 
ao produto da arrecadação do AFRMM, depositado em conta vin· 
culada, que sem transferido ao FMM no ('<ISO de não-utilização da 
conta no prazo de 24 (vinte e qualro) meses, sendo de 36 (trinta e 
seis) meses no caso de a empresa estar com processo de constru­
ção de embarcação sob exame do órgão competente. 

Art. 13. Compete ao Ministério dos Transportes, através de 
seu órgão competente, exercer a coordenação e o controle da atre­
cadação do AFRMM e da partilha de seu produto, na forma que se 
dispuser em regulamento. 

CAPÍTULO II 
Do Fundo da Marinha Mercante 

Disposição Preliminar 

Art. 14. O Fundo da Marinha Mercante - FMM é um fundo 
de natureza contábil, destinado a prover recursos para o desenvol­
vimento da marinha dtercante brasileira e da construção naval, 

SEÇÃO I 
Da Constituição 

Art. 15. São recursos do FMM: 
I - li pane que lbe cabe no produto da arrecadação do 

AFRMM. segundo o disposto nesta lei; 
fi - os valores e importâncias que llie forem destinados em 

lei; 
UI - o produto do retomo das aplicações em empréstimos 

concedidos e outras receitas resultantes de operações fmanceiras; 
IV - os provenientes de empréstimos contraídos no País e 

no exterior, para as fmalidades previstas nesta lei; 
V - as receitas provenientes de multas aplicadas por infra­

ções de leis, normas, regulamentos e resoluções referentes à: nave­
gação e ã marinha metcante. excetuando-se as previstas no Regu­
lanreato do Tráfego Marltimo (R TM); 

VI - a reversão dos saldos anuais não aplicados; 
vn - complementannente. por dotações orçamentárias, os 

que lhe forem atribuídos no Orçamento Geral da Uníão; 
VllI- os de outras fontes. 
Parágrafo único. Todos os recursos disponíveis no FMM" 

serão recolhidos. preferencialmente. ao Banco do Brasil S.A., ou 
outro banco indicado pelo Ministério dos Transportes. em conta 
espedfica, em nome e à ordem do agente financeir?o 

SEçÃOn 
Das ApUC8ÇÕ<s do Fundo da Marinha Mercante 

Art. 16. Os recursos do FMM serão aplicados em apoio fi~ 
nanceiro reembolsável. mediante a concessão de empréstimos 00 

para honrar garantias concedidas. 

Art. 17 O apoio fmanceiro reembolsável c1assifi('<l-se, se-
gundo os níveis de prioridade. em: 

I - aplicações principais: 
II - aplicações complementares 
Parãgrafo único. A parcela deestinada às aplicações com­

plementares será fixada a cada ano, pela Comissão Diretora do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM, até o limite de 40% (qua· 
renta por cento) do totaI das aplicações do FMM no exercício e. 
quando se tratar de atender solicitações baseadas no disposto no 
inciso 1 do art. 19. condicionadas à não existência de demanda por 
esses recursos no mercado interno. 

Art. 18 São aplicações principais os rmanciamentos conce­
didos: 

I - à empresa brasileira de navegação, em percen(Ua! não 
ínferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do projeto apro­
vado: 

a) para conslrução de embarcações em estaleiros brasilei-
ros; 

b) para o reparo de embarcações próprias, quando realizado 
por empresas brasileiras; 

c) para a manutenção ou modernização de embarcações 
próprias, inclusive para a aquisição e instalação de equipamentos 
necessários. quando realizadas por empresas brnsileiras; 

fi - a empresas brasileiras de navegação, estaleiros brasilei~ 
TOS e outras empresas ou entidades brasileiras. para projetos e pes­
quisas e desenvolvimento cienúfico ou tecnológico e formação e 
treinamento de recursos humanos votados para os setores de mari­
nha mercante. construção ou reparo naval. 

Parágrafo único. O fmanciamento contratado, qwmdo ocor­
rer variação inflacionária. será a.justado autoznaticamente ao longo 
do penado de construção e amortização. de modo a garantir a mes­
ma participação proporcional contratada inicialmente. 

Art. 19. São aplicações complementares os fmanciamentos 
concedidos: 

I - a estaleiros brasileiros, para fmanciamento ã produção 
de embarcaçêies destinadas ã exportação, no valor de 80% (oitenta 
por cento) do seu preço de venda ou em va10r inferior por solicita~ 
ção do interessado. 

II - a empresas brasileiras. para a construção de diques flu~ 
tuantes. dragas e cábreas, no interesse da marinha mercante brasi­
leira. em estaleiros brasileiros. no valor de 85% (oítenta e cinco 
por cento) do projeto aprovado ou em valor inferior por solicitação 
do interessado; 

UI - à Marinha do Brasil. para a construção de navios e de 
embarcações de apoío logístico, auxiliares. hidrográficas e oceano­
gráficas em estaleÍros brasileiros. no valor de 85% (oitenta cinco 
por cento) do valor de contrato 00 em valor inferior. por solictação 
do interessado; 

IV - a estaleiros brasileiros. para investimento na adequa­
ção de seu ativo fixo operacional. objetivando a redução dos cus­
tos de produção e aumento de prochJtividade até 8()t)0 (oitenta por 
cento) do valor do investimento ou em valor inferior. fX>r solicita­
ção do interessado; 

V - a empresas brasileiras. para financiamento à construção 
e reparos. em estaleiros brasileiros. de embarcações destinadas à 
exploração e produção de hidrocarbonetos sob a ãgua. no valor de 
85% (oitenta e cinco por cento) do investimento. ou em valor infe· 
rior quando por solicitação do interessado. 

Parágrafo único. O fInanciamento contratado. quando ocor­
rer variação inflacionária, será ajustado automaticamente ao longo 
do período de construção e amortização. de modo a garantir a mes­
ma participação profX>rcional contratada inicialmente. 
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Art. 20. Os recursos do FMM poderiio ser aplicados na de­
volução de tributos incidentes nas embarcações construídas em es~ 
taleiros brasileiros para empresas brasileiras de navegação e que 
não incidam nas embarcações destinadas à exportação. 

Parãgrafo único. A CDFMM estabelecerá o percentual que 
corresponderá à compensação dos tributos a que se refere o caput. 

Art. 21. os recursos disponíveis do FMM. serão aplicados na 
aquisição de títulos públicos federais ou em outras operações apr0-
vadas pelo Poder Executivo. 

Art. 22. FMM terá como agentes ftnanceiros o Banco Na­
cional de Desenvolvimento Social- BNDES ou outros bancos ofi­
ciais federais, indicados em regulamento a ser aprovado pela 
CDFMM. 

Parágrafo único. mediante condições dispostas em regula­
mento. o Ministério dos Transportes poderá habilitar bancos de de­
senvolvimento e de investimento nacionais ou regionais para atua­
rem como subagentes ftnanceiros para aplicações específicas do 
FlVIM.. sendo adimitido a aporte adícional de recursos de outms 
fontes. 

Art. 23. Os riscos resultantes das operações com rerutsos 
do FMM serão suportados perante o próprio FMM pelo agente ou 
subagente fmancerro. 

Parágrafo único. Continuarão suportados pelo próprio 
FMM. até fInal liquidação os riscos das operações aprovadas pelo 
Ministério dos Transportes com base no § 5" do art. 12 do Decre­
to-Lei n" 1.801, de 18 de agosto de 1980. ou contratadas até 31 de 
dezembro de 1987. 

Art. 24. A alienação de embarcações que estejam hi(Xlteca­
das em favor da União dependerá de autorização prévia do Minis­
tro de Estado dos Transportes. 

Art. 25. As condições fmancerras aplicáveis aos empresti-
mos concedidos pelo FMM. são as seguintes: 

1- fmanciantento para construção de embarcações: 
a)prazo de carência: até 4 (quatro) anos; 
b} prazo de amortização: 15 (quinze) anos para todos os 

segmentos. de navegação, podendo ser menor, por solicitação do 
interessado; 

c) juros: 6% (seis por cento) ao ano, para navegação de lon­
go curso; e 4% (quatro por cento) ao ano, para navegação de cabo­
tagem, fluvial. lacustre e interior de porto; 

11- flnanc·iamentos para oolras modalidades previstas nesta lei: 
semo flXadas pela CDFMM. a juros de 6% (seis poor oento) ao ano. 

Parágrafo único. Cal;O o mutuário utilize a embarcação em 
outro segmento de navegação, diferente do qual solicitara o apoio 
financeiro. terá as condições do apob solicitado enquadradas nas 
prática~ utilizadas JXlr este último segmento. 

SEÇÃO III 
Da Administração do Fundo da Marinha Mercante 

Art. 26. O FMM é administrado pelo Ministério dos Trans­
portes por intennédio da Comissão Diretora do Fundo da Marinha 
Mercante (CDFMM). 

Art. 27. A Comissão Diretora do FMM é composta. em par­
(es iguais, por representação do governo. dos empregados e dos 
empresários como abaixo se discrimina: 

I - do Governo: 
a) um representante do Ministério dos Transportes. que pre­

side a CDFMM: 
b) um representante do Ministério da Indústria, do Comér­

cio e do Turismo; 
c) um representante do Ministério da Fazenda~ 

d) um representante da empresa estatal de navegação com 
maior participação na geração do AFRMM. a ser indicado pelo 
Governo Federal; 

11- dos Empregados: 
a) dois representantes dos empregados no setor de constru­

ção naval a serem indicados pelas respectivas entidades repre­
sentativas da classe; 

b) dois representantes dos empregados em atividades marí­
timas, um a ser indicado pelas entidades representativas de classe, 
e o outro a ser indícado peJos empregados da empresa de navega­
ção com maior participação na geração do AFRMIvI. através de 
seus órgãos de representação de classe; 

III - dos Empresários: 
a) dois representantes da navegação, sendo um da navega­

ção de longo curso e o outro da navegação de cabotagem e inte­
rior, a serem indicados pelas respectivas entidades representativas 
da classe~ 

b) dois representantes dos estaleiros e empresas de reparos, 
sendo um representante da construção naval e outro da reparação 
naval, a serem indicados. pelas respectivas entidades repre­
sentativas da classe. 

§ 1 ~ As funções na Comissão Diretora do Fundo da Mari­
nha Mercante - CDFMM. são de natureza relevante e não remune­
radas. 

§ 2" Cabe à CDFMM elaborar seu próprio regimento inter­
no e decidir sobre as despesas que seu funcionamento tornar ne­
cessário e imperativo fazer. 

CAPITuLOU! 
Da Fundação Nacional dos Trabalhadores 

na Construção e RqJal'ação Naval, 
Trabalhadores Marítimos e Trabalhadores 

em Atividades de Apoio Operacional 
em Empresas de Nav<gação Maritima - FUNDNA V 
Art. 28. A Fundação Nacional dos Trabalhadores na Cons­

trução e Reparação Naval, Trnoolliadores Maritimos e Trabalhado­
res em Atividades de Apoio Operacional em Empresas de Navega­
ção Maritirna - FUNDNA V tem como frnalidade a fonnação e 
treinamento dos trabalhadores das categorias profissionais a ela 
vinculados. bem como a assistência social e complementação pre­
videndária. 

Art. 29. Até a constituição da Fundação, no prazo máximo 
de seis meses, os recursos a ela destinados. correspondentes a 3% 
(três por cento) do AFRMM confonne disposto no inciso IV do 
art. &'I desta lei, serão repassados à Associação dos Empregados 
nas Indústrias de Construção e Reparação Naval e em Atividades 
Marítimas a ser criada em sessenta dias. exclusivamente para ela~ 
botar os estudos. projetos, regulamento interno e estatutos da 
constituição da Fundação. que será submetido a aprovação do 
mantenedor (FMM). através da CDFMM 

Art. 30. A FUNDNA V terá como órgão fIscalizador princi­
pal a CDFMM, além dos exigidos em outras disposições. 

Art. 31. Os recursos destinados à FUNDNA V smo repas­
sados a ela mensalmente, até o 10Sl dia do mês seguinte ao de com­
petência. 

Art. 32. A prestação de contas da FUNDNA V será feita. tri­
mestrahnente. li CDFMM. 

Das Disposições Transitórias 
Art. 33. As embarcações construídas sob a vigência do De­

creto-Lei n" 2.404. de 23 de dezembro de 1987 e do Decreto-Lei 
n" 2.414. de 12 de fevereiro de 1988. terão. mediante requerimento 
da empresa de navegação brasileira interessada A CDFMM, seus 
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contratos repactuados para atenderem às normas desta lei, manti­
dos e assegurados os direitos adquiridos. 

Das Disposições Finais 
Art. 34. O Ministério dos Transportes baixará Donnas regu­

ladoras dos empréstimos a serem concedidos pelo FM:M em com­
plementação ao ar(. 25. no que conceme à íitualização monetária, 
encargos. prazos e garantias para operações, que observ8.rão as di­
retrizes polítícas estabelecidas para o setor de navegação e CODS­

trução,naval, por proposta da CDFMM, 
Art. 35. O orçamento anual do FMrvf poderá conter dotaçõ­

es para despesas de custeio que se refrram ao pagamento: 
] - do serviço da dívida; 
II - do desenvolvimento de esrudos, projetos e sistemas do 

interesse da navegação e marinha mercante, bem como da arreca­
dação do AFRMM; 

fiI - dos serviç-Os da administração dos recursos do FMM; 
IV - dos selViços ~vi'ninistrativos inerentes ao acompanha­

mento, controle e promoção da arrecadação do AFRMM; 
V - dos serviços administrativos do agente financeiro do 

FMM, 
Parágrafo único. Às despesas de custeio previstas nos inci­

sos lI, III e IV deste artigo não poderão exceder, individ1lalmente, 
a meio por cento do produto da arrecadação anual do AFRMM 
destinada ao FMM. . 

Art. 36. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário, e em es­

pecial os Decretos-leis n% 2.404, de 23 de dezembro de 1987, e 
2.414, de 12 de fevereiro de 1988. 

LEGISLAçÃO CrrADA: 

LEI ri" 8,010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre importa~es de bens destinados à 
ptsquísa científica e tecnológica, c dá outras provi­
dênci3So 

DECRETO-LEI rl"37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, reor­
ganiza os serviços aduaneiros e dá outras providên­
cias. 

.............................................................................................. , ........... .. 
Art. 78. Poderá ser cofic.!dida, nos tetnlos e condições esta­

belecídas no regulamento: 

LEIrI"8.402, DE 8 DE JANEIRO DE 1992 

Restabelece 08 incentivos fiscais que menciona, 
e dá ouiras providências. 

• O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. l.Sl São restabelecidos os seguiIltes incentivos fiscais: 

......................................................... " ............................................... .. 
§ 2.l? São extensivos às embarcações, como se exportadas 

fossem, inclusive às contratadas. os beneficios fiscais de que tra­
tam os incisos I a V deste artigo. 

............................................................................................................ 

DECRETO-LEI N" 1,755, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a arrecadação e restituição das 
recatas federais, e dá outras providênàas. 

DECRETO-LEI ri" 1.801, DE 18 DE AGOSTO DE 1980 

Consolida e altera a legislação rdativa ao Adi­
cional ao Frete para Renovação da Marinha MercaD­
te, bem como do Fundo da Marinha Mt"rcante, e dá 
outras providências. 

Art. 12, Os recursos do FMM poderão ser aplicados; 

§ 5.SI Os empréstimos a que se refere o item I deste artigo, 
desde que elevem a responsabilidade de um só mubJário ao corres­
pondente a mais de 100,000 (cem mil) Unidade-Padrão de Capital 
- UPC, dependerão de prévia aprovação do Ministério dos Trans­
portes para efetivarem-se. 

DECRETO-LEI ri" 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Re­
novação da Marinha Mercante - AFRMM, e o Fun .. 
do da Marinha Mercante, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI ri" 2.414, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera o D""relo-Lei n" lA04, de 23 de dezem­
bro de 1987, que dispõe sobre o Adicional ao Frete 
para Renovação da Marinha Mercante e o Fundo da 
Marinha Mercante. 

(Ã Comissão de Arsuntos Econômicos) 

PARECERES 
PARECER N·J06, DE J995 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n. 183, de 1993 n" 1,370-C, 
de 1991, na casa de origem), que "dá nova redação 
ao art. 14 da Lei n" 8,177, de 1· d. março de 1991, 
que It estabelece regras para a desindexação da ec0-

nomia e dá outras providências. 

Relator: Senador Ramez Tebet 
A Câmara dos Deputados enviou à apreciação do Senado 

Federal, após tramitação e aprovação naquela Casa Legislativa, o 
Projeto de L i da Câmam n' 183, de 1993 (Projeto de Lei n' 
1370-C, de 1991, na casa de origem), que "dá nova redação ao 
art. 14 da Lei n" 8,177, de I· de março de 1991, que "est.belece 
regras para a desindexação da economía e dá outras providên~ 
cias1R

', ora relatado na Comissão de Assuntos Econômicos. 
O projeto em análise dispõe que o referido art. 14 da Lei n" 

8,177. de I" de março de 1991, cuja redação original atribuiu com­
petência ao Banco Central do Brasil para instituir e disciplinar no­
vas modalidades de caderneta de poupança. passe a vigorar com 
nova redação, delegando a citada competência ao Conselho Mon­
tério Nacional, restaurnndo disposição anterior sobre a matéria. 

O projeto ora re!alado teve origem na Câmara dos Deputa­
dos, por iniciativa do ilustre Deputado José Maria Eymael, cujo 
objetivo foi sanar vício de inconstitucionalidade existente na reda-
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ção original do art. 14 da Lei n" 8.177. de I" de março de 1991. 
que, atribuindo uma competência ao Banco Central do Brasil. in­
vadiu prerrogativa restrita à lei complementar, conforme disposto 
no art. 192, caput e inciso IV, o que não caberia, por tratar-se de 
legislação ordinária. 

Naquela Casa Legislativa, foi o projeto apreciado nas Co­
missões de Constituição e Justiça e de Redação, e de Finanças e 
Tributação, tendo tido aprovado e encaminhado ao Senado Fede­
ral, em 1993. 

Nesta Casa, foi o projeto encaminhado à Comissão de As­
suntos Econômicos, ainda Ilh legislatura anterior, tendo sido apro­
vado parecer do eminente Senador Ronan Tito, no mesmo sentido 
da proposição original. 

Encaminhado ao Plenário, já no início da presente legislaru­
Ia, o presente projeto teve aprovado o adiamento de sua discussão. 
por requerimento de iniciativa do eminente líder do PMDB, Sena­
dor Jáder Barbalho, que. de forma cautelar, demandou nova au­
diência desta Comissão, em função das novas regras do Plano Real 
para a desindexação da economia. 

Ao Projeto de Lei ora relatado, não foram apresentadas 
emendas na Comissão de Assuntos Econômicos. 

É o Relatório 

Sobre a matéria. amplo debate foi conduzido quando da tra­
mitação do presente Projeto de Lei na Câmara dos Del'ltados. 
conduzindo a uma proposição legislativa adequada à coneção da 
inconstitucionalidade manifestada no texto legal a que se refere. 

Em sua manifestação anterior, a Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal aprovou brilliante e procedente 
Parecer do Senador Ronan Tito, com quem partilhamos de idênti· 
ca opinião sobre a matéria. 

Trata-se, efetivamente, de matéria incontroven;a a existência de 
grave inconstituciona1idade na redação do art. 14 da Lei n" 8.177. de 
lli! de março de 1991, ora vigente, decorrente do "status" de lei 
complementar a que foram alçadas as leis ordinárias reguladoras 
do Sistema Financeiro Nacional, após a entrada em vigor da Cons­
tiwição de 1988, tendo em vista o disposto em seu ao. 192 e o 
princípio de recepção das normas anteriores à nova Carta Magna. 

A legislação recepcionada confere ao Conse1ho Monetário 
Nacional a qualidade de agente nonnativo do Sistema Financeiro 
Nacional e, entre outras atribuições, delega-llie a incumbência de 
estabelecer condições sobre cadernetas de poupança (Decreto-Lei 
n" 70. de 1966), as quais s6 poderiam ser alteradas por lei comple­
mentar. 

Finalmente, o conteúdo da propvsição legislativa ora relata­
da não apresenta qualquer relação de interferência em relação às 
normas constituintes do Plano Real, por disciplinar unicamente 
matéria de competência, sem influência, sob qualquer ótica, nos 
princípios econômicos que norteam o referido Plano. 

O presente Projeto de Lei não apresenta óbice quanto ã sua 
CQIlStÍtllcionalidade e juridicidade, nem quanto à autoridade da ini­
ciativa., sendo altamente meritório quanto ao seu conteúdo. 

Não apresenta, também, em sua redação fmal. qualquer im­
perfeição, não cabendo, a nosso ver, qualquer alteração de mêrito 
ou fonna que demande o retomo à Casa de origem. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Lei, na forma encaminhada ao Senado Federal pela Câ.m.ata dos 
Del'ltados. 

Sala das Sessões. 29 de março de 1995. - Gilberto Miran­
da, Presidente - Ramez Tebet, Relator - Ney Suassuna - Eduar-

do Suplicy - Sebastião Rocha - João Rocha - Jefferson Peres­
Osmar Dias - Vilson Kleinübing - Lauro Campos - Leomar 
Quintanilba - Carlos Patrocinio - Espel'idião Amin - Josaphat 
Marinho 

PARECER N"I07. DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n" 021l194(projeto de W n" 
204-8, de 1991, na origem, de iniciativa do Presiden­
te da República, que "'Revoga o art. 4'1 da Lei ~ 
2AIO, de 29 de janeiro de 1955, que proíbe a impor~ 
tação de automóveis e barcos de passeio de luxo 11 • 

Relator: Senador Esperidião Amin 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, oriundo da Câmara dos Deputados, 
onde mereceu aprovação, o Projeto de Lei da Câmara nll 020194 
(Projeto de Lei n" 204-B. de 1991. na origem). de iniciativa do Po­
der Executivo. 

Através da Mensagem n" 90. de 7 de março de 1991. o Pre­
sídente da República encamínhou ao Congresso Nacional nos ter­
mos do art. 61 da Constituição Federal, acompanhado de exposi­
ção de motivos da então Ministra da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, Zélia Maria Cardoso de Mello. o projeto de lei ora sob 
exame que "revoga O art. 4" da Lei n" 2.410. de 29 de janeiro de 
1955". 

Examinado pela Câmara dos Deputados o projeto de lei em 
pauta recebeu pareceres da Comissão de Economia, Industrial e 
Comércio e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa com 
substitutivo do relator aprovado nos seguintes termos: 

"- ~--- -------------,--------------------- ----------------

Art. I" Fica revogado o ar!. 4' da Lei n" 2.410. de 
29 de janeiro de 1955, que proíbe a "importação ou a in­
trodução sob qualquer título de automóveis e barcos de 
passeio e reputado de lucro cujo preço no mercado de 
origem seja superior a 3.500 dólares, computados no 
preço os respectivos equi1Xlmentos". 

É o relatório. 

I - Voto do Relator 

A mensagem do então Presidente Fernando Collor pondera 
ser o projeto de lei compatível com a política de comércio exterior. 
No atual Governo as importações fazem parte da mesma estraté­
gia, apesar da indefmição de prioridades. 

A vedação contida no ar\. ~ da Lei 2.4H.JISS tomou-se ul­
trapassada. com o decorrer dos anos. Automóveis e barcos conside­
rados de luxo hoje somam valores mínimos de compra mil vezes 
maiores do que aqoele mencionado na legislação. 

Além disso, exigências de ordem técnica justificam a sua 
revogação. As economias de mercado exigem competitividade e as 
importações são práticas saudáveis e comuns que têm contribuído 
parn a contenção de preços internos em diversos setores da economia. 

Sendo matéria de competência da União e estando inserida 
na política de comércio exterior vigente, nosso voto é pela aprova­
ção do Projeto de Lei da Câmara n" 020/94. 

Sala das Sessões. 29 de março de 1995 - Gilberto Miran· 
da, Presidente - Esperidião Amin; Relator - Pedro Piva -
Eduardo Suplicy - Ramez Tebet - Sebastião Rocha - João ROa 
cha -Josaphat Marinho - Valmir Campelo - Jefferson Peres­
Osmar Dias - Vilson Kleinübing - Lauro Campos - Leomar 
QUÍDtanilha - Jonas Pinheiro - Ney SUBSSUn8. 
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PARECERN"l08,DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei da Câma .... o" 11, de 1995 (projeto de 
Lei ~ 1.371-C, de 1991, na casa de origem), que 
"veda a concessão de 6nanciamentos a servidores e 
runcionários públicos para aquisição de bens particu­
lares" . 

Relator: Senador Sebastião Rocha 
A Câmara dos Deputados enviou à apreciação do Senado 

Federal, após tr.unitação e aprovação naquela Casa Legislativa, o 
Projeto de Lei da Câmara ri' 11, de 1995 (Projeto de Lei ri' 1.371-
C, de 1991, na C8SJl de origem), que ''veda a concessão de fman­
ciamento a servidores e funcionários públicos para aquisição de bens 
particulares", ora relatado na Comissão de Assuntos Econômicos. 

O projeto em análise dispõe, em seu art. 112, ser vedada aos 
órgãos da administração direta. às autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades con­
troladas direta ou indiretamente pela União, a concessão de [man­
ciamentos a servidores e funcionários públicos para aquisição de 
bens particualres. 

O projeto ressalva de vedação as intituições fmanceíras con­
troladas direta ou indiretamente pela União, autorizando a conces­
são dos referidos financiamentos em condições absolutamente uni­
fOIDIes, em vantagens e garantias, às oferecidas a qua1quer outro 
interessado. 

Finalmente, o projeto comina., Civil, administrativa e penal­
mente, os infratores de suas disposições, na fOIma da legislação 
pertinente. 

O projeto om relatado teve origem na Câmara dos Deputa­
dos, por iniciativa do ilustre Deputado Geraldo Alckmim Filho, 
tendo, naquela Casa Legislativa, sido apreciado nas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Redação, e de trabalho, de Administra­
ção e SeIViço Público, sendo aprovado e encaminhado tlO Senado 
Federal, em 1995. 

Ao Projeto de Lei ora relatado, não foram apresentadas 
emendas na Co~o de Assuntos Bconômicos. 

É o Relatório 
Sobre a matéria, amplo debate foi conchJzido quando da tra­

mitação do presente Projeto de Lei na Câmara dos Deputados, 
conduzindo a uma proposição legislativa adequada ao propósito de 
vedação a que se refere. 

Tmta-se, efetivamente, de matéria da mais alta relevância e 
pertinência, uma vez que a concessão de vantagens diferenciadas 
aos servidores públicos não pode se constituir em pnitica admitidi 
no âmbito do Governo, como atualmente ocorre, e que se pretende 
cessar com o projeto ora relatado. 

O presente Projeto de Lei não apresenta óbice quanto à sua 
constitucionalidade e juridicidade. nem quanto à autoridade da ini­
ciativa, sendo altamente meritório quanto ao seu conteúdo. 

Não apresenta., também em sua redação fmal, qualquer im­
perfeição, não cabendo, a nosSo ver, qualquer alteração de mérito 
ou foma que demande o retorno à Casa de origem. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Lei, na forma encaminhada ao Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995. - Gilberto Miran­
da, Presidente - Sebastiâo Rocha, Relator - Josaphat Marinho 
- Rames Tebet - Ney Suassuoa - Eduardo Supticy - João Ro­
cha - Jefferson Peres - Osmar Dias - Vilson Kleinübing -
Lauro Campos - Leomar Quintanilha - Carlos Patrocínio -
Esperidião Amin. 

o SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

Foram encaminhados à publicação pareceres da Comissão 
de Assuntos Econômicos que concluem favomveImente às seguin­
tes matérias: 

- Projeto de lei da Câmara ri' 183, de 1993 (ri' 1370/91, ua 
Casa de origem), que dá nova redação ao ar!- 14 da Lei ri' 8.177, 
de I" de março de 1991, que "estabelece regras para a desindexa­
ção da economia e dá outras providências"; 

- Projeto de Lei da Câmara ri' 20, de 1994 (o" 204191, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presideute da República, 
que revoga o art. 4" da Lei ri' 2.410, de 29 de janeiro de 1955, que 
proíbe a importação de automóveis e ban::os de passeio de luxo; e 

- Projeto de Lei da Câmara ri' 11, de 1995 (ri' 1371/91, na 
Casa de origem), que veda a concessão de fmanciamento a servi­
dores e funcionários públicos para aquisição de bens particulares. 

As matérias ficarão sobre a mesa durante cinco sessões or# 
dinárias, a fim de receber emendas, nos tennos do art. 235, n, "d". 
do Regimento Interno. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, como Lider, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador Hugo Napoleão. 

O SR, HUGO NAPOLEÃO (pFL-PL Como Líder, Pro­
nUDcia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Sr's e SIS. Senado­
res, é com profundo pesar e imensa consternação que assomo à tri­
buna do Senado Federal na tarde de hoje para comentar acerca do 
falecimento do jornalista, escritor, contista, analista político e fun­
cionário do Senado Federal João Emílio Falcão. 

Penso que, em função disso, Brasília hoje amanheceu segu· 
mmcnte mais cinzenta. Porque tamanha a presença de João Emílio 
na Imprensa brasileira e na ação do Congresso Nacional e também 
na ação de Governo, fosse nas bostes da situação ou nas oposicio­
nistas, sempre teve uma atuação indelével. 

Deixou o registro de uma marca de profissional correto, 
competente. sério, trabalhador, dedicado, mas. sobrerudo. amigo. 

Granjear e fazer amigos era:a grande anna de João Emílio 
Falcão. João Emílio tinha e cultivava arrlizades como a dos Sena­
dores Pedro Simon, Alexandre Costa, FreÍtas Neto, Lucídio Portel­
la, o ex-Ministro Luciano Brandão, o Ministro Paulo Affonso, o 
ex-Senador Jarbas Passarinho e o Deputado Nelson Marchezan, 
jomalistas, enfim, políticos dos mais diversos e variados Partidos. 
E eles os cultivava como aquele jardineiro que todo dia vai regar 
as suas flores. com a simplicidade singela de um homem aberto, 
de um homem de hábitos comedidos, mas de um profundo senti­
mento de afetividade. 

Esse era o traço caracteristico desse piauiense de Teresina, 
membro da Academia Piauiense de Letras, membro da Academia 
Brnsiliense de Letrns, em cuja posse, aliás, em 1982, foi publicada 
uma separata - e hoje, ainda pela manhã, Sr. Presidente, recebi a 
visita de um amigo pessoal em meu gabinete, na Lider.mça do 
PFL, a do Jomalista Tarcísio Holanda. E conversamos, durante 
longo tempo, relembrando, com saudades, fatos oconidos e ques­
tões peculiares ao relacionamento de cada um cOm João Emílio 
Falcão. E Tarcisio Holanda mostrava-me que, nesta separata, o úl­
timo dos retrntos do evento em uma fotografia que registrava um 
abraço dele em João Emílio. nesta ocasião festiva. 

Recordei-me, também. e aproveitei para exibir uma parte da 
introdução e do prefácio que ele, gentilmente, fez a um livro do 
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meu pai. Aluizio Napoleão, chamado Interpretações, vazado DOS 

seguintes teImes: 

\\0 argumento é preciso, ftrnle. Porém o tom é 
suave como as suas crônicas, lidas com prazer de quem 
contempla um riacho de águas límpidas como o seu esti­
lo e serenas como a personalidade do autor. Um regato 
em que avistamos nossos sonhos com a mesma alegria 
lerna com que lendo Interpretações encontrnmos o de­
senrolar da vida." 

Vejam, portanto, a delicadeza dessas palavras. 
Ele também foi muito amigo do Presidente Itamar Franco. 
No Governo do Presidente Itamar, ele, seguramente. deve 

ter levado bons, sérios e sábios conselhos e sugestões ao Presiden­
te. Ele não o fazia institucionalmente; ele era :recebido pelo ex -Pre­
sidente Itamar Franco com a facilidade de quem entra na casa do 
amigo. Mas, certamente, nos momentos mais difíceis. há de ter le­
vado a sua palavra de compreensão e de entendimento. 

Foi justamente no dia 23 de março de 1995, aqui, à entrada 
do Congresso Nacional. quando o ex-Presidente Itamar Franco 
veio para a sua sabatina perante a Comissão de Relações e Defesa 
Nacional, em função do exame de seu nome para o cargo de Em­
baixador do Bl1lSiI junto à República portuguesa. Foi justamente 
essa a última Vez em que vi João Emílio Falcão e conversamos um 
pouco. Ele estava lá para receber o amigo, como os amigos do ex­
Presidente lá estavam, tendo à frente o Presidente desta Casa, o 
Senador José Sarney. 

Falamo-nos ainda pelo telefone, quando comuniquei-lhe que, 
no dia seguinte, sexta.feira, faria - como de fato fIz - um discurso a 
respeito do ex-Presidente Itamar Franco, e não do seu depoimento, uma 
vez que foi real.ibdo em sessão secreta, mas solxe sua ação. 
'.,' Queria recordar, aqui, um fato extremamente interessante: 

quando convidou-me para ser Ministro das Comunicações, o Pre­
sidente Itamar Franco manifestou-me à vontade de que João Emí­
lio Falcão fosse o Swretário-E.xecutivo do Ministério, Evidente­
mente, que imediatamente acedi. não apenas porque já me julgava. 
àquela altura. auxiliar e hierarquicamente subordinado ao Presi­
dente, mas porque sabia tratar-se de uma pessoa séria, de postura e 
de compostura. Quando falei com João Enúlio Falcão sobre o c0-

mentário do Presidente, disse-me ele: - Mas, Hugo, eu sequer en­
tendo de PABX, como vou ser Secretário-Executivo do Ministério 
das Comunicações? E não foi. Não foi JXlrque também não que­
ria. Não quis posição alguma, não quís assumir nenhuma função. 
Preferiu assumir - como sempre assumiu - a posição e a postura 
de amigo e de amigo dos amigos. 

Dentre suas várias obras, recolho Aleluia e O Andarilho, 
onde há trechos interessantíssimos de contos. com títulos curiosos, 
como fiA novilha azul'" "Eu era o olho", ou "Moeda de Ouro". O 
AndarUho tem apresentação de A. Tito Filho. ex-Presidente da 
Academia Piauiense de Letras, com depoimento do ex-Ministro 
José Aparecido. e Aleluia com uma dedicatória do Gueguê, o nos­
so J. O. Barbosa Gonçalves. 

Mas a paixão de sua vida era a sua terra, a sua Teresina, que 
ele cantou nesse O Andarilho. E cantou tão bem que chegou a fa­
zer uma verdadeira ode ao sofrimento do Piauí e dos piauienses, 
durante a seca, sofrimento esse, aliás, salientado pelo Ministro Lu­
ciano Brandão Alves de Souza, em depoimento que ofereceu, de 
que ele "sofria com as agruras da sua região," 

Eu diria mais ainda: a ele deve creditar~se a ida. do Presi­
dente Itamar Franco a Teresina. no dia 02 de abril de 1993. para, 
com vários Ministros de Estado, lodos os Governadores do Nor­
deste e alguns de outras regiões, instalar o Programa de Combate 
às Secas, durante o governo do hoje Senador Freítas Neto. 

De modo que posturas como essas revelam que, como bem 
disse uma veZ o também piauiense Carlos Castello Branco. ''todos 
cantam a Sua terra:' e João Emílio Falcão soube cantar a sua terra. 
que, aliás, é a minha lambém, Sr. Presidente. 

Devo mencionar, lambém, a afrnnação de Florian Madmga, 
na contracapa de O Andarilho - de que João Emílio represenlava 
o repórter arguto e o brilhante escritor. Havia, portanto, nele dois 
Falcões, fazendo alusão ao seu nome. 

Publicou lambém O Balanço da Semana e Crônicas, a 
respeito dos problemas políticos que ia analisando no curso da sua 
atividade e da sua carreira. 

E, Sr. Presidente, faço alusão à circunstância de que, toda 
vez que ele ia a Teresína~ e eu lá me encontrava, convidava a mim 
e a minha esposa para irmos à fazenda dele em Tímon. que é do 
outro lado do rio Parnaíba.. cidade maranhense - a sua fazenda fica 
a poucos quilômetros de Teresina - e lá encontrei-me algumas ve­
zes com o também seu amigo, e hoje lamentavelmente enfermo, o 
nosso colega Senador Alexandre Costa. 

João Emílio Falcão trabalhou no Diário Carioca no Rio de 
Janeiro; foi Chefe de Reportagem na Surursal do Jornal do Bra­
sil, na época em que o Editor era o Carlos Castello Branco. ao qual 
já me referi; por 20 anos, foi da Sucursal da Folha de S. Paulo em 
Brasília; trabalhou como redator na antiga Agência Nacional; foi 
membro do Conselho da TELEPISA, Telefones do Piauí SÁ.; e 
deixou para ser publicada uma linda crônica, inédita: De Flores a 
Timon - Flores era o antigo nome da cidade de Timon - da qual 
extraio dois trechos. 

"( ... ) Começava o outro mundo com a travessia do 
Parnaíba, em que admirava a força dos canoeiros a en­
terrar suas infmitas varas no fundo do rio,( ... )" 

Salientando que hoje: . 
uÉ Timon uma cidade frenética, com os carros 

buzinando em suas ruas calçadas e ainda estreitas, em 
que os ociosos jogadores de dama vão sendo ultrapassa­
dos pela atividade incessante de milhares de pessoas. 
( ... )". 

Sr. Presidente, fica a saudade, a saudade de um admirador, 
de um amigo que com ele conviveu na intimidade. Na dor e no s0-

frimento. tennlno por extrair de um de seus conto!;, em Aleluia, 
essas suas frases lapidares. como quem estivesse antecípando o 
que iria acontecer. 

..."contra esta eternidade nada posso ... " "Não per­
di ainda a batalha, hei de travá-la sem ajudas ou esperan~ 
ças ... " "DenutadJ, mas não vencido, quero apenas meus 
olhos abertos pela coragem de encarar. de testemunhar". 

João Emílio Falcão, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
teve coragem de encarar e de testemunhar. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. V ALMIR CAMPELO - Peço a palavra como Li· 

der, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Concedo 

a palavra, como Líder, ao nobre Senador Valmir Campelo. 
O SR, VALMIR CAMPELO (PTB·DF. Como Lider, pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, S~ e Srs. Senadores. eu não poderia, nesta oportunidade, 
deixar de manifestar também o meu mais profundo pesar pelo fale­
cimento do jornalista, escritor, analista político, poeta e, sobretudo, 
do amigo João Enúlio Falcão. figura. tão querida de todos nós aqui 
no Senado Federal. 

O Senador Hugo Napoleão, com o seu brilhantismo de sem­
pre, pôde destacar a figura desse amigo que todos nós admiramos. 
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E eu não poderia, nesta oportunidade, em meu nome, em nome de 
um Partido que tenho a honra de representar, que é o PTB, e de ser 
Líder nesta Casa, em nome do nobre Senador Lúcio Alcântara que 
me pediu também para tecer as suas palavras de pesar, n6s não p0-

deríamos deixar de registrar nos Anais desta Casa o nosso pesar 
profundo pelo passamento de João Emílio Falcão. que, logo mais. 
será sepultado no Campo da Esperança, às 16h. 

De forma que nós, neste momento, lamentamos, e particu­
IaIUlente nós de Brasília. que representamos o Distrito Fedem), 
que tínhamos a convivência diária com João Emílio Fakão; é uma 
figura que desaparece, mas que fica a sua obra, a sua memória e, 
acima de tudo, a lealdade com que sempre tratou os seus amigos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, peço a 

palavra, como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - rem V. 

Ex" a palavra, como Lider. 
O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM. Como Líder, 

pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. Sr"s e 8rs. Senadores, o Partido Progressista. em que pese o 
registro necrológio já feito e bem acabado do Senador Hugo Na­
poleão, não poderia deixar de registrar também o que pensa. subs­
crevendo as palavras do nosso Ministro Hugo Napoleão. a respeito 
de João Emílio Falcão, a quem me ligava uma amizade de quase 
trinta anos. 

Quando aqui cheguei pela primeira vez como Deputado Fe­
deral, entre mim e ele se estreitou uma amizade muito grande, que 
se solidificou. Apenas eu teria a registrar que. neste Parlamento, o 
nome de João Emílio Falcão já está tombado no patrimônio histó­
rico e sentimental desta Casa. 

Sr. Presidente, como lentbrnva Guimariies Rosa, há algumas 
pessoas que não morrem, ficam encantadas. João Emílio Falcão 
era uma dessas pessoas. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - rem V. 
Ex· a palavra. ... 

O SR. ESPERIDIAO AMIN (ppR-SC. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr4s e Srs. Senadores. desejo também. e não o faço apenas 
em meu nome pessoal, mas no de todos os meus companheiros de 
Partido, e tenho certeza de que interpreto a alma do Congresso Na­
cional e a alma do Senado Federal, subscrever as palavras aqui já 
pronunciadas a propósito não apenas do jornalista. mas também do 
cidadão, do homem público João Emílio FaJcão. Além de meu 
amigo pessoal. além de ter sempre, em todas as oportunidades. s0-

corrido-me com as suas palavras corajosas e distinguido-me com a 
sua confiança, até em circunstâncias desfavoráveis a tal. deu a to­
dos nós exemplos de coragem e de bravura. 

Estou vindo agora da capela onde o seu corpo está sendo 
velado; de tantos depoimentos que Já recolhi. desejo assinalar um: 
o jomaJista João Emitio Falcão comentou com um amigo acerca 
de quais as suas alternativas para o seu próximo artigo, que eScre­
veria para ser publicado na pr6xima segunda-feira; não vou dizer 
aqui quais eram as alternativas. mas ambas eram alternativas que 
só passariam pela cabeça de alguém de muita coragem. porque ele 
estaria cogitando defender duas causas difíceis. 

Este é o testemunho que presto em favor da coragem. da 
honestidade e dos bons exemplos de João Emílio Falcão. 

Neste momento, o Lider do meu Partido, Senador Epitacio 
Cafeteira, adentra o plenário; tenho certeza de que S. Ex· poderá 
complementar as minhas palavras com aquelas de quem também 
esteve lá. 

o Sr. Epitacio Cafeteira - Pezmite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Se a Mesa permitir ... 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Senador 

Epitacio Cafeteira, infelizmente não é permitido o aparte ... 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Se V. Ex' permitir, até pela 

natureza do assunto, vou encerrar e delego ao Senador Epitado 
Cafeteira a conclusão das minhas palavras. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - A Mesa 
concorda com V. Ex! 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Desejo apenas assinalar o 
grande vazio que vai deixar em todos nós a sua ausência fisica, 
mas ficará. o grande exemplo para todos nós cultuannos e justifi­
cannos. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Epitado Cafeteira. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA (pPR-MA. Pela ordem. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, pennita~me dizer que o Regimento prevê aquilo que nor­
malmente deve ocorrer no Senado. Os fatos que notmabnente 
ocorrem nesta Casa devem caminhar dentro dos limites estabeleci­
dos pelo Regimento. 

Mas a morte de João Emílio Falcão não poderia ser, ao me­
nos, prevista; ele morreu no momento de maior descontração de 
sua vida. Jantou. jogou baralho com sua esposa, colocou um disco 
para tocar. achou a música bonita, convidou sua mulher para dan­
çar e, dançando com ela, morreu - de uma forma, :fXlrtanto, inusi­
tada. Tenho certeza de que ele nos deixou e deixou a vida em um 
momento de grnnde felicidade. 

João Emílio Falcão. meu vizinho do Píauí, construiu nome 
no jomalismo brasileiro e dele se orgulhava. Jamais alugou a sua 
pena; escrevia o que sentia e o que queria. com uma inde­
pendência, até certo ponto, dificil de se encontrar nas pessoas que 
precisam trabalhar dentro da sua função para viver. João Emílio 
Falcão vai deixar uma lacuna muito grnnde. 

EstoU vindo do campo santo de Brasília, onde encontrei um 
grupo de pessoas de todas as categorias profissionais; jornalistas 
estupefatos. porque alguns tomaram conhecimento já depois do al­
moço da morte de João Emílio Falcão. 

O que mais me impressionou é que João Emílio Falcão 
dava a impressão de que não estava com os olhos fechados, mas. 
sint. semícerrados, COmo que a olhar cada uma das pessoas que 
iam lá paUl velar o seu corpo. Parece que ele estava. de certa for~ 
ma, vendo e agradecendo, quando, na verdade. eu é que agradeço 
a João Emílio Falcão o fato de ter sido ;>Df ele distinguido com a 
sua amizade e com o seu respeito. 

Portanto, Sr. Presidente, juntando a minha voz à do nobre 
Senador Esperidião Amin. gostaria de deixar, de forma clara e pa­
tente, o sentimento que me invade no dia de hoje. nesta sessão, de 
uma profunda saudade. 

Tenho certeza de que o dia-a-dia no Senado, o meu dia-a­
dia, vai ficar amputado de uma pane: o momento em que eu con­
versava com João Emitio Falcão. Não só eu, IDas muitos Senado­
res, porque e~e tinha o respeito e a admiração dos Parlamentares, a 
quem nunca denegriu. João Emílio Falcão jamais denegriu qual­
quer das Casas do Congresso. Conseguia, respeitando esse Poder, 
ser também por ele respeitado, querido e amado. 

Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, peço a pala­

vra. pela Liderança do PMDB. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Tem V. 

Ex· a palavra. 
O SR. GERSON CAMATA (pMDB-ES. Como Lider, 

pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orndor.) - Sr. Presi-
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dente. S~ e S~. Senadores. em nome da Liderança do PMDB. de­
sejo me associar às manifestações de pesar aqui expressas pelos 
nossos Colegas. em vista do requerimento apresent~do pelo Sena­
dor Hugo Napoleão pelo passamento do companherro de trabalho 
do nosso dia-a-dia, o jornalista João Enúlio Falcão. 

Um traço que se podia destacar da sua personalidade era a 
lealdade aos amigos- e eram muitos. 

Recordo. dentre os seus amigos mais diletos, o Senador 1La­
mar Franco, depois Presidente da República. Também a sua longa 
convivência com o Senador Jarbas Passarinho, a sua lealdade 
àquele nosso companheiro, a assistência pennan~nte que dava ~ 
Senador e, depois, ao Ministro. Eu costumava brincar com ele, d:­
zendo que estando um falcão e um passarinho juntos um dos dOIS 
corria grande perigo. Mas a sua contínua manifestação de lealdade 
tomou-se uma marca deixada por ele nesta Casa. 

Todas as mortes são tristes, constrangedoras; porém, as que 
ocorrem repentinamente, como afumou ('I Senador. Epitacio Cafe· 
teim, provocam essa sensação de falta, de que fOI arrancado um 
pedaço da gente. 

Portanto, o PMDB se associa às manifestações de pesar 
pela morte desse grande profissional, excelente jornalista e grande 
amigo do Congresso Nacional, João Emílio Falcão. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente. peço a pa. 
lavra, pela Liderança do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Tem V. 
Ex" a palavra. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (pDT·AP. Como Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi· 
dente, Sr's e Srs. Senadores, apesar de não ter tido a oportunidade 
de conhecer o jornalista, conheci o seu trabalho. 

Em meu nome e em nome da Bancada do PDT desejamos 
também nos associar a essas homenagens e manifestações de pesar 
pelo falecimento do jornalista João Emílio Falcão, perdendo a cul· 
tura brasileira e a imprensa nacional, seguramente, um de seus 
grandes homens. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - A Mesa se 

associa aos Líderes Hugo Napoleão. Valmir Campelo, Bernardo 
Cabral, Esperidião Amin, Epitacio Cafeteira, Gerson Camata e Se­
bastião Rocha, na homenagem e no pesar ao cidadão, aO amigo, ao 
profissional de inegáveis méritos, a grande figura humana de João 
Emílio Falcão. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Sobre a 
mesa, proposta de emenda constitucional que será lida pelo Sr. 1-'1 
Secretário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA 

CONSTITUCIONAL N"U, DE 1995 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 62 
da Constituição FederaL 

As Mesas da Câmara dos Deputados'e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a se, 
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 62 ................................................................ .. 
............................................................................... 
Parágrafo único. As medidas provisórias perderão 

eficácia. desde a edição, se não forem convertidas em lei 
no prazo de noventa dias. a partir de sua publicação, e 
não poderão ser reeditadas no todo ou em parte, na mes· 

ma sessão legislativa, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar as relações juridicas delas decorrentes." 

Justili ... ção 
Esta proposta tom o intuito de remover defmitivament? a 

mais grave prâtica de inconstitucionalidade que o Poder Executivo 
vem reiteradamente cometendo com a conivência, se não a subser­
viência, do Poder Legislativo. 

Trata-se de coibir as reedições de medidas provisórias que 
vêm se constituindo, de forma crescente, em um abuso que está 
sufocando o Legislativo ao transfonná-Io em mera Casa de despa­
chos de matérias oriundas do Executivo. 

Por conseguinte, sugerimos duas alterações. qu~ consi~­
mos suficientes para pôr tenno a tal usurpação legtslativa. ~el-
00, dilatamos de trinta para noventa dias o prazo p~a que a medi~ 
provisória seja convertida em lei; segundo. ~ib~os sua reedi­
ção, no todo ou em parte, na mesma sessão legtslattva. . 

Inobstante o texto constitucional vigente não prever reedl­
ção de medidas provisórias, esta tem sido a regra.. sob. o argumento 
de que não há proibição para fazê:-l~ A a!egaJà~ V81 de en~ntro 
ao princípio da legalidade da administração publica p'e 1Dlpoe ao 
arlministrador somente agir de acordo com a preVlSa.O legal, por­
tanto contrariamente ao que ocorre nas relações privadas, onde 
tudo é pennitido, desde que não baja proibição legal. 

Vemos, abJalmente, o Congresso Nacional atônito diante da 
avalancha de medidas provisórias, a maioria versando sobre maté­
ria que poderia perfeitamente ser t.ra1ada mediante o envio, pe~ 
Executivo, de projeto de lei, caracterizando.se"portanto, procedI· 
mento que, de certo modo, denuncia o propósito de desmoralizar 
esta Casa ao tentar demonstrar à opinião pública seu suposto lIDO-­

bilismo e negligência com o interesse público. 
Precisamos responder a essas atitudes com um veemente 

basta capaz de estabelecer com clareza ~ papel que o <:On~sso 
Nacional deve assumir para fazer cumpnr o texto constltuclOnal, 
não s6 nos seus aspectos formais, mas agindo de modo eficaz na 
observância dos elevados princípios constitucionais, como o da in­
dependência dos Poderes, que ganmtem o pl.,M Estado de ~ito. 

Por outro lado, nosso jununento de posse na condiçao de 
parlamentar obriga-nos a procurar respeitar a Constituição brasilei­
ra em todos os nossos atos, e assim. não podemos assistir passiva­
mente à passagem do rolo compressor do Executivo sobre. est,a 
Casa, porque desse modo estaremos a1xücando de nossas atribUl­
ções. 

Há quatro anos que deblatenunos contra essa anomalia 
constitucional, sempre tendo a acolhida de ÍDI1meros parlamenta­
res, sem contudo conseguir sensibilizar à Mesa do Senado Federal 
para que propusesse uma ação de inconstitucionalidade contra a 
reedição de medidas provisórias. 

Diante do agravamento da situação relatada, não temos dú­
vidas de que o sentimento que aqui expressamos é inteiramente 
comungado por nossos pares, o que nos pennite acreditar na apro­
vação desta proposta de emenda constitucional. 

Sala das Sessôos, 28 de março de 1995. - Senador Epltádo 
Cafeteira - Senador Leomar Quintanüha - Senador Ca.íIdo 
Maldaner - Senador Pedro Piva - Senadora Júnia Marise - Se· 
nador Lúcio Akântara - Senador Arlindo Porto - Senador Gil· 
berto Miranda - Senador Jáder Barbalho - Senador Renan Ca­
lheiros - Senador Gerson Clllllata - Senador Edison Lobão -
Senador José Roberto Arruda - Senador Carlos Patrocínio -
Senador José Alves - Senador Pedro SimoD- Senador Jod de 
HoUanda - Senador Fernando Bezerra - Senador Luádio Por­
teUa - Senador José Agripino - Senador Freitas Neto - Senadora 
Benedita da Silva - Senador Eduardo SupllO)' - Senador Vilson 
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Kleinübing - Senador Jefferson Peres - Senador Lauro Campos 
- Senador Esperidião Amin - Senador Romeu Tuma - Senador 
Ademir Andrade - Senador Onofre Quinan - Senador JúUo 
Campos - Senador Lúdio Coelho - Senador Jonas Pinheiro. 

(À Comissão de Constiluição. Justiça e Cidada­
nia) 

O SR. PRESIDENTE (TeolOnio Vilela Filho) - A propos­
ta de .emenda à Constituição que acaba de ser lida será sujeita às 
disposições específicas constantes dos arts. 354 e seguintes do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à publicação. 
Sobre a mesa, projelOs de lei que serão lidos pelo Sr. 1" Se­

cretário em exeICício, Senador Renan Calheiros. 
São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 88, DE 1995 

Dispõe sobre os direitos dos criadores de novas 
variedades de plantas (melhoristas). 

O Congresso Nacional decreta: 

Aspecto. Gerais 
Art.. J Sl Os direitos dos meIboristas estão relacionados às 

variedades entendidas como novas variedades cujas caractensticas 
estão defInidas nesta lei. 

Parágrafo único. Melborista, para efeito desta lei, é a pessoa 
física ou juridica responsável pela criação de novas variedades de 
plnatas, obtidas exclusivamente através de pesquisa científica. 

Art. 2g Uma variedade será consideI1lda como nova varieda~ 
de quando: 

a) apresentar uma ou mais caractensticas identificáveis e 
distintas das variedades existentes conhecidas na data de solicita· 
ção do registro; 

b) mantiver estáveis as caractedsticas específicas que a 
identificam após cada ciclo de reprodução ou multiplicação; 

c) apresentar#se homogênea, independetemente da sua for­
ma de reprodução. 

Parágmfo único. A variedade é COllJliderada homogênea 
quando 110 processo de reprodução (sexuada ou propagação vege­
tativa) em larga escala, as variações nas características das plantas 
assim obtidas forem previsfveis e passíveis de serem descritas e 
aceitáveis comercialmente. 

Diretos dos Mdboristas 
Art. 32 O melhorista, tem os seguintes direitos: 
a) produzir e comercializar no país material de propagação 

da variedade; 
b) usar repetidamente material de propagação da variedade 

para produzir comercialntente outrn variedade (híbridos), se esta 
repetição for necessária para este propósito; 

c) utilizar comercialmente, como material de multiplicação, 
plantas ornamentais ou partes delas, que são nonnalmente utiliza­
das para outros propósitos que não a propagação; 

d) autorizar, condicional ou incondicionalmente, o exercí· 
cio dos direitos exclusivos mencionados nas alíneas a até c. 

Parágrafo único. O direito exclusivo de venda não se aplica 
na venda de material de propagação obtido no exterior e sua c0-

mercialização e utilização do material para reprodução constitui 
violação aos direitos do melhorista. 

Deveres do Melhorista 
Art. 4SI É dever do detentor dos direitos de melhorista: 
a) atender às exigências contidas nesta lei; 
b) comprovar a existência de capacidade técnica e física 

para reproduzir comercialmente a variedade; 

c) manter as instalações necessárias à preseIVação e repr0-

dução do material de propagação; 
d) preseIVar o material genético em seu poder e cooperar 

nos programas de intercâmbio com as instituições oficiais de pes­
quisa e de preservação do meio ambiente. 

Comercialização de Novas Variedades 
Art. ~ O material de reprodução comercializado nos termos 

do art. 30 desta lei só poderá ser utilizAdo para fms de reprodução 
can aulOi.zaçãoespedfu:a do delenlOr dos direi'", da nova variedade: 

a) sem estabelecer limitações à alínea a, do art. ~, e sem 
prejuízo aos direitos constitucionais do Estado e dos cidadãos, é 
facultativo o pagamento de royaltles ao detentor dos direitos 
quando da aut~ específica menciooada na a11nea d do art. 3"; 

b) o produlOr rural que adquirir legalmente a nova varieda­
de poderá reproduzi-la para uso exclusivo na sua propriedade, mas 
incorrerá em delito se comercializar este material sem a pennissão 
do detentor dos direitos; 

c) a variedade poderá ser utilizada sem restrições pam quaJ­
quer pesquisa científica, desde que não seja utilizada de forma 
contínua para a produção comercial de híbridos. 

Art. 6Il A variedade para a qual o registro está sendo solicj... 
lado somente poderá ser comercializada como parte de uma tran­
sação envolvendo os direitos do melhorista ou venda de material 
de reprodução para formação do eslOqUe de revenda pelo pr0prie­
tário do direito. 

Parágrafo único. A variedade para a qual o registro está sen­
do solicitado soDlente poderá ser utilizada. em projetos de pesquisa 
por outras instituições mediante aprovação do criador da mesma. 

Validade do Certificado de REgistro 
Art. 7" O penodo de validade de um certificado de registro 

para uma variedade é de quinze anos para plantas de cultivo anual 
ou bianual e de vinte anos para plantas de cultivo perene, contados 
a partir da data de concessão do registro. 

Solicitação do Registro 
Art. 8" O criador de uma nova variedade pode solicitar o re­

gistro de uma nova variedade quando: 
a) as exigências das alíneas a até c do art. 211 forem conside­

radas atendidas; 
b) a mesma não tiver sio comercializada no país e no exte­

rior anterio1Dlente ao pedido de registro; 
c) for residente ou mantiver empresa registrada no Brasil. 

Caso contrário, a proposta deverá ser submetida através de fl11D& 
ou agente brasileiro. 

Parágrafo único. Nos casos em que a variedade for registm­
da em seu país de origem e se existir acordo de reciprocidade com 
o Brasil, a solicitação de registro deverá ser encaminhada na fonna 
desta Ieí. 

Art. 9' O pedido de registro será efeblado por escrilO ao ór­
gão competente. acompanhado do comprovante de pagamenlO da 
taxa de inscrição. 

Parágmfo único. Do pedido de registro da nova variedade 
constará descrição minuciosa das caractetisticas que a distinguem 
das rutras variedades, sua homogeneidade, estabilídade e resulta­
dos dos experimentos tanto do ponto de vista agrlcola como ec0-

nômico. 
Art. 10. Para deteIIIlinar o mérito da nova variedade. o ór­

gão encarregado do registro devem. solicitar os testes e experimen­
tos que julgar necessários, nas condições e locais que julgar mais 
apropriados, considerando tanto aspectos agronômicos quanto cri­
térios econõmicos e sociais. 

a) o solicitante deverá fornecer o material necessário aos 
testes e experimentos exigidos, tais como materiais para a reprodu-
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ção, fotografIas. desenhos, descriç-Ões da variedade, relatórios ec0-

nômicos e de pesquisa, espécimens da planta ou de partes dela; 
bJ quando a varieade tiver sido registrada e testada em paí­

ses com os quais o Brasil mantém acordo de reciprocidade para a 
proteção dos direitos dos melboristas, tais resultados devem ser 
anexados ao pedido de registro no Brasil, podendo ou não o órgão 
encarregado do registro dispeusar lestes e experimentos no territó­
rio nacional. 

Registro Provisório 
Art. 11. Quando da solicitação do registro poderá ser conce­

dido um registro provisório para o periodo em que a matéria em 
julgamento, para melhor garantir os direitos de propriedade do me­
lhorista. 

a) o registro provisório não altera nenhuma das restrições, 
disposições ou privilégios que constam nesta lei, podendo sua con­
cessão ser cancelada a qualquer tempo nos teITIlOS desta lei; 

b) a solicitação de registro provisório poderá ser recusada 
mediante exposição de motivos ao solicitante, onde deve constar 
prazo para evenblal recurso administrativo; 

c) caso o recurro não seja aceito, a recusa em fornecer re­
gistro provisório será oficial e deftnitiva; 

d) no caso de reCUsa ou aprovação oficial do pedido de 
registro, o registro provisório perde automaticamente sua vali~ 
dade. 

Art. 12. Os pedidos de registro bem como os registros con~ 
cedidos deverão ser publicados no Diãrio Oficial da União para in~ 
fotmação da comunidade científica, das associações e sindicatos 
de produtores, bem como do público em geral. 

Art. 13. Ocorrendo mais de um pedido de registro para a 
mesma variedade, a prioridade será dada ao primeiro pedido enca~ 
tninhado. 

'Parágrafo único. Quando da ocorrência de mais de um pedi~ 
do de aplicação com a mesma data, será dada preferência ao cria~ 
dor de me1hor capacidade técnica e com maior tradição DO merca· 
do nacional. 

Art. 14. Na eventualidade da variedade ser criada por mais 
de um meJborista, qualquer um deles poderá solicitar o registro, 
devendo os proventos serem divididos igualmente entre todos os 
criadores. 

Denominações das Novas Variedades 
Art. 15. No ato do pedido de registro. a nova variedade re~ 

ceberá do melliorista uma denominação específica. ficando sua ho­
mologação pendente da :anâlise do respectivo processo. 

a) a denominação para ser considerada adequada não deve 
induzir ao e11'O ou causar confusão no que se refere às caracteristi­
cas, valor ou mesmo identidade tanto da variedade quanto de seu 
criador; 

b) a denominação aprovada em países que mantenham 
acordos de reciprocidade com o Brasil será utilizada preferencial­
mente quando do pedido de registro no país; 

c) a denominação, uma vez aprovada, somente poderá ser 
alterada com a permissão do órgão que concedeu o registro; 

d) onde um nome-fantasia., marca comercial ou qualquer 
outra denominação de caráter comercial estiver associada à varie­
dade, tal identificação deverá ser facilmente individualizada e re­
conhecida; 

e) após concedido o registro, mesmo quando esgotado o 
prazo de validade do meslllO, qualquer pessoa ou instituição utili­
zando o material para fms de reprodução poderá utilizar apenas a 
denominação aprovada quando da concessão do registro~ 

f) em nenhuma circunstância, a denominação de uma nova 
variedade podem implicar prejuízo de outra já existente. 

R_sa aos Pedido/; de Registro 
Art. 16. As razões da recusa de registro serão comunicadas 

por escrito aos solicitantes, sendo concedido prazo, nunca inferior 
a três nem superior a seis meses, para contestação administrativa. 

a) na eventualidade da contestação não ser apresentada. ou 
se apresentada não ser aceita, a recusa será defmitiva a partir da 
data de sua publicação; 

b) após efetivada a recusa não caberá qua1quer recurso ad­
ministrativo por parte do solicitante. 

Art. 17. Qualquer pessoa fisica ou jurídica, legalmente habi­
litada confOlme a alínea c do art. ~ poderá. apresentar objeções 
por escrito, tanto a pedidos de registro em tramitação quanto a re­
gistros já concedidos. 

a) as objeções deverão ser apreciadas quando do julgamen­
to do pedido de registro e as conclusões remetidas ao autor ou au­
tores das mesmas; 

b) o registro defmilivo não será concedido na eventualidade 
da existência de objeções pendentes de exame por parte do órgão 
competente; 

c) registros já concedidos não serão suspensos durante o 
exame das objeções apresentadas, sendo assegurado ao detentor do 
registro o direito de defesa; 

d) caso as objeções sejam consideradas procedentes as pe­
nas a,!,licadas serão aquelas previstas nesta lei ou nos Códigos Ci­
vil e Penal. 

Art. 18, O órgão encarregado do registro poderá inspecionar 
as iruitalações a qualquer momento que julgar necessário. 

Licença Compulsória 
Art. 19. Licença compulsória é um instrumento de defesa 

do produlor rural, na eventualidade da incapacidade do detentor do 
direito em garantir o abastecimento de sementes na fanua desejada. 

Art. 20. O órgão encarregado do registro poderá conceder 
licença compulsória, por prazo determinado. para entidade gover· 
namental reproduzir e comercializar detenninada variedade, quan~ 
do julgar que esta medida é necessária para garantir que a varieda­
de esteja disponível ao público a preços razoáveis, COm boa quali~ 
dade, nas quantidades estipuladas e nos locais onde for considera­
da necessária pelo poder público. 

Art. 21. O órgão encarregado do registro fIxará a remunera~ 
ção devida ao detentor dos direitos de melhorista na eventualidade 
da concessão de licença '.;ompulsória, podendo revogar, prolongar 
ou alterar os tennos da mesma. 

Art, 22. As pessoas ou fumas afetadas por esta decisão de­
verão ser comunicadas com antecedência, sendo garantido um pra­
zo para contestação. 

Parágrafo único. Quando o Poder Executivo julgar que a se­
gurança nacional, no que se refere à produção de alimentos estiver 
em risco, a concessão de licença compulsória para a produção e 
comercialização da variedade somente poderá ser contestada no 
montante da remuneração devida. 

Estrutura Administrativa 
Art. 23. Caberá ao Poder Executivo, por seus órgãos pró­

prios, implementar as disposições desta Lei, especialmente quanto: 
a) elaboração de normas técnicas e procedimentos operacio­

nais para o registro de novas variedades; 
b) exame dos pedidos de registro; 
c) concessão ou não de registro provisório, de registro defi­

nitivo e da licença compuls6ri~ 
d) apreciação e julgamento dos recursos apresentados pelos 

criadores das variedades ou por terceiros; 
e) fiscalização de todos os atos relacionados a fiel execução 

desta lei; 
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f) estabelecimento e execução das punições de caráter admi­
mstrntivo nas ações civis ou de matéria penal; 

g) divulgação de publicações e informativos referentes as 
atividades a que se refere esta Lei, com especial destaque aos pedi­
dos de registro; 

h) fiscalização e íncentivo a manutenção de bancos de ger­
moplasma por instituições públicas ou privadas. 

Art. 24. É vedado aos dirigentes e servidores dos órgãos 
gestores das atividades referidas nesta lei manter ou participar, 
ainda que como sócios quotistas ou procuradores de terceiros. de 
atividades econômicas relacionadas à pesquisa, produção e comer­
cialização de sementes ou mudas. 

Art. 25. É o Poder Executivo autorizado a instituir um Con­
selho Consultivo integrado por representantes dos setores público 
e privado que aluem na pesquisa, produção. comercialização e uti­
lização de sementes e mudas. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Consultivo terão 
mandato de dois anos,.permitida a recondução por igual periodo. 

Art. 26. O Conselho Consultivo terá as seguintes funç-Ões: 
a) assessorar o órgão executivo em assuntos técnicos e ad­

ministrativos; 
b) apreciar relatório anual sobre as atividades do órgão exe­

cutivo e sobre o desempenho do setor em sua totalidade; 
c) opinar sobre os recursos e denúncias encaminhadas ao 

órgão executivo; 
d) exercer atividade fiscalizadora sobre o órgão exeutivo; 
e) determinar anuahnente o valor das multas e demais puni­

ções de caráter administrativo; 
f) revisar periodicamente o regulamento interno e as notmas 

operacionais do órgão executivo; 
g) recomendar ou desaconselhar a celebração de acordos in­

ternacionais de reciprocidade de garantia dos direitos do meIborista. 
Art. 27l O Conselho poderá designar grupos de trabalho 

com atribuições específicas, por tempo detenninado, para melhor 
desempenhar suas funçi)es e deverá reunir-se duas vezes por ano 
em sessões plenãrias ordiná.rias. 

Parágrafo único. O Conselho poderá reunir-se extraordina­
riamente, quando convocado pelo Ministro da Agricultura e Refor­
ma Agrária, ou mediante convocação assinada por um terço de 
seus membros. 

Art. 28. esta lei será revisada pelo Congresso Nacional cin­
co anos após sua publicação, com o objetivo de rndhor avaliar o 
impacto da biotecnologia nO melhoramento genético das plantas. 

Art. 29. A regulamentação desta lei será efetuada pejo Po­
der Executivo no prazo máximo de seis meses após ~.ua publicação. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31. Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

A primeira legislação com o objetivo de proteger os direitos 
dos melhoristas foi elaborada na Europa em 1877, e a controvérsia 
envolvendo este tipo de procedimento decorre do fato de que as 
novas variedades dependem tanto da ação deterrninada do hOlllem, 
através da pesquisa e da observação, quanto do material genético 
fornecido peja natureza. 

Em outras palavras, ao contrário do ato de criação puramen­
te intelectual ou mecânico, o concurso da natureza. é essenóal à 
criação de novas variedades de plantas e de anllnais. 

Aqui cabe uma pequena observação sobre uma distinção 
entre melhoramento genético e biotecnologia: no primeiro proces­
so não há mudança deliberada no código genético, enquanto no se­
gundo está implícita a idéia de alteração artificial nos genes, carac­
terizando um processo alheio à natureza, com ênfase na proprieda-

de da descoberta., e na restrição à sua utilização pelo restante da 
comunidade científica. 

No melhoramento de plantas cultivadas, a utilização das no­
vas variedades para criar OUtrns. desde que de fonna não sistemáti­
ca (criação de híbridos) é permitida, bem com no o intercâmbio de 
material genético entre as várias instituições de pesquisa. 

A lei que protege os direitos dos melboristas, garantindo 
aos mesmos recompensas ftnanceiras na comercialização das va­
riedades por eles criadas, deve incentivar a pesquisa agrícola e 
conseqüentemente contribuir para o desenvolvimento econômico 
do setor rural. 

Assim sendo, e considerando que este Projeto de Lei con­
templa não apenas os direitos dos meIhoristas. mas também inclui 
instrumentos de proteção ao agricultor. julgamos que sua aprova­
ção por esta Casa irá beneficiar toda a agricultura brasileira. 

Sala as Sessões, 29 de março de 1995. - Senador Odacir 
Soares. 

(Ã Comissão de Educação - Decisão Terminati~ 
va.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 89, DE 1995 

Dispõe sobre a Organização Sindical e dá ou .. 
tras providências. 

o Cong:x:esso Nacional decreta: 
Art. l.ll: É livre a associação profissional ou sindical. caben­

do aos trabalhadores ou empregadores interessasdos definir a base 
territorial do sindicato representativo das suas respectivas catego­
rias profissionais ou econÔIIÚcas. 

§ l.ll: A base territorial do sindicato não será inferior à área 
de um município. 

§- 2.ll: As associações profissionais ou sindkais serão consti­
tuídas nos termos da legislação civil. mediante registro dos seus 
atos constitutivos e estalUtos no Cartório do Registro Civil de Pes­
soas Jurídicas do município onde estiverem sediados. 

§ 3.ll: Para adqUirir capacidade jurídica e investir-se nas prer­
rogativas que lhes são inerentes, as associações profissionais ou 
sindicais deverão registrar-se no Conselho Nacional de Registro 
Sindical. 

Art. 22 Fica criado o Conselho Nacional de Regisro Sindi­
cal, com personalidade jurídica própria, sede e foro em Brasília, 
Distrito Federal, composto por representantes de todas as Confe­
derações Nacionais das categorias profissionais e econômicas, 
com mandatos de três anos, sendo pennitida apenas uma reeleição. 

§ l.ll: Para efeito de suas deliberações, o Conselho adotará o 
sistema de voto ponderado. constituído pela soma dos votos dos 
representantes de cada grupo, traballiadores ou empregadores, com 
o mesmo peso. independentemente do número de representantes 
votantes. 

§ 2.ll: O regimento interno do Conselho Nacional de Registro 
Sindical disporá sobre a escolha do seu Presidente, cujo mandato 
será de um ano, obsetvado o princípio de revezamento entre traba­
lhadores e empregadores, bem ainda sohre o processo de votação, 
o quorum das deliberações e as demais nonnas necessárias ao seu 
funcionamento, inclusive sobre a descentralização do seus serviços. 

Art. 3.ll: Compele ao Conselho Nacional de Registro Sindical 
decidir sobre o registro e baixa de entidades sindicais de qualquer 
grau, as respectivas representações e base territorial, assim como 
diminuir as dúvidas e controvérsias envolvendo estas e quaisquer 
outras questões vinculadas ao registro sindical, incluindo o enqua­
dramento individual e coletivo e o reconhecimento de novas ativi­
dades e profissões. 
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Art. 4P As decisões tomadas pelo Conselho Nacional de Re­
gistro Sindical terno caráter normativo. 

Parágrafo único. Inclui-se na competência da Justiça do 
Trabalho a conciliação e o julgamento das dúvidas e controvérsias 
oriundas da aplicação desta lei, em consonância com o princípio 
contido no art. 52, inciso XXXV, da Constituição Fedem!. 

Art . .9 As despesas de manutenção do Conselho Nacional 
de Registro Sindical serio custeadas em partes iguais pelos dois 
grupos de Coofederação de Trabalhadores e de Empregadores. 

§ I" Dentro de cada um dos dois grupos de Confederações, 
a contribuição de cada uma delas será proporcional à respectiva ar­
recadação da contribuição legal de que trata a parte final do art. 8", 
inciso N. da Constituição Federal. 

§ 2~ A receita e a despesa do Consellio Nacional de Regis­
tro Sindical serão especificadas em seu orçamento anual, previa­
mente aprovado pelas confederações que o compõem. 

Art. &l O Ministério do Trabalho transferirá ao Conselho 
Nacional de Registro Sindical todo o aceIVO constituído pelos ar­
quivos e infonnações relacionados com o registro e enquadramen­
to sindical. 

Art. 79 As entidades sindicais reconhecidas e em legal fun­
cionamento até 5 de outubro de 1988 têm seus registros automat­
icamente confumados. 

Art. ~ A presente lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. ~ Revogam-se as disposições em conttário. 

Justificação 
O presente projeto tem por objetivo principal regular as nor­

mas inseridas na Constituição de 1988 referentes à organização 
sindical em nosso País, respeitados os princípios básicos da unici­
dade e de categoria profissional nela contemplados. 

Dentro desse quadro e tendo em vista celeuma criada após o 
advento do texto constitucional vigente, no que conceme ao :regis­
tro sindical, criamos um órgão, o Conselho Nacional de Registro 
Sindical, com competência para promover o reconhecimento e o 
registro dos sindicatos, desvinculados totalmente do Poder Público 
e composto por representantes de empregados e empregadores. 
Por não se exaurirem os problemas relacionados com a organiza­
ção sindical no registro das entidades, procuramos dar maior am­
plitude à competência do colegiado, deferindo-lhe a apreciação de 
questões referentes a representação e base territorial de entidades 
sindicais, bem como de dúvidas envolvendo outras questões Vln­
culadas ao enquadramento sindical. Desnecessário seria frisar que 
a adequada regulação de tais matérias é imprescindível para pr0-

porcionar racionalidade ao modelo sindical consagrado da Consti­
tuição. e viabilizar sistema inerente de negociaçoos coletivas. 

Está prevista, outrossim. que a manutenção do Conselho 
será efetuada. em partes iguais, pelas Confederações de emprega­
dos e empregadores, respeitada a proporcionalidade de amcadaçãoda 
conlribuição legal (art. 8°, IV, da Constituição Federal. in fine~ 

Fixada. ainda, a obrigatoriedade de o Ministério do Traba­
lho transferir ao Conselho todo o seu acervo referente ao registro e 
ao enquadramento sindical, com a fInalidade de preservar a tradi­
ção que só aquela Secretaria de Estado tem a respeito da JXllêmica 
e relevante matéria. 

Finalmente. criamos., tendo em vista que o número de repre­
sentantes de empregados e empregadores no Conselho será desigual 
desde que desigual o número de Confederações patronais e obreiras, o 
valo ponderado no Conselho. sistema adotado tradicionalmente na 
Organização Internacional do Trabalho parn suas deliberações. 

São estas as considerações que trago do Senado Federal. ao 
apresentar o presente projeto de lei, reiterando a meus pares a rele-

vinda de que se reveste o equacionamento da questão do registro 
do enquadramento sindical. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995. - Senador Odacir 
Soar ... 

(Ã Comissão de Arsuntos Sociais - Decisão Ter­
minativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 90, DE 1995 

Devolve às Universidades Federais do Rio de 
Janeiro e da Babia as suas denominações primitivas 
de Universidades do Brasil e da Bahia, respectha­
mente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~ A Universidade Federal do Rio de Janeiro e a Uni­

versidade Federal da Bahia passam a se denominar Universidade 
do Brasil e Universidade da Babia, :respectivamente. 

Art. 2~Esta lei entm em vigor 120 (cento e vinte) dias a par­
tir da data de sua publicação. 

Art. ,3A Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
As primeiras iniciativas para a instalação de uma univesida­

de no Bmsil remonta aos primórdios do periodo colonial. Os Jesuí­
tas encetaram, então, os pioneiros esforços neste sentido. No en­
tanto, a solicitação de aprovação do pleito de fundação a chamada 
"Univenidade do Brasil" foi negado pelo Papa, em '1592. A colô. 
Dia não poderia ser guindada de sua condição de submissão inte­
lectual. Súditos incultos não se organizam, nem questionam injus­
tiças sociais. Posteriormente, à época da invasão holandesa foi 
aventada, e apenas aventada. a possibilidade de estabelecimento de 
uma universidade no país pelo Príncipe Mauricio de Nassau. No 
enlanto, somente duzentos anos após a primeira iniciativa dos Je­
suítas, quando o Brasil já contava com cidadãos educados na Eu­
ropa e influenciados pelas idéias dos iluministas franceses e dos fi-
16sofos da Independência dos Estados Unidos, uma ex -colônia em 
condições semelhantes às nossas. é que, no bojo das intenções da 
Conjuração Mineira, de 1789, encontrou-se o projeto de fundação 
de uma ''universidade como a de Coimbra". 

A invasão da Peninsula Ibérica pelas tropas de Napoleão 
teve, em verdade. auspiciosos reflexos sobre a intelectualidade 
brasileira, pois a elevação de nosso país à condição de Reino Uni­
do de Portugal e Algarves por D. João V1. traduziu, claramente, a 
avaliação e a expectativa da nobreza portuguesa quanto ao longo 
período de exílio forçado a que se veriam submetidos. Assim, seria 
necessário dotar o País com as facilidades e confortos da Matriz. 
Destarte, crobe ao Cirurgião-Mor do Reino - Dr. José Correia Pio 
ranço - a oportunidade de sugerir ao Príncipe Regente a fundação 
de um curso pioneiro de medicina na ex-colônia. Desta forma, em 
18 de fevereiro de 1808 em instituida, através da Carta Régia, a 
Escola de Anatomia e Cirurgia da Bahia. tendo como primeiros 
lentes de Cirurgia e Anatomia os "cirurgiões-aprovados", Manuel 
José Estrada e José Soares de Castro. Estav., portanto, estabeleci· 
da a pedra inaugural, não SÓ da Univer.iidade da Bahia mas, tam· 
bém. da Universidade Brasileira. Com a transferência da Capital 
do Reino para o Rio de Janeiro. o Regente fundou, em seguida, a 2 
de abril de 1808, a Escola Anatômica do Rio de Janeiro. que se 
constituiu no primeiro curso da futura Universidade do Brasil. Por­
tanto, neste ano de 1808, com düerença de dias, o Principe Regen­
te concretizou um alentado sonho de liberação intelectual que se 
encontrava em oculta ebulição por mais de duzentos anos. E este 
fato histórico., pela sua inquestionável relevância para o evoluir 
intelectual do País, deve ser preservado em seus aspectos históri­
cos como forma de, através do conhecimento e do respeito aos fa-
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tos positivos e relevantes do nosso crescimento enquanto Nação. 
incutir na juvenrude brasileira o espírito de identidade nacional. 
Não é justificável que, a guisa da uniformização administrativa de­
tenninada pelo Governo Revolucionário de 1964. simplesmente se 
destrua todo um acervo histárico-cultucal. Em verdade, estas atitu­
des que cultivam a aminésia nacional quanto a suas origens e a sua 
história, têm o subreptício objetivo de pulverizar o sentimento de 
nacionalidade e de orgulho pátrio. Devemos, isto sim, nos mimr 
em exemplo de outros países. que tratam as suas universidades 
com indi~farçável carinho. pela sua antiguidade e tradição. Deve­
mos seguír, no mínimo. o exemplo dos Estados Unidos que impe­
dem tOOas as modificaçõcs de imagem histórica de universidades 
tradicionais como a de Hatvard fundada em 1686. A busca do mo­
derno não deve ímplicar o desrespeito ao nosso patrimônio histórico. 

Estas as razões da apresentação da presente Proposição que 
esperamos seja aprovada por nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões. em 29 de março de 1995. - SenadorOda· 
cir Soares, (pFL- ROl. 

(Ã Comissão de Educaçào - Decisào Terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 91, DE 1995 

Estabelece normas gerais sobre custas dos ser­
viços forenses. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lQ Nos teImaS do art. 24, N, § lQ, da Constituição Fe­

deral. esta Lei estabelece nonnas gerais sobre custas dos serviços 
forenses. 

Art. 2Q Serão cobradas custas remuneratórias dos serviços 
forenses decorrentes da administração da justiça pelos magistra­
dos. no processamento, julgamento e execução dos feitos submeti­
dos a seu exame, inclusive os de jurisdição voluntária. 

Art. 3Q Independem do pagamento de custas forenses ou 
emolumentos de qualquer espécie: 

I - a cobrança da divida pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e de suas autarquias e sociedades de economia 
mista, estas apenas quando explorem serviços públicos essenciais, 
assim defmidos em lei; 

II - as ações penais públicas. de qualquer nallireza. e as ci-
veis, intentadas pelo Ministério Público; 

III - a reabilitação penal; 
N - as ações de mandado de segurança; 
V - as ações populares; 
VI- as ações fundadas em leis que disponham sobre a: 
a) repressão ao abuso de autoridade; 
b) defesa da saúde pública; 
c) defesa da economia popular; 
d) proteção ao meio ambiente; 
e) defesa da eçologia, dos mananciais. das florestas, das set­

vídôes públicas. dos rios, das praias e dos demais bens públicos de 
uso comum; 

Vll - as açoos contra o Estado visando à reparação de dano 
por violações a direitos humanos asseguraPos pela Constituição, 
tratados e convenções internacionais aos quais o Brasil tenha ade­
rido, ou por leis complementares ou ordinárias; 

VllI - os processos de habeas corpus; 
IX - os feitos eleitorais; 
X - as ações de acidente de trabalho e as que tenham por 

base o recebimento de seguro de vida, aposentadorias, pensões e 
demais ações previdenciárias; 

XI - as ações de estado. salvo quanto aos efeitos patrimo-
niais; 

XII - os processos de adoção. tutela, curatela e de guarda e 
responsabilidade relativamente a incapazes; 

XllI - os processos concernentes ao registro civil das pes­
soas físicas; 

XN - as ações de usucapião pro labore; 
XV - as ações possessórias em defesa dos que provarem 

posse justa ou de boa fé vintenária, bem assim as de proteção 00 

renovação dos arrendamentos rurais para os que provarem o uso 
regular da terra; , 

XVI - 08 processos de declaração de crédito e de pedido de 
alvarás nos inventários; 

xvrr - as habilitações de crédito nas fa1ências, concoÍdatas' 
e insolvências civis; . 

XVIII - os embargos do devedor; 
XIX - as ações declaratórias incidentais e demais incidentes 

processuais, tais como exceções, declarações de falsidade, exibi-
ção de livros e documentos e outros; . 

XX - a reconvenção; 
XXI - a oposição ou embargos de terceiros; 
XXII - os conflitos de jurisdição e de competência; 
XXIII - as ações intentadas por pessoas tísicas que perce­

bam até 6 (seis) salários mínimos, ou que, em virtude de suas res­
ponsabilidades familiares ou condições físicas, sejam· declaradas 
isentas do pagamento do imposto de renda no exen:::ício anterior ao 
ingresso em Juíw; 

XXIV - os prt:X;edimentos visando à instituição do bem de 
família; 

XXV - os casos previstos em lei específica; 
XXVI - a baixa na distribuição de quaisquer causas ou pr0-

cedimentos judiciais e extrajudiciais. 
Art. 4'1 Não serão cobrn.das custas forenses no litisconsórcio 

necessário, na nomeação à autoria, na denunciação da lide e no 
chamamento ao processo. 

Art. j.Q O litisconsórcio voluntário e a assistência litisconsor­
cial tomam os intervenientes responsáveis solidários pelo pa~ento 
das custas, em caso de suc::umbência, não agravando os seus vaIores. 

Art. 6R As custas forenses seriio uniformes em todo o Pais, 
em cada justiça, cobradas em base percentual, devidas apenas pelo 
sucumbente, na ocasião da execução da sentença ou da homologa­
ção dos feitos de jurisdição voluntária. 

Parágrafo único. Havendo litisconsorte, as custas não serão 
agravadas e a responsabilidade será solidária, podendo o Estado 
cobrar de todos ou de qualquer um isoladamente o total, cabendo 
aos litisconsortes ação regressiva entre si. 

Art. 7" O juiz poderá impor aos litigantes de má fé ou que 
faltaram à verdade, a pena de responder pelas custas e emolumen­
los ate o décuplo do índice ou dos valores nOlmais, na proporção 
da gravidade da violação processual, independentemente da res-
ponsabilidade por peroas e danos. . 

Art. gg As custas e os emolumentos serão recoThidos direta­
mente aos bancos credenciados pela Justiça, mediante documento 
de arrecadação PIÓprio, sendo vedado o pagamento em cartório. 

Art. 9SI Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Prevê o art. 24, inciso IV, que compete à União legislar 

concorrentemente sobre custas dos serviços forenses. 
Em seu § l.ll: o artigo 24 dispõe que a União limitar-se-ã a 

estabelecer nonnas gerais. 
O objetivo do projeto é exatamente fixar normas gerais s0-

bre custas judiciais, evitando divergências entre o Poder Judiciãrio 
e o cidadão que recorre à proteção jurisdicional e propiciando con­
dições razoáveis de acesso ã justiça. sobretudo aos mais carentes. 
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Uniformizando as nonnas que disciplinam a matéria e \.OI. 
nando a prestação jurisdicional serviço essencial, tarefa do Estado, 
assegumr-se-á hannonia de convivência entre os cidadãos, bem 
como a paz social. 

Por ser lei regulamentadora da Constituição e cuidar de nor­
mas gerais, enlendemos que o projeto deve ser analisado à luz da 
realidade brasileiIa. 

Os ~ poderão legislar suplementalmente, em face do 
diaposto no § 1f' do ar\. 24 da Carta Magna. 

Ademais, as normas gerais contidas no projeto haverão de 
melhor disciplinar as atividades forenses. com inegáveis benefi­
cios para a regular administração da 1ustiça. 

Contamos, pois, com o apoio de nossos ilustres pares para a 
apreciação do presenle projeto, aprimoramento do seu conteúdo e, 
fmaImente, sua aprovação. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995. - Senador Odacir 
Soares. 

LEGISLAÇÃO CrrADA: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 24. Compete à União, .os Estados e ao Distrito Federal 
legislar oonCOD'Onlemente sobre: 

1- direito tributãrio, fmanceiro. penitenciário, econômico e 
UIbanlstico; 

II - orçamento; 
UI - juntas comerciais; 
IV - custas dos setViços forenses; 
V - prodnção e consumo; 
VI - florestas. caças. pesca, fauna, conservação da natureza. 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente 
e oontrole da poluição; 

vn - proleção ao patrimÔnio histórico. cultnral. artístico, 
IlIÚstico e paiaaglstico; 

VJII - responsabilidade por dano ao meio ambiente. ao con­
sumidor, a bens e direitos de valor artístico. estético. histórico, tu­
ristico. paiaaglstico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pe-

quenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XD - previdência social, proleção e defesa da saúde; 
XDI - assistência jurídica e defensoria pública; 
XN - proleção e integração social das pessoas portadoras 

de deficiência; 
XV - proleção à infância e à juventude; 
XV1- organização, garantias, direitos e deveres das polícias 

civis. 
§ I" No âmbito da legislação concorrente,' competência da 

União limitar-50-á a estabelecer IlO1lJIJlS gerais. 
§ 1f' A competência da União pam legislar sobre nonnas ge­

rais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 3" Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exerceria a competência legislativa plena, para atender a suas pe­
culiaridades. 

§ 40 A superveniência de lei federal sobre IlO1lJIJlS gerais 
suspende a eficácia da lei estadnal, no que lhe for contrário. 
........................................................................................................... 

lÃ Comis.rão de Con.stiluição, Justiça e Cidada­
nia - decisão terminativa) 

o SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Os pro­
jetos lidos serão publicados e remetidos às Comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário em exercício. Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 39, DE 1995 

Dispõe sohre o Quadro de Detalhamento da Des­
pesa e Ex"",ção Orçamentária do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.l1: Promulgada a Lei Orçamentária para o exercício. a 
Comissão Diretora, no prazo de trinta dias, submeterá ao Plenário, 
para aprovação, o Quadro de Detalhamento da Despesa e Execu­
ção Orçamentária para o ano em curso. 

Parágrafo único. O Quadro a que se refre o caput conterá 
minuciosa especificação dos dispêndios a serem realizados, 
acompanhado de justificação elaborada pelos órgãos técnicos 
competentes. 

Art. 2.l1: Para o presente exercício, o Quadro de Detalhamen­
to da Despesa e Execução Orçamentária será apresentado no prazo 
de dez dias. 

Art. ~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O conhecimento do detalhamento das despesas do Senado 

Federal é da maior importância para que lodos os Senadores pos­
sam contribuir para a correta aplicação dos recursos públicos. 

Os abusos e as despesas supérfluas ocorridas no passado 
tomam imprescindivel a responsabilidade coletiva na aplicação 
das verbas públicas. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995. - Senador Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Fllho) - O Projeto 
será publicado e, em seguida, ficará sobre a mesa durante 5 (cinco) 
sessões ordinãrias, a ftm de receber emendas, nos tennos do art. 
401, § 1.l1:, do Regimento Interno. Findo esse prazo. será despacha­
do à Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. I' 
Secretário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinle: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 40, DE 1995 

Institui a Procuradoria Parlamentar do Sena­
do FederaL 

O Senado Federal resolve: 
Art. I· É instituída a Procuradoria Parlamentar do Senado 

Federal, com a fm.alidade de promover, em colaboração com a 
Mesa, a defesa. do Senado, de seus órgãos e membros, quando 
atingidos em sua honra ou imagem, perante a sociedade, em razão 
do exercicio do mandato ou das funções institucionais. 

Art. 22 A Procuradoria Parlamentar será constituída por 
onze membros designados pelo Presidente do Senado Federal, a 
cada dois anos. no início da sessão legislativa, com observância, 
tanto quanto possíveL do princípio da proporcionalidade partídária. 

Art. 3" A Procuradoria Parlamentar providenciará ampla pu­
blicidade reparadora, além da divulgação a que estiver sujeito, por 
força de lei ou decisão judicial, o órgão de comunicação 00 de im­
prensa que veicular a matéria ofensiva ao Senado ou a seus membros. 
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Art. 4.Q A Procuradoria Parlamentar promoverá, por intenné­
dio do Ministério Público. da Advocacia-Geral da União ou de 
mandatários advocatícios. as medidas judiciais e extrajudiciais ca­
bíveis para obter ampla reparação, inclusive aquela a que se refere 
o inciso X do 3rt. 5" da Constituição Federal. 

Art. 5.s! Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6D Revogam-se as disposições em oontrãrio. 

Justificação 
A defesa do Senado Federal. de cada um de seus membros, 

assim como dos órgãos técnicos e administrativos da Casa é uma 
atividade necessária, que a Câmara dos Deputados já incluiu em 
seu Regimento Interno. 

A liberdade de imprensa e de opinião que, felizmente, im­
plantou-se no Pais, com o ftm do regime autoritário de 1964, con­
tribuiu para que se impusesse a transparência sobre as ações e 
omissões do Congresso Nacional e desta Casa, em particular, o 
que é muito saudável para as instituições democráticas. 

Entre as criticas honestas e justas, porém., surgem., vez por 
outra, acusações injustas e destituídas de qualquer fundamento. 
Para atuar em favor do máximo de transparência nas ações do Se­
nado, de seus membros e de seus órgãos e funcionários adminis­
trativos e técnicos, é que proponho a instituição de um organismo 
com poderes para agir, em nome da Casa, a flDJ. de dirimir dúvidas 
e salvaguardar o bom nome da instituição e de cada um de seus in­
tegrantes. 

Contó com o apoio dos senhores Senadores para este proje­
to - que contém as mesmas disposições do Regimento Intemo da 
Câmara dos Deputados sobre o assunto, - que reputo da maior im­
portância para o bom funcionamento desta Casa. e com suas su­
gestões no sentido de aperleiçoá-lo. 

Sala das Sessões. 29 de março de 1995. - SeIlildor Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O projeto 
será publicado e, em seguida. ficará sobre a mesa durante 5 (cinco) 
sessões ordinárias,. a fun de receber emendas, nos termos do art. 
40 1. § I". do Regimento Interno. 

Findo esse prazo, será despachado à Comissão Temporária 
criada ao ser aprovado o requerimento ~ 201, de 1995, destinada 
a propor <!1temçôes no Regimento Interno desta Casa. 

Sobre a mesa, requerimento que serão lidos pelo Sr. 1.11 Se­
cretário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO N" 422, DE 1995 
Seubor Presidente 
Requeiro na forma regimental, sejam solicitadas ao presi­

dente da Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, por intermédio do 
Ministro das Minas e Energia. as inIormações que seguem: 

I - Em face da anunciada construção de uma nova refmaria 
no Nordeste, a Petrobrás ainda pretende executar o projeto de am­
pliação da refmaria de Manaus, a fim de suprir o déficit de deriva­
dos de petr61eo na região Norte? 

2 - Em caso afrrmativo, informar qual será a capacidade de 
produção da refinaria, ap6s a ampliação, e qual o cronograma de 
execução do projeto. 

3 - Que providências efetivas foram adotadas, até hoje, com 
vista à ampliação projetada. 

4 - Na hip6tese de resposta negativa à primeira indagação, 
informar os motivos que levaram a direção da empresa a tomar 
essa decisão. 

Sala das sessões, 29 de março de 1995. - Senador Jefferson 
Péres. 

(Ã Mesa para decisã~) 

REQUERIMENTO N"423. DE 1995 

Requeiro, nos tennos do art. 50, § 2~ da Constituição Fede­
ral, combinado com o art. 216 do Regimento Interno, as seguintes 
infonnações ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Administração 
Federal e Refonna do Estado, Bresser Pereira: 

I. Quantas modalidades de desconto em folha de salários 
dos públicos federais existem e quais são elas? 

2. Quantas entidades estão cadastradas para fazer descontos 
nos contracheques dos funcionários? 

3. Há algum ônus para as empresas privadas ou entidades 
com fms lucrativos que se utilizam do sistema de descoDlO em fo­
lha para o recebimento de seus créditos, vez que o seu processa­
mento é realizado exclusivamente pela administração pública, que 
arca com tais despesas? 

Justificação 

A imprensa vem denunciando a prática de agiotagem de 
que tem sido alvo os funcionários públicos federais, com cobrança 
de juros de até 80% e com a garantia do desconto em folha. 

Este é um absurdo que precisa ser coibido urgentemente. 
vez que fruto de um capitalismo selvagem que objetiva o lucro 
desmedido sem qualquer preocupação com a aflitiva situação de 
milhares de servidores públicos, que são obrigados a repassar a 
aproveiladores os seus já parcos e insuficientes recursos. 

E tudo isto, ao que parece, como divulgado pelo Jornal Na­
cional, da Rede Globo de Televisão, edição de anteontem, aconte­
ce com a administração pública sendo responsável pelo processa­
mento e os conseqüentes gastos, decorrentes dos respectivos lan­
çamentos e da transferência de tais numerários para as contas de 
uns poucos e insensíveis capitalistas que se beneficiam com a pe­
núria alheia, sem sequer arcar com os custos operacionais do seu 
escuso negócio. 

O Congresso Nacional precisa urgentemente inteirar-se 
mais sobre o assunto, razão pela qual solicito as informaçoos aci­
ma requeridas. 

Sala das Sessões. 29 de março de 1995. - Seuador Freitas 
Neto. 

(Ã Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N"424, DE 1995 
Nos tennos do disposto no art. 216 do Regimento Interno 

do Senado Federal, combinado COOl o previsto no art. 50, § 2,2, da 
Constituição Federal, requeiro sejam solicitadas ao Exm'l Sr. Mi­
nistro da Fazenda as seguintes informações: 

1. Quais as razões que nortearam o Banco do Brasil SI A, 
responsável pelo repasse de 80% dos recursos do Finame Agúcola 
a paralisar, na prática, suas operações de crédito destinadas ao fi­
nanciamento dos investimentos da safra agrícola 94195? 

2. Em face da decisão do Banco do Brasil que providências 
normativas o governo estabeleceu, quando estão prejudicados os 
investimentos no setor e comprometida a iminente safra agricola? 

Justificação 
São graves as dificuldades as quais vem enfrentando o setor 

agricola, mercê da falta de financiamentos necessários à safra re­
corde que no momento se está colhendo. 

Além dos problemas conjunturais derivados de medidas 
econômicas necessárias a estabilização dos preços como um todo, 
os financiamentos também têm sido dificultados por problemas de 
ordem administrativa e operacional gerados por empresas e órgãos 
do governo. 
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Assim. é sabido que o Banco do Brasil, responsável pelo re­
passe de 80% dos recursos do Finame Agrlcola paralisou essas ati­
vidades, considerando que as linhas de crédito estabelecidas pelo 
BNDES, para. serem por ele operacionalizadas são as menos rentá­
veis de todas as linhas Finame. 

Estamos em plena safra e existem de um lado recursos para 
financiar investimentos em máquinas. disporuveis nos fabricantes 
e revendedores, e de outro demanda por parte dos agricultores. En­
tre uma ponta e outra. problemas administrativos de natureza cor­
porativista que inviabilizam e comprometem uma das cinco metas 
básicas do Governo FlIC - a Agricultura. 

A solicitação das informaljÕes requeridas ao Exr02 Sr. Mi­
nistro da Fazenda diz respeito ao esclarecimento do assunto sub-­
metido à apreciação. 

Brasília, 29 de março de 1995. - Senador Osmar Dias -
Senador Mauro Miranda. 

(Ã Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Os reque­
rimentos lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos tennos 
do inciso UI do art 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. lil Secretário em 
exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte. 

OFIFGi20i95 Brasília, 27 de nwço de 1995 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do Deputado 

Femando Gabeira (pV -RJ) e Deputado Ricardo Gomyde (pC do 
B /PR), titular e suplente respectivamente, para a Comissão Mista 
incumbida de emitir Parecer sobre a Medida Provisória 938. de 16 
de maIÇo de 1995, que altera dispositivos da Lei n" 4.024, de 20 
de dezembro de 1%1. e da Lei ng 5.540, de 28 de novembro de 
1968, e dá outras providências. 

Cordialmente, Fernando Gabeira, Líder do Partido Verde. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Serão fei­

tas as designações, confoIDle as indicações recebidas. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Em sessão 

anterior, foram lidos os Requerimentos n% 403 a 409, 411, 412, 
414 e 415, de 1995, dos Senadores Carlos Bezerra, Beni Veras, 
Lúcio Alcântara, Sérgio Machado, José Alves, Lauro Campos, 
Antonio Carlos Valadares, Mauro Miranda, Benedita da Silva, 
Bernardo Cabral e Vilson Kleinübing, solicitando, nos lelTIlos do 
art. 13, § 1.2, do Regimento Interno, sejam consideradas corno li­
cenças autorizadas suas ausências dos trabalhos da Casa, nos pe­
ricxlos mencionados. 

Os Requerimentos deixamm. de ser volados, naquela opor­
tunidade, por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento nil 403, de 1995, do Senador 
Carlos Bezerra. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados, (Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento ~ 404, de 1995. do Senador 

Beni Veras. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n!:I405, de 1995, do Senador 

Lúcio Alcântara. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 

Em votação o Requerimento n11406. de 1995, do Senador 
Sérgio Machado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pau sa) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento nil 407, de 1995, do Senador 

José Alves. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pcnnanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento nil408. de 1995, do Senador 

Lauro Campos. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados, (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento ~ 409, de 1995, do Senador 

Antonio Carlos Valadares. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pelTIlanecer sen­

tados, (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento ~ 411, de 1995, do Senador 

Mauro Miranda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento ng 412, de 1995, da Senadora 

Benedita da Silva. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pcnnanecer seD­

tados, (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n.Q 414, de 1995, do Senador 

Bernardo CabraL 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento nO 415, de 1995, do Senador 

Vilson Kleinübing. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Há orado­

res inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro. 
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-ML Pronuncia o seguin­

te discuI50. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr"s e S1'S. 
Senadores, estamos insistindo no tema agricultura brasileira, pois 
ele hoje merece a atenção de tcxlo o povo brasileiro, particular­
mente da classe que vive os seus problemas e dos que a repre­
sentam no Congresso Nacional. 

O assunto é de muita relevância e urgência. A safra 94/95, 
que está sendo colhida, vai produzir 81.6 milhões de toneladas de 
grãos, porém não espelha a verdadeira situação de crise por que 
passa a agricultura, em função do alto grau de endividamento do 
setor e dos entraves que ocorrem neste instante na comercialização 
da safra. 

O endividamento do setor é enonne, embora a inadimplên­
cia junto aos agentes fmanceiros seja relativamente pequena, pois 
os agricultores prorrogaram as suas dívidas; e é enorme também 
devido à manutenção da 1R na correçãd da dívida, enquanto o 
produto não sofre a mesma correção. 

Portanto, os agricultores terão dificuldades para saldar as 
dívidas, peJo elevado estoque das dívidas remanescentes, pelos 



4220 Quinta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1995 

pleços baixos dos produtos agricolas no mercado e pela situação 
do câmbio, que prejudica a exportação. O crescimento da dívida 
também suplantou a evolução dos preços dos produtos. Ela cres­
ceu, nos últimos oito meses, entre 41 % e 49%. e os preços varia­
ram negativamente em até 21%. Isso tudo além das dificuldades 
de escoamento e armazenagem. 

Sr. Presidente, ainda estamos às voltas com o resultado da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que apresentou o seu re­
latório fmal no dia 13 de dezembro de 1993. Nessa oportunidade. 
um memorando de entendimento foi ftrmado com o Governo da 
República,. através do seu Ministro da Fazenda, Sr. Rubens Ricu­
peTO, com a Comissão de Agricultura da Câmara dos DCp.1tados e 
com o Banco do Brasil. 

Dos oito blocos de providências constantes do Memorando 
de Entendimenro, muitos ainda estão pendentes, total ou parcial­
mente, como, por exemplo: 

I.PROAGRO 
Não foram pagas as dívidas relativas aos PROAGROs ve­

lho e novo, tampouco houve a regularização das eventuais cobran­
ças em dobro. 

2. FINAME Rural 
Não foram providenciados, pelo BNDES, os acertos nas 

contas dos agricultores referentes a eventuais cobranças realizadas 
em desacon::lo com os procedimentos contratuais. Os saldos deve­
dores são corrigidos pela TR, acrescidos de juros, o que é incom­
patível com a lucratividade das explorações agrícolas e com a ca­
pacidade de pagamento dos agricultores, sobretudo por se tratar de 
financiamentos para investimentos a longo prazo. 

3. Fundos Constitucionais 
Não foram implementadas as propostas de revisão das nor­

mas dos Fundos Constitucionais. cujos empréstimos continuam a 
ser corrigidos pela TR, enquanto a captação desses recursos não se 
vincula a essa Taxa. 

4. Descasamento decorrente do Plano Collor I 
Não foram definidos os procedimenws a serem adotados 

com referência às parcelas de débitos decorrentes do descasamento 
verificado, em abril de 1990. entre os índices de correção dos pre­
ços núnimos e o aplicado para a correção do saldo dos fInancia­
mentos agricolas. Os montantes referentes a esse descasamento fo­
ram apartados da conta gráfica dos agricultores e estão contabiliza­
dos à parte até o dia 15 de abril de 1995. data limite fIxada pela 
Circular n? 2.525, do Banco Central. Somente no Banco do Brasil 
o montante da dívida atinge, atualmente, 420 milhões de reais, 
apartados da conta do produtor, e se o Governo não tomar nenhu­
ma providência. evidentemente, esse valor voltará à conta do pro-
dutor rural. . 

5. Plano de Safra 1994195 
A viabilização do Plano de Safra 1994/95 está seriamente 

comprometida por dificuldades operacionais por parte dos órgãos 
públicos e limit.ações orçamentárias, em desacordo com o que foi 
amplamente anunciado pelo Governo Federal no início desta safra. 

6. Renegociação da dívida dos agricultores 
Foram renegociados os contratos de fmandamento de cerca 

de 42 mil produtores rurais, no montante de aproximadamente 2 
bilhões e 200 milhões de reais, num processo que, na prática, via­
bilizou a prorrogação das dívidas, com o alongamento dos prazos 
de pagamento. Entretanto, a renegociação das dívidas entre produ­
tores rurais e agentes financeiros foi realizada com a adoção da TR 
como índice de correção dos saldos devedores, o que vem elevan­
do consideravelmente o estoque dessas dívidas. 

Em realidade, na maioria dos casos a dívida foi simples­
mente pronugada e, com a manutenção da 1R DO cálculo da corre­
ção dos financiamentos rurais, os montantes amais são de tal or-

dem que os agricultores dificilmente terão condições de saldar fu­
turamente seus débitos. 

Sr. Presidente, sras e Srs. Senadores, várias audiências têm 
ocorrido ultimamente - estão programados doze encontros - para, 
junto à esfera econômica do Governo Federal, e até ao Senhor Pre­
sidente da República, se tratar desse assunto. 

Isso será feito através de sugestões de medidas que venham 
viabilizar o escoamento da safra e minimizar os seus custos, como, 
por exemplo: 

1. Flexibilização das exigibilidades de aplicação de depósi­
to à vista. 

O BACEN. através da Resolução n" 2.086194. congelou as 
exigibilidades de aplicações em crédito rural ao volume apurado 
em junho de 1994. de 600 milhões de reais, ocasião em que os de­
pósitos à vista eram reduzidos em função da inflação elevada. Es­
tima-se que este montante represente atualmente apenas 5% do 
saldo dos depósitos à vista nos bancos, isto é, 12 bilhões de reais. 
O retorno ao percentual histórico de 25% de obrigatoriedade de 
aplicação de depósitos em crédito rura1 resultaria numa soma de 3 
bilhões de reais, o que atenderia a grande parcela da demanda de 
crédito de comercialização da atual safra. Essa fonte de recursos 
deve ser priorizada no ftnanciamento da comercialização da safra, 
pois tem um funding barato, limitado aos custos administrativos 
dos bancos na captação dos depósitos à vista (média de 2%). 

2 - Repasse direto ao Banco do Brasil dos recursos do F A T 
para aplicação no setor rural: 

O F A T tem como fonte de recursos para a sua composição 
as arrecadações do PJSJP ASEP, alcançando a soma de 5 bilhões de 
reais ao ano. Desses, 1,6 bilhões de reais são repassados ao 
BNDES. que, por sua vez, repassa parte ao Banco do Brasil para 
aplicações no setor rural. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores. o BNDES recebe os 
recursos do FAT, cobra um spread de 1,5% a 4% ao ano e repassa 
o restante aos agentes fmanceiros, inclusive ao Banco do BrnsH. 
Esse trânsito de recursos pelo BNDES eleva os custos finais dos 
recursos, com prejuízos para os próprios agricultores. 

3 - Restabelecimento do compulsório de aplicação do Fun­
do de Commodities: 

Alravés da Circular BACEN ri' 2.517/94, os Fundos de 
Commodities foram desobrigados de aplicar 25% de seus recursos 
em produtos agropecuários. Com isso, o setor rural ficou privado 
de uma importante fonte de fInanciamento, com a warrantagem 
de commodities agricolas e a sustentação de títulos agIÍcolas, 
como a Cédula do Produto Rural- CPR. Além do retomo do com­
pulsório de 25%. algumas medidas poderiam ser adotadas pelo 
Governo parn. tornar atrativo a esses Fundos aplicar em ftnancia­
mento agrícola. como a imunidade fiscal nas parcelas destinadas 
ao ['mandamento da agricultura, eliminação da carência de 30 
dias. entre outras; 

4. EGF antecipado e EGF-Indústria: 

No início da safra, é comum uma certa pressão de oferta, 
exercida por aqueles produtores que precisam de recursos para fa­
zer face às despesas de colheita. No passado, existia uma linha es­
pecífica de crédito, o chamado "pré-EOF", que atendia a essa de­
manda. A antecipação do EOF nonnal pode evitar o efeito baixista 
nos preços provocado pelo excesso de oferta no início da safm, 
deixando as garantias do empréstimo serem deftnidas de comum 
acordo entre o agente fmanceiro e o mutuário. Ademais, deve ser 
buscada uma maior parceria do setor industrial na comercialização 
da safra. restabelecendo-se a linha de ''EGF-Indústria'', não s6 para 
a soja:, mas também para outros produtos agricolas. 

5. A ampliação do credenciamento de annazéns privados: 
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o credenciamento, pela CaNAB e pelo Banco do Brasil. de 
armazéns. independentemente da ex.istência de pendências, penni. 
lindo que a armazenagem seja feita por terceiros, ampliará a capa­
cidade, pela utilização de annazéns atualmente disponíveis e ina­
bilitados para acolherem a safra. 

6. Revisão da tarifa de anna1.enamento paga pela CONAB 
aos annazéns: 

A tarifa atualmente paga pela CONAB aos armazenadores 
está defasada em relação ao mercado. constituindo-se em fator de 
desestímulo à atividade de annazenagem. A tarifa oficial é fixada 
em R$O.72 poi tonelada de grãos. por mês, enquanto o setor priva­
do paga em tomo de R$l,lO por tonelada/mês, portanto, com uma 
defasagem da ordem de 30%. 

7. Importações subsidiadas: 
A fim de evitar o efeito depressivo nos preços internos e o 

conseqüente represamento da comercialização da produção inter­
na, O Governo Federal deve agir com rigor no caso de importações 
de produtos subsidiados nos países de origem, os quais deslocam a 
produção doméstica do mercaao e induzem a compras governa­
mentais desnecessárias. 

8. Regras e liberação de recursos para a comercialização da 
safra: 

Para viabilizar a participação do setor privado no mercado 
de estocagem, é imprescindível a existência de regras claras e 
transparentes na desova dos estoques públicos. Os Preços de Libe­
ração de Estoques - PLE - devem ser ftxados levando-se em conta 
os preços de tendência do mercado interno e externo, acrescidos 
de uma margem adicional que estimule o carregamento de eskxJUes; 

9. Revisão da carga tributária incidente sobre os produtos 
agrícolas: 

O alívio da carga tributária incidente sobre os produtos agti­
colas poderá intensificar a sua comercialização, inclusive aumen­
tando o grau de competição com produtos oriundos de outros paí­
ses, desonerando a União de encargos, sobretudo daqueles fman­
ciados pelo sistema de equivalência~produto. 

10. Recuperação e restauração de pontos críticos das rodo­
vias federais: 

A melhoria das condições de tráfego nas rodovias federais 
viabilizará o rápido escoamento da safra e reduzirá a demanda de 
annazéns nas regiões produtoras, evitando o colapso em muitas 
delas e diminuindo o custo do frete. 

Sr. Presidente, SrAs e Srs. Senadores, acredito que é neces­
sário um esforço de todos nós, neste instante, para aliviar o crucial 
problema por que passa hoje a agricultura brasileira. Não propria­
mente a agricultura - essa vai bem, com mais de 80 milhões de !o­
neladas de grãos -, mas o agricultor brasileiro. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Jonas Pinheiro, o Sr. 
Teotônio VüelaFilho, p1. Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Onofre Quinan. 

O SR. PRESIDENTE (Onofre Quinan) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Antonio Carlos Valaelares, como Líder do 
PP. V. Ex' dispõe de cinco minutos. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (pP-SE. Pr0-
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Sr's e Srs. Senado­
res, falo em nome da Liderança do Partido Progressísta a propósito 
dos comentãrios de que tem sido alvo o nosso Partido na imprensa 
bmsileira. 

Por um dever ético, cumpre-nos afumar que a participação 
ou não do nosso Partido na administração federal não depende da 
vontade de qualquer um; depende, sim, da vontade única e exclu­
siva do Governo, que seleciona, entre tantos integrantes partidá-

rios, aqueles que realmente tenham condições de conduzir a coisa 
pública nos diversos ministérios e DOS demais escalões do Governo. 

Digo isso porque a imagem que se faz é que o apoio do nos­
so Partido às refozmas que estão sendo debatidas no Congresso 
Nacional depende tão-somente de que estejamos participando dos 
atos do Executivo, indicando nomes para compor a administração 
do Governo Federal. 

Sr. Presidente, DO regime presidencialista, a escolha de au­
xiliares do governo deve ser feita. como de costume, por iniciativa 
do Presidente da República e não por iniciativa de partidos políticos. 

Fui Governador do meu Estado, eleito através de uma coli­
gação partidária ampla, e, ao fazer a escolha, contemplei partidos, 
é bem verdade, mas, em nenhum momento, aceitei pressões ou 
ameaças de quem quer que fosse para convocar partidos políticos 
que não estivessem em perleita harmonía com os ditames da polí­
tica governamental. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso deve proceder da 
mesma forma. Este é o desejo do nosso Partido: que Sua Excelên­
cia fique inteiramente à vontade, a cavaleiro. para cumprir o seu 
mandato presidencial livre das pressões descabidas que surgem 
muito mais em função de boatos do que de verdades. Mesmo por­
que, se o nosso Partido veio compor o Conselho Político, com essa 
figura nacional, respeitada pelo seu passado como político, como 
administrador, que é o Dr. Alvaro Dias, Presidente do nosso PP, o 
Governo também convidoo. as nossas lideranças na Câma:ra e no 
Senado, e dessas reuniões naturalmente muita coisa resultou bené­
ftca para o nosso País. Ali não se discutiu por certo o tisiologismo 
que a nossa sociedade abortrina e despreza. 

Se algum nome integrante do nosso Partido surgiu nos 
meios políticos ou no seio da própria imprensa para possivelmente 
compor a equipe do Governo, não foi iniciativa nossa. É que o 
nosso Partido foi estimulado pelo próprio Governo Federal a que 
apresentasse nomes capazes de o ajudarem nesta fase dificil, nesta 
fase complexa por que está passando nosso País, com essa crise 
avassaladora que abarca a todos nós. 

Sr. Presidente, aqui mesmo, no Senado Federal, temos tido 
um comportamento digno, decente, independente. Há algum tem­
lX', o Senador Osmar Dias teve a ocasião de fazer pronunciamen­
tos afIrmativos da independência de nosso Partido, criticando de­
sacertos do Governo na área da agricultura. 

O orador que fala neste instante, Antonio Carlos Valadares, 
leve também a oportunidade de se referir à falta de providências 
do Governo Federal no que toca ao combate à seca no Nordeste do 
Brasil, Região que vem sofrendo as agruras dessa intempérie, sem 
qualquer providência efetiva para a realização de obras durndou­
ras, defInitivas, que salvem nossos patrícios do semi-árido da p0-

breza e da miséria. 
Fizemos discurso nesse sentido, Sr. Presidente, numa prova 

evidente de que nossa atuação, nosso comportamento é inde­
pendente. Embora contrariando nosso ideário, temos aprovado as 
medidas provisórias que têm sido editadas de forma não-condizen­
te com o regime democrático, ferindo as atribuições do Poder Le­
gislativo. 

Fizemos discurso condenando a atuação do Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, pois Sua Excelência, durante a campa­
nha eleitoral e no passado, sempre se comportou como o paradig­
ma da democracia, o defensor das liberdades constituídas e das 
instituições democráticas; no entanto, fere a Constituição ao publi­
car no Diário Oficial, em média, cerca de 50 medidas provisórias 
por mês, ultrapassando em muito o que fizeram os governos ante­
riores. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, em nome da Liderança 
do PP, queremos reafrrmar o propósito de continuannos lutando 
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nesta Casa em favor de um Brasil novo, um Brasil próspero. onde 
reine a justiça social, onde a democracia seja respeitada. Nosso 
partido, como disse, atuará DO que for bom para o Brasil, em con~ 
junto com os partidos que apóiam o Governo; mas, quando algum 
ato do Governo não estiver sintonizado com os interesses do País, 
estaremos ao lado dos partidos de Oposição. 

Esta, Sr. Presidente. a posição veroadeira, irrevogável de 
nosso Partido, que merece a consideração e o respeito dos nossos 
concidadãos. Viemos para esta Ca'ia como Senadores. eleitos que 
fomos, em nossos Estados, pela vontade soberana dos nossos elei­
tores, concidadãos que confiaram em nosso comportamento e em 
nossa ação. Não serão esses comentários. que procuram de forma 
insistente indispor o nosso Partido contra a opinião pública, que 
mudarão a nossa conduta no Parlamento. Os Colegas que se en­
contram nesta Casa - Senadores José Roberto Anuda. Osmar 
Dias, João França e o Uder Bernardo Cabral - têm esse pensa­
mento que estou transmitindo aos Srs. Senadores, neste instante. 

No momento em que o Brasil sofre essa crise profunda e 
enOlme, há reclamações, em todos os seus recantos. para que os 
partidos tenham uma atuação voltada aos interesses do povo brasi­
leiro, e é isso o que fIzemos desde o inicio da Legislatura. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Amônia Carlos Vala~ 
dares, o Sr. Onofre Quinan, deixa a cadeira da presí~ 
dência, que é ocupada pelo Sr. Teotônio Vilela Filho, 152 

Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória WI 943, de 16 
de março de 1995, que "organiza e disciplina os Sistemas de Con­
trole Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executi­
vo, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos tennos 
dos §§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN. fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma~ 
téria: 

Suplentes 

Coutinho Jorge 
Ronaldo Conha Lima 

Guilhetme Palmeira 
Freitas Neto 

Beni Veras 

RomeuTuma 

Marluce Pinto 

Titulares 

José Jorge 
Ricardo Barros 

Carlos Nelson 

Jackson Pereira 

Senadores 
Titulares 

PMDB 
Gilberto Miranda 
Fernando Bezerra 

PFL 
Vilson KIeinübing 
Waldeck Ornelas 

PSDB 
Teotonio Vilela Filho 

PL 

PTB 
Arlindo Porto 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Arolde de Oliveira 
Júlio César 

PMDB 
Adelson Ribeiro 

PSDB 
Alexandre Santos 

PPR 
Paulo Moorão Ronivon Santiago 

PV 
Fernando Gabeira Gilney Viana 

PRP 
Adhemar de Barros Filho 

De acordo com a Resolução ~ I. de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29/03/95 - Designação da Comissão Mista. 
Dia 30/03/95 - Instalação da Comissão Mista. 
Até 22103/95 - Prazo para recebimento de emendas e pam a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 31/03/95 - Prazo final da Comissão Mista. 
Até 15/04'95 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória ~ 944, de 16 
de março de 1995. que "dispõe sobre a assunção. pela União, de 
crédito da Export Development Cmporation - EDC e de debêntu­
res emitidas pela EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A .. bem como sobre a utilização de créditos da União junto à 
EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
dos §§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN. fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Suplentes 

Onofre Quinan 
Carlos Bezerra 

Francelino Pereira 
Patrocínio 

Jefferson Peres 

Roberto Freire 

Titulares 

Paulo Lima 
Duílio Pisaneschi 

Ivandro Conba Lima 

Antônio Kandir 

Paulo Bauer 

TeIma de Souza 

Senadores 
Titulares entes 

PMDB 
PedroSimon 
Roberto Requião 

PFL 
3.Elcio AlvaresCarlos 
4José Bianco 

PSDB 
S.Pedro Piva 

PSB 
Ademir Andrade. 

fPS 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
.Osório Adriano 
Theodorico Ferraço 

PMDB 
José Priante 

PSDB 
Amon Bezerra 

PPR 
Antônio Jorge 

PT 
João Paulo 

PP 
Odelmo Leão Edson Queiroz 

De aoonlo com a Resolução n" J. de 1989-CN, fica estabe­
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
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Dia 29/03195 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30/03195 - instalação da Comissão Mista. 
Até 22/03/95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 31/03195 - prnm fmal da Comissão Mista. 
Até 15/04'95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n" 945, de 16 
de DllIIÇO de 1995, que "altera a Lei n" 8.031. de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tetmos 
dos §§ 4' e 5" do art. 2" da Resolução n" U89-CN, fica assim cons­
tiblída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma· 
téria: 

Titulares 

Gerson Camata 
Mauro Miranda 

João Rocha 
José Agripino 

Carlos Wilson 

José Roberto Arruda 
Antonio Carlos Valadares 

Leomar Quintanílha 

Titulares 

Seoadores 
Suplentes 

PMDB 
RamezTebet 
Ronaldo Cunha Lima 

PFL 
Guilherme Palmeira 
José Bianco 

PSDB 
Geraldo Melo 

PP 

PPR 
Epitacio Cafeteira 

Deputados 
Suplentes 

Blooo (pFL-PTB) 
José Múcio Monteiro 
Eliseu Moura 

Alberto Ooldman 

Saulo Queiroz 

Júlio Redecker 

MaxRosenmann 

Expedito Júnior 

Os6rio Adriano 
Benedito de Lira 

PMDB 
Gonzaga MOla 

PSDB 
Rommel Feijó 

PPR 
Roberto Campos 

PDT 
Fernando Zuppo 

BL (pL-PSD-PSC) 
Paulo de Velasco 

De acordo com a Resolução n" 1. de 1989-CN, fica estabe· 
lecido o seguinte calendário para. a tramitação da matéria: 

Dia 29/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 22/03/95 - praw para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 31103195 -prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 15/04195 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDEl\"fE (Teotonio Vilela Filho) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória ~ 946, de 16 
de D18.IÇO de 1995. que Ildispõe sobre as alíquotas de contribuição 
para o Plano de Seguridade Social do servidor público civil ativo 

dos Poderes da União, das autarqu~s e das fundações públicas. e 
dá outras providências". 

De aconlo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4' e 5" do art. 2" da Resolução n" 1I89-CN, fica assim coos­
tiruída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Carlos Bezerra 
Ney Suassuna 

José Bianco 
Francelino Pereira 

Artur da Távola 

Sebastião Rocha 

Lauro Campos 

Titulares 

Jairo Carneiro 
Marilu Guimarães 

Nilton Baiano 

Senadores 
Titulares 

PMDB 
Ronaldo Cunha Lima 
Coutinho Jorge 

PFL 
Carlos Patrocínio 
Eleio Alvares 

PSDB 
Jefferson Peres 

PDT 
Darcy Ribeiro 

PT 
José Eduardo Dutra 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Fátima Pelaes 
Vic Pires Franco 

PMDB 
Remi Trinta 

PSDB 
Pimentel Gomes Jorge Anders 

PPR 
Ricardo Izar Eraldo Trindade 

BL (PSB-PMN) 
Alexandre Cardoso José Carlos Sabóia 

PCdoB 
Agnelo Queiroz Jandira Feghali 

De acordo com a Resolução n" I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 22/03/95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista e:mitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 31103195 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 15/04/95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR, PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória pU 947, de 22 
de março de 1995. que "dá nova redação a dispositivos da Lei ~ 
8.981. de 20 de janeiro de 1995. que altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências". 

De aconlo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4' e 5" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Roberto Requião 
Coutinho Jorge 

José Bianco 
Jonas Pinheiro 

Carlos Wilson 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 
Casildo Maldaner 
Onofre Quinan 

PFL 
Edison Lobão 
RomeroJucá 

PSDB 
Pedro Piva 
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RomeuTuma 

Marluce Pinto 

Titulares 

Mussa Demes 
José Carlos Vieira 

Hezmcs Parcianello 

Antônio Kandir 

Simão Sessim 

Sérgio Arouca 

PL 

PTB 
Arlindo Porto 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Jaime Fernandes 
Álvaro Gaudêncio 

PMDB 
Paulo Ritzel 

PSDB 
Veda Crusius 

PPR 
Roberto Campos 

PPS 
Augusto Carvalho 

PV 
Fernando Gabeira Gilney Viana 

De acordo com a Resolução lPIl, de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 28/03/95 - prazo para recebimento de eruendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 06/04195 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 21/04195 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (reotonio Vilela Filho) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória ~ 948. de 23 
de março de 1995. que "dispõe sobre a instituição de crédito pre­
sumldo do Imposto sobre Produtos Industrializados, para ressarci­
mento do valÓr PISIPASEP e COFINS nos casos que especifica, e 
dá. ou teus providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tetnlos 
dos §§ 4" e 5" do art. 2~ da Resolução n" 1/89-CN. fica assim consti­
tuída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Coutinho Jorge 
Fernando Bezerra 

Odacir Soares 
FranceJino Pereira 

Lúdio Coelho 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Titulares 

Maluly Netto 
Carlos Magno 

Paulo Ritzel 

Nelson Otoch 

Senadores 

Suplentes 
PMDB 

RamezTebet 
Onofre Quinan 

PFL 
Guilhenne Palmeira 
Joel de HoJ1anda 

PSDB 
Beni Veras 

PSB 

PPS 

Deputados 

Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Carlos Melles 
Severino Cavalcanti 

PMDB 
Anibal Gomes 

PSDB 
João Leão 

Anivaldo Vale 
PPR 

Enivaldo Ribeiro 
PRP 

Adhemar de Barros Filho 
PT 

José Augusto José Machado 
De acordo com a Resolução 11-" 1. de 1989-CN. fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 29/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 29/03/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 07/04/95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 22/04/95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (reotonio Vilela Filho) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória IfI949, de 23 
de março de 1995, que "autoriza o Poder Executivo a contratar 
com a IT AIPU Binacional pagamento de débito junto ao Tesouro 
Nacional com títulos da dívida externa brasileira. denominados 
"BRAZIL lNVESTMENT BONO - Bffi". em valor correspon­
dente a até US$ 92,800.000.00 (noventa e dois milhões e oitocen­
tos mil dólares dos Estados Unidos da América)". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4" e S" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN. fica assim cons­
tituída a Comissão Mista inCllmbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Roberto Requião 
José Fogaça 

Guilhenne Palmeira 
Edison Lobão 

Teotônio Vilela Filho 

Osmar Dias 

Lucídio Portella 

Titulares 

Luciano Pi2".auo 
Antônio Feijão 

Hermes Parcianello 

FlávioAms 

Mário CavalJazzi 

OdelmoLeão 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 
Mauro Mirnnda 
Ronaldo Cunha Lima 

PFL 
RomeroJucá 
Waldeck Ornelas 

PSDB 
Carlos Wilson 

PP 
João França 

PPR 
Levy Dias 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Werner Wanderer 
Nelson Marquezzelli 

PMDB 
Homero Oguido 

PSDB 
Tuga Angerami 

PPR 
Augusto Nardes 

PP 
Edson Queiroz 

PDT 
Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

De acordo com a Resolução ~ 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30103/95 - instalação da Comissão Místa. 
Até 29/03/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 07/04195 - pr8.%O [mal da Comissão Mista. 
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Jonas Pinheiro Até 22/04195 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela FiDto) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n' 950, de 23 
de março de 1995, que "dispõe sobre a base de câlculo da Contri­
buição para o Programa de Integração Social - PIS, devida pelas 
pessoas juridicas a que se refere o § I" do art. 22 da Lei n' 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tennos dos 
§§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n' 1I89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Carlos Bezerra 
Casildo Maldaner 

José Agripino 
José Bianco 

Lúcio Alcântara 

Sebastião Rocha 

Eduardo Suplicy 

Titulares 

Pedro Corrêa 
Jair Siqueira 

Luís Roberto Ponte 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 
Gerson Camata 
Flaviano Melo 

PFL 
Júlio Campos 
Francelino Pereira 

PSDB 
Pedro Piva 

PDT 
Darcy Ribeiro 

PT 
Benedita da Silva 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Arolde de Oliveint 
Antônio Veno 

PMDB 
Pedro Novais 

PSDB 
Carlos Mosconi Feu Rosa 

PPR 
Basílio ViIlani Eraldo Trindade 

BL (PL-PSD-PSC) 
Augusto Farias Welinton Fagundes 

BL (pS B-PMN) 
Fernando Lyra José Carlos Sabóia 

De acerdo com a Resolução n' I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 29/03/95 -praw para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 07/04195 - prazo fInal da Comissão Mista. 
Até 22/04195 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela FiDto) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória 0'1951. de 23 
de março de 1995, que "dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altem disposições das Leis n" 8.212 e n' 8.213, ambas de 24 de ju­
lho de 1991, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tennos 
dos §§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN, fica assim consti­
tuída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Iris Resende 
Pedro Simon 

Carlos Patrocínio 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 
Gilvan Borges 
Mauro Miranda 

PFL 
Freitas Neto 

RomeroJucá 

Jefferson Peres 

RomeuTuma 

Marluce Pinto 

Titulares 

José Múcio Monteiro 
Paulo Bornhausen 

Alberto Goldman 

Antônio Kandir 

Arnaldo Faria de Sá 

Agnelo Queiroz 

PSDB 
Artur da Távola 

PL 

PTB 
Luiz Alberto de OLiveira 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Luiz Moreira 
Mauro Lopes 

PMDB 
Zaire Rezende 

PSDB 
Adroaldo Slreck 

PPR 
Alzira Ewerton 

PedoB 
J andint Feghali 

PPS 
Augusto Carvalho Sérgio Arouca 

De acordo com a Resolução nD 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-3-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30-3-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 29-3-95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 7-4-95 - prazo fInal da Comissão Mista, 
Até 22-4-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela FiDto) - O Senhor 

Presidente da Repóblica editou a Medida Provisória n' 952. de 23 
de março de 1995, que "dá nova redação a dispositivos das Leis 
n's 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8541, de 23 de dewmbro de 
1992, que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proven­
tos de qualquer natureza, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tennos 
dos §§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n' 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Roberto Requião 
Coutinho Jorge 

Hugo Napoleão 
Waldeck Oroelas 

José Ignácio Ferreira 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Titulares 

Mussa Demes 
Félix Mendonça 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 
Nabor Júnior 
Carlos Bezerra 

PFL 
João Rocha 
José Bianco 

PSDB 
PedroPiva 

PSB 

PPS 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Arolde de Oliveint 
Hugo Lagranba 
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PMDB 
Luis Roberto Ponte Josias Gonzaga 

PSDIl 
Márcio Fortes Ubiratan Aguiar 

PPR 
Simão Scssim Fausto Martcllo 

PV 
Fernando Gabeira Gilney Viana 

PRP 
Adhemar de Barros Filho 

De acordo com a Resolução ~ 1. de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-3-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30-3-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 29-3-95 -praw para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 7-4-95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 22-4-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio VilellÍ Filho) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n'l953. de 23 
de março de 1995, que "dispõe sobre o Plano Real. o Sistema Mo­
netário Nacional, estabelece as regras e condições de emissão do 
REAL e os critérios para conversão das obrigações para o REAL. 
e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n' 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

José Fogaça 
Gerson Canlftta 

Odacir Soares 
Freitas Neto 

Sérgio Machado 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 
Pedro Simon 
Fernando Bezerra 

PFL 
Júlio Campos 
Jonas Pinheiro 

PSDIl 
Carlos Wilson 

PP 
Antônio Carlos Valadares José Roberto Arruda 

P~R 

Epitacio Cafeteira 

Titulares 

Ney Lopes 
Júlio César 

Luís Robeno Ponte 

Saulo Queiroz 

Roberto Campos 

Conceição Tavares 

OdelmoLeão 

Esperidião Amin 

Deputados 
Suplentes 

Bloco(PFL-PTB) 
Vilmar Rocha 
José Mendonça Bezerra 

PMDB • 
Pedro Novais 

PSDIl 
Arthur Virgílio Neto 

PPR 
Delfun Netto 

PT 
José Fortunati 

PP 
Ed~on Queiroz 

De acordo com a Resolução n' I, de 1989-CN, fica estabe· 
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-3-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 30-3-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 29-3-95 - praw para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 7-4-95 - prazo [mal da Comissão Mista. 
Até 22-4-95 - prazo no Congresso Nacional. 

O Sr. Teotonio Vilela Filho, IR Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
José Sarney, Presidente. ' 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 74 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

REQUERIMENTO N"118, DE 1995 
Votação, em turno único, do Requerimento nR 118, de 1995, 

do Senador Coutinho Jorge, solicitando, nos termos do art. 50 da 
Constituição Federal, seja convocado o Exm2 Sr. Ministro de Pla­
nejamento, Or. José Serra, para prestar informações ao Plenário do 
Senado sobre o Orçamento da União - 1995. 

A matéria constou da pauta da sessão ordinária do dia 22 do 
corrente, quando teve sua votação adiada para hoje. 

Sobre a mesa, requerimento que será. lido pelo Sr. I g Secre­
tário em exercício, Senador Onofre Quinan. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 425, DE 1995 
Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, requeiro a 

tramitação conjunta dos Requerimentos n"s 118 e 180, de 1995, de 
minha autoria, que convocam o Senhor Ministro de Estado do Pla­
nejamento e Orçamento, para prestar infmmações perante esta Casa. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995. - Senador Couti­
nho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri­
mento, os Requerimentos de n"s 118 e 180 passam a tramitar em 
conjunto. 

O SR. COUTINHO JORGE - Sr. Presidente. peço a pala­
vra para uma explicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 
V.ExI 

O SR. COUTINHO JORGE (pMDIl-PA. Para uma expli­
cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero esclarecer 
que, na verdade, os dois requerimentos têm o mesmo objetivo, 
sendo que o segundo ampli.a os objetivos da convocação do Minis­
tro, atendendo a um acordo fnmado com a Liderança do Governo 
na semana passada. Com esse segundo requerimento, o Sr. Minis­
tro pode, inclusive, discutir a problemática do déficit público, além 
de explicar realmente os cortes no Orçamento de 95. 

Em reunião com o Ministro José Serra, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, S. Exl concordou plenamente em vir ao Senado. Por­
tanto, as restrições relacionadas com a vinda do Sr. Ministro, fo­
ram totalmente superadas. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Pois não. Senador. 
Passa-se à votação do Requerimento n" 118. 
Em votação o requerimentJ. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer Sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Aprovado. 
Passa·se à votação do Requerimento zjt 180. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pernlanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. a Presidência cumprirá a delibe­

ração do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2: 

PARECER N" 89. DE 1995 

Discussão, em turno único, do Parecer nl:I 89. de 
1995, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Diversos ~22. de 1995, e seu adendo, concluin­
do pela admissibilidade de instauração de processo par­
lamentar para apurar os fatos atribuídos ao Senador Er­
nandes Amorim, com base nas representações fonnula­
das pelo Partido dos Trabalhadores, e nos dados de pro­
va já colhidos ou que vierem a ser obtidos. 

Em discussão o parecer. com o adendo que dele consta. 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra. 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Se­

nador Epitacio Cafeteira. primeiro orador inscrito para discutir. V. 
Ex' tem a palavra por 10 minutos. 

O SR, EPIT ACIO CAFETEIRA (pPR-MA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, li, com atenção, o pare­
cer do nobre Senador Josaphat Marinho, pessoa que admiro não só 
como pessoa humana. mas como jurista, como quem entende da 
Constituição e das leis. 

Neste momento em que passo a discutir a matéria. peço ao 
nobre Senador que me perdoe se eu cometer alguns erros em ter­
mos juridioos. Mas, sendo esta uma Casa política, quero discutir 
de forma polltica. 

A primeira colocação que faço, Sr. Presidente, é a seguinte: 
entre o parecer da Comissão ~mo está na Ordem do Dia - e a 
recomendação da mesma ComiSSão de, Constituição Justiça e Ci­
dadania, hã um ofício do Sr. Presidente José Sarney ao Ministro 
Octavio Galotti, com a notitia criminis decorrente dos jornais. O 
oficio é do dia 03 de fevereiro, o relatório da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania é do dia 15 de março, a recomendação 
também, e os dois estão separados pelo oficio do Presidente da 
Casa; ou seja, a recomendação está distanciada do parecer. 

Mas não é eSse propriamente o motivo da minha interferên­
cia neste plenário. 

Temos aqui duas representações: uma, do Partido da Scx:ial­
Democracia Brasileira; outra, do Partido dos Trabalhadores, que se 
respaldam em artigos de jornais sobre fatos que teriam ocorrido 
quando o Senador Emandes Amorim nem sequer era Senador. 
Portanto, aqui vai a minha primeira colocação: o decoro parlamen­
tar sÓ pode ser exigido de um parlamentar. Ninguém pode querer 
decoro parlamentar de alguém que algum dia será parlamentar. 

Não estou querendo dizer que o Senador Ernandes Amorim 
tenha, faltado com o decoro, ao qual nem sequer estaria obrigado. 
DepoIS de tomar posse como Senador, a Casa tem o direito de co­
bmr de cada um que aja dentro das normas do decoro parlamentar, 
e não antes. 

Julgar um Senador que chega à Casa representando um Es­
tado. sim. Purém. tentar tirar-lhe o mandato seria. o mesmo que 
cassar o voto do povo daquele Estado. O nobre Senador foi eleito 
por um Estado. Ou respeitamos a soberania do povo do seu Esta­
do. ou não a respeitamos. 

Sr. Presidente, considerando que o oficio de V. ExJl, datado 
do dia 03 de fevereiro, encaminhou a notitia criminis para o Su­
premo, não vejo sentido em que esta Casa se antecipe a qualquer 
julgamento, a qualquer investigação do Supremo Tribunal Federal. 
Se entregamos a notitia criminis. vamos examiná-la nesta Casa? 

Pergunto a este Plenário: temos condições de, depois dessa 
sindicância. dizer que o Senador Emandes Amorim é puro, que 
nada há contra a sua pessoa? Não, mas também não temos a com­
petência para dizer que S. Ex. não é puro. Se não podemos o mais, 
não podemos o menos, Se não podemos dar-lhe um atestado de 
bons antecedentes, não podemos também incriminá-lo, porque 
essa não é a função do Senado Federal. 

Li. com atenção, o parecer do nobre Senador Josaphat Mari­
nho, que destacou, em todas as oportunidades, a forma como o Se­
nador Emandes Amorim pedia que fosse apurado o fato: S. Ex! 
pedia uma sessão especial, com amplos debates. para se discutir a 
matéria. S. Ex" teria oportunidade de provar que aquilo tudo era 
uma mentira, era uma calúnia. Mas não encontrei, no voto do no­
bre Senador Josaphat Marinho, uma decisão no sentido de se abrir 
essa sindicância, pedida pelo nobre Senador Emandes Amorim. 

Aqui está o voto do Senador Josaphat Marinho, que é claro: 
" A vista do exposto, votamos pela admissibilidade do pro­

cesso parlamentar, destinado a apurar os fatos atribuídos ao Sena­
dor Emandes Amorirn, à base das representações oferecidas pelo 
Partido da Social-Democracia Brasileira e pelo Partido dos Traba­
lhadores ... " 

Portanto, o voto é dado para que se abra o processo solicita­
do pelos dois partidos políticos. e é nesse caso que se encontra um 
grave precedente, Sr. Presidente: o nobre Senador Esperidião 
Amin teve um pedido de licença do Supremo Tribunal para pro­
cessá-lo. E, na Comissão de Constifujção, Justiça e Cidadania, o 
nobre Senador Esperidião Amin implorou aos membros da Comis~ 
são que votassem favoravelmente, porque S. Ex' queria ir ao Su­
premo Tribunal Federal desmascarar os seus acusadores. A deci~ 
são da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, por unani­
midade. foi no sentido de que S. Ex· não tinha o direito de abrir 
mão de uma prerrogativa que é do Senador. e não do cidadão Es· 
peridião Amin. 

Então, eis a pergunta que faço: quem de nós, amanhã, estará 
a salvo de acusações feitas nos jornais por adversários? Se um ou 
dois partidos políticos, com o auxílio desses jornais, entrarem com 
representação no Senado para que se abra um processo contra um 
Senador, como procederemos nós? 

Quem é que passarã a fazer o papel do promotor a acusar 
um Congressista'? A imprensa. Ela poderá fazer acusações e passa~ 
rã a ser o juiz, cabendo ao Congresso ser o corpo de jurados. São 
atitudes como essas que vamos iniciar agora? 

Sr. Presidente, pode até ser que seja, pode até ser que isso 
aconteça, mas esse precedente jamais terá o meu voto; tem o meu 
repúdio. 

Não tenho nenhuma intimidade, nenhuma ligação com o 
Senador Emandes Amorim, mas vejo na pessoa do Senador o 
povo de Rondônia que o enviou para representá-lo nesta Casa. 
Qualquer que seja a decisão, vão dizer que houve sentido corpora­
tivísta. Se S. Ex· sai de uma comissão. livre de qualquer culpa, não 
pensemos senhores Senadores - e não pense o Senador Emandes 
Amorim, com aquele seu desejo de ser examinado pelo Senado 
Federal - que o povo vai dizer que o Senador Emandes Amorim 
não teve culpa; dirA. isso sim. que o Senado Federal resolveu es­
conder um Senador, resolveu não deixar que fosse julgado. 

Sou a favor de que S. Ex' seja julgado. E, para que S. Ex' 
seja julgado, o nobre Presidente do Senado, Senador José Sarney. 
enviou oficio pam ° Supremo Tribunal Federal, no sentido de que 
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aquela Corte examinasse se realmente há indícios capazes de incri­
minar o Senador Ernandes Amorim. 

Sr. Presidente, nesta discussão, ressalto que esse precedente 
não será aberto com meu voto. Aprendi a admirar o Senado Fede­
m} quando nem sequer Senador eu em. Sempre olliei esta Casa 
com o maior respeito, e não seria depois de conquistar uma cadeira 
nesta Casa, representando o povo do meu Estado. que eu haveria 
de iniciar um processo de desmOIalização da mais alta Casa do 
Congresso de minha terra. 

Muito obrigado. 

. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esc~ ao Plená­
no que consta do parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, como parte integrante, um adendo no qual - o parecer 
emrora receba, admita. a matéria - recomenda ao Plenário do Se­
nado que., antes da instalação da comissão ~ssante, determine 
à. Mesa Diretora que requeira à Comissão de Etica e à Corregedo­
na, no prazo de 30 dias. as diligências pertinentes à investigação. 
Faz parte do parecer esse adendo, também como uma recomenda­
ção da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Em discussão o parecer. 

O SR. JOSÉ ABREU BIANCO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 
V. fui, para discutir. 

O SR. JOSÉ ABREU BIANCO (pFL-RO. Para a discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, re­
forçamos as palavras ditas pelo Senador que nos antecedeu, com o 
absoluto respeito e admirnção que devotamos ao ilustre Senador 
Josaphat Marinho. 

Certamente não .somos a voz mais abalizada para fazer esta 
afumação, mas creio, conforme já foi dito, que. se aprovannos o 
Parecer, na forma como está. estaremos de fato criando um prece­
dente. uma praxe que certamente colocará em risco todos os Parla­
mentares. 

Conforme sabemos, a Mesa desta Casa,. ao encaminhar esta 
matéria à Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania também o 
fez, no mesmo momento, ao Supremo Tribunal FedemI. 

. Somos da opinião que devemos aguardar que o Supremo 
Tnburud Federal processe essa questão: s6 depois disso, deverá 
este Plenário manifestar-se. 

Tenho em mãos um documento - acredito - bastante escla­
recedor do assunto. Sabemos todos que a denúncia que embasoo 
essa matéria estava apenas em rocortes de jornais. Aqui. tenho 
um documento assinado pelo Subprocurador-Geral da República, 
Or. Cláudio Lemos Fonteles, com o aprovo do Procurador-Geral 
da República, Or. Aristides Junqueira Alvarenga, mediante o qual 
ele faz, entre outras, a seguinte afmnação: 

3 _ "Contatado os Sr •. Superintendentes da Policia Fedeml 
em Brasília e na Babia, ambos infotmatam-me que não há expe­
diente investigatório formalizado. no sentido da notitia ~riminis. 

4. Somos, então, potque V. Ex" detennine a autuação da 
notitia criminis não como petição. mas como Inquérito Policial 
Originário. Indiciado: Emandes Amorim. Desde já indicamos 
como diligência o envio desses autos à Superintendência da Polí­
cia Federal, na Bahia, para que, em praw não superior a 30 dias, 
afi onde cumpre pena, se proceda à inquirição da ex-esposa do Se­
nador Emandes Amorim sobre o que possa apresentar "de concre­
to" em relação a seu envolvimento com o tráfico de drogas. e se 
ponto, ou pontos, forem concretamente apresentados, prossiga-se 
nas investigações, a partir dele. ou deles." 

Esse documento é datado do dia 10 de março de 1995. 

Portanto, Sr. Presidente, S,.! Senadoras e Srs. Senadmes. 
entendemos que essa matéria deve ser avaliada e julgada no 1mbi­
to da Justiça. para só depois esta Casa manifestar-se. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE {José Sarney) - Continua em di&­

cussão a matéria. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, peço. 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador JosaJilat Marinho. 
O SR_ JOSAPHA T MARINHO (pFL-BA. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S"s Senadoras e Srs. Se­
nadores, permaneceria em silêncio, conhecido que é de todos o pa­
recer, se dOIS ilustres Senadores não lhe houvessem oposto restri­
ções. 

<?>~":'i0 por declarar que sou apenaa Relator nnm processo 
de admis"bifidade, ou não, de abertura de inquérito parlamentar. 
Não sou órgão do Ministério Público, vale dizer, não sou 6zBio de 
acusação. Diante das objeções, porém, cumpre esclarecer a teali­
dade juridica e os fatos. 

Em primeiro lugar, o parecer não acusa, nem poderia acu­
sar, o Senador Emandes Amorim, porque a tarefa da Comissio de 
Con,tituição, Justiça e Cidadania era apenas a de dizer da admissi­
bilidade do processo parlamentar, ou não. 

A Comissão de Justiça. em conseqüência, não podia entrar 
na apreciação do mérito dos fatos, na indagação profunda das cir­
cunstâncias que envolvem as alegações contra o Senador. 

Por isso mesmo, tive cuidado, em todo o parecer. de nio me 
referir, em nenhum momento, à acusada. Referi-me sempre às ale­
gações que eram feitas contra o Senador. Em função disso, consi­
derei os elementos constantes do processo. que não se resumem -
vale dizer, a bem da vendado - a recortes de jamais. No processo. 
há inclusive o relatório de uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
que pediu o indiciamento do Senador. 

Por outro lado, dei o realce devido - e nem poderia deiXar 
de fazê-lo - à circunstância de f~ o Senador reiteradamente solici­
tado à Presidência da Casa que fossem apurados os fatos em toda • 
sua extensão e a que se referem as representações do PSDB e do 1'1'. 

Ao solicitar que as investigações fossem plenamente feitas 
- e ele diz: "a bem da ve.rdade" -, referiu sempre que assim prooe­
dia, não apenas em sua defesa., mas para ressalvar a posição do Se--. 
nado e, de modo especia~ a idoneidade da Mesa Diretora do Sena­
do de que é parte. 

Ao lado disso cumpre assinalar que. antes mesmo de ingres­
sar nesta Casa, logo ap6s a eleição, ainda em outubro, o Senador 
Emandes Amorim distribuiu carta dirigida aos Senadores rebaten­
do as acusações que lhe eram feitas e acentuando que o fazia para 
ressalvar a posição desta Casa. Chegou mesmo a solicitar. já como 
Senador, uma Comissão. uma reunião especial deste Plenário pan1 

que tivesse a oportunidade de expor todas as ciItunstâncias. 
Em face disto, considerei que não era correto opinar contra­

riamente à abertuta do processo. Se o Senador. sobre quem pesam 
estas alegações, ele próprio, repetidamente, pede iI Casa que os fa­
tos sejam apurados para. que se chegue à conclusão da verdade. é 
porque reconhecia que os dados constantes do processo não eram 
suficientes para um julgamento tranqüilo da situação. 

Não há que fazer qualquer observação, como foi feita, sobre 
a circunsthcia de ter o Presidente da Casa encaminhado oficio ao 
Presidente do Supremo Tribunal Federal em fonna de notltla crio 
minis. 

Cumpre distinguir a matéria penal, que é da competEncía da 
Justiça, e o problema político parlamentar, que se reserva ao julga-
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menta do'Senado. O Senado não tem que se indagar se há inquéri~ 
to parlamentar. NãO lhe cahe perguntar à l~stiça _se vai processar? 
Senador ou se já o está processando. A infrnçao penal escapa a 
nossa competência. O de que se trata é de com os elementos que 
fornmtrnzidos ao conhecimento da Casa peloPSDB e pelo Pf e com o 
pedido 00 próprio SeruidOr. verifi= e direr se o caso é de abertura 00 
inquérito parlamentar. para que se verifique se occrre 00 não alguma 
ciirunstância que implique em violação da looneldade parlamentar. 

Sem dúvida - e o parecer teve cuidado de salientar a parti­
cularidade - ós' fatos 'nasceram todos antes da eleição. Vale dizer, 

· (Ultes. de conq~ista do ma,ndato. 

, Mas'é certo que a partir da eleição as alegações éontra o Se-
nador se renovaram a ponto de eIé ter se sentido na obrigação mo-

· rei de dirigir. antes de chegar a esta Casa, uma carta aos Senadores 
explicando o que ocorria para ressalva da situação do Senado da 
República. E desde que as duas representaçoos tiveram corpo nesta 

,Casa; ele 'ingressou com pedidos para a plena apuração dos fatos 
que conduzissem à verificação da verdade. 

· . Ora; se ele próprio assim entendeu, I?areceu~me 9ue se~a 
exagero do Relator, num processo apenas de julgamento da adnus-

. sibilidade dá medida' parlamentar, conclurr, porque não havia o 
. que s'er apuradO .. 

Não há tambêm porque se aiegar, pelo menos quanto a 
mim, como fez o nobre Senador pelo Maranhão, que, no caso do 
Sena.dor Esperidião Amin. ter-se~ia decidido plenamente. porque 
não cabia a renúncia -à imunidade parlamentar. 

Em primeiro lugar, as situações são diferentes. Ali o Sena­
dor. Esperidiã.o Ainin renunciava a. imunidades para ser processado 
em caso, creio, de delito contra a bonra. 

Mas quero assinalar que no processo que me foi encaminha-
, do: se. não me engano. é de ação penal de' Luís Inácio Lula da Sil­

va, do. PT. contra o Senador Esperidião Amin. dei parecer favorá­
vel a que a ação tenha tramitação. E o fiz porque não se tratava de 
nenhuma ação praticada no exercício do mandato parlamentar. 

Temos feito aqui, em diferentes momentos, repelidas reser­
vas à extensão da imunidade parlamentar. quando não se trata de 
ato praticado no exercício do mandato ou em função dele. E c-onsi­
derando essas circunstâncias tanto quanto a de que o nobre Sena­
dor pediu encarecidarnente que lhe fosse pennitido responder o 
'processo, opinei para que a ação tivesse tramitação. 

Quero apenas agora esclarec~ que me abstive de votar a al­
ternativa proposta pela Comissão. E que a Comissão, vota~~ o pa­
recer, ou seja. aceita a admissibilidade do processo, deCIdiu que 
antes de ser constituída a Comissão que resultaria do parecer, fos­
se a matéria encaminhada à Comissão de Ética. Abstive-me de vo­
tar. Primeiro, porque seria um contra senso dar o parecer pela ad­
missibilidade do processo. que envolve a criação da Comissão Es­
pecial para o devido processo, e a~ mesmo tempo aceitar que fosse 
remetida a matéria ao Conselho de Etica, que, no meu mode~o enten­
der, nada terá de opinar no caso, diante das ciIt:unstâncias descritas. 

Por outro lado, não assinalei nada também a respeito da al­
ternativa por um problema de pudor diante dos colegas. Não que­
ria que parecesse a qualquer deles que eu estava insistindo como 
se fosse um órgão da acusação. 

Estas, Sr. Presidente, as informaçõcs que queria dar ao Ple­
nário em face das objeções fonnuladas. 

A casa é soberana para decidir dízendo dô que melhor será 
, para a sua competência. 

. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pelo Sr. lJ;l Secretário em exercício. Sena­
dor Lev Dias. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 426, DE 1995 

Nos tennos do art. 279. alínea c, do Regímento Interno. re­
queiro adiamento da discussão do Parecer n2 89, de 1995. a fun de 
ser feita na sessão de 27 de abril de 1995. 

Sala das Sessões. 29 de março de 1995. - Senador Roberto 
Requião. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Roberto Requião .e.ara encaminhar a votação. . 

O SR. ROBERTO REQUIÁO (pMDB-PR. Para enca1ll1-
ohar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr's e Srs. Senado­
res, não creio que o Senado da República negue licença para pro­
cessar qualquer um dos Senadores quando o acusado de ~nme. 
como o crime descrito pelas notícias da imprensa. a respeIto do 
Senador Ernandes Amorirn. 

No entanto, não há inquérito em andamento, não há acusa­
ção concreta e não cabe ao Senado da República se transformar 
em polícia, ou substituir as tarefas do Poder Judiciário através da 
organização de uma comissão. 

Fiz o pedido de adiamento da discussão. para dar ao Supre­
mo Tribunal Federal a oportunidade de se manifestar, e repetirei o 
pedido, se assim entenderem os Sen~dores, ~ntas veze~ qu~r:'-s 
sejam necessárias, para que o inquénto orgaruzado na Juns<hçao 
da Polícia Federal. e analisado pelo Supremo Tribunal Federal, 
chegue ao Senado. Aí então. se O inquérito for sério e sólido, O Se­
nado da República não negará a licença para processar o Senador 
Emandes Amorim ou qualquer outro Senador ao qual se imputem 
delitos ou crimes da natureza dos imputados até agora. única e ex­
clusivamente. por notícias de jornal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavnI o Se­
nador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMlN (PPR-SC. Para encaminbar a 
discussão. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. procurarei 
ater-me ao tempo regimental. mas gostaria que V. Exime crerl!tas­
se também o tempo de que eu disporia na condição de nommal­
mente citado em dois pronunciarnentos anteriores. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Regimento diz 
que por uma só vez o Senador pode usar da palavra quando citado. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Então gostaria de discutir e 
comentar a citação feita a meu nome. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Estamos na votação, 
Senador Esperidião Amin. V. Ex· pode se pronunciar sobre o re­
querimento e pode. oportunamente, usar da palavra para explica­
ção pessoal. Atingiríamos os objetivos de V. ExJl• dilatando o tem­
po, e. ao mesmo tempo, cumprindo o Reginlento. 

O SR, ESPERIDIÃO AMlN - Pois não. Só quero dizer 
que a medida que apliquei a mim próprio eu gostaria de poder es­
tender a todos os meus pares. Creio que, sempre que for o caso, 
ninguém deve se esconder sob o manto da imunidade, para deixar 
de responder por qualquer ato da sua vida política ou pessoal- sua 
vida pregressa, atual, fora do Parlamento. 

O caso aqui referido foi político, ainda que não parlamentar, 
corno muito bem salientou o Senador Josaphat Marinho. e só não 
vou me estender para não provocar outra polêmica. Mas é evidente 
que uma ação intentada por um outro líder político só poderia ter 
como lema uma questão política. E, em respeito ao Líder da Ban­
cada do PT. não vou mais falar sobre o assunto. 

O que eu gostaria de relembrar aqui a respeito desse assun­
to, Sr. Presidente, são 3 tópicos. 

Quero, com o maior respeito. com um profundo respeito à 
Mesa que V. Ex' preside. e-om o mais profundo respeito ao nobre 
Senador Teotonio Vilela Fillio, colocar um reparo, que coloquei lá 
na reunião da ComIssão de Constituição. Justiça e Cidadania, um 
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oficio subscrito pela Bancada do PSDB, estendendo a reiteIBÇão 
do meu respeito a todos os integrantes do PSDB; um oficio subs­
crito, não é uma representação, E o do PT, quero dizer que é dota­
do do mais profundo bom-senso, Não s6 não é uma representação, 
como pede, primeiro. que se acionem as instâncias devidas - poli­
cia. justiça - e até já anuncia, como eu também anuncio aqui a mi­
nha disposição de votar a favor da licença. paI3 processar quando 
ela for pedida. Não posso praticar esse gesto antes da bom, mas 
rosso anunciã-lo; foi o que O PT fez, O pedido do PT é dotado do 
mais profundo e amplo bom-senso. E o do PSDB. com o maior 
respeito, menciona as notij'ias de jomal. O PSOB está impressionado 
com as noticias de jomal. E isso o que está escrito em seu oficio. 

Aí. Sr. Presidente. a Mesa cometeu um equívoco. E. com o 
mais profundo respeito, quero tomar público o que é o meu julga­
mento. Ou para convalidar o meu julgamento, ou para retificá-lo. 
A Mesa distribuiu este papel, o do PSDB, porque o PT não pedia 
isso que estamos aqui discutindo, a um membro da Mesa integran­
te da Bancada do PSDB. Isso não poderia ter sido feito. Não que O 

Senador Teotonio Vilela Filho não mereça a minha conflBllÇa. mas 
S. Exa não po.de relatar OU comentar um assunto que suscitou. 
S.Ex! é parte. É um equívoco grave. E o parecer que provocou isso 
tudo é um parecer aoolhido pela Mesa mas subscrito pelo Senador 
Teotonio Vilela Filho, da Bancada do PSOB, um dos subscritores 
do ofício - eu não chamo de representação. Aceito a defmição como 
tal, por semelhança. mas não tinha o sentido da representação. 
, Finalmente, Sr. Presidente. relembro que, no âmbito da C0-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania. alguns de nós nos 
empenhamos a fundo nesta matéria. sob o ponto de vista juridico. 
Todos da Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania queremos 
deixar claro que deve ser concedida a licença para processar, seja 
o Senador Ernandes Amorirn. seja qualquer outro. E falo com a 
modesta autoridade de quem já pediu isso panl mim próprio - e 
não fiz mais do que a minha obrigação. 

Agora. não se conseguiu o termo adequado, a não ser pela 
sugestão do Senador José Fogaça. que quero aqui relembrar, faz 
parte integrante do relatório, por decísão da Comissão,.de Consti­
tuição. Justiça e Cidadania. com abstenção do Relator. E peça inte­
grante - o Senador José Fogaça me retifique, se eu estiver en:ado­
. e não conflita com o parecer. a nosso juízo, a juízo da Comissão. 

O que queremos? Queremos que a Comissão de Ética. que 
ainda-llão....existia. e ainda não existe, e o Corregedor. que ainda 
não existia, mas agora já existe - está bem próximo de mim. eleito 
por unanimidade, o Senador Romeu Tuma - profiram aquilo que 
viria a ser o nosso despacho saneador, para saber se processamos 
ou não, ou seja. se constituímos a Comissão processante ou não, 
proposta pelo Senador Josaphat Marinho. 

Peço desculpas por ter me alongado. mas considero que 
esse esclarecimento, Sr. Presidente. é fundamental para que a nos­
sa decisão respeite o que a Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania deliberou. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra. 
valendo-me do expediente regimental de ter sido citado também 
no pronunciamento anterior. Mas. de qualquer maneira, pretendo 
encaminhar a discussão do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Se V. Ex' vai falar, 
encaminhando o requerimento, tem cinco minutos. Depois da vo­
tação. V. Ex' pode pedir a palavra para explicação pessoal. 

O SR. JOSE FOGAÇA - Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Pediria apenas li­

cença a V. EXi para a Mesa prestar um esclarecimento à Casa, 
diante da indagação do Senador Esperidião Amin. 

A Mesa, ao receber a representação do PSDB. remeteu. não 
to Senador Teotonio Vilela Filho, mas ao primeiro Vice-Presiden-

te da Casa. que., na fonna de uma resolução da Mesa, exercia a 
função de Corregedor, na ausência do Corregedor. Competiria ao 
Senador Teotonio Vilela Filho, primeiro Vice-Presidente da Casa 
e na situação de Corregedor, se fosse o caso, manifestar impedi­
mento pessoal. o que S. fui não fez. e simplesmente a Mesa enca­
minhou, como era do seu dever. o seu parecer à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA (pMDB-RS. Para encaminhar a 

discussão. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ Senado­
RS e 81'S. Senadores. preciso relembrar aqui o que ocorreu na C0-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Quando o parecer do Senador Josaphat Marinho foi aprova­
do,já eram 15b, para uma sessão de trabalhos que havia oomeçado 
na parte da manhã. 

Isso talvez dê bem uma idéia da intensidade e da extensão 
do debate que se estabeleceu na Comissão. Aliás. uma Comissão 
que já vinha debatendo essa questão há duas semanas, e fazendo-o 
com. muita dificuldade, porque a fonte de infonnações era falha. 

A Comissão não conseguia estabelecer um julgamento pre­
ciso do caso; como disse o Senador Roberto Requião, não há um 
inquérito, não há uma ação. não há um pedido de licença. não há 
elementos concretos que possam informar ou sustentar urna deli­
beIBÇão dessa ordem, dessa natureza. 

E não desejávamos. Sr. Presidente, que a mesma situação se 
estabelecesse para o Plenário; ou seja. que o Plenário também se 
visse diante da ausência absoluta de infonnações, sem condições 
de colher elementos que melhor infonnem e sustentem uma decisão. 

Diante disso - apenas para tentar reproduzir aquilo que foi 
aqui mencionado pelo Senador Esperidião Amin -, optamos por 
aprovar o parecer do Senador Josaphat Marinho. mas antes reco­
mendando ao Plenário - observem, apenas a titulo de recomenda­
ção -, para este também não ficar no vazio, para não ficar no es­
curo, para não ficar no abismo da desinfonnação, que o Plenário e 
a Mesa decidissem por instalar, num periodo de 30 dias, um pro­
cesso de investigação, orientado pela Corregedoria da Casa. E isso 
se tomou fácil e exeqüível porque exatamente no dia seguinte foi 
eleito o Corregedor- portanto, sem nenhuma perda de ternJXl, sem 
nenhuma perda. de prazo . 

Por que fIzemos isso? O parecer do Senador J osaphat Mari­
nho estabelece claramente a recomendação de se instalar o proces­
so, criar-se a comissão processante e, portanto, encaminhar um 
processo de cassação de mandato por quem de decoro parlamentar. 

Sabemos que essa comissão processante que se instalaria é 
uma comissão acusad~ ela colhe, compila os elementos de pr0-

va que já tenham sido obtidos ou suscitados pelas investigações, 
colige esses elementos e, a partir daí, estabelece o seu parecer fi­
nal, defntitivo. 

Mas essa comissão processante, que se instala para acusar 
um parlamentar por quebra de decoro parlamentar, não é uma co­
missão investigadora, ela não tem instrumentos jurídicos para c0-

lher provas, para quebrar sigilo, para investigar a vida privada ou 
pública de alguém. 

De modo, Sr. Presidente. que a própria comissão processan­
te se 'instalaria no vazio, sem elementos sólidos e concretos de m­
fonnação. 

Por isso, recomendamos, em aditamento ao parecer - e não 
contra ele -, que o Plenário decidisse que, por trinta dias. se daria 
um prazo ao Sr. Corregedor da Casa, para que S. Ex' levasse 
adiante um processo investigatório, colhendo os elementos favorá­
veis ou contrários ao Sr. Senador~ depois disso, munido desses ins­
trumentos. S. Ex' nos desse os elementos para que pudéssemos 
julgar. 
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Ora, quando se inslaloo aqui um processo mais 011 menos O SR. PRESIDENTE Qosé Sarney) - V. Ex' jã pediu a pala. 
parecido, contra o Senador Ronaldo Aragão. o que havia? A ex> VIa para encaminhar. Em seguida, V. Ex' terá a palavra para uma 
missão processante não realizou trabalhos investigatórios. Ela não explicação pessoal. 
foi à cata de provas, não saiu à lUa em busca de investigaçãn. O O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra por 
Relator da comissão processante do Senador Ronaldo Aragão, Se- uma questão de ordem. 
nador Dirceu Carneiro. valeu.se de outra comissão - esta, sim, O SR.PRESIDENTE (JaiéSamcy)-Gn:OOoapalavraaV. Ex'. 
com poderes e competência para investigar, para quebmr sigilo O SR. JOSÉ FOGAÇA (pMDB-RS. Para uma questão de 
bancãrio. para sair à cata de prova, para buscar informação -, a ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a indagação do 
Comissão Parlamentar d. lnquêrito do Orçamento. A CPI do Or· Senador Eduardo Suplicy parece·me ClUcial e decisiva, porque, se 
çamento realizou as investigações e a chamada comissão proces~ o parecer contém o aditamento que aprovamos na Comissão, não 
sante coligiu esses elementos e optou por acusar o Senador Ronal~ há nenhum problema em os 8rs. Senadores aprovando o parecer, 
do Aragão. que acabou sendo absolvido. também aprovarem a matéria aditada ao parecer. Seria essa a solu-

Portanto, desejo deixar bem evidenciado aos Sts. Senadores que ção pela qual se encaminharia do ponto de vista do processo de 
se instalarmos de imediato, de inopino, • comissão processante essa delibemção da Casa, 
não terã nada a fazer senão aguardar o jnZO e, findo esse, ela diIá que A outra opção seria esta proposta pelo Senador Roberto Re-
não tem elementos para julgar, SÓ podeudo opar pela absolvição. quião de um adiamento da matéria, até que a Corregedoúa tivesse 

Ora. para que nada disso aconteça - nem absolvição por fa1~ os elementos para que o julgamento ou o processamento do Sena­
ta de infonnações e nem condenação precipitada e Íl\jUsta -, em dor fosse feito. 
aditamento ao parecer e por unanimidade da Comissão, inclusive O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 
com a assinatura do próprio Senador Josaphat Marinho. estamos palavm para encaminhar a votação. 
recomendando ao Plenário que opte, num periodo de trinta dias, O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Já darei a palavra a 
por realizar as investigações mediante o Sr. Corregedor. que. coin- V. Ex' para encaminhar a votação. 
cídentemente, é um dos cidadãos brasileiros que goza de s6lida e Para ordenar os nossos tnbalhos, pediria ao Plenário que 
ilibada reputação, o Senador Romeu Tuma. nos ativéssemos ao que estamos tratando: ao pedido de suspensão 

Portanto, essa é a explicação, são esses os esclarecimentos, da discussão da matéria. 
Sr. Presidente. Não estamos discutindo a matéria; nós a estamos adiando 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vamos proceder à pelo prazo de 30 dias. Essa discussão sem retomada, quando, da­
votação do requerimento de adiamento da matêria por trinta dias, qui a 30 dias, constar da Ordem do Dia da sessão do Senado. 
de autoria do Senador Roberto Requião. Nesse sentido, estamos votando apenas o adiamento da IDa-

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço • pa- téria. 
lavra para encaminhar a votação. 

. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex' a pala­
vra, por cinco minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador,) - Sr. Presidente, a Bancada do 
Partido dos Traba'lhadores considera que a sugestão, secundada 
pelas palavras do Senador Esperidião Amin, na proposição do Se­
nador José Fogaçatem sentido. 

V. Ex", Presidente José Sarney, encaminhou oficio ao Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal e existe uma iniciativa do ~ 
curador-Geral da República, Aristides lunqueira, que, segundo in­
fonnações. está por ser efetuada. mediante a qual, em breve espaço 
de tempo, poderá o Supremo Tribunal Federal solicitar do Senado 
Federal seja realizado processo para que se faça a apuração em 
profundidade de todo e qualquer fato que precise ser apurado. 

Sem julgamento de valor, consideramos que o Senador Er­
nandes Amorim terá a possibilidade de esclarecer em. profundida­
de todos os fatos que estão sendo objeto de citação. Desse modo, o 
Senado Federal terá oportunidade de ver esse assunto inteiramente 
esclarecido. 

Portanto, avaliamos que tem sentido a proposta do Senador 
José Fogaça. 

Sr. Presidente, perguntamos como a proposição poderá ser 
considerada para aqueles que julgarem ser esse o caminho de 
maior bom-senso para o Senado Federal, porque é como gostarla­
mos de votar. Acreditamos que esse caminho seria melhor do que 
simplesmente adiarmos a votação da matéria. conforme propôs o 
Senador Roberto Requião, com todo respeito pelo encaminhamen­
to que S. Ex" fez. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o re­
querimento. 

O SR, JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

Lamentavelmente, Senador Epitacio Cafeteira. o Regimento 
diz que. em requerimentos desse tipo. apenas um membro de cada 
Partido farã uso da palavra, e, em nome do PPR, o Senador Esperi­
dião Amin jã encaminhou a votação. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - O Senador Esperidião 
Amin discutiu o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Senador Esperi­
dião Amin fez uso da palavra depois do requerimento de adiarntW­
to. Peço apenas a compreensão de V. Ex- em relação a esse fato. 
Em seguida, darei a palavra a V. Ex" para uma explicação pessoal. 
na forma do Regimento, 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Para encaminhar a 
votação do requerimento de adlatnento, concedo a palavra a V, Ex' 

O SR. ROBERTO FREIRE (pPS-PE. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. SI's e S"" Sena­
dores, a matéria cujo adiamento está sendo solicitado tem uma re­
comendação que. se nos ativéssemos a ela, não estaríamos adiando 
nenhum procedimento~ estaríamos, talvez., dando o procedimento 
adequado ao que o fato exig.e. 

A recomendação da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania é no sentido de que a Mesa "Diretora - embora. aqui se diga 
'requeíra", porque a Comissão de Bica ainda não foi instalada-, 
requeira à Comissão de Ética e à Corregedoúa que, no prazo de 30 
dias, realize todas as diligências pertinentes com a investigação e 
apuração dos fatos que possam inslrUÍr o processo. 

Essa recomendação tinha uma justificativa muito clara: é 
que em função de notícias de jornais, e que gerou não uma repre­
sentação, mas um oficio. e um rutro pedido do PT. que não era dj­
retamente vinculado ao Senado, os fatos imputados implicam num 
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crime. Pelo pareoer. independente de terem sido praticados antes 
do exercício Parlamentar, isso poderia colocar o fato típico de fe­
rir-se a ética e o decoro parlamentares. 

Esse processo, quando se trata de questões de cassação de 
mandato que a falta de decoro pode implicar. tem que ter contradi­
tório pelo Regimento da Casa. Esse contraditóáo se dá na Comis­
são de Ética. Isso foi dito na Comissão Constituição, Justiça e Ci­
dadanía, inclusive para resguardar. por possíveis incidentes judi­
ciais, de anulação, todo e qualquer outro procedimento, porque, 
desde o inicio, não se criou o contladitório e o direito de ampla de­
fesa, que o Conselho de Ética permite. 

Nesse sentido, acredito que a recomendação é o que há de 
mais próprio neste momento. Não temos que adiar qualquer dis­
cussão. Há o Corregedor. designa-se uma Comissão de Ética para 
que, num prazo de 30 dias. S. Ex·, o Corregedor, possa dar infor­
mações sobre a abertura de processo de averiguação de infringên­
cia ou não à ética parlamentar e se há problema de decoro. Até 
porque este último problema não está implicado diretamente ao 
processo judicial, embora possa dele ser derivado. Podemos até 
crer nisso. A própria Comissão pode aguardar decisão da Justiça. 

Voto contra o pedido de adiamento de discussão e a favor 
da recomendação da Comissão Constituição, Justiça e Cidadania. 

Este é o meu voto. 
O SR. SEBASTIÃO ROCRA - Sr. Presidente. peço a pa­

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Pediu a palavra an­

tes, para encaminhar o requerimento, o nobre Senador Josaphat 
Marinho. Em seguida, concederei a palaVl3 a V. Ex'. 

O Senador Josaphat Marinhou usou a palavra para discutir a 
matéria; por isso. teve um prazo de dez minutos. Agora, S. Ex' tem 
cinco minutos. 

O SR. JO~APHAT MARINHO (pFL-BA. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. está 
bavendo uma certa confusão. O complemento que a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania votou pressupõe a aprovação do 
parecer. Diz assim: 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania recomen­
da ao Plenário que, antes da instalação da respectiva comissão pro­
cessante, determine à Mesa Diretora que requeira da Comissão de 
Ética e da Corregedoria. no prazo detenninado, todas as diligên­
cias pertinentes". 

De maneira que o que está dito é que, aprovado o parecer, 
antes de se criar a comissão, Olandar-se-ia o processo à Comissâo 
de Ética. Não é possível separar os assuntos. É o que parece que 
está no parecer, salvo melhor juízo. 

Oportunamente, então, pedirei a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' levantou 
uma questão de ordem. ou apenas encaminhou a votação? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente. levantei 
uma questão de ordem para que V. Ex" possa prestar um esclareci­
mento ao Plenário. Não há por que separar o parecer da recomen­
dação da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Quero lembrnr ao 
Plenário e ao ilustre Senador Josaphat Marinho que não estamos 
discutindo o parecer. Estamos discutindo o requerimento de adia­
mento, de maneira que não há questão de ordem da parte de S. 
Ex". Muito obrigado. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Sebastião Rocha. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA (pDT·AP. Para encaminhar 

a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SM Senado­
ras, Srs. Senadores, é notório que estamos diante de um grande di­
lema: se a Polícia Federal e o Supremo Tribunal Federal não con-

seguirem encontrar nenhuma prova do envolvimento do Senador 
Emandes Amorim com o tIáfiro de drogas, será que a Comissão 
Processante do Senado irá conseguir provas? Será que a Polícia 
Federa) e o Supremo Tribunal Federal não estão bem mais prepa~ 
rados do que o Senado Federal e não têm melliores instrumentos 
para pennitir essa investigação? 

A posição da Bancada do PDT é de encaminhamento a fa­
vor do requerimento do Senador Roberto Requião, inclusive por­
que suponhamos que se vote aqui pelo parecer da Comissão de 
Constituição. Justiça e Cidadania e, no praw estipulado de 30 
dias. a Comissão de Ética, o Corregedor e a própria Comissão Pro-­
cessante, depois de instalada. não constatem nenhuma prova de 
envolvimento do Senador com o tráfico de drogas. Parece-me que 
o Senado, a Comíssão Processante e a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania deveriam ater-se a examinar o envolvimento 
do Senador coro o tráfico de drogas. e. se não for encontmda ne­
nhuma prova por essa Comissão Processante, o Senador será de­
clarado inocente aqui no Senado. 

Suponhamos que mais tanle, depois de dois ou três meses 
de investigação, o Supremo Tribunal FederaJ ou a Polícia Federal 
eventua.lmente pudessem encontrar alguma prova: o assunto teria 
que retornar a este plenário para novamente se votar a falta de de~ 
coro porlamenlM do Senador. que poderia culminar na sua cassação. 

Entendemos. pois. dentro do PDT. que é mais aconselhável 
neste momento que votemos a favor do adiamento dessa matéria. 

Gostariamos também de esclarecer. Sr. Presidente - até em 
função da justiça que deve ser feita ao que tem dito o Senador Er­
nandes Amorirn -, que discutimos esse assunto desde o seu come­
ço, o POT não está omisso nessa questão. O Senador Emandes 
AmorUn solicitou reiteradas vezes, como está em todos os docu­
mentos que foram citados no parecer do eminente Senador Josap­
hat Marinho e também nos jamais, que a apuração fosse até o ftm 
e que houvesse uma investigação profunda das denúncias. Isso já 
está sendo feito pela Polícia federal e deverá ser feito pelo Supre­
mo Tribunal Federal. E parece-me que o Ministério Público tam:­
bém está solicitando a investigação junto ao Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Então, não será um adiamento da votação dessa matéria 
aqui no Senado que vai impedir que a apuração seja feita. Adiar 
essa votação não significa dizer que o Senado está deixando de 
atender a uma solicitação do eminente Senador Ernandes Amorim, 
porque as apurações estão sendo feitas, segundo nosso entendi­
mento, pelos organismos que detém os melliores instrumentos para 
encaminhar essa investigação. , 

Mantemos a nossa posição favorável ao requerimento do 
Senador Roberto Requião. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra. 
para encaminhar pelo PP. ao nobre Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ e SIN. Se­
nadores. o que se discute neste momento - e V. Exl foi de uma 
clareza habitual. Sr. Presidente - é um requerimento de adia.mento. 
Agora não estamos votando nem o parecer pela admissibilidade, 
que foi aprovado com o adendo, adendo este que o Senador Josap­
hat Marinho, eu e o Senador Jefferson Péres DOS abstivemos de 
votar, mas se deseja saber se este Plenário vai adiar ou não por 30 
dias a votação da m.atéria.. Isso deve ficar bem claro porque, a se­
guir, se este requerimento não for aprovado, vamos entrar no méri· 
to com a aprovação ou não do parecer da Comissão de Constitui­
ção. Justiça e Cidadania. 

Sr. Presidente. estou observando que há muita gente falando 
em se apurar a culpabilidade ou não, o problema ético ou não, 
quando a fase não é essa. 
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Peço, sem mais delongas. como é do seu feitio, Sr. Presi­
dente, que V. Ex" coloque em votação o requerimento. pois creio 
que não há mais nenhuma Liderança para falar sobre a matéri,,-

O SR. PRESIDENtE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jader Barbalho para encaminhar pelo PMDB. 

O SR. JADER BARBALHO (pMDB-PA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srls e 
8rs. Senadores, sei que estamos a votar o adiamento dessa matéria 
provocada por requerimento do nobre Senador Roberto Requião. 

Nessa discussão, em que pese o requerimento de adiamento, 
é difícil deixar de discutir o mérito da questão. Muito dificiL Qua­
se impossível. 

O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
pede a admissibilidade da instauração do processo parlaiyentar. 
Pede. E o adendo recomenda a audiência da Comissão de Etica e 
Decoro. Não é possível, portanto, ouvir-se a Comissão de Ética e 
Decoro. sem antes aceitar ou não o parecer do Senador Josaphal 
Marinho. Ê impossível! A recomendação é apêndice ao principal. 
É uma simples recomendação: antes o Plenário deve dizer se con­
coo:la ou não com a admissibilidade do ~sso. As coisas estão in­
terligadas. e é impossível serem votadas ou apreciadas separndamente. 

, O nobre Senador Roberto Requião pede o adiamento por 30 
dias. 

. , Sr. Presidente, ebtro no mérito do requerimento. Recomen­
do que a Bancada do PMDB Dê Senado vote pelo adiaménto. E re­
comendo, Sr. Presidente, sem nenhuma- preocupação: a não ser 
com a minha cOIl'iciência., e creio seja esse o comportamento de to­
dos os Srs. Senadores. 

Sr. Presidente, não estou convencido de que exista alguma 
procedência em relação às acusações ao nobre Senador Emandes 
Amorim. Li todo o processo, inclusive as alegações relativas à tal 
Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o Narcotráfico. 

\ , . Hã apenas um incidente, no relatório, com o Presidente da. 
Comissão, relativo à discussão de alvará de garimpagem. Em ne­
nhum momento, o relatório daquela Comissão diz que o Senador 
Emandes Amorim é traficante ou esteja envolvido com o narcotrlÍ­
fico. O resto é notícia de um jomallá da província, lá de Rondô­
nia. de um advogado desclassificado, que se diz advogado de nar­
cotrnficante e que recebe em coca.ina. 

E há, também. a alegação de que um cidadão havia sido 
morto, mas não se encontrou o corpo do cidadão, não se sabe 
quem o matou. O resto é só conversa. 

Esse assunto veOl desde O ano passado. O Senador Eman­
des Amorim dirigiu~se, após a eleição, à Presidência do Senado 
reitecidas vezes. Faz parte do processo uma certidão de Ariquemes 
atestando que o S. Ex~ não responde a nenhum processo naquela 
cida.de~ uma certidão da Polícia Federal de Rondônia e outra, do 
Diretor-Geral da Polícia Federal em Brasília, dizendo o mesmo. 

Não posso, Sr. Presidente, por dever de consciência, ter ou­
tro entendimento. Quem quiser se agachar, quem quiser se abastar­
dar ao noticiário, que o faça~ mas eu não recomendo ao Senado 
que alguém se abastarde ao noticiário. 

Se houver procedência na acusação, se alguém apresentar 
um fato concreto. se o Supremo Tribunal Federal pedir licença 
para processar o Senador. devemos dá-la, Sr. Presidente. Por notí­
cias produzidas na campanha eleitoral, muitos dos SI'S. Senadores 
poderiam estar aqui na mesma condição do Senador Emandes 
Amorim. 

Sr. Presidente, por estar até aqui convencido de que não há 
nenhum dado concreto, recomendo à Bancada do meu partido que 
vote pelo adiamento, para que a Procuradoria-Gexal da República 
possa cumprir com o seu dever, porque tem todas as condições de 
investigar, e o Supremo Tribunal Federal. de fazer a denúncia. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENtE (José Sarney) - Com a palavra o no­
bre Senador Ademir Andrade para encaminhar o requerimento. V. 
Ex' dispõe de 5 minutos. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (psB-PA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s Senadoras 
e Srs. Senadores, participei ativamente das discussões na Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. E era claro, Sr. Presiden­
te, que a maioria dos Senadores daquela Comissão iriam votar 
contra o parecer do Senador Josaphat Marinho. O nobre Senador 
Josaphat Marinho contava, naquela altura, com cerca de 5 votos. 
No entanto. havia Uol enorme constrangimento em votar contra o 
seu parecer, considerando a sua sabedoria, a sua experiência e a 
sua honradez. 

Foi aí que a solução apresentada pelo Senador José Fogaça 
fez com que os Senadores daquela Comissão votassem buscando 
uma alternativa no sentido de que a questão fosse levada, antes da 
Comissão Processante, à Comissão de Ética. Fui o (mico Senador 
daquela Comissão que votou contra o parecer do Senador Josaphat 
Marinho, e votei porque tenho consciência de que, pela primeira 
vez na história deste Senado Fedeml, estaria se abrindo um proces­
so de cassação contra um senador, sem que esse pedido viesse de 
fora. Como disse aqui o Senador Jader Barbalho, muitos outros 
senadores deveriam estar na mesma condição em que estaria agora 
o nobre Senador Emandes Amorim. já que não houve nenhum in­
quérito, nenhuma ação policial nesse sentido. Parece que agora a 
situação começa a se concretizar. 

Mantenho o meu voto hoje neste Plenário contra o parecer 
do Senador Josapbat Marinho. Mas já que existe um pedido de 
adiamento por mais 30 dias, do Senador Roberto Requião, que 
considero muito inteligente. e esta Casa tem que dar tempo a quem 
cabe de fato cuidar dessa questão - não somos n6s porque até ago­
ra nada foi solicitado -, o PSB p,ncaminha favoravelmente ao re­
querimento. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENtE (José Sarney) - Senador Josaphat 
Marinho, concedo a palavra a V. Ex~, já que, da vez anterior. V. 
Ex~ a usou para levantar UOla questão de ordem. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (pFL-BA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrAs e 
Srs. Senadores, quero apenas fazer urna ressalva e um esclareci­
mento que importam a minha declaração de voto. Em primeiro lu­
gar, releve o nobre Senador José Fogaça que acentua não ser exato 
que a Comissão que, porventura. seja constituída para. apurar se há 
ou não quebra rl.c decoro parlamentar. não tenha condição de larga 
apuração dos fatos. 

O § 2" do art. 33 do Regimento Interno dispõe: 
Apresentada ou não a defesa, a comissão, após proceder às 

diligências que entender necessárias, emitirá parecer, concluindo 
por projeto de resolução, no sentido da perda do mandato ou do ar­
quivamento defmitivo do processo. 

O Regimento, portanto, prevê a devida apuração dos fatos, 
ou seja, a instrução do processo parlamentar. 

Em segundo lugar, tendo feita a devida distinção entre o 
processo político~parlamentar para. a perda do mandato e o proces­
So judicial para. defmição de crime, como Relator não posso votar 
pelo adíamento. porque seria proclamar a ilegitimidade do meu 
voto. Há que distinguir as duas situações, sendo que este processo 
que aqui se abriria não dependeria absolutamente de nenhum pr0-

nunciamento, neOl da polícia, nem do Ministério Público e nem da 
Justiça. Ali se cuida de crime e aqui do processo JX>lítico-parla~ 
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mentar, para apuração de fato que possa ou não constíblu- violação 
do decoro parlamentar. 

Por essas razões, voto contra o adiamento. 
O SR. SÉRGIO MACHADO - Sr. Presidente. peço a pa­

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 

V. Ex.l para encaminhar a votação. 
O SR. SÉRGIO MACHADO (psDB-CE. Para encami­

nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB 
foi um dos partidos que solicitou 8 V. Exl esclarecimento dos fa­
tos. Em.momento algum fizemos qualquer tipo de acusação. Exer­
cemos o nosso direito de pedir que o Senado esclarecesse os fatos, 
que eram públicos e notórios. Esse foi o nosso objetivo, de forma 
clara. Ine-1usive encerramos nossa solicitação, dizendo: o PSDB 
pede a imediata apuração dos fatos. esclarecimento e providência. 
Isso foi o que desejamos, é isso que queremos. 

Consideramos válido o pedido de adiamento por 30 dias, 
porque nesse periodo poderemos obter maiores informações para 
que o fato seja esclarecid0. O Senado Federal, em minha visão, 
não pode deixar nenhuma. acusação passar em brancas nuvens. 
Tudo deve ser esclarecido. 

Apoiamos o pedido de adiamento. 
O SR. R OBERTO FREIRE - Sr. Presidente. peço a pala­

vra para uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex' a pala­

vra, para uma questão de ordem. . 
O SR. ROBERTO FREIRE (pPS-PE. Para uma questão 

de ordem. Sem revisâodo orador.) - Sr. Presidente, o que estamos 
votando é o adiamento da discussão do parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. por 30 dias. 

Eu gostaria de saber da Mesa se é possível um destaque 
para recomendação, feita pela. propria Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que é algo distinto do parecer, inclusive fruto 
de outra votação. Tanto é que o parecer do Relator foi aprovado 
com o voto deste Senador e a recomendação, com a sua abstenção. 
Foram duas votações. 

Eu queria saber se é possível o destaque. Parece-me que a 
posição mais consentânea com este fato é a de que. antes da insta­
lação da respectiva Comissão Processante, encaminhe-se à Comis­
são de Ética e à Corregedoria a fun de que, num prazo de 30 dias, 
realizem diligências, investiguem e apurem os fatos, para. aí, sim, 
se insuuir O processo. 

Pa.rece-me que, se adotarmos essa posição, não estaremos 
procrastinando nem adiando uma discussão que, inclusive, não 
pode vir para o Plenãrio da forDta que está vindo. pois alguém 
pode levantar que existem apenas notícias de jornais, que isso não 
é falta de decoro, algo que seja feito para que aqui se possa produ­
zir uma discussão. Até porque não quero entrar nessa discussão 
sem ter conhecimento nnnimo de fatos que possam ter sido inves­
tigados e apurados antes da Comissão Processante, como foi soli­
citado pelo PSDB e também com a juntada do PT, embora o PT ti­
vesse sido algo extra petita, aqui interpretado pela Casa. Mas o 
fato é que, com isso. estaríamos dando continuidade. sem que isso 
implicasse ainda a instalação, tal comp manda a recomendação da 
Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. A Comissão de 
Ética e o Corregedor poderiam nos infonnar. dentro do prazo de 
30 dias, pam tennos, aí, sim. fatos investigados sob diligência e 
condíções de saber se devemos instalar uma Comissão Processan­
te, independente de qualquer coisa. E essa qualquer coisa de que 
falo é a exigência. ao Supremo e ao Ministério Público. se for o 
caso, para que agilizem. 

Uma das posições importantes que este Senado - e, claro, 
este Congresso - tem que tomar é no sentido de que qualquer pro-

cesso contra quem exerça mandato parlamentar tem que obedecer 
a um rito todo especial. prioritário sobre qualquer oulnl coisa. To­
dos os juízes que tiverem que dar parecer, pronunciar-se em qual­
quer denúncia contra parlamentar, essa ação terá que ter prioridade 
sobre qualquer outra. até para não vivermos isso. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Quero infonnar 8D 

nobre Senador Roberto Freire, que levantou questão de ordem, que 
a Mesa colocou na Ordem do dia e em discussão o parecer da C0-
missão de Constituição. Justiça e Cidadania. Faz parte integrante 
desse parecer o adendo que foi lido pelos Senhores Senadores. De 
maneira que a Mesa não tem como interferir no parecer da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, fazendo de for-.na nenhu­
ma qualquer modificação no parecer. 

No momento, estamos discutindo, repito, apenas o adia­
mento da matéria. A discussão estã sustada. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' já pode con­
traditar. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR-SC. Para contrnditar. 
Sem revisão do orador.) - Muito mais que contraditar. vou comen­
tar, porque vou ao encontro do que O nobre Senador Roberto Frei­
re suscitou. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES - V.Ex'. 
então, está contraditando. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Eu contradito porque voo 
oferecer uma alternativa e, com isso, satisfaço a todos regimental­
mente. 

Fiz um apelo ao senador Roberto Requião no sentido de 
acrescentar ao seu requerimento uma diligência que, creio. irá ao 
encontro da nossa preocupação. Se o Senador Roberto Requião 
concordar - S. Ex" me adianta que já o assinou - pennitmaroos 
chegar a um consenso. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra o Se­
nador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA (pPR-PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. St's Senadoras. Srs. Sena­
dores, na forma do Regimento, a Comissão de Ética pode a~tar. 

A quesliio de ordem que levanto é no sentido de saber até 
onde a Comissão de Ética do Senado pode lá fora buscar elemen­
tos que digam da culpabilidade 00 não do Senador Emandes Amo­
rim. Parece-me que vamos querer entregar à Comissão de Ética e 
ao nobre Corregedor, Romeu Tuma, uma tarefa difícil de se de­
sempenhar, porque falta fi um e a outro condições legais de perqui­
rir, de buscar provas onde estiverem, se existirem. 

Que garantias este Congresso dá à sua Comissão de Ética e 
ao seu Corregedor para o desempenho dessas funções previstas no 
Regimento Interno do Senado? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A função de Corre­
gedor está perfeitamente dermida no Regintento. Tenho absoluta 
certeza de que o Senador Romeu Tuma terá como norma seguir 
estritamente o detenninado na lei. 

Sobre a mesa, o requerimento do Senador Roberto Requíão 
com o adendo sugerido pelo Senador Esperidião Amin que será 
lido pelo Sr. I" Secretãrio em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 426, DE 1995 
Nos termos do art. 279, alínea c, do Regimento Interno, re­

queiro adiamento da discussão do Parecer"" 89, de 1995, a flDl de 
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ser feita na sessão de 27 de abril de 1995. a fun de que a Comissão 
de Ética e, na falta desta. a Corregedoria do Senado, promova as 
diligências pertinentes à investigação dos fatos que possam instruir 
o processo. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 1995. - Senadores 
Roberto Requião e Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento lido 
harmoniza as opiniões levantadas em plenário. 

Em votação. 
O SR. JOSAPHA T MARINHO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' tem a pala-

vra. 
o SR. JOSAPHAT MARINHO (pFL.BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orndor) - Queria indagar - releve V. Ex' - como é 
possível votar o Requerimento. porque parece - os autores esclare­
cemo - que, com este Requerimento. adia-se a matéria. mas ela vai 
logo à Comissão de Ética. 

Ora. não foi isso O proposlO no parecer da Comissão de Jus­
tiça. O parecer da Comissão de Justiça decidiu que, antes que~ se 
criasse a comissão processante. a matéria fosse à Comissão de Bi­
ca. No entanto. esta proposta pressupõe a aprovação do parecer 
com o adendo. Estamos subvertendo o parecer da referida Comis­
são. Peço a atenção de V. Ex' para este fato. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Comunico a V. Ex' 
qlie a Mesa está submetendo o Requerimento t!e acordo com o Re­
gimento, pedindo ° adiamento de trinta dias. E essa a matéria c0-

locada em votação, com a argumentação que se segue pelos auto­
res do Requerimento. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO - Então. não se considera 
o complemento que acaba de ser lido? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A matéria está sen­
do adiada por 30 dias, mas com o adendo do requerimento que 
acaba de ser lido. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Releve V. Ex', porque 
não posso dialogar com a Mesa, mas estou apenas pedindo a aten­
ção para este fato: estamos subvertendo o parecer da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Plenário é absolu­
tamente soberano para recusar esse pedido de adiamento e prosse­
guir Da discussão, aprovando o parecer. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, eu me 
silencio·~ a Mesa sabe como melhor defender a postura da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Muito obrigado a V. 
Ex', 

A Mesa cumpre o dever para com os Srs. Senadores na exe­
cução do Regimento. Estou submetendo o pedido de adiamento 
por 30 dias da matéria, nos termos em que está formulado. 

Se o Plenário o julgar procedente, aprovã-lo-ã; senão, recu­
sã-Io-á, e voltaremos à discussão da matéria. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 
V.Ex' 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (pPR·MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - A questão de ordem feita a V. Exl, ain­
da há pouco, não foi no sentido de saber se o Regimento dá essa 
autoridade ao nobre Corregedor ou à Comissão de Ética, mas se o 
Corregedor e a Comissão de Ética, em caso de se dirigirem à Polí­
cia Federal. terão a resposta se pode essa Comissão de Ética per-

quirir órgãos do Governo, pedindo infonnações, e eles estariam 
obrigados a dá~las. Foi nesse sentido a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência con­
ftrma a V. Ex· que o Sr. Corregedor só tem condições de respon­
der, porque tem a sua função delimitada pelo Regimento. 

Vários Senadores pediram a palavra pela ordem. Concedo a 
palavra ao Senador José Fogaça, obedecendo à ordem do pedido. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (pMDB-RS. Pela ordem. Sem re­
visão do orador) - Sr. Presidente, parece-me que as coisas estão 
encaminhando~se de maneira equilibrada e hannônica. Ficou mui­
to bem situada a diferença entre os dois documentos pelo pronun­
ciamento do Senador Roberto Freire. E o Senador Roberto Re­
quião, juntamente com o Senador Esperidião Amin, encaminbanun 
corretamente. agora, o requerimento. Não há dúvida quanto a isso. 

É preciso deixar claro que o acionar da Corregedoria é uma 
decisão da Mesa. Ela é quem deverá, por recomendação do Plená­
rio e da Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. acionar a 
Corregedoria, o que significa dizer que estamos decidindo algo ab­
solutamente correto, justo. O Senado não se exime, o Senado não 
foge à responsabilidade, o Senado assume, desde já, o trabalbo in­
vestigatório através da sua Corregedoria, sem prejuízo de votar o 
parecer, no devido tempo, conforme requer o adiamento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Eu queria explicar 
ao Plenário que estamos votando o requerimento de adiamento, 
com o adendo sugerido pelos seus autores. dentro do Regimento, 
uma vez que o Sr. Corregedor da Casa, mesmo ex omeio, sem 
essa recomendação constante do requerimento de adiamento. 
pode. por sua iniciativa, fazer diligências dessa natureza. E é nesse 
sentido que a Mesa acolhe o requerimento de adiamento por 30 
dias, e o Corregedor o recebe, com uma recomendação, já que é 
atribuição sua; ele pode. ex omeio, fazer as diligências que dese­
jar. necessárias ao decoro da Casa. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Pela ordem, conce­
do a palavra a V. Ex'. 

O SR. JADER BARBALHO (pMDB-PA. Pela ordem. 
Sem revisão do Orador). 

Sr. Presidente, esta discussão está levando (, Plenário à di­
vergência por erro original. O parecer da Comissão de Justiça ad­
mite a instauração do processo parlamentar. Se não tivéssemos 
discutindo o adiamento, estaríamos, no momento em que se votas­
se o parecer do Senador Josaphat Marinho, instaurando, automat~ 
icamente, o processo após a decisão. A recomendação é diversa do 
parecer do Senador Josapbat Marinho. Por quê? 

"A Comissão de Constituição e Justiça recomen­
da ao Plenário que, antes da instalação da respectiva Co­
missão processante do julgamento do Senador Emandes 
Amorim. detennine a Mesa a audiência da Comissão de 
Ética e decoro parlamentar." 

Como poder apreciar o parecer do Senador Josapbat Mari­
nho que, se aprovado, instaura o processo? E, como, ao mesmo 
tempo, aprovar a representação da Comjssão que diz: "antes da 
instauração se deve ouvir a Comissão de Etica e Decoro Parlamen­
tar." Então, esta recomendação seNe como preliminar da Comis­
são de Justiça ao Plenário. Aceita a preliminar, não se pode instau­
rar o processo: aceito o parecer do Senador Josaphat Marinho. está 
instaurado. Sr. Presidente, ninguém está interessado em ganhar a 
discussão, mas em encontrar uma solução. Creio que V. Ex" dará 
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uma recomendação ao Plenário, neste momento, alertando a todos 
que a Corregedoria da Casa pode fazê-lo. independente de provo­
cação. V. Ex! lembra. Então, não vejo, Sr. Presidente, onde haja 
conflito em construinnos esta solução: adiannos por 30 dias e, ao 
mesmo tempo, o Corregedor cumprir o que já estabelece a resolu­
ção que trata do assunto. Considerava muito mais dificil, Sr. Presi­
dente, conciliar uma recomendação, que nos mandava primeiro 
ouvir a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar. e um parecer, que 
automaticamente. se aprovado, instalava a comissão processante. 

Então, Sr. Presidente, mais uma vez, a Liderança do PMDB 
recomenda aos seus liderados acompanhar o requerimento de adia-o 
menta com esta construção, que foi feita agora, da audiência da 
Comissão de Ética e Decoro Parlamentar. por íntermédio da Cor­
regedoria, Sr. Presidente. O que acho incompatível é se votar o pa­
recer do Senador Josaphat Marinho com a preliminar que prática­
mente conflitava. Na hora em que o aprovássemos. como ficaria? 
Estava instalado ou não instalado? Para se aceitar a recomendação. 
não estaria instalado. 

Então, o. erro é de origem. Sr. Presidente. E este Plenário 
tem a obrigação de construir uma solução para esse problema. Re..: 
comendo à Bancada do PMD B que apóie a construção que foi en­
contrada agora, no sentido do adiamento, recomendando a ida para 
a Corregedoria e a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço ao Plenário ~ 
esta Casa tem tido dias de tamanha hannonia, discutindo com· él 

maior c1areza os nossos problemas - que colabore com a Mesa. no 
sentido de votar uma solução que. acredito. harmoniza os pontos 
de vista do Plenário. .. 

A Mesa considera também procedente a alegação do Sena­
dor Josaphat Marinho de que os pedidos de requerimento de adia­
mento não podem condicionar esses adiamentos a qualquer dilí­
gência; apenas o adiamento que o Regimento Interno peimite "é 
esse. Mas, em face de o própno RegimentO Interno atribuir ao 
Corregedor a função de poder tomar providências ex off!cif! ~ tam­
bém providências por recomendação da Mesa. nos termos do art. 
.1", § I', da Resolução n" 17, que diz que "o Corregedor poderá, 
observados os preceitos regimentais e as orientações da Mesa, bai~ 
xar provimentos no sentido de prevenir perturbações da ordem e 
da disciplina no âmbito da Casa", poderá o Sr. Corregedor levar 
em consideração as ponderações constantes do requerimento de 
adiamento. Penso que assim harmonizaremos perfeitamente a de­
cisão do Plenário. 

Em votação o requerimento de adiamento da matéria por 
trinta dias. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados, (pausa) 

Aprovado, 

A matéria voltará à Ordem do Dia no prazo estabelecido 
pelo Plenário, e o Sr. Corregedor tomará as providências recomen­
dadas pela Mesa, 

O SR. JOSAPHA T MARINHO - Consignado ° meu voto 
contrário. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A ata registrará os 
votos de V. Exls. 

O SR- JEFFERSON PERES - Sr, Presidente, quero regis­
trar meu voto contrário. Acompanhei o Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O voto de V. Ex' 
será registrado pela ata, como também os dos Senadores Antonio 
Carlos Magalliães, Waldeck OmeUas e Bernardo Cabral, Pergunlo 
ao Plenário se há mais algum Senador deseja que seu voto conste 
na Ata. (pausa) 

S. Exls serão atendidos. 
Pergunto ao senador esperidião amin se ainda deseja usar da 

palavra. 
O SR_ ESPERIDIÃO AMIN - Desisto de usá-la, Sr, Presi­

dente. 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Voltaremos aos 

opradores inscritos após a Ordem do Dia. 
Conc.edo a .palavra ao Senador Humberto Lucena. 
O SR, HUMBERTO LUCENA (pMDB-PB. Pronuncia a 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrAs Senadores e Srs. Senado­
res, após completados pouco mais de 100 dias do Governo Fer­
nando Henrique Cardoso, pode~se dizer que o País, mesmo enfren­
tando algumas turoulências"de.ordem· externa e interna,' segue ca~ 
minhando, com prudência e fumeza. em direção à sua estabiliza­
ção econômica. É um processo. conforme definição do próprio 
Presidente da República. para o qual tem tido enorme importância, 
sem dúvida. a manutenção do Plano Real, o que me leva a defen­
dê-lo enfaticamente no sentido de contribuir para que não venha a 
sofrer maiores percalços .. permitindo que se alcance, em tempo há­
bil, o nosso objetivo de crescimento e de desenvolvimento sócio­
econômico. 

.Certamente, deve preocupar-nos'a todos 'o fato·de·que,o 
quadro econômico mundial. patticulannente a sua complexa e difí· 
cil situação fmanceira,atual~ póssa vir a desencadear um conjunto 
de dificu1dades para a nQssa economia,· levando ao agravamento 
das nossas condições sociais. E,'sobretudo, preocupa-me um.pos­
sível aumento da já acentuada concentração da renda no Pais, fato 
que poderia conduzir-nos ao enfrentamento de sérios problemas, 
problemas similares aos que hoje arrostam a Vene711ela. a Argenti· 
na e principalmente o México. Esses serão tema de pronunciamen­
to meu noutra oportunidade.' , 

.Entretanto, Sr. Presidente, S~ 'e Srs; Senàdores, a minha 
atenção está voltada justarilente.para o que; na minha' oPinião, é·o 
nosso trunfo maioc até agora, que é o de tennos conseguido man~ 
ter a inflação· devidamente controlada 'em níveis ínfimos, se.com­
parados com os·SO% das vésperas do lançamento. do Plano .. E o 
que é mais significativo: sem o concurso dos experimentos hetero­
doxos do congelamento e outros, de caráter ortoooxo, que tanto 
nos causaram problemas, após terem oferecido ao povo brasileiro 
a ilusão de uma rápida solução para a crise da inflação e·a conse­
qüente possibilidade de crescimento econômico, sem maiores pro-­
blemas. Um feito que, sem lugar a· dúvidas. devemos procurar 
manter com todo nosso empenho. 

No entanto',. ao posicionar-me desta maneira. não quero evi­
dentemente eximir-me de algumas reservas e preOClJpações quanto 
ao processo de estabilização. Por exemplo: seria, sem dúvida, um 
s.ério equívoco desconhecer que esse desempenho claramente JX'si­
tivo em tennos de combate inflacionário baseou-se, em grande 
medida, na aplicação de uma condição externa que hoje já não 
mais acontece. Ou seja, a maíor parte do declínio vertiginoso das 
taxas de inflação, hoje situadas em média no patamar mensal de 
2%, foi conseguida, efetivamente. com base em uma âncora cam­
bial, que mais cedo ou mais tarde. por conta de uma forte valoriza­
ção do Real perante o Dólar. teria que ser revista, com todos os pe­
rigos daí decorrentes. 

Âncora cambial esta que. durnnte certo tempo. pôde segu­
rar~se em uma entrada maciça de capitais externos no País. para fi­
nanciar os déficits na balança comercial e no balanço de transaçõ­
es correntes do País, o que, depois da crise mexicana. passou defi­
nitivamente a não ser mais possível. Tanto assim que não há como 
não compreender a inevítabilidade da coneção de rumos do Plano 
Real com relação a esse aspecto. Ou seja. as mudanças que a equi­
pe econômica empreendeu na política cambial, que. entre outros 
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aspectos, vieram para garantir a desobstrução do caminho da esta­
bilização econômica do País, à medida que a manutenção daquela 
política traria indubitavelmente seriíssimos transtornos para o Bra­
sil, como ficou plenamente evídenciado pelos sucessivos déficits 
comerciais. desde novembro do ano passado, culminando, em fe­
vereiro, com um saldo negativo recorde. de US$1.095 bilhão. o 
maior dos últimos vinte anos. 

Contudo, Sr. Presidente, Srls Senadoras e Srs. Senadores, 
por mais que compreenda a referida inevitabilidade, não me parece 
que sejam suficientes apenas esses ajustes no câmbio, através da 
mera formalização de uma faixa de variação diária da cotação do 
dólar. como fez o Banco Central na segunda semana de março. com 
vistas a conter os repetidos déficits na balança comercial do País. 

Serão, a meu ver, necessárias medidas muito mais acentua­
das. tendentes a desonerar cada vez mais nossas exportações, ao 
mesmo tempo em que se deve tomar medidas seletivas. e não ge­
neralizadas, de contenção das importações. Para que o objetivo de 
lennos até o fnu do ano o saldo positivo na balança comercial de 
US$5 bilhões possa ser alcançado, sem que se c-ause grandes ex­
pressões inft.acionárias. 

Além disso, causa-me certa intranqüilidade o forte aumento 
simultâneo das taxas de juros, visando evitar uma grande fuga de 
dólares do País e manter a forte atração aos capitais externos. E 
essa preocupação, evidentemente. Sr. Presidente, SrAs e 51'S. Sena­
dores, não se dá sem razão. pois. se essas taxas de juros, em nível 
altíssimo, demorarem mais tempo do que o tecnicamente necessá­
rio em vigência, teremos a forte possibilidade de que o controle in­
flacionário venha a ser enfraquecido. 

O Sr. Ney Suassuna - Permite-me V. Exaum aparte? 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço v. Ex' com pmzer. 
O Sr. Ney Suassuna - Senador Humberto Lucena. gostaria 

exatamente de fazer a colocação de que é impossível o progresso 
de um país com as taxas de juros nos níveis em que estão. Se não 
houver controle, teremos problemas muito sérios. A indicação do 
PMDB. quando votou os 12% ao saber que juros não são tabela­
dos dessa fama. foi pura e simplesmente para fazer um indicativo 
de que o nosso Partido está insatisfeito com a atual administração 
das taxas de juros pelo Governo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Tem V. Ex' toda razão. 
E colocou muito bem o nobre Líder da nossa Bancada. na ocasião 
em que se apreciava aquela matéria em plenário, quando ressaltou 
que nã.o tínhamos como deixar de apreciar o projeto de lei comple­
mentar que regulava a taxa de juros de 12%, sobretudo em face de 
constantes decisões do Supremo Tribunal Federal. 

Se tivéssemos que mudar essa situação. seguiríamos o ca­
minho de uma proposta de emenda constitucional que ftzesse reti­
rar da Carta Magna aquele dispositivo que foi colocado ali, no 
meu ponto de vista. mesmo sem ser economista, como uma ex­
crescência. Porque, na verdade, quem faz a taxa de juros é o mer­
cado fmanceiro. 

Voltando ao curso de minhas considerações. 
Se bem que as recentes ded<trações do Sr. Pérsio Arida. tan­

to Desta Casa, na Comissão de AS:>llotos Econômicos, quanto na 
Câmara dos Depuu.dos, sobre esses aspectos foi justamente no 
sentido de demonstrar a plena consciência IX'r parte da equipe eco­
nômica de não se poder prolongar essas altas taxas de juros por 
muito tempo. 

Entretanto, quanto a isso. incontestavelmente. fala mais alto 
toda uma tradição da história econômica brasileira. Tradição esta 
que. à larga, tem demonstrado o equívoco de se praticarem altas 
taxas de juros por algum tempo em nosso País. Que apenas contri­
buíram para o aumento do endividamento mobiliârio interno do 
setor público, elevando, em conseqüência. o seu déficit. detenni-

nando que o País enveredasse em uma círanda fmanceira perversa, 
cujos reflexos se deram pelo enonne desestímulo à economia pr0-

dutiva. Sem mencionar os efeitos sobre os preços dos altos encar­
gos fmanceiros a ele repassados por conta dessa política. Tudo 
isso contribuindo. logicamente, para que não se conseguisse, em 
momento algum, que a inflação fosse realmente debelada. 

Ao contrário, às altas taxas de juros corresponderam quase 
sempre conjunturas recessivas, que, ao invés de purgar o mercado. 
contendo a inflação, como muitos economistas pretendem. apenas 
nos levaram à estagflação. Isto é, a um quadro de estagnação 
acompanhado de inflação crônica, sempre pronta a alçar-se para 
patamares de uma hiperinflação. Confnmando-se, assim. plena­
mente as análises do economista Inácio Rangel, cujas conclusões 
sobre a estrutura fortemente oligopolizada da nossa economia 
mostram que a inflação e a recessão estão, no nosso caso, forte­
mente vinculadas uma a outra. 

No entanto, explicitadas essas ressalvas e preocupações, de 
resto, como disse, já aliviadas em grande parte pela postura pru­
dente a respeito assunrida em tennos corretos pela equipe econô.­
mica do Governo. devo, neste ponto, voltar a ressaltar a necessida· 
de de que se produza uma forte resultante de forças que pennita 
assegurar ao Plano Real a sua continuidade. 

Por exemplo, Sr. Presidente, SrAs Senadoras e Srs. Senado-­
res. no tocante aos problemas referentes às mudanças no câmbio, 
não me parece que sejam corretas as intervenções com que muitos 
têm procurado assacar às Diretorias do Banco Central. em particu­
lar à sua Presidência, a responsabilidade pela crise que o mercado 
fInanceiro desenvolveu em face das modificações na política cam­
bial. 

Na verdade, a minha sincera impressão é a de que esses te­
nham decorrido não simplesmente de prováveis eaos técnicos ou 
supostos deslizes ou vazamentos de infonnações privilegiadas 
para o mercado fmanceiro. F atos esses que, como todos têm visto 
e ouvido, estão a merecer um tratamento de perfeita transparência 
por parte do Governo. tendo-se evidenciado. após as explicações 
convincentes do Presidente do Banco Central. no Senado e, sobre­
tudo. na Câmara, que não são esses os verdadeiros questionamen­
tos que devemos fazJ!r neste momento. 

O maior problema. a meu juíw, e imagino que isso não es­
cape ao donúnio de tooos nós, está muito mais nas constantes arre­
metidas especulativas contra o real, que têm suas raízes na já cita­
da situa.ção sui gcneris. na qual mergulharam as fmanças interna­
cionais. O que tem sido demonstrado cabalmente pelas movimen­
tações plenas de uma histeria injustificável, nos últimos tempos. 
em nosso mercado cambial e acionário, por força dos reflexos ne­
gativos do comportamento irrequieto e desconfia.do do mercado fi­
nanceiro mundial. que. corno diz o jornalista Rolf Kuntz, tomou­
se hoje um verdadeíro megacassino. Um terreno em que os capi­
tais especulativos. hoje estimados em US$13 trilhões, segundo o 
BIS, o Banco Central internacional, com sede na Suíça, fluem er­
rática e rapidamente, pondo em risco as moedas nacionais. 

Evidentemente, Sr. Presidente. Sr's Senadoras e Srs. Sena­
dores, essa situação objetiva leva a que, sem sombra de dúvidas, 
tenhamos de imprimir agora uma ênfase muito maior na chamada 
âncora fiscal. O que significa a necessidade de se avançar de modo 
mais rápido, mas, nem por isso. com menos debates e menor apr0-

fundamento, no processo das refonnas estruturais do País, que o 
Governo de Fernando Henrique Cardoso. justiça seja feita, Vem, 
com denodo, buscando implementar, não se vislumbrando, no mo­
mento, outra saída capaz de garantir ao País a tão desejada estabi­
lização econômica. 

Força é convir, porém. que essa discussão em tomo das re­
fonuas estruturais do Pais, alcançando profundamente a economia. 
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tem que passar por um debate amp10 com toda a sociedade civil 
organizada. pam que possamos chegar aos objetivos colimados e 
eyitar. a55m. maiores turbulências na área sociat 

Agora mesmo temos conhecimento. através da imprensa te­
levisada, falada e escrita, de que o Senhor Presidente da Repúbli­
ca, através da sua ãrea econômica. já estaria assentindo no adia­
mento da chamada reforma da Previdência Social, a fun de que O 

Goyemo possa se comunicar melhor com a Nação, levando ao c0-

nhecimento de todos, sobrebldo daqúelas cabladas mais atingidas 
por certos aspectos seus, principalmente no que tange à alteração 
de beneficios. dando uma idéia mais exata. que possa tranqüilizar 
a todos os cidadãos. 

9 Sr. Jader Baroalbo - V. E,' me permite um aparte, Se­
nador Humberto Lucena? 

O SR. HUM.BERTO LUCENA - Com muito prazer. no­
bre Líder, Senador Jader Barba1ho. 

O Sr. Jader Barbalbo - Senador Humberto Lucena. desejo 
cumprimentar V. Ex. pelo pronunciamento que faz. em que trata 
de assunto que é de substancial importância para a sociedade bra­
sileira, a questão da estabiliração da moeda. Sem a estabiliração 
da moeda. fatalmente. retomaremos o processo ínflacio~o ~().. 
pante com todas as conseqüências inevitáveis, não s6 no campo da 
economia. mas no campo socia~, .agravando portanto a realidade 
social que aí está. V. Ex., com muita propriedade, mostra a sua 
preocupação em relação às refonnas constitucionais, inc~sive 
com as manifestações que começam a OCOIrer, relativas a um re­
cuo do Governo em relação à proposta da Previdência. Ao cumpri~ 
mentar V. Ex' pela preocupação que tem com a estabilidade da 
moeda, isto é. com o sucesso do Plano Real, que todos·nós deseja­
mos., gostaria de considerar que o Brasil. ao longo da S94 história, 
não leve um momento tão oportuno e tão bom. política e econo.mi~ 
camente, para encaminhaxmos reformas neste País. Temos um Pre-. 
sidente eleito em primeiro turno com o apoio de 40 milhões de 
brasileiros; temos um Congresso, quase que na sua integralidade, 
renovado. à exceção de um terço do Senado Federal; te.m~s reser~ 
vas que nenhum outro Governo na história deste Pais teve a opor~ 
!Unidade de ter. Há toda uma ansiedade, por parte da sociedade 
brasi).eira. para que o Governo possa acertar. Portanto. as preocu~ 
pações que V. Ex" manifesta são seguramente as que penneiam 
toda a sociedade brasileira e devem fundamentalmente inquietar os 
homens e mulheres responsáveis pela direção deste País. Quero. 
Senador Humberto Lucena, no momento em que cumprimento V. 
Ex· por trazer esse tema ao debate, especificamente em ~lação a 
um possível recuo, dizer que não concordo com ele. O Q,vemo, 
há muito tempo, vem afmnando que a refonna da Preyidência é 
essencial para o País. O Presidente da República, já em campanha 
eleitoral, tratou do assunto. Na sua despedida no Senado, também 
o fez, como no seu discurso de posse. O Ministro da Previdência 
Social teve oportunidade de fazer exposição à representação parla­
mentar de todos os Partidos. inclusive à representação sindical. O 
Presidente da República reuniu o Conselho Político para discutir o 
assunto, quando tivemos oportunidade de ouvir os Ministros da 
Justiça e da Previdência Social O Governo enviou pant o Con~ 
grosso a emenda constitucional para a reforma da Previdência e, 
de repente. Senador Humberto Lucena, há um reaJO. Um recuo 
por quê? Parque houve manifesteção de rua? A manifestação de 
rua, no meu entendimento, pcx:le ser considerada como um gesto 
próprio da democracia; mas a decisão. esta é da representação par­
lamentar na democracia representativa. Os que conseguem mobili­
zar na rua, nós temos oporblnidade de dizer que acabamos, hIí 
poucos meses, de sair da rua e foi na rua que buscamos legitimida~ 
de psra reformar ou não a Constiblição. Quero, neste aparte. dizer 
que discordo de qualquer recuo. Porque ai do governo que não 

sabe ser governo e ai da. oposição que não sabe ser oposição. O 
Governo, portanto, não tem recuar. Por que duas ou três manifes­
tações oconeram? Por que dois candidatos à Presidência da Repú­
blica. derrotados na última eleição, reúnezn-.se e dizem que são 
contra a reforma? Eles têm esse direito. O Congresso Nacional 
e~ pronto para receber a discordância, mas não para receber o 
grit~.O grito não nos interessa. O que nos interessa no oonlradit6-
.no democrático é a discordância. Que discordem. que digam onde 
·há equívocos, mas que contribuam para o debate. Este recuo, no 
meu entendimento, é.perigoso. Hoje. abre-se mão da refmma na 
Previdência Social, amanhã. espa1ba~se que es~s reformas todas 
não são convenientes para o País e. então, recua~se das refonnas 
econômicas e fica-se inibido e acuado e não se enviam nem as te­
·fonnas tributárias. O Presidente da República se elegeu com a 
bandeira das reformas, prometendo a reforma cónstiblcional, En­
tlio, Senador Humberto Lucena, ao pedir perdão a V. Ex' por ter­
me alongado neste aparte, gostaria de acrescentar que o discuISO 
de V. Ex' é o de um homem que ao longo do tempo acompanha a 
vida nacional, participando dela, e traz psra o debate, nesta tarde, 
assunto da maior importância. Neste momento, o País tem que di­
zer se quer efetivamente a estabilidade ou a instabilidade. Temos 
provado ao longo do tempo a instabilidade e desejamos a estabili­
dade. C\imprimenlD V. Ex' pelo discurso que faz e quero dizer que 
estarei atento até o fInal de seu pronunciamento pela contribuição 
que V. Ex' dá a este importante debate. 

9 SR. HUMBERTO LUCENA - Agradeço as palavras,de 
Y. Ex·, que muito me sensibilizam, e devo dizer, nobre Lider Jader 
BatbaIho, que compreendo a posição de V. Ex", quanto a uma cer~ 
ta perplexidade diante desse anúncio feito pela imprensa de que o 
Góvomo estaria admitindo a possibilidade de adiar a apreciação, por 
parte Congresso Nacional. da refonna pertinente à Previdência Social. 

Tenho pam mim que o Governo, com isso, quer ganhar um 
pouco de tempo. Não acredito que o Senhor Presidente da Repú­
blica tenha em mente qualquer recuo em face de manifestações.po­
pulares, porque ninguém mais do que Sua Excelência ê um demo­
CJ:a1a e sabe muito bem que essas manifestações são naturais num 
regime de liberdade. 

O que me parece mais provável é que, diante da controvér­
sia gerada no próprio Congresso e no seio dos pn)prios Partidos 
que o apóiam, que fazem parte de sua base de sustentação parla­
.mema,. entre eles o PMDB, Sua Excelência esteja. querendo,ga~ 
nbar. oxplicitar melhor a real posição do Governo,levando, sobre­
tudo, o Sr. Ministro da Previdência Social, Reinbold Stepbanes. 
não só ao Senado Federal ou à Câmara dos Deputados. mas, quem 
sabe, à própria televisão, para acalmar certos setores da sociedade, 
principalmente aqueles que estariam sendo mais visados por uma 
parte dessa reforma constitucional, no que for pertinente aos bene­
ficios. principalmente às aposentadorias e pensões. 

Como bem acentuou Sua Excelência. o Senhor Presidente 
da República, desde o início sempre foi sua preocupação o respei­
to aos direitos adquiridos e às expectativas de direito. Então. é pre~ 

.. ciso que se chegue a um denominador comum em tomo disso, 
para que essa reforma da Previdência Social, que é urgente e ina­
diável, como diz V. Ex-, venha a ser feita, sem maiores problemas 
no Congresso Nacional. 

Quero crer, nobre Llder, Senador Jader Barbalbo, já que se 
fez a divisão da proposta de emenda constitucional na Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação da Câmara dos Deputados. 
atendendo a uma iniciativa do seu Presidente. Deputado Roberto 
Magalhães, que nós tenhamos, quem sabe, a oporblnidade de prio­
rizar a apreciação - talvez o Governo chegue a esse ponto de vista, 
que é o meu -, da refonna no que tange, sobretudo, ao custeio da 
Previdência. Sabe V. Ex· que esse é o aspecto fundamental, não 
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somente para o País, mas para o pr6prio Governo. já que o grande 
drama da Previdência Social é o déficit de caixa. E lendo em vista 
a necessidade urgente de, amanhã, podermos desatrelar certos be­
nefícios, do salário mínimo. para que os trabalhadores brasileiros 
possam gozar do direito de ter um salário núnimo justo e condigno. 

O Sr. Geraldo Melo - Pemrite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Concedo o aparte a V. Ex' 
O Sr. Geraldo Melo - Peço desculpas a Casa por interrom-

per um pronunciamento como o de V. Ex·, pois quando fala um 
homem da sua experiência. naturalmente todos devemos ouvir, 
certos de que da intervenção de V. Ex· há de vir, como sempre, 
uma contribuição importante ao conhecimento, ao debate, ao es­
clarecimento das questões nacionais que DOS preocupam a todos. 
Não creio em recuo no sentido de ser um ato de desistência. de ab­
dicação ou de ·covardia do Governo do Presidente Fernando Henri­
que Cardoso. Sua Excelência associa, como sabemos, duas carac­
teristicas muito importantes: além da autoridade que colheu nas 
ruas. é um homem de muita coragem para lutar por posições de 
que esteja convencido que são importantes para o País e para o 
povo brasileiro. Mas é um homem que exercita a sua coragem sem 
afastar-se dos postulados democráticos que constituem a grande 
marca do seu perfIl de homem público. Tenho certeza de que o 
PresIdente' tem a per(elta consciência da iqtportância do projeto da 
Previdência Sociai, por ser 'um proje'to de efeitos difusos, cujos re­
sultados penetram na casa de cada um de nós. Quem aqui não tem 
um parente, um amigo, um conhecido que esteja nos sufocando 
com suas preocupações, com seus telefonemas, com suas inquiri­
ções? Enquanto V. Ex· falava, lembrava-me de fazer uma analogia 
com alguma coisa que se diz sobre Rui Barbosa. Dizem que ele é 
o autor mais citado e menos lido do Brasil. Tenho a impressão de 
que a mesruà 'coisà está oCorrendo com a proposta do Governo 
quanto à reforÍna 'da Previdência. ~arece ser a reform~ mais citada 
e menos lidi pOrque todo plUndo tem alguma critica a fazer, algu­
mas vezes em relação a propostas que não constam do projeto do 
Governo. De qualquer fornta, penso que um sinal bastante saudá­
vel de que o Governo está sinalizando abertamente é que ele não 
quer ser dono de refonnas que, por defInição, por prerrogativa, 
pertencem ao Congresso Nacional. Ele exerce o seu direito de pro­
por, mas a ohm de reforma do nosso País vai ser uma obra nossa, 
dos Congressistas do Brasil. Por isso mesmo, o Presidente sabe 
que essas questões vão ser objeto de debate e de negociação. Te­
nho imensa esperança neste Congresso, que tem pessoas demons­
trando, para orgulho nosso, seriedade e responsabilidade. Quando 
podemos contar com a palavra, a serenidade e a experiência de ho­
mens como V. Ex., tenho certeza de que, deste Congresso, have­
tão de sair as reformas, porque o povo que foi às ruas e elegeu 
Fernando Henrique Cardoso, e nos elegeu, foi dizer, inequivoca­
mente. que quer que essas reformas sejam feitas. O Congresso en­
contrará a maneira de, produzindo os retoques necessârios, fazer 
com que o sofrimento da sociedade seja o menor possível, em pro­
veito de um Pais que todos desejamos seja um lugar bom para se 
viver. Peço desculpas e ouço o seu discurso com a atenção e o res­
peito que V. Ex· merece. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Grato. Senador Geraldo 
Melo, pelo primoroso aparte que acaba de dar ao meu pronuncia­
mento. Sem dúvida, as suas palavras vêm ao encontro do pensa­
memo que procuro defender neste instante. Insisto em aftrntar que 
acho que o Senhor Presidente da República. ao adiar, se for o caso, 
a apreciação da proposta de emenda constitucional da Previdência 
Social. deseja justamente esclarecer melhor a sociedade em torno 
desses aspectos a que V. Ex· se refere, e que são objeto de cons­
tantes apelos a todos nós, representantes do povo e dos Estados no 
Congresso Nacional. 

o Sr. Gerson Camata - Permite~me V. Ex·um aparte? 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. Senador Ger­

son Camata. 

O Sr. Gerson Camata - ilustre Senador Humberto Lucena, 
o discurso de V. Ex· talvez seja a peça mais importante produzida 
nesta tarde, mais importante do que os requerimentos que votamos 
há pouco. V. Ex· enfoca uma preocupação que é a do País inteiro, 
dos setores mais responsáveis da Nação, sobre a necessidade das 
reformas todas que cansamos de ver e sentir necessárias. E o temor 
que estampa o discurso de V, Ex· é o temor da sociedade brasilei­
ra: que o Governo se defma, que avance, pois o Brasil não tem 
tanto tempo para esperar. E há, ao mesmo tempo, uma convocação 
ao Congresso Nacional para que se atire nesse esforço e nessa luta. 
V. Ex!, com a experiência que tem, indispensável ao Senado. 
acompanhou os últimos Governos. E lembro que. quando estáva­
mos elaborando a Constituição, o Presidente José Sarney disse na 
época: "Com esta Constituição, o Brasil seria ingovemável." Log9 
a seguir veio o Presidente Fernando Collor de Mello, que dísse: "E 
impossível governar o Brasil com esta Constituição," O Presidente 
Itamar Franco, mais moderado: "Está ficando difícil governar o 
Brasil com esta Constituição.H Não é possível que três Presidentes 
da República digam a mesma coisa e não seja importante. E veja 
V. Ex&: depois dessa Constituição, as estradas brasileiras melhora­
ram? Não, pioraram. A situação da agricultura brasileira melho­
rou? Piorou. A situação do servidor público brasileiro melhorou? 
Também não melliorou. Nada no Brasil melhorou. MelhorOli a si­
tuação de alguns empregados em certas empresas estatais, que ti­
veram os seus privilégios reafirmados. Mas a situação geral do 
País não melhorou. Estamos diante de um plano que melhorou um 
pouco a situação do brasileiro, mas é fugaz~ se não ocorrerem as 
reformas, ele desaba. A Nação sente isso e tem medo. O que V. 
Ex" expressa no seu discurso não é aquilo que quer que aconteça, 
mas aquilo que V. Ex· tem medo de que aconteça: que essa excita­
ção possa ser transmitida para a sociedade brasileira inteira, geran­
do uma instabilidade na área econômica, que já tivemos e não que~ 
remos mais. De modo que a fala de V. Ex· é uma peça importante 
colocada à reflexão do Senado, do Poder Legislativo e do Executi­
vo. A experiência que V. Ex" tem lhe dá autoridade para colocar, 
com a seriedade que encarna, essas importantes reflexões para o 
Brasil, para o Congresso Nacional e para o Poder Executivo, na 
tarde de hoje. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouvi com atenção a in­
tervenção de V. Ex·, nobre Senador Gerson Call1'lta, e devo lem­
brar o quadro que tivemos no Congresso Nacional por ocasião da 
Revisão Constitucional {X)r mim presidida. Sabe V. Ex' do tumulto 
que ocorreu quando o Plenário, de então, dividiu-se numa grande 
maioria que pouco comparecia e numa aguerrida minoria que obs­
truía os trabalhos da Revisão Constitucional. 

Chamo a atenção de V. Ex· justamente para o falo de que o 
Senhor Presidente da República deveria ter presente aquela expe­
riência para orientar aqueles que estão junto a si como articulado­
res, como líderes das duas Casas do Congresso Nacional para che~ 
gar, não somente com os partidos que o apóiam, mas com todos os 
partidos em geral, um consenso que possa nos levar ao êxito na 
apreciação das propostas de Refonna Constitucional. 

Na época da Revisão, lidávamos com um quorum de maio­
ria absoluta. Era necessário apenas metade mais um dos Srs. Con­
gressistas presentes para que as propostas viessem a ser aprovadas. 
O resultado sabemos qual foi, diante da obstruç.ão da minoria e da 
omissão da maioria: evidentemente que a Revisão se frustrou e 
pouco apresentou de saldo positivo à Nação, a não ser para resol­
ver uma questão de caráter conjuntural. como foi a instituição do 
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Fundo Socíal de Emergência, que o Governo agora tenta reeditar 
para pennitir o equilíbrio das contas públicas e, por conseguinte. o 
êxito do Real que já tinha sido instituído como moeda e começava 
a operar em toda a economia brasileira. 

O Sr. Bernardo Cabral- V. Ex- me concede um aparte? 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Tem V. Ex' a palavra. 
O Sr. Esperidião Amin - V. Ex' me habilita para o aparte 

seguinte. Senador Humberto Lucena? 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. 
O Sr. Bernardo Cabral - Eminente Senador Humberto 

Lucena, V. Ex' está produzindo um disculW denso, com uma li· 
nearidade própria de quem freqüenta O Parlamento há muitos anos, 
afora uma época em que estivemos eqüidistanles aqui da Casa -
V. Ex· por uma circunstância, e eu por outro. Mas, desde a éJX>C3 
em que nos encontramos peja primeira vez - já se vão trinta anos­
. V. Ex' tem por hábito ir ã tribuna pan1 tratar de assuntos sérios, 
como agora. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Obrigado a V. Ex'. 
O Sr. Bernardo Cabral- É evidente que estou dando a V. 

Exl1 as premissas de um cumprimento pelo seu trabalho, ao mesmo 
tempo em que gostaria de fazer uma obsexvação paralela ao que 
disse o Senador Gerson Camata. Há três Presidentes, e agora. um 
quarto, que entendem que a nossa ConstituiçAo toma o País ingo­
vernável. Em veniade, muito mais ingovernável estaria ele se não 
tÍvéssemos esta Constituição. Não sei o que estaríamos pagando, 
que preço alto. Isso me faz lembrar da Constituição de 37. quando 
Getúlio Vargas entendeu de dar ao nossO Francisco Cam}Xls. nos­
so grande jurista. a idéia de escreVer sozinho uma Constituição; 
ela era tão perfeita que acabou sendo a "polaca". modelo da Polô­
nia, que era anticomunista e, em 1945, essa Constituição se desfez. 
Por isso, o discurso de V. Ex· é oportuno, lembrando os zigueza­
gues havidos na bom em que V. Ex·, legitimamente, presidia aRe. 
visão Constitucional. De modo que, Senador Humberto Lucena, 
com a idéia de quem já sofreu, como V. Ex .. , os desacertos da vida, 
os desencontros - V. Ex", de um jeito, eu de outro, mas. no fundo, 
com uma convergência -, quero cumprimentá-lo por vê-Io de novo 
na tribuna com a cabeça erguida. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Agradeço a V. Ex' por 
suas palavras e, sobretudo, quero sub1inhá-Ias no que tange à 
Constituição atual, já que V. Ex" foi o seu Relator emérito na As­
sembléia Nacional Constituinte. 

Sabe V. Ex" que aquele próprio Colegiado estabeleceu, no 
art. 3'l das Disposições Transitórias, que, passados cinco anos de 
sua promulgação, haveria a Revisão Constitucional, sem dúvida 
para que fosse mais bem experimentada. Já que a Revisão não deu 
certo, vamos ver se a Reforma Constiblcional o dará, evidente­
mente com maiores dificuldades, como já disse, até pelas circum­
tâncias do alto quorum necessário e, sobretudo, pelo fato de ter­
mos a apreciação de propostas de refonna constitucional, em dois 
turnos, em duas Casas seJXl1adas. 

A propósito, deverei ocupar esta tribuna proximamente para 
encaminhar à Casa uma proposta de emenda constitucional, na 
qual vou defender a volta ao sistema anterior, isto é, à Reforma 
Constitucional sendo apreciada e votada em sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, por entender que uma matéria dessa impor­
tância não pode ser tratada como se fosse um simples projeto de 
lei ou um projeto de lei complemenCar. 

O Sr. Esperidião Amin - V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex' com prazer. 

O Sr. Esperídião Amin - Senador Humberto Lucen:J., de-
sejo congratular-me com aquilo que outros companheiros, espe­
cialmente o Senador Bernardo Cabral, j~ chamaram de densidade 

do seu pronunciamento. Considero denso o pronunciamento de V. 
Ex" e digno de alguém que por duas ocasiões presidiu esta Casa e 
conhece as nossas responsabilidades. Gostaria de dizer também 
que é uma rara oportunidade ouvír, neste trecho do seu pronuncia­
mento. a avaliação de quem sentiu, muito próxima e intimamente, 
o drama da Revisão Constitucional que V. Ex· presidiu e os per­
calços que enfrentamos. Em primeiro lugar. com relação à defmi­
ção da Presidência; em segundo lugar, com relação a uma mani­
festação do Supremo Tribunal Federal, que retardou a defmição 
das nossas atribuições, inclusive regimentais, da Revisão, com 
uma decisão que posterionnente foi retificada pelo Plenário do Su­
premo, e. finalmente, por aquilo que V. Ex.f chamou de omissão da 
maioria. Considero essa sua aftrmação absolutamente verdadeira -
e estou-me incluindo na maioria. pois era e sou a favor da Revisão 
Constitucional -, já que V. Ex! a faz com a autoridade de quem 
presidiu a Revisão e de quem promoveu reuniões, das quais muitas 
participei no sentido de lograr algum êxito. Essa questão terá que 
ser profundamente avaliada a todo momenro em que as dificulda­
des a que estivermos submetidos na apreciação de cada uma das 
emendas à Constituição que o Governo ou o Congresso intentar no 
episódio que estamos vivendo. Estamos vivendo um ciclo, uma se­
gunda época da revisão. sem revisão. 

A todo momento. sempre-que houver uma dificuldade, va­
mos ter que fazer o nosso mea culpa porque perdemos a oportuni­
dade. Quatro coisas não voltam a palavra depois de dita, a pedra 
depois de atirada, o tempo que passou e a oportunidade perdida. 
Nós perdemos uma oportunidade. E perdemos a oportunidade de 
promover alterações no contexto da Revisão Constitucional, até 
mesmo naquelas questões que hoje são consenso. e também eram 
na época. Como exemplo, uma das emendas que o atual Governo 
encaminhou, que muda o conceito de empresa nacional, modifi­
cando os arts. 170 e 171. V. Ex. bem se lembra, dia 4 de maio de 
1994, o Relator. atual Ministro Nelson Jobírn, foi acusado pelo 
Deputado Luis Carlos Hauly de estar pedindo voto contra o seu re­
latório. Nenhum Líder do Governo. nenhum vice-Líder do Gover­
no votou; o Governo não disse o que queria e a emenda não pas­
sou por três votos, apesar de todo esse boicote 

A emenda, que agora o Governo está propondo, está redigi­
da pelo Ministro Nelson Jobim, então Deputado Federal e Relator 
da Revisão. Perdemos uma oportunidade! E quero aqui ates,tar, 
primeiro, que não foi por falta de empenho de V. Ex". E quem está 
lhe dizendo tem a liberdade por já ter divergido, até rudemente' 
neste plenãrio - de peito aberto, mas rudemente até -, em questões 
de opinião. não em questões pessoaís. Perdemos a oportunidade de 
aprovar emendas importantes para o País em sessão unicameral, 
com votação por maioria absoluta. e agora queremos votar em ses; 
são bicameral, requeridos 3/5, duas votações em cada Casa. E 
mais dificil. Deixo aqui no ar. homenageando seu pronunciamen­
to, duas perguntas: Por que a maioria se omitiu? Não terá sido por 
causa da eleição? Não terá sido porque alguns temas entm de difí­
cil palatabilidade eleitoral? Segundo - e aí complemento a coloca­
ção do nobre Senador Gerson Camata. aduzindo aos depoimentos 
dos três Presidentes sobre a governabilidade decorrente da Consti­
tuição. se S. Ex" me permitir uma indiscrição: ele não foi candida­
to a Governador de Estado, e declarou para todos nós aqui que 
considerava que governar o Espírito Santo, um Estado equilibrado, 
com a atual Constituição. era impossível. O Senador Gerron Ca­
mata voltou ao Senado e não quis ser eleito Governador do seu Es­
tado, o Espírito Santo. porque o considera ingovemável. Isso sen­
do um Estado relativamente equilibrado com relação aos demais 
do País. Então. é dramaticamente necessário. como foi, promover 
a refOlma da Constituição, mas perdemos uma oportunidade. Por 
que razão? Esta é minha pergunta. Peço desculpas se me alonguei, 
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mas creio que um discurso denso. como o de V. Ex·, não poderia 
ser objew de um aparte superficial. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - O nobre Senador sem­
pre aduz considerações muito importantes em qualquer pronuncia­
mento, ainda mais neste que faço no momento, dado que V. Ex· 
pôde trazer à colação testemunho dos mais abalizados. Ninguém 
mais do que o Senador Esperidião Amin - e posso dizer isso por­
que na época eu era Presidente do Congresso Nacional e do Sena­
do Federal, portanto, da Revisão - tentou contriburr para que che­
gássemos ao êxito total. naquele Colegiado. que pretendia, real­
mente, a reformulação da Constituição, através de um quorum 
qualificado, idêntico àquele que tivemos por ocasião da Assem­
bléia Nacional Constituinte. 

Sem dúvida, V. Ex· tem absoluta razão quando, ao me per­
guntar. apressa-se em responder. Creio que. na verdade. o grande 
problema que tivemos. naquela ocasião, foi justamente o de estar­
mos às vésperas de uma. eleição geral no País. Evidentemente as 
pessoas, na sua maioria. posicionaram-se tendo em vista seus inte­
resses eleitorais. colocando abaixo deles os interesses do Brasil, se­
não. outra seria a situação em que nos encontnuiamos hoje, no Brasil. 

Mas V. Ex· foi um batalhador e tenho certeza que há de ser 
também neste processo de refonna constitucional, que. apesar de 
todo o empenho e de todo o entusiasmo do Sr. Presidente da Re­
pública, é uma tarefa dificílima. que vai requerer de S. Ex' uma 
competente obra de engenharia política, e não lhe faltam qualifica­
ções panl isso. S. Ex.!! terá realmente que dialogar muito. não ape­
nas com a sociedade. maS sobretudo com o Congresso Nacional e 
inclusive com os Partidos de Oposição. para que possamos apre­
ciar o que for mais urgente. mais necessário, mais inadiável aos in­
teresses nacionais, nesta refonna constiruciona1. 

O Sr. Coutinho Jorge - V. Ex' me concede um aparte, Se­
nador Humberto Lucena? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço com prazer o no­
bre Senador Coutinho Jorge. 

O Sr. Coutinho Jorge - Senador Humberto Lucena, para­
benizo V. Ex.l pela postura e pelo conteúdo do seu pronunciamen­
lo. Faço questão de relembrar que essa atirude V. Ex" manteve em 
toda a legislatura anterior. Eu, corno Senador. acompanhei todo o 
trabalho de V. Ex' naquela legislatura. onde vivemos fatos funda­
mentais para a vida brasileira. como o impeachment do Presiden­
te ~ollor. quando V. Ex'" exercia uma função importante neste Se­
nado Federal. Posterionnente, a CPI do Orçamento. que abalou os 
alicerces do Congresso Nacional, e que V. Ex!, como Presidente 
do Congresso Nacional, soube conduzir realmente com fumeza 
essa fase dificil. Já ao final da legislatura passada. V. Ex .... presi­
dindo a Revisão Constituciona1. fez o que pôde para que este Con­
gresso pudesse alterar dispositivos da nossa Constituição, necessá­
rios e imprescindíveis. para que o processo de desenvolvimento 
sócio-econômico do Brasil pudesse ter o seu curso com mais fIr­
meza, na direção do seu próprio ?l'0gresso. V. Ex· há pouco c0-

mentava que, apesar do esforço, tivemos alguns resultados, como 
é o caso da criação do Fundo Social de Emergência - um instru­
mento importante no momento de desequilíbrio orçamentário do 
Poder Público Federal. Como V. Ex" aftrma, possivelmente o G0-
verno vá teeditar. ou este Congresso vá realmente ampliar o peno­
do de vigência desse Fundo. Quero lembrar que, nesses quatros 
anos, apesar de todos esses percalços que geraram impacto impor­
tante na vida pública nacional. V. Ex.!! teve sempre uma postura de 
Líder do PMDB. de Presidente desta Casa. Na medida do possível. 
esteve pronunciando discursos do conteúdo e da profundidade 
como o que V. Ex' faz hoje, acompanhando. pari passo, as deci­
sões importantes que poderiam alterar o clima, muitas vezes difí-

cit. por que o Brasil passava. O conteúdo de seu discurso retrata 
essa visão de grande brasileiro que V. Ex' é~ mostra a sua preocu­
pação com o atual Governo, que tem todas as condições para des­
lanchar um grande processo de desenvolvimento nacional, tem a 
oportunidade de propor refonnas constitucionais básicas. apesar 
das dificuldades a serem enfrentadas. V. Ex:!, de uma fonna clara, 
mostrou que, mesmo em relação ao tema Previdência Socíal. con­
sidera que o aparente recuo do Governo nada mais é que uma es­
tratégia necessária às negociações que se impõem com a socieda­
de, com as lideranças políticas, para que se possa defmir. de fanua 
clara, o melhor politicamente possível em favor das mudanças, em 
favor do Brasil. V. Ex •• portanto, traz um discurso oportUno, que 
enriquece o plenário desta Casa, evidenciando a grandeza da sua 
visão como grande Parlamentar brasilerro. que foi justiçado recen­
temente face a algo que estavam tentando cometer contra um bo­
mem probo, sério, idealista que muito fez e fará pelo Brasil. Para­
béns pelo seu discurso oportuno. Sabemos que outros discursos do 
conteúdo deste irão enriquecer e trazer subsídios ao desenvolvi­
mento do nosso Pais. Parabéns a V. Ex'. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - V. Ex' ti muito generoso 
com o orador que está na tribuna, nobre Senador Coutinho Jorge. 
Se pude fazer alguma coisa de mais relevante pelo meu País, no 
exercício da Liderança do PMDB, nesta Casa, ao tempo em que 
fazia oposição ao ex-Presidente Fernando CoUor. e sobretudo 
como Presidente do Senado e do Congresso Nacional, é porque 
contava, ao meu lado, com Senadores como V. Ex' que, pela sua 
competência e pelo seu espírito público, sempre se salientavam 
trazendo a pennanente contribuição à solução dos magnos proble­
mas nacionais. 

Na verdade. nobre Senador Coutinho Jorge, pretendo, opor­
tunamente. voltar a esta tribuna para fazer dois outros pronuncia­
mentos. Num deles, tenciono fazer uma análise sobre os aconteci­
mentos recentes que tumultuaram a vida econômica no México, na 
Argentina e em países da Europa e da Ásia, no tocante ã moeda. 

Noutro, espero, também, deter-me com mais profundidade 
no programa de reformas do Presidente Fernando Henrique Cardo­
so. Mas, desde logo, gostaria de dizer, sem que isso represente se­
não uma opinião pessoal. que o que está acontecendo no cenário 
político nacional, é que o Senhor Presidente da República enviou, 
ao Congresso, ao mesmo tempo, muítas propostas de emenda 
constitucional e isso causou um certo mal-estar mesmo porque vá­
rias dessas propostas, pelo seu próprio conteúdo, são muito polê­
micas e controvertidas. 

Daí por que dizia. há poucos dias. numa reunião em meu 
gabinete. ao Presidente do PMDB o Deputado Luiz Henrique, pre­
sentes os Senadores e Deputados da Paraíba. que a mim me pare­
cia que não só S. Ex· mas também os Presidentes do demais Parti­
dos, sobretudo os que apóiam o Governo, deveriam fazer uma dis­
cussão. no âmbito interno de suas agremiações e nas Bancadas do 
Senado e da Câmara. em lama de cada uma dessas propostas de 
emenda constitucional e. ao fmal, levar um relatório ao Senhor 
Presidente da República sobre o posicionamento dos Parlamenta­
res de cada um desses Partidos, para que Sua Excelência não se 
iludisse quanto a uma possível inanimidade. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso tem de saber que 
não há unanimidade em tomo dessas refOlIDas no Senado e na Câ­
mara, nos Partidos que o apóiam. O Governo não pode ser sur­
preendido pelo resultado da apreciação de matérias de tão alta im­
portância para a vida nacional. 

Quem sabe. se Sua Excelência abrir um diálogo franco e.om 
as Oposições, não poderá também recolher votos dos próprios Par­
tidos contrários, mais à esquerda, que certamente são seus adver­
sários, mas são brasileiros e patriotas. 
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SI. Presidente, S~. Senadoras e 5rs. Senadores, gostaria 
ainda de afinnar sobre as reformas: sem dúvida, o que de mais ur­
gente há, neste instante, para ser apreciado. em matéria de reforma 
constitucional, é o que diz respeito às matérias tributária e previ­
denciária, mais particulannente no que tange ao caixa e aos recur­
sos fmanceiros indispensáveis não somente para o combate ao dé­
ficit do Tesouro, mas também para o combate ao déficit da Previ­
dência. a fun de que as contas fechem. equilibradas no final do ano 
em curso, sobretudo quando o Governo deixou de contar com ou­
tros recursos adicionais c, por isso, recorreu a uma refonna tributá­
ria de última hora no ano passado, que, entretanto, não atendeu às 
suas necessidades prementes. 

,Evidentemente, Sr. Presidente, Sr's. e Sr.;. Senadores, afinal 
temos a expectativa de que o Congresso Nacional venha a tcr a 
mesma conduta essencial com que se pautou no primeiro semestre 
do ano passado, sob minha presidência, aprovando. como jã disse 
aqui, o Fundo Social de Emergência, sem o qual o Plano Real não 
teria tido condições de durar até o presente momento, por melho­
res que fossem as condições da política externa. 

Pasmem, Srs, Senadores, é importante que se relembre este 
aspecto: até hoje, o Congresso Nacionalllâo votou a Medida Pr0-
visória que instituiu o real como moeda. O real continua a ser. ape­

. sar do êxito do Plano até agora, uma moeda provisória. Certamen­
te, temos que dar urgência à apreciação desta ímportante matéria. 

Tenho certeza de que o eminente Presidente desta. Casa, Se­
nador José Sarney, que vem desempenhando, de maneira tão dinâ­
mica e competentê·o seu mandato, haverá de se empenhar. numa 
reunião com os Líderes, para que essa Medida Provisória seja vo­
tada urgentemente pelo Congresso Nacional. o que não ocorreu 'no 
ano passado por ter sido um ano atípico. diante das eleições gernis 
que tivemos no País. 

Sr_ Presidente, Sr4s. e Srs. Senadores. é esta a postura do 
Congresso que espero seja hoje adequadamente conduzida. Sem 
dúvida, falarei em outro pronunciamento sobre essas reforirias 
mais que fundamentais ao País e a vitória ftnal do Plano· Real, não 
apenas para assegurar o seu êxito, em tetnlos da estabilização da 
economia do País, mas pelo que representa como um caminho 
novo para viabilizar o crescimento e o desenvolvimento. livrando­
o dos dramáticos problemas sociais que ainda o afligem, em gran­
de parte, decorrentes da nossa iníqua e perversa distribuição de 
renda nacional. 

Minha preocupação e meu apelo é para que, além de nossas 
diferenças políticas ou ídeológicas, possamos contribuir com o 
mellior de nossa çapacidade e energia. no sentido do aprofurida­
mento desse grande debate nacional, de modo a se garantir o cami­
nho da estabilização, construído pelo PIano ReaJ. e a se bannoni­
zar, cada vez mais. esse importantíssimo processo numa sociedade 
que realmente seja justa, para selVir à consolidação do projeto de­
mocrático brasileiro. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.(Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Humberto Lucena, o 
Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. J..evy Dias.:..3J2 Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Humberto lJJcena. o 
Sr. Levy Dias, .P Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior. 

O SR_ ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra. como Líder. 

O SR- PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ademir Andrade, que falará como Lider. 

O SR_ ADEMIR ANDRADE (pSB-PA. Corno Uder. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo 

Federal acena, em boa hora, com novos investimentos no setor ha­
bitacional. especialmente na área de habitação popular. Fala-se em 
investimentos da ordem de 1,6 bilhã9 de reais. . 

E no momento em que esta questão é colocada. quetp trazer a 
esta Casa um problema específico do meu Estado. o Estado do Pará. 

Sr. Presidente, o Estado do Pará está ameaçado de não rece­
ber um centavo sequer para investimento no setor de habitação p0-

pular, e isso se deve a várias razões. Há poucos dias, em meu gabi­
nete, recebi uma comissão de moradores de uma área de invasão 
no Estado. Essas pessoas - em tomo de dez - vieram a Brasilia· 
representando cerca'de três mil famílias que há 6 meses invadiram 
uma área de propriedade da Caixa Econômica Federal. no'Municí­
pio de Ananindeua, região ~etropoli~a da capithl pa~ense. . . 

Naquela área de cerca de um milhão e duzentos mil metros 
quadrados,.quase três mil,fafiÚlias de trabalhadores se. instalaram 
em terreno que era uma verdadeira floresta. Limparam a mata, fi­
·zerarrÍ as ruas, projetaram o 'loteamento e o ocuparam. E, vendo-se 
ameaçadas de expulsão por ordem judicial. a pedido da Caixa 
Econômica Federal, vieram até aqui procuraJ1do sensibilizar o Pre­
sid~n~ ~uel~ ~stit,:Iição. 

. A Deputada Federa1 Socorro Gomes; do meu' Estado, e eu 
fomos até o Dr. Sérgio' CUtolo~ levando' todas essas pessoas do Es­
tado do Pará. Ele ouviu as ponderações. prometeu ánalisar a·situa­
ção e fazer coro que· a Caixa Econômica Federal sustasse as ações 
Ndiciais. 

Mas esse não é o único problema do Estado do Parã. Ele 
nos disse pessoalmente que esse era um pequeno problema, por­
que as pessoas inv,!-dira~ ~-qI terreno bal.dio. um terreno abandona­
do, naturalmente um des~s terrenos que a C:~a Eç~n?mica to­
mou de alguém i:nâ.dimplenle com ela. 

.0 Jllaior probJema do Estado do Pará. Senador Jefferson Pé­
res, é que é considerado o Estado de maior inadimplência do Bra­
sil. uma média de 30% de inadimplência. considerando que a ina­
dimplência média brasileira é de 14%". 

.. No Pará, está a maior quantidade de casas populares invadi­
das em todo o Brasil: 5J% das unida,des de habitação popular 
construídas com recursos do FGTS, paI: interm~i~ de flIJ4nc~­
mento a empresas que constroem para.a,Caixa Econômica F:edçf!il. 
São 18 conjuntoS liabitâcioriais, repreSentando 6.663 unidades 
construídaS e 'invadidas' pela pOpulação· do meu Estado, repre­
sentando 30% daS já' construídas até hoje_ Portanto, de 16.400 uni­
dades habitacionais, 6.663 fOIam invadidas, sendo 3.279 coDcluí-
das e 3.424 por concluir. . ' .. 

Ora. não é culpa do Governo do Estado do Pará essa situa­
ção. Não é culpa da população. porque se O Governo não lhes dá 
uma atenção e não efetiva uma política para atender a sua necessi­
dade, essa população busca-se valer de todos os recursos que ~êin 
às mãos, e um deles é a invasão. Tais invasões não se deram.. Q.o 
exercicio da construção," mas em fase de paralisação. As empresas 
construtoras receberam o dinheiro da Caixa Econômica e começa­
ram a fazer a obra. Num determinado momento. por falta de repas­
se, segundo essas empresas., paralisaram as obras e deixaram-nas 
ao léu. A população, desesperada por não ter onde morar, invadiu 
as obras. São 6.663 unidades habitacionais - repito - invadidas e 
ocupadas irreguJannente no Estado do Pará. 

Devido a essa situação, consideramos q'Je a responsabilida­
de está ou nas mãos da Caixa Econômica Federal ou nas mãos das 
empresas que obtiveram ftnanciamentos para executar as obras: O 
fato é que uma solução precisa ser encontrada, porque a necessida­
de persiste, o povo continua sem ter onde morar. O Estado do Pará 
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não pode prescindir dOs recursos de 1.6 bilhão de reais que vão ser 
destinados à habitação popular. 

De fonna que viemos à tribuna desta Casa após uma au­
diência com o Dr. Sérgio CUtolo e depois, também. de o Governa­
dor do meu Estado ter tido essa mesma audiência, pois está extte­
mamente preocupado com essa situação. A solução que se apre­
sentou é que o Estado do Pará entrasse com recursos próprios para 
atender à infra-estrutura e a outras necessidades desses conjuntos 
habitacionais, diminuindo-lhes o valor, para que o mutuârio pu­
desse negociar com a Caixa e tivesse condições de fazer o paga­
mento. Evidentemente que essa solução é muito difícil. 

Não tenbo dúvida de que essas pessoas que invadiram essas 
casas - porque tenbo tido contato permanente com elas - têm a in­
tenção de legalizar a sua situação, de negociar com a Caixa Econô­
mica Federal. O que lhes falta é aquela condição básica da legali­
dade para tal negociação. Trata-se de homens, na sua maioria, Se­
nador Bernardo Cabral, sem condições de comprovação de renda. 
São trabalhadores autônomos, que em sua maioria vivem da ec0-

nomia informal, pessoas que, muitas vezes, são empregadas mas 
não têm carteira assinada. Então, como habilitar a ser um mutuário 
da Caixa Econômica Federal? 

O Sr. Bernardo Cabral - Permite-me V. Ex" um aparte. 
Senador Ademir Andrade? 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Com muita satisfação. Se­
nador Bernardo Cabral. 

O Sr. Remamo Cabral - Senador Ademir Andrade. V. 
Ex" traz à Casa mais do que um problema econômico-ftnanceiro. 
um problema social de alta envergadura. V. Ex" demonstra à Casa 
que mubJários incapacitados ftnanceiramente de cumprirem com 
aquilo que gostariam de fazer se vêem numa contingência cuja s0-

lução é absolutamente impraticável, porque não têm como aderir à 
sugestão feita pela Caixa Econômica Federal. O que quero subli­
nhar no seu discurso é a forma pela qual, com seriedade, com sin­
ceridade, V. Ex" traz para o conhecimento do Senado, a fIm de que 
recolha de outros Colegas sugestões para a solução de um proble­
ma que não pode ficar apenas embutido num discurso, porque ele 
é permeado dessa alta implicância social que dizia ainda há pouco. 
Quero parabenizar V. Ex" pela fonna como o trouxe ao conheci­
mento da Casa. • 

o SR. ADEMIR ANDRADE - Agradeço a V. Ex'. Sena­
dor Bernardo Cabral. Eu lembraria a solução que foi dada. utili­
zando-se recursos do FNO, que criamos na Constituição brasileira. 
Quando o Banco da Amazônia começou a receber aquela quanti­
dade imensa de recursos, não sabia o que fazer, tais as dificuldades 
apresentadas pelo Consellio Monetário Nacional. Dessa forma. o 
cidadão comum jamais tinha acesso àquele dinh~iro. Durante 
anos, esse dinheiro foi dirigido ou para o grande aplicador, ou para 
o grande proprietário, ou então continuava na especulação finan­
ceira. Foi aí que a comunidade e os trabalhadores rurais começa­
ram a se organizar, fazendo pressão. naquele movimento que foi 
intirulado "O grito do campo!!. Durante anos a fio, fizeram acam­
pamentos por sete dias em frente ao Banco da Amazônia. no Esta­
do do Pará. Então. foram criadas novas regras e hoje o trabalhador 
rural tem acesso a esse fmandamento sem possuir o documento da 
terra. bastando que faça parte de uma associação de trabalhadores 
rurais ou cooperativa de trabalhadores rurais, que avalize pela sua 
propriedade e, evidentemente, a ftscalização do Banco comprove a 
posse da própria terra. 

Pedimos a mesma solução para os posseiros que ocuparam 
de boa~fé essas unidades habitacionais, pois as empreiteiras aban­
donaram as casas, alegando não dispor de recursos para contínuar 
a construí-las. 

É interessante, Senador Bernardo Cabral, que essas pessoas 
invadiram as casas sem rede elétrica, sem água, sem encanação. 
sem acabamento algum. A maioria delas, pelo menos 3.424 unida­
des habitacionais, foi invadida sem nenhum reboco, só havia os ti­
jolos. É interessante passar lá hoje e ver que essas pessoas ftzeram 
benfeitorias nas casas, dando-lbes acabamento - reboco, energia 
elétrica, rede de água e esgoto - construíram poço artesiano fazen­
do coletas entre si e estão com água potável dentro de suas casas por 
iniciativa própria. Assim., por isso se baixará. o custo dessas casas. 

O que a Caixa não pode é. em primeiro lugar, expulsar es­
sas pessoas de lá. Tem de haver wna negociação, mas não se deve 
exigir do Governo do Estado do Pará. recursos para arcar com es­
sas benfeitorias. pois o Estado não os têm. O Governo do Pará 
pode propor a negociação. 

A Caixa Econômica Federal passaria a dívida para a COHAB, 
que é • O>mpanhia de Habitação do Governo do Estado. e essa com­
panhia administraria e acompanharia os conflitos, fazendo a negocia­
ção, sem que o Estado tenha que entnrr com. os recursos. 

A solução precisa ser dada. pois a culpa da invasão não é 
nossa, não é do Estado do Pará, nem da maioria do seu povo. E o 
Estado não pode, em hipótese alguma, ftcar fora da distribuição 
desses investimentos que se pretendem para a moradia popular. em 
função de que é o Estado que detém a maior invasão e, como diz a 
Cai.\a Econômica, que se tomou numa indústria de invasão. 

O povo não invade porque quer. E o povo não invade algu­
ma coisa que se está tomando conta com seriedade. O povo inva­
de. normalmente, o que está abandonado. E foi exatamente o que 
aconteceu no nosso Estado. 

De fOIma que faço este apelo. Inclusive. vou preparar um 
requerimento à Comissão de Economia, convidando o Presidente 
da Caixa Econômica Federal para dar um depoimento explicando 
a forma como pretende viabilizar esses recursos, na faixa de 1 bi­
lhão e 600 milhões de dólares. Quero contar, portanto, com o 
apoio do nosso querido Senador Gilberto Miranda. 

O Sr. GUberto Miranda- Pennite-me V. Ex." um aparte? 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Gilberto Miranda - Senador Ademir Andrade, gos· 

taria de parabenizá-lo pelo seu discurso, quando levanta esse pro­
blema no plenário do Senado. Conte com o apoio da Comissão, 
pois tenho certeza que falo pelos seus Membros. Saiba V. Ex· que, 
submetendo o requerimento de convocação, teremos o(XJrtunidade, 
logo no dia 24, aproximadamente, de convocar o Presidente e a 
Diretoria da Caixa Econômica Federal. ou o diretor específico 
para que discutamos o assunto na Comissão e depois venhamos a 
dar o devido prosseguimento. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Agradeço o apane de V. 
Ex" e tenho certeza de que assim o faremos. 

Eu gostaria, Sr. Presidente, de anexar ao meu pronuncia­
mento este documento, que é o discurso escrito. No entanto, prefe­
ri fazê-Io oralmente porque acho que dessa forma nos entendemos 
melhor. Todavia, gostaria que fosse transcrito nos Anais da nossa 
sessão. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ADE· 
MIR ANDRADE EM SEU PRONUNCIAMENTO 

Caso não se solucione até o fim de junho a situação dos 
conjuntos habitacionais flnanciados com rec\lIWS do Fundo de 
Garantia por Tempo se Serviço (FGTS) invadidos no Estado dQ 
Pará, este poderá ser prejudicado quando da reabertura do finan­
ciamento para construção de habitações populares. cujo início está 
previsto para o mês de julho. 
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Alega a Caixa Econômica Federal, responsável pelo progra­
ma Habitacional na esfera federal, que é inviâvel investir recursos 
em um Estado onde a invasão virou uma "verdadeira indústria". 
Tal declaração foi ratificada pelo próprio Diretor de Habitação da 
CEP, Dr. Fernando de Almeida. em reunião realizada com a dire­
ção local da CEF em BelémlPA, no dia 23-3-95 visando defmir 
com o Governo do Estado estratégias que permitam a solução do 
probJema. são inúmeros os conjuntos invadidos e elevado o índice 
de mutuários inadiplentes no Estado. evidenciando a preocupação 
da Caixa com a situação dos conjuntos habitacionais no Pará, que 
é tido pela Instituição como um Estado problemático do ponto de 
vista dos fmanciamentos habitacionais. 

Segundo a CEF, é do Pará o recorde nacional de inadim­
plência: JQ.%...contrn 14% da média nacional relativa aos demais 
Estados. O Pará concentra ainda 50% do total de unidades habita­
cionais fInanciadas pelo FGTS e invadidas no Brasil. Infonna a 
instituição fmanceira que são 6.663 unidades ocupadas irregular~ 
mente, sendo que 3.269 já terminadas e 3.424 em diversas fases de 
construção. Tais Invasões ocupam 30% das 16.400 unidades babi~ 
tacionais (maneiadas no Estado e correspondem a 80% do estoque 
disponível da CEF no Pará. 

No intuíto de combater o resultado negativo evidenciado 
por esses números, segundo a Diretoria de habitação, a CEF pre~ 
tende implementar a negociação como principal arma, não descar~ 
tando porém a adoção de medidas mais enérgicas que permitam a 
regularização das inadimplências e ocupações irregulares, num 
prazo de 90 dias e a redução, até o final do ano, da taxa de inadim­
plência do Estado para 6% 

Como fonna de viabilizar o equacionamento, que se mostra 
imprescindível, uma das estratégias é a realização de investimen­
tos por parte do Governo do Estado nos Conjuntos habitacionais. 
Neste sentido, se faz necessário o envolvimento dos órgãos do go­
verno estadual, principalmente na área de planejamento, responsá­
veis pela alocação de recursos orçamentãrios destinados à infraes~ 
trutura, de modo que seja assegurada uma contrapartida estadual à 
execução da política habitacional da CEF, reduzindo~se assim os 
valores dos fInanciamentos aos mutuários. 

Há contudo que se considernr as particularidades dos em­
preendimentos invadidos. A saída, seria o cadastl3lI1ento dos inva­
sores das unidades habitacionais pela CEF, verificando-se a possi~ 
billdade de que os mesmos possam se tornar mutuários do sistema 
de financiamento da habitação, petmitindo-lhes o direito de adqui~ 
rir legalmente os imóveis ora ocupados de maneira irregular; eOl~ 
hora se saiba que, em sua maioria, estes ocupantes não reúnam as 
condições exigidas, principalmente no que se refere à renda, para 
que sejam abSOlVidos pelo sistema, Nestes casos, não restará outra 
alternativa a não ser a desocupação dos imóveis. A CEF estima, 
com razoável otimismo. que 80% dos atuais invasores terão condi~ 
çOOs de se tornarem mutuârios. 

No caso dos inadimplentes, o único caminho é a renegocia­
ção das dívidas, ao que se aguardaj o mínimo de sensibilidade por 
parte da CEF, já que grande parte dos mutuários que hoje se en­
contram em falta com suas obrigações, se viram forçados a tal si­
tuação por conta do verdadeiro pandemônio que se instalou na 
economia nacional nos últimos anos. 

Em que pese os problemas ora verificados no Pará com re~ 
lação à política habitacional conduzida pela CEF, e que já foi in­
clusive motivo de audiência deste Senador com o Presidente da~ 
quela instituição conforme menciona, não nos parece oportuna a 
idéia do que o nosso Estado possa vir a ser excluído do novo pr0-

grama de investimentos no setor, mesmO porque a anunciada in· 
tenção do Governo Federal em alocar investimentos da ordem de 
R$1,6 bilhão, deve se pautar pelo princípio fundamental da eqÜí· 

dade, contemplando os interesses da sociedade em todo-o território 
nacional. ' 

Cabe assinalar que a retomada de investimentos'em habita~ 
ção popular, ainda no primeiro semestre, vem de "encontro a um 
dos maiores problemas sociais de nosso País e que recrudesce, dia 
a dia,. nos grandes centros urbanos, onde se multiplicam em pro­
gressão aritmética as favelas, invasões e diversas outras niOdalida· 
des de habitação. , ' "" 

, As informações prestadas pelo Sr. Minislro do Planejamen~ 
to. José Serra, em recente depoimento à Comissão dó DeSenvolvi­
mento Urbano da Câmara dos Deputados, dando conta de que o 
Governo estuda a retirada da 1R (faxa Referencial) dos novos fi· 
nanciamentos habitacionais, substituindo-a pela Taxa' de Juros de 
Longo Prazo (fJLP), não deixa de trazer uma certa expeciativa de 
que o setor retome seu crescimento de modo a aténder às deman­
das por novas habitações, que se fazem cada dia maiores. " 

Como se vé, trata·se de uma questão cujos desdobramentos 
sociais não podem, em hipótese alguma. restringirem-se' a"os pre~ 
ceitos da política econômica nacional. Há que se consideiar a ne­
cessidade emergente de soluções, que, a nosso entender,' perpas~ 
sam pela garantia de que a retomada de investimentos no setor ha~ 
bitacional a partir da aplicação dos recursos do Sistema Financeiro 
da habitação, venha a atender, prioritariamente, os interesses das 
JX>pulações mais fragilizadas dos grandes centros urbanos. 

Aliado a este princípio, entendemos ainda que estes investi­
mentos devam direcionar~se à execução de políticas habitacionais 
nas cidades de pequeno e médio porte, como forma de minimizar 
preventivamente os grandes deslocamentos demográficos das p0-

pulações dessas áreas, que ocorrem aos grandes centros urbanos 
na busca por melhores condições de vida, agravando ainda" mais os 
problemas sociais verificados nas periferias das grandes cidades 
brasileiras. " 

Assunto de tamanha ressonância, sob o nosso ponto de vis· 
ta, não pode passar ao largo dos debates travados neste Senado Fe­
deral. Por conta deste raciocínío, se faz plenamente justificada a 
convocação do Sr. Presidente da Caixa Econômica Federal à Co­
missão de Economia, de modo a que se esclareçam os prumenores 
da intenção governamental em retOmar os investimentos no setor 
de habitação, as estratégias a serem implementadas e prioridades 
na alocação de recursos. 

O SR. EDUARDO SuPLlCY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma breve comunicação, 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - V: Ex' tem a pala­
vra por três minutos, pois temos outra sessão convocada, secreta, 
para tratannos de assuntos administrativos. 

O SR.EDUARDQ SuPLlCY (PT-SP, Para uma breve c0-

municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Governa­
dor Cristovam Buarque, a vice-Govemadora Arlete Sampaío e seu 
secretariado tomaram uma atitude rara que merece ser objeto de 
registro. Diante das diversas dúvidas da polêmica suscitada, em 
função do Governo do Distrito Federal tcr adiantado despesas rela~ 
tivaruente àqueles que estavam em Brasília, por ocasião da presen­
ça da Central de Movimentos Populares, o Governador, a vice· 
Governadora e o secretariado decidiram arcar com aquelas despe~ 
sas num valor de, aproximadamente, 27.300 Reais, cerca de R$ 
606 a contribuição voluntária de cada um. Tornatam uma atitude 
não tão comum, por isso, gostaria de registrnr a decisão como p<r 
sitiva, de quem tem a diretriz, o princípio de estar sempre defen· 
<lendo o que avalia ser o interesse público. Esse exemplo deve ser 
registrado. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador João França. 
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, O SR_ JOÃO FRANÇA (pP-RR_ Pronuncia o seguinte dis­
Curso.) - Sr. Presidente, S1's • S ... Senadores, tratarei hoje de um 
assun10 polêmico. As diveIgências a seu respeito não oamem ape­
nas em DOS" época. Remontam há sóculos e pettnanecem até n0s­

so tempo. Tlata-se da questão da 
Já se discutia, entre os jurisconsultos romanos, o aspecto do 

~Idiscemimento" e suas relações com a idade dos delinqüentes. Se­
gundo a tendencia da 6poca. a idade cronológica Dio "'" um fa1m 
tio decisivo pat1I a teoria da culpabilidade quanto o em a maturi­
dade sexual. Assim, deveriam receber um lratamento especial da 
justiça OS impúberes_ Esse lratamento diferenciado se traduzia em 
atenuantes de penas pat1I os delitos praticados pelos implÍberes. A 
primeinl autoridade a fIXar uma idade cronológica limite para a 
maioridade penal foi o imperador lustiniano. Tomou ele os catone 
anos como a idade fmal da fase impúbere, para as pessoas do sexo 
_lino. 

Ao longo da história dos povos, foram muito variáveis os 
critérios acerca da maioridade penal, havendo registros de conde­
naçio de crianças de tenra idade_ 

A verdade é que a noção de "discernimento" e de entendí­
meDlo dos falOS sempre foi Um critério pouco preciso e seguro 
para a imputação de penas, ficando sujeito às faculdades pessoais 
dos juizes e julgadores_ 

Mas venlade também é que as sociedades modernas estão 
tend<> de repensar o limite de maioridade fixado nas leis, diante do 
aumenlo assustador de casos gravosos nos quais participam como 
in1i'aIo!es crianças e adolescentes. 

Muitas veus, Sr_ Presidente, a força da violência é tão 
gmnde que temos dificuldade em acreditar que foram os crimes, os 
assaltos, os assassinatos praticados por menores de idade. A ima­
sem que temos de uma criança ru de um adolescente choca-se 
brutalmente com as cenas que vemos descritas nos noticiários p0-
liciais ou exibidas pela televisão. Serão mesmo meninos de dezes­
sete, deusseis, quinze anos, e até menos, os participantes ou res­
ponsáveis por atos de tamanha gravidade? 

Sr_ Presidente, S'" e Srn- Senadores: 
Lembro-me de um mês pa11icularmente nesro para a popu­

lação da cidade de São Paulo. As ocorrências de assassinatos prati­
cados por monores verificou-se com tal intensidade e tamanha vio­
lência que apavorou toda a sociedade. 

Isto se deu no início de 1992, e mereceu reportagem da re­
vista IsroÉ - Senhor, na edição de quatro de março do mesmo ano. 

Tomo a liberdade de enunciar alguns desses crimes, para se 
avaliar melhor o que pode SigniflCU uma. arma na mão de um me­
nor infrator. 

No dia doze de fevereiro do referido ano de 1992, o médico 
Sérgio Pompéia Ramos de Souza, cinqüenta e cinco anos, dimlor 
do Centro Médico do DETRAN de São Paulo, foi retinido de sua 
casa. junlaJDente com um fIlho. por dois meninos armados. Ao 
passar defronte de um posto do Corpo de Bombeiros, o médico 
tentou reagir ao assalto. Foi morto com um tiro de um dos garotos. 
Sabe-se que os assaltantes tinham idade em tomo de dez anos. O 
filho do médico ouviu do garoto que atirou no pai uma frase que 
metece nossa atenção. Disse ele: "Se a polícia me pegar eu ftco 
lrés dias na Febem e volto para a rua". 

No dia vinte e quatro do mesmo mês, o vigia Hilto Pereira 
dos Santos. quarenta e dois anos, foi morto ao impedir que um 
adolescente roobasse a agência bancária em que traballiava no 
MOIUmbi. O assaltante não tinha mais de dezesseis anos. 

No mesmo mês, hineu de Oliveira levou um tiro dentro do 
carro porque não entregou o relógio a dois menores. Nesse mesmo 
dia, tn!s gamtos mataram o chefe de segurança Ernesto Kocsis, 
que reagiu a um assalto. Uma semana depois, um tiro no peito. 

disparado por um jovem de quinze anos, matou o cobrador José 
Slintos_ Noutro local, o soldado Aní1son Nogueinl foi desarmado e 
morto por uma quadri.lh.a de miniassaltantes. 

Nesses casos, e nootros mais que não cabe citar aqui. os 
menores são os infratores, são os assassinos, são os assaltantes. 

É preciso destacar, no entanto, que eles são também costu­
meiramente as vitimas. A polícia está cansada de saber que em 
quadrilha de bandidos existe sempre um menor, forçado a assumir 
a autoria de um crime em troca de sua aceitação no submundo da 
marginalidade ou de alguma porção de droga. São usados como 
verdadeiros escudos contra a prisão dos colegas de bando maiores 
de dezoito anos. 

Ocorre que a responsabilidade penal no Brasil começa aos 
dezoito anos. Estabelece o art. 228 da Constituição Federal serem 
penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
nonnas da legislação especial. Ao alcançarem a maioridade, os j0-
vens condenados ainda são réus primários, devido à pouca idade. 
Aoontece que muitos, na verdade, não o são, pois praticaram atos 
infracionais antes dos dezoito. Esses infratores. em grande parte, 
começam a ingressar na senda do crime na faixa dos dezesseis aos 
dezoito anos. 

Em termos estatísticos, sessenta por cento dos menores que 
delinqüem estão nessa faixa de idade. Apesar de já inseridos na 
marginalidade e engajados na criminalidade, sÓ vão para a cadeia 
quando praticarem o primeiro delito grave como maiores. 

Sr. Presidente, Stls e Srs. Senadores: 

É forçoso reconhecer que necessitamos pôr um ponto final 
na escalada da criminalidade infantil e juvenil. E hOIll de revermos 
o Estatuto da Criança e do Adolescente no tocante à defmição da 
maioridade penal. 

Temos de levar em conta que o mundo mudou nruito nas úl· 
timas décadas. O menor de hoje não é mais o menor dos anos qua· 
renta. A maior facilidade de acesso aos meios de infotmação trou· 
xe para os menores uma visão mais madura do mundo e de seus 
valores_ Dificilmente se pode atribuir falta de discernimento entre 
o bem e o mal, entre o certo e o enado aos menores de hoje. 

Na esteira dessa avaliação, os constiruintes concederam o 
direito de voto aos jovens de dezesseis anos, que participam. a par. 
\ir de 1988, da escolha do Presidente da República, dos governa­
dores. dos deputados e senadores, e assim por diante. 

Já é hora, portanto, Sr. Presidente, de o menor ser responsa· 
bilizado penalmente pelos atos infracionais que vier a cometer a 
partir dos dezesseis anos. 

Há um movimento intensivo em outros países para. comba­
ter a criminalidade infantil e juvenil. Especialistas no assunto têm 
proposto que se julgue, como se um adulto fosse, o menor que ro­
mete homicídios de segundo grau ou crimes hediondos. 

A Ingla1.eITa, por exemplo, tem tomado mais severos os jul~ 
gamentos de menores que cometeram inf'raçoos ,graves. No ano 
passado, os jornais noticiaram amplamente a condenação dos ga~ 
rotos Jon Venambles e Robert Thompson. que torturaram até a 
morte um menino de dois anos, sem que a polícia tenha consegui~ 
do esclarecer o motivo do crime. Os garotos, que à época do assas-­
sinato tinham dez anos de idade, foram condeuados à pena de 
quinze anos de prisão. 

A alteração da minoridade penal deverá promover mudança 
também no Estatuto da Criança e do Adolescente, criado em 1990, 
e sujeito a críticas em muitos pontos. 

Já ouvimos acusações de que muitas das garantias estabele.­
cidas pelo Estatuto protegem muito mais Os criminosos adultos 
que exploram os menores do que os menores propriamente. A pc.-
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lida e os juízes reconhecem que o aliciamento de menores pelos 
criminosos conhecidos como ''pais de rua" apresentoo um cresci­
mento notável a partir da vigência do EstabJto. 

Sei que existem fortes divergências quanto ao teor dessa 
proposta. Mas sei também que a sociedade clama pela efetiva pu­
nição daqueles que cometem crimes contra o patrimônio e a vida 
de pessoas inocentes, não hesitando em Dlatar friamente até para 
roubar um reles par de tênis. 

É preciso pensar. sobretudo, nas vítimas potenciais desses 
bandidos que annam menores, utilizando-se de sua pretensa impu­
nidade para matar e roubar. 

Não deixamos de reconhecer que os verdadeiros problemas 
que levam ao crime e ã violcSncia estão relacionados ao desempre­
go. ao trabalho pessimamente remunerado e.,· ausência de políticas 
assistenciais. Crianças desnutridas, sem orientação familiar. sem 
referência de domicílio, evadidas dos bancos escolares são presa 
fácil dos "pais de rua". 

Nesse ponto, é preciso deixar claro que não se confundem 
os menores carentes com os menores infratores. . 

Aos menores carentes. é necessário dar proteção. Aliás. pr0-
teção que lhes faltou da família, da sociedade e do Estado. 

A família, por sua desagregação, não realiza o seu papel in­
substituível de ser O centro da formação moral da criança e do jo­
vem. A sociedade, embora tenha grupos organizados para assegu· 
nu ao menor seus direitos. nem sempre consegue operacionalizar 
uma ajuda efetiva e adequada. O Poder Público não demonstra 
vontade JX>1ítica nem organização administrativa para integrar os 
esforços numa ação objetiva de amparo à criança e ao adolescente. 

Ao menor delinqüente. entretanto, é necessário dar punição. 
Não somos contm medidas de recuperação e programas de preven­
ção em favor pesses menores. Mas a qualificação do ato infracio­
na] que cometem e a avaliação de sua vida pregressa devem ser 
consideradas na imputação da pena. Também não somos favorá­
veis ao aprisionamento dos menores infratores em cá.rceres c0-

muns. O convívio com detentos traria ao menor o aprendiz;ldo da 
bandidagem., sob a conivência do Estado. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, nesse particular, 
apresenta um notável avanço, pois não considera o menor como 
um criminoso qualquer. Antes de chegar aos dezoito anos. nin­
guém. pode ser condenado e enviado a um presidia comum. mas 
nada impede que os juizes das varas da Infância e da Juventude 
adotem medidas de privação da liberdade do menor infrator. Estão 
previstos também no Estatuto t.rata.mentos psicológicos e educati­
vos. Portanto. não é verdadeiro dizer que o Estatuto prega a impu­
nidade. 

O que consideramos como inapropriado para os tempos 
atuais. em que a violência cresce assustadoramente, é a maioridade 
penal ser atingida apenas aos dezoito anos# Acreditamos que um 
menor de dezessejs já possa responder penahnente pelas infrações 
que cometer. É a mudança desse ponto do Estatuto que viemos de­
fender, nesse momento. 

Deixo registradas nos Anais dessa sessão as reflexões que 
Icei sobre o tema, acreditando que receberei muitas adesões à mi­
nha proposta. e, o que é principal, muitas contribuições para aper­
feiçoã-la. 

Tenho dito. 

Obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Carlos Bezena 

O SR. CARLOS BEZERRA (pMDB-Mf. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr&s e Srs. Senadores, ninguém 

desconhece a importância que as pequenas empresas têm na ec0-

nomia atual, seja nos países ricos, seja nos empzegos.,importantes 
redistribuidoras de renda, ágeis e dinâmícas, esses empreendiJDell­
tos contam com apoio oficial em toda a parte. 

Consciente do significado dessas pequenas empresas para a 
luta pela retomada do crescimento econômico no Brasil. o Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso - ainda quando da campaoha 
eleitoraJ. no fmal do 000 passado - garantiu que daria a todas elas 
um tratamento prioritário durante o seu governo. 

No entanto, passados pouco mais de t.res meses de sua pos­
se, as pequenas e microempresas brasile-.irn.s começam a enfrentar 
-graves dificuldades em conseqüência da falta de linhas específicas 
de crédito. 

Em reportagem publicada na semana passada. no dia vinte e 
dois de março, o jornal Correio Braziliense relata o drama dos 
empresários de pequeno porte que estão a espera de fmanciamen­
tos para continuar atuando. 

Confonne a noticia. há cerca de duzentas empresas do Dis­
trito Federal que, emborn com seus projetos de investimento apro­
vados pelo programa Mipem - do Sebrae em convênio com o 
Banco do Brasil - aguardam ainda os recursos. Quem liga para o 
Banco do Brasil recebe a informação de que não há dinheiro dis­
ponível. 

O mesmO ocorre, Sr. Presidente, Srs. Senadores. no meu 
Estado do Mato Grosso. Temos lá cerca de cento e cinqüenta pro­
jetos já aprovados pelo Mipem que estiío dependendo agora de 
apenas dois milhões do reais para serem tocados. O custo médio 
de cada um desses projetos, portanto, é de somente treze mil e tre­
zentos mil reais. 

Ao mesmo tempo em que tais projetos aguardam ftnancia­
mentos, outros cem estão sendo elaborados pelo Sebrae regional e 
devem exigir mais um milhão e duzentos mil reais. 

Como se vê. são projetos de dimensões modestas mas que 
certamente rerão impacto positivo na economia loca]. porque gera­
rão muitos empregos. 

Nada pode mostrar com mais clareza a crescente cour"",ça que 
as pessoas depositam no Brasil atual do que a busca desses fmancia­
mentos. Desde o Plano Ouzado, em 1986, não se via tanto interesse 
em se investir na atividade produtiva em tetra') brasileiras. 

Isso ocorre porque. passados nove meses da entrada em vi­
gor do Plano Real, a inflação despencou, as pessoas puderam ter 
uma noção de preço e valor das mercadorias e porque a renda da 
maioria aumentou, como comprovam as estatísticas do setor ec0-

nômico. 
Ora se toda essa movimentação positiva já ocorre com o 

Plano ainda engatinhando, podemos prever dias melhores para 
quando conseguirmos domar de fonna mais pennanente a inflação. 

Por tudo isso, mais do que nunca, o Governo precisa apoiar, 
de forma clarn e decisiva, quem deixou de-lado a ciranda fmancei­
ta e se dispôs a criar postos de traba1ho e a gerar riqueza. 

Na medida em que o Brasil não apóia seus empresários. em 
especial os de pequeno porte, estamos abrindo caminho para a 
chegada de produtos vindos do exterior. E isso já se reflete, nos úl­
timos meses, de maneira dramática na nossa balança de pagamentos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao concluir esre breve pro­
nunciamento sobre um assunto que, sem dúvida, deve estar entre 
as maiores preocupações dos Senadores de todos os Estados da 
Fedemção, quero pedir ao Presidente Fernando Henrique Cardoso 
e a seus ministros da área econômica que se empenhem em resol­
ver a questão do fmanciamento das pequenas e microempresas 
através do Banco do Brasil. 

Os valores que estão em jogo, dentro da magnitude do País 
e de sua economia. são irrisórios e certamente não influirão sobre 
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as medidas anti-inflacionárias. Se os rerol'SOS são modestos, gran­
des são os seus benefícios, em especial na Cl1lCial questão do nível 
de emprego. 

Estoo certo de que a sensibilidade social- acima mesmo da 
habilidade política - do Presidente Femhndo Henrique c.rooso 
fará com que ele resolva essa questão o mais mpidameote possiveL 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Odacir Soares. 
O SR. ODACIR SOARES (pFL-RO. Pronnncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, dentre as c0nse­

qüências mais peIVersas da chanlllda década perdida, que no decê­
nio de 80, deixou-nos sob a traumatizan1e impressão de malogro 
do projeto brasileiro de desenvolvimento. eu apontaria notadamen­
te estas duas: o declinio de alguns empreendimentos que conhece­
ram inquestionável sucesso nas décadas anteriores e a perda da 
auto-estima - estado de ânimo, até então. sempre presente na alma 
de nosso povo. 

O colapso de tais empreendimentos - cito, em especial os 
ligados à produção de petróleo, à expansão e modernização das te­
lecomunicações e à ampliação e melhoria de nossa malha viária -
conjugado com as múltiplas seqüelas da crise que se precipitoo s0-

bre o Pais. a um s6 tempo. econôIhica., política e societãria. acaba­
ram por provocar enorme declínio da nossa qualidade de vida. 

Já. a perda da aufo..estima adminou num fenômeno mais 
deplorável ainda. que eu denomiruuia de desistência do Brasil. Re­
fIro-me a alguns milhões de brasileiros que, perplexos com as ca­
lamidades que sobre nós se abateram, simplesmente, desistiram do 
Brasil, abandonando o seu território, rennnciando a própria nacio­
nalidade e adotando identidade estrangeira. 

Ref.tro-me. outrossim. a tantos outros brasileiros que, muito 
embora tenham permanecido no País, dele também desistiram, psí­
quica e culturalmente, pondo em prática o mais desastroso escapis­
mo cívico-culturnl ocorrido neste país. 

Com efeito. sem ânimo para encarar e tentar reverter a dura 
realidade que enfrentávamos, lais brasileiros descremm de sua Pá­
tria, passaram a escarnecer sua cultura e sua gente e. olhos volta­
dos para as naçôesmais prósparas do Primeiro-Mmdo, puseram­
se a copiar seus padrões consumistas, como se tal fosse a aftIma­
ção suprema da modernidade. 

Essa foi e tem sido a hora da exibição plena dos velhos con­
trastes e <lãs contradições já tão antigas da vida brasileira. Do lado 
de cá, a parcela sofrida e majoritária da Nação, a debater-s. na lula 
por sobreviver à crise e por superá-la. Do lado de lá, a parcela mi­
noritária dos privilegiados, em peregrinação pelos grandes santuá­
rios da prosperidade e de consumismo do Hemisfério Norte. bus­
cando retemperar-se das agruras da vida vivida em nosso País. 

É quando, sacolas às mãos, eles se põem a abarrotá-las com 
os gadge1s eletrônicos e outras comodidades largamente ofereci­
das pelos países bafejados pela globalização da economia e regi­
dos pelJls arejadas regras do livre mercado. 

E quando. também. um ou outro desses desafogados e eter­
nos itinerantes, cedendo a uma atávica tendência nacional- heran­
ça dos tempos coloniais - passa da importação de coisas à impor­
tação de idéias. 

Cultores mediocres da criatividade, mais propensos a adotar 
coisas já feitas do que a fazer coisas novas, além do mais, pouco 
enraizados na própria cultura~ não lbes custa nada mudar de idéias, 
trocando-as pelos modismos mais recentes com que se deparam 
em suas andanças pelo Primeiro Mundo. Pooco se lhes dá que a 
moda não seja tão nova assim. A embalagem sendo nova, e reno-. 
mada a etiqueta que a envolve, eles não hesitam em incluí-la em 

sua bagage~ para exibi-la e recomendá-la aos. demais. cultores da 
modernidade. 

E foi graças a isso, que deu entrada neste país o vúus recal­
citrante do neoliberalismo radical- aquele que leva o princípio da 
economia de mercado às últimas conseqüências, lransfonnando..o 
em dogma de fé e buscando impor sua aplicação, sem nenhuma 
consideração de tempo e lugar e sem admitir nem contenção algu­
ma, nem freio moderador de qualquer espécie. 

Como ideologia política ou como receituário de prosperida­
de econômica, ele restringe ao extremo os papéis desenvolvidos 
pelo Estado, seja na produção de bens de interesse estratégico, seja 
na prestação de serviços públicos, seja no controle da atividade 
econômica, seja na regulação das relações do Capital com o Tra­
balho. 

Nessa hipertrofia do laissez faire. avulta a recomendação 
da cedência indiscriminada das empresas geridas pelo Estado, 
como passo decisivo e indispensável, que toda a nação deve dar, 
para qu~ logre galgar o pórtico quase inacessivel da modernidade. 

E, também por aí, que se insinua, tentando arrebatar nossa 
adesão e fazer nossa cabeça. o lobby poderoso em favor da privati­
zação das empresas estatais brasileiras, com ênfase toda especial 
na quebra do monopólio estatal executado pela Petrobrás e pela 
Telebrãs. 

Esse lobby, que segundo a revista Veja. no caso específico 
da Telebrlis, é encabeçado pelo IBDT (Instituto Brasileiro para o 
Desenvolvimento das Telecomunicações), entidade que congrega 
principalmente as empresas fabricantes de centrais telefônicas, 
movimenta bilhões de dólares e assume certas características que 
merecem apontadas. 

Ele não sustenta uma tese, move, antes. uma guerra impie­
dosa, visando a arrebatar a fatia mais alentada do mercado das c0-

municações, estimado em bilhões de dólares. 
Ele é virulento no ataque à empresa executora do monopó­

lio, a seus técnicos e a seus dirigentes, negando~lhes a competên­
cia.. os méritos do passado e do presente e assoberbando os seus 
malogros, no futuro. Trabalhando quase sempre com meias verda­
des e com dados manipulados, ele doura a pílula da privatização, 
enquanto carrega as tintas na descrição da propalada ineficiência 
da Telebrás. 

Não dá ensejo à réplica dos defensores da empresa; quando, 
porém. estes se manifestam, seus argumentos são tachados de fala­
ciosos e seus [omuladores inquinados de agentes do exocrável 
corporativismo. 

Ele faz pouco da memória e da inteligência do povo, quan­
do escamoteia a lembrança das boas performances da Telebrás e, 
sobretudo, quando reduz o debate a um posicionamento mani­
queísta em que a prosperidade e a modernização são frutos natu­
rais da empresa privada, enquanto que o atraso e a ineficiência são 
os resultados fatais da empresa estatal. 

Assim. a opinião pública é obstada a posicionar-se com ma­
turidade frente à complexidade do problema, decompondo~o pri­
meiro. para melhor abarcar todas as suas dimensões e relativizan­
do, em seguida, a eficácia das soluções propostas, de sorte a atin­
gir o entendimento de que o receituário da privatização não pode 
ser aplicado identicamente a todas a empresas de qualquer pais, 
em qualquer momento e a despeito de quaisquer situações peculiares. 

Nesse clima de embate de interesses mais do que de debate 
de soluções, a opinião pública é. tam'oém. impedida de discetnir as 
soluções de real interesse do País, daquelas que só representam in­
teresses de grupos, não raro, alheios ou até adversos aos interesses 
nacionais. 

Graças. por ftm, à ruidosa cibernose provocada pela campa­
nha lobista, o cidadão brasileiro e seus representantes são obstados 
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em sua reflexão sobre o verdadeiro alcance da desestatização in~ 
discriminada de empresas. Tal reflexão seria mais frutífera se lhes 
fosse permitido associar o postulado privatizante a outros postula~ 
dos oriundos dos países ultraliberais, em seus domínios, mas d0-
minadores, no domínio allieio. 

Com efeito, não se (XJde deixar de tomar em conta as afmi­
dades entre a lógica da privatização. fundada na premissa da in­
competência do Estado para gerir suas empresas, devendo este, 
portanto, cedê-las a empresas privadas que tenham essa competên­
cia e outras lógicas que fundamentam a nova onlem mundial. Se­
gundo estas, por exemplo, também existem povos competentes e 
povos incompetentes. 

Competentes ou incompetentes para gerir os recursos natu­
rais que detêm, para preservar o meio ambiente em que vivem. 
para administrar sua taxa de natalidade, para produzir e para inte­
grar-se na economia globaliuda. 

Para os povos considerados privados dessas competências 
básicas, é que vem sendo engendrados, nos países ricos, os postu­
lados da soberania relativa, da distinção entre bens priva.tivos de 
cada povo (os que se assentam no solo) e bens que constiblem pa­
trimônio da humanidade (os que se escondem no sub-solo). Para 
esses povos, inclusive, é que as Nações Unidas - entidade cada dia 
mais suOOrdinada ao predomínio das grandes potências - urdiu e 
vem financiando o polêmico e hediondo plano de controle popula­
cional, do qual o aborto e a esterilização em massa, por sua in­
questionável eficácia, constituem os métodos mais largamente re­
comendados e aplicados. 

O que se intenta é reduzir se não extenninar, a médio e lon­
go prazos, os povos ditos incompetentes, a fID1 de que os autode­
nominados povos eugênicos e competentes, s6 estes, possam se 
apropriar dos bens naturais que aqueles detêm e dos quais não sa­
bem fazer o melllOr uso, dando-lhes, aí sim, a melhor rentabilidade 
sem poluir os ares do mundo. 

Feitas eSlias associações, a opinião pública não tardaria a 
compreender que a campanha de pressões privatizames comporta 
cogüaçães bem mais cOIllplicantes do que a quebra dos monopó­
lios erigida em fator condicionante do ingresso do Brasil no clube 
privé dos países prósperos. 

De minha parte, Sr. Presidente e SIS. Senadores, fugindo à 
crença compulsiva nas virtudes miraculosas das privatizações in­
discriminadas, longe de aceitar a inexorabilidade da queda dos 
monopólios da Petrobrás e da Te1ebrás, volto a advogar, frente ao 
problema. a substituição do embate pelo debate, o abandono das 
pressões. que devem ceder lugar à postura cautelosa e equilibtada 
dos que se apegam ao exame exaustivo de todos os ângulos e di­
mensões do problema, sem nunca perder de vista que a única con­
sideração que se impõe é a ditada pelos interesses reais e penna­
nentes da Nação. 

Dentro dessa linha' de cautelas, agora mais do que nunca, 
recomendada pelos abalos que andaram golpeando as economias 
de paises que pareciam galopar sem tropeços rumo à prosperidade, 
tangidos pelo fervor ultraliberal, deotro dessa linha, repito, seria 
extremamente salutar que nos entregássemos ao saudável exercí­
cio da memória nadonal. 

Veriamos, então. voltarem à tona os tempos folclóricos do 
Brasil das patacas e dos tostões, quando nossaeconomÍa caminha­
va, a passo de cágado. lendo suas necessidades de transporte. de 
energia elétrica. de combustíveis fósseis e minerais, de telecomu­
nicações. de navegação, de serviços urbanos e O\ltras mais, atendi­
das quase que exclusivamente por prestigiosas empresas privadas 
internacionais. 

Os que viram hão de se recordar que tais seIViços eram tam­
bém folclóricos e ineficientes. mal contribuindo para tocar o Brasíl 

pré-industrial Este, de resto, mJnca teria atingido o estágío de in­
dustrialimção atual. se não tivesse criado as suas Companhias Si­
denirgicas, as suas "Petrossaurus e Telessallrus". 

Também. repontariam na memória os tempos em que a de­
manda nacional de medicameo[Os era atendida por razoável e efi­
ciente indústria nativa. 

Adquirida esta pelos grandes laboratórios multinacionais, é 
pertinente que se índague que vantagens maiores trouxe essa troca 
para o consumidor brasileiro, sabendo-se, como se sabe, que os 
oligopólios constibJídos por tais laboratórios, detêm a liderança da 
pressão inflacionária, além de figurarem como campeões do desa­
bastecimento de produtos de interesse vital para os consumidores, 
sempre que, contrariando esforços de nosso reajuste econômico, 
intentam impor ao mercado consumidor suas desmedidas elevaçõ­
es de preços. 

A par desse exercício de memorização, seriam também pro­
veitosos os exercícios de acuidade comparativa. Por exemplo. 
muito nos seria dado a aprender com as vicissirudes enfrentadas 
pejos consumidores de países que, precipitadamente, adotaram a 
fórmula nllr8Cl.llosa das privatizaçf>es indiscriminadas. 

Deíxando de lado os casos já bastante conhecidos do Méxi­
co e da Argentina, limitemo-nos a evocar o caso da Inglaterra, 
onde a própria Margareth Tatcher, arauto inconteste do receituário 
privatizante, admitiu estar arrependida de ter privatizado a empre­
sa estatal britânica de telecomunicações, simplesmente porque, de­
pois disso, a qualidade dos serviços piorou e as tarifas elevaram-se 
excessivamente. 

Nesse reparo, aliás, a ilustre "Dama de Ferro" é secundada 
pela advertência do The Economist que, segundo acabo de ler em 
Rubem de Azevedo Lima. admitiu que as privatizaçães são impo­
pulares na Inglaterra e aconselhou os outros países a privatizarem 
com cautela, pois tal prática ajuda mais aos detentores de ações de 
ex-estatais do que os consumidores. 

Altamente recomendável seria. também. o exercício de au­
diência ou, melhor dizendo, de ouvidaria dos neutros e dos não­
implicados diretamente no problema. 

Foi o que fiz. debruçando-me sobre a revista Tiers·Monde, 
na qual, em exaustiva e competente análise do problema, Anne­
Marie Delaunay Maculan, afIrma textualmente: 

"Os resultados esperados e as modalidades pos8íveis de pri­
vatização deixam um certo número de questões não resolvidas. 
Fishlow (1990) e Naukani (1990) consideram que as experiências 
do Chile 011 de certos países da Ásia não são convincentes. Eles 
põem em dúvida o caráter quase sempre miraculoso atribuído à 
privatização para resolver todos os problem.a.s, o que efetivamente, 
marca o tom geral do debate em curso no Btilsil". 

(Processos de Privatisation et Modemísation des Telecom­
munications au Brésil, Anne-Marie Delaunay Maculan, Revue 
Tiers-Monde, n" 138, Avril-Juin 1994), 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Para não mais me alongar, adianto as principais condusi'>es que 

V'ou extraindo do tumultuado debate sobre estatais e privati:mções. 
Não acredito numa incompetência intrinseca do Estado para 

gerir seus empreendimentos estratégicos. Se isso fosse \'·erdade. fa· 
leceria, também, ao Estado a desejável competência, para adminis­
trar a educação, prover o abastecimento. suprir a saúde, promover 
a ciência e a tecnología, regular o trabalho e a produção. adminis­
trar a justiça. e zelar pela segurança e bem-estar de seus cidadãos. 

Os impasses que comprometem a eficiência da Petrobrás e 
da Telebrás têm suas causas convergindo para os mesmos fatores 



Março de 1995 DIÁRio DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Quinta- reira 30 4249 

que andam a detenninar o impasse atual do Brasil, na totalidade de 
suas instibIiçôes. 

Nesse sentido, a Telebrás é a cara do Brasil, como o Brasil é 
a cara dos brasileiros, todos parecendo ter perdido o rumo de sua 
destinação e a determinação de seus ideais, 00 execrando decênio de &lo 

~ao se resolverá, quero crer, o impasse da Telebrás ou da 
Petrobrás, mudando-as de mãos, como não se resolverá o impasse 
do Brasil, abrindo mão de sua soberania, como também, não se lo­
grará sanar as fruslrnções dos brasileiros pelo despojamento de sua 
identidade cultural. 

A salvação não vem de fora. O melhor remédio não deriva 
do receituário alheio, mas há de ser aviado no laboratório da criati­
vidade nacional 

A providência mais urgente para o Brasil contemporâneo. é 
um banho geral de cidadania. é uma imersão prolongada nas águas 
salvíficas do civismo, para que delas emerja uma nação recuperada 
em sua auto-estima, confIrmada em sua identidade cultural, e revi­
gorada no cultivo dos valores, cujo abandono. temdetenninado, se 
não a falência, pelo menos o desgoverno geral do País. 

É o que penso, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Freitas Neto. 
O SR. FREITAS NETO (pFL-PI. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, todo o Piauí c0-

memora, neste mês de março. o jubileu de prata episcopal do arce­
bispo de Teresina, Dom Miguel Fenelon Câmara Filho, resp:msá. 
vel por um Ministério inovador e pleno de realizações. Otdenado a 
8 de dezembro de 1948, foi sagrado bispo no dia 19 de março de 
1970. sendo então designado bispo-auxi1iar de Fortaleza. Perma­
neceu depois por dez anos na Arquidiocese de Maceió, transferin­
do-se em 1985 para Teresina. Nestes anos tronou-se amado pela 
pop.üação, que nele reconhece as profundas virtudes e a enorme 
capacidade de trabalho demonstrada desde o início de seu sacerdócio. 

Dom Miguel Câmara imprimiu Um novo ritmo à Arquidio­
cese de Teresina. Não houve um só setor das atividades da Arqui­
diocese a que não tenha levado sua presença. A Pastoral da capital 
piauiense tomou-se um modelo, podendo citar-se uma longa série 
de realizações nas mais diversas áreas. destacando-se a defesa dos 
direitos humanos. a assistência aos desvalidos, a busca de assistên­
cia de saúde, a atenção às crianças e adolescentes. 

Talvez o melhor exemplo possa ser dado pelo Projeto Peri­
feria, por ele inspirado. Alvo de constante migração, Teresina 
mostrou nas últimas décadas um rápido crescimento populacional. 
A economia local reconhecidamente não teve como absorver todos 
os moradores. O resultado, apesar da ação do Estado, foi a deterio­
ração das condições de vida em detetminados pontos de seu terri­
tório. Justamente à população que neles reside é que se exerce a 
dedicada ação dos voluntários do Projeto. 

Coordenado pelo padre Tony Batista, cujo trabalho é elo­
giado e respeitado em todo o Estado. o Projeto Periferia procura 
assegurar a melhoria da qualidade de vida da população carente. 
Diferentemente de outros movimentos assistenciais, age de forma 
sistemática e permanente ao lado do povo de Teresina, permean­
do-se de uma dimensão espiritual única. Foi a partir dessa mola 
propulsora que atingiu resultados significativos. 

O Projeto Periferia assiste. por exemplo. a nada menos do 
que 1.730 crianças, ajudando assim aproximadamente 1.000 famí­
lias. Conduzido aí pela Pastoral do Menor, estabeleceu três casas 
de passagem: a primeira garante apoio aos trabalhos desenvolvi­
dos na rua e proporciona uma local para descanso; a segunda fun­
ciona como oficina, em regime de semi-internato; a terceira serve 
como moradia a meninas. Paralelamente o Projeto tem atuado na 
formação de pessoal, na realização de ciclos de estudo, na divulga-

ção da Campanha da Fraternidade, no encaminhamento de crian­
ças á escola, na organização de modelar instituição de ensino dedi­
cada aos meninos trabalhadores. Uma referência especial merece o 
Centro de Promoção Alimentar São José, que atende preferencial­
mente as crianças dos centros comunitários, mas também a popu­
lação em geral. com alimentos preparados pelos próprios alunos e 
alunas lá matriculados. 

Esses elementos dão uma idéia do que representa para Tere~ 
sina e para nosso Estado o Ministério exercido por Dom Miguel 
Câmara. A emoção COm que o povo do Piauí comemorou no dia 
19 de março os 25 anos de sagração de seu arcebispo mostra o re­
conhecimento pelo árduo trabalho exercido por S. Exl Revznl. Co­
nhecedor profundo do Nordeste, PJis nasceu em Quixeramobim e 
foi pastor em Fortaleza, Maceió e Teresina, nosso Arcebispo tem 
desempenhado essa missão com a coragem e também com a mise­
ricótdia de quem recebeu do Senhor o dom de assistir os destintídos. 

Esse reconhecimento não parte apenas da população de Te­
resina. Na mensagem que dirigiu a Dom Miguel por ocasião do ju­
bileu, disse textualmente o Papa João Paulo fi: "Fiel á tradição e 
ao magistério da Igreja Católica e haurindo abundantemente de 
suas riquezas espirituais, alimentaste teu rebanho com a mesma sã 
doutrina; não é pois de admirar que sejas tão estimado e verdadei­
ramente amado. AfInal, constata o Papa João Paulo n, "em todos 
os lugares, exerceste teu Ministério com prudência e com zelo". 

De igual dedicação é, cabe aqui a observação, o novo bispo 
auxiliar de Teresina, Dom José Gonzalez Alonso, que recebeu das 
mãos de Dom Miguel sua ordenação episcopal no mesmo dia 19 
de março. Espanhol de nascimento, escolheu o Brasil - e o Nor~ 
deste - para atuar como sacerdote. Serviu na diocese de Cajazei­
ras, transferindo-se para a Arquidiocese de Teresina em 1969. Foi 
pároco em União, reitor do Seminário Maior do Coração de Jesus, 
coordenador da Comissão Pastoral da Terra e assume agora o de· 
safio representado pela função de bispo-auxiliar de Teresina. Re­
portamo-nos uma vez mais à mensagem dirigida pelo Papa a Dom 
Miguel. "A ftm de mais convenientemente instruíres o numeroso 
povo de Deus a ti confiado, escolheste diligentes colaboradores 
pastorais e dedicaste especial cuidado à formação dos candidatos 
ao sacerdócio H, declarou João Paulo II ao Arcebispo de Teresina. 

Dom Miguel Câmara prossegue assim seu trabalho de evan­
gelização e de esperança. Fazemos os nossos votos de que perma­
neça à frente de nossa Arquidiocese por muitos e muitos anos 
mais, cumprindo a elevada missão que lhe foi confiada. O povo do 
Piauí faz seu o conceito que é resumido pelo operoso coordenador 
do Projeto Periferia, o padre Tony Batista: "Dom Miguel é, de 
fato, um pastor à imagem do Santo Pastoril. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conc"do a palavra 
ao nobre Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (pSDB-CE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SM e 
Srs. Senadores, a Segunda Conferencia das Nações Unidas sobre 
Assentamentos Humanos (Habitat-TI), realizar-se-á de 3 a 14 de 
junho em Istambul, Turquia. Seu principal objetivo é mobilizar es­
forços internacionais que possam contribuir para conter a deterio­
ração da situação global dos assentamentos humanos e criar as 
condições necesi:>árias para obter melhoras na qualidade de vida do 
homem em bases sustentáveis. 

Portanto, O Comitê Nacional encarregado de preparar a par­
ticipação brasileira na Conferência está organizando quatro semi­
nários temáticos para a discussão dos temas centrais da Habitat-IL 
reunindo membros do setor privado, do setor governamental, do 
meio acadêmico e das organizações não governamentais, com am-
pla t)"rt:r;""'lrff>..1~ < :, " .~ ,,;\,:1. 

,J • J 1\,...>l'.LJI<~, 
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Gostaria de registrar neste Senado que. dando início à parti­
cipação brasileira nesse Habitat-n. acontecerá, nos dias 30 e 31 de 
março de 1995. em Belo Horizonte (Ma), o primeiro Seminário 
Nacional, que terá como tema, "O Processo Bra.o;ileiro de Urbani­
zação: Um diagnóstico Global". 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
aO nobre Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Se­
nadores, a relevante importância política e econômica da Amazô­
nia é um fato intemácionalmente reconhecido, como conhecidas 
são, por tantas gerações de brasileiros, as sucessivas promessas de 
governos de que lá seriam investidos todos os esforços - até mes­
mo em função da soberania nacional- para o seu racional apr?vei­
tamento. 

As riquezas amazônicas são incalculáveis. Além do que já 
oferecem na multiplicidade dos seus variados subsoIos e à flor da 
terra, as suas maiores riquezas são ainda desconhecidas. A excep­
cional biodiversidade da Amazônia, s'..las essências, suas fibras. as 
plantas medicinais e tantas outras virtudes das suas generosas flo.­
restas - algumas já exploradas e um número indefrnido de outras a 
serem ainda descobertas - ainda não ofereceram ao Brasil e à Hu­
manidade o que delas se espeta. 

Apesar de toda a grandiosidade da Amazônia, que emocio­
na o coração de cada brasileiro, a pesquisa dos seus recursos en­
contra-se em t!stado falimentar. As suas universidades. de onde de­
viam se espraiar as ações dos pesquisadores, apresentam atual­
mente um baixo índice de qualificação do corpo docente. 

A perspectiva de capacitação do corpo docente atual é pe­
quena. Com a faixa etária média de 40 anos, os professores em tor­
no de 45 anos, que representam um número expressivo nas univer­
sidades amazônidas, já se aposentaram ou procuram se aposentar 
por tempo de serviço, assustados com as recentes disposições pre­
videnciárias do governo federal. 

Os que ficam não têm chances de captar reaIrsos das agências 
de fomento para os pretendidos doutorados. e o pessoal da região. 
coro aspirações de qualificação cuhural, não tem condições para se lo.­
cornoverpara os centros de excelência das regiões Sul e Sudeste. 

O Plano Institucional de Capacitação do Corpo Docente 
(PICO) caminha para a extinção. e o Programa de bolsas para re­
cém-graduados é incipiente. 

Toma-se evidente, portanto, que o índice de qualificação do 
corpo docente universitário da Amazônia está sofrendo uma queda 
vertical, com graves implicações a curto, médio e longo prazos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Essas informações me vêm através de carta recebida do 

Prof. Sebastião Moreira Duarte. Pró-Reitor de Pesquisa e PÓS-Gra­
duação da Universidade Federal do Maranhão, à qual anexou um 
estudo do Professor Crist6vam Diniz, da Universidade Federal do 
Pará. Este mestre paraense, doutor em Ciências pelo Instítuto de 
Biofisica Carlos Chagas, registra em trechos do seu estudo: 

"Sem produção de conhecimento em densidade e 
qualidade suficientes, as universidades da Amazônia . . 
manterão o modelo de escola de terceiro grau sem mves-
tigação ... Dessa forma, o desenvolvimento regional esta­
rá ao sabor da organização política. e econômica. do resto 
do país, por absoluta falta de quadrç>s técnioos locais. h~­
bilitados a responder ao desafio ... E claro que as pnon­
dades contidas em planos de desenvolvimento para a 
AmaZÔnia desenhados pela área econômica e política de 
outros Estados (sem a participação dos quadros técnicos 
locais em densidade e qualidade para sua formulação e 

execução) manterão o modelo de exploração extrativista 
em larga escala. .. " 

Os Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação da AmazIlni. 
Legal querem a alocação de recursos destinados ao Projeto Norte 
de Pós-Graduação. prometido pelo então Ministro Murilio HingeL 
no valor de 16 milhões de dólares. 

Creio, Sr. Presidente e Srs. Senadores. que o eminente Mi­
nistro Paulo Renato devia convocar os dirigentes universitários da 
Amazônia e ouvi-los atentamente, analisando os problemas graves 
que apontam e com eles encontrar soluções emergentes, que sal­
vem os esforços até aqui despendidos para se criar, naquela região, 
uma consciência universitária amazônida. 

Esse o apelo que dirijo a S. Ex", o Ministro da Educação e 
Cultura. 

O País não pode abandonar fi. Amazônia naquilo que ela tem 
de mais promissor e de perspectivas para o B.msil e a Humanidade, 
que é a pesquisa científica das suas potencialidades. 

Era o que tinha a dizer. 
Obrigado. . . 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A PresIdênCIa c0-

munica ao Plenário que, uma vez fmdo o prazo fIXado no parágra­
fo único do art. 254 do Regimento Interno, sem interposição do re­
curso ali previsto, detenninou o arquivamento definitivo dos Pr0-
jetos de Lei da Câmara n"s 122, de 1992 e 31. de 1994. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Na presente sessão 

tenninou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Re­
solução n" 33. de 1995. de autoria do Senador Ney SuaSSUllJl. que 
extingue a representação do Senado Federal no Rio de Janeiro. O 
projeto recebeu duas emendas. 

São as seguintes as emendas recebidas: 

EmendaN.gl 

Dê·se ao capu! do Art. 2" do projew de Resolu­
ção n" 33. de 1995. a seguinte redação: 

Art. 2S1 A extinção de que trata o artigo anterior será feita de 
forma fradativa pela aposentadoria dos setVidores ali lotados. 

Justificação 
A desativação do escritório do Senado Federal, no Rio de 

Janeiro, causará vários tipos de impacto, inclusive de ordem fm.an­
ceira. A transferência dos servidores para a capital federal, por 
exemplo, causará ônus a própria Casa, e, também, e principalmen­
te, aos funcionários atingidos pela medida. deve-se levar em conta, 
ainda que os proventos dos servidores do legislativo estão defasa­
dos, em decorrência da política econômica dos úhimos anos. Por isso, 
a sugestão de que a extinção se coadume com as aposentadorias. 

Saia das sessões. 29 de março de 1995. - Senador Gerson 
Camata. 

Emenda n"2 
Substitua·se a redação do artigo 2" do Projeto de Resolução 

em epígrafe pela seguinte: 
"Art. 2fJ. A extinção de que trata o artigo anterior será feita 

de fonna gradativa. ficando a Mesa Diretora do Senado Federal 
autorizada a tomar as providências necessárias nesse sentido. 11 

Justificação 
A delegação de que trata a emenda, autorizando-se a. Mesa 

Diretora a flXM praws e estabelecer nrumas para a desauvação 
gradativa da Representação do Senado Federal no Rio de Janeiro, 
parece-me a forma. mais sensata a ser adotada, visto que aquele ór­
gão. por se tratar de colegiado. disporá de condições para melhor 
examinar a matéria e na medida do possíve1, não frustrar interesses 
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de &elVidores radicados na antiga Capital Federal a várias décadas, 
que têm toda uma vida planejada e estabelecida naquela cidade. 
possuindo um núcleo familiar que, em muitros casos, certamente 
será compulsoriamente disperso. 

A modificação proposta nesta emenda nada mais é que um 
ato humanitário, busca-se com uma maior discussão de prazos e 
normas, dar oportunidade a que os servidores e suas famílias pos­
sam. de forma digna e serena adaptar-se a nova realidade. 

Sala das sessões. 29 de março de 1995 - Guilherme Pai· 
meira. 

(À Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A matéria será re· 
metida à Comissão Diretora. tendo em vista a criação do gtUJXl de 
trabalho para a modernização administrativa do Senado Federal. 

Antes de encerrar a presente sessão. a Mesa comunica e 
convida as Sr's e os Srs. Senadores para participarem da sessão se­
creta, que logo mais se realizará. neste plenário, para tratar de as­
suntos administrativos do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência lem­
bra ao Plenário a sessão conjunta do Congresso Nacional, anterior­
mente convocada para às 9 horas de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Nada mais haven­
do a tratar, a Presidência vai encerrar os traba1hos.Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h36min) 

Ata da 30ª Sessão, em 29 de março de 1995 
III Sessão Legislativa Ordinária, da 5()ll Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. José Sarney 

SESSÃO SECRETA DESTINADA A TRATAR 
DE ASSUNTOS RELACIONADOS COM A 

ECONOMIA INTERNA DO SENADO FEDERAL 
(Aberta às 18 horas e 40 mi~tos, a sessão é en~ 

cerrada às 22 horas e 1 minuto) 

ATO DO PRESIDENTE N"174, DE 1995 
O Presidente do Senado Federal. no uso da delegação de 

competência que lhe foi conferida pelo Ato da Comissão Diretora 
n" 2, de 1973, resolve nomear JORGE NOVA DA COSTA para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federn!. 

Senado Federal, 29 de março de 1995. - Senador José Saro 
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"175, DE 1995 
O Presidente do Senado Federal, no uso da delegação de 

competência que lbe foi conferida pelo Ato da Comissão Diretora 
n" 2. de 1973, resolve nomear NEWTON ARAÚJO SILVA para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor. do Quadro de Pessoal 
do Senado Federn!. 

Senado Federal. 29 de março de 1995. - Senador José Saro 
ney, Presidente. 

ATO DO DffiETOR-GERAL N" 271, DE 1995 
O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso de suas atribui­

ções regulamentar e de acordo com o disposto nos §§ }.R e 2!l do ar­
tigo 2". da PolUIria n" 03, de 1995. que altem a redação do Ato n" 
09. de 1992. ambos do Primeiro-Secretário. resolve: 

Art. I" Designar as Servidoms ISABEL CRISTINA S. 
CARDOSO (matricula n" 3043) e ELOISA SALES CORREIA 
(matricula n" 3045) gestoras, titular e substituta, respectivamente, 
do Contrato n" 10. de 1995. celebmdo entre o Senado Federn! e a 
Empresa Brasigás Oxigênio Ltda., com vistas ao "( ... ) fornecimen­
to de 1.000 m3 de oxigênio medicinal, pureza mínima de 99.5%, 
para uso na Subsecretaria de Assistência Médica e Social". 

Art. 2~ Revogam-se as disposições em contrário_ 
Art. 3!l Este Ato entra em vigor na data de sua publicação_ 
Em 29 de março de 1995.- Alexandre de Paula Dupeyrat 

Martins Diretor-Gern!. 
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Esperidião Amin 

LautO Campos 

Bernardo Cabral 

Luiz Alberto de Oliveira 

Júnia Marise 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

pp 

PTB 

PDT 

Suplentes 

Jáder Barbalho 
PedroSimon 
Gilvan Ba:-ges 
Carlos Bezerra 
Gilberto Miranda 
Casildo Maldaner 

Carlos Patrocínio 
Antonio Carlos Magalhães 
Hugo Napoleão 
José Agrip ioo 
Freitas Neto 
Romero lucá 

Sérgio Machado 
Bem Veras 
Artur da Távola 

Leomar Quintanilha 

Benedita da Silva 

Antônio Carlos Vallldares 

ArlirrJo Porto 

Sebastião Rocha 



PSB Antônio Carlos Magalhães Edison Lobão 

Ademir Andrade Hugo Ns.poleão loãoRocha 

PL José Agripino losé Alves 
Vilsoo Kleinübing 

Ro~uTuma 

PPS PSDB 

Roberto Freire Geraldo Melo IaBê Ignácio Feneira 
Artur da Távola Carlos Wilson 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Lúdio Coelho PedroPiva 

PPR 
Presidente: Senador Roberto Requião Epitácio Cafeteira Lucidio Portella 
Vice·Presidente: Senadoca Emilia Fernandes PT 

(rT UtulaRs e 27 suplentes) 
Benedita da Silva Marina Silva 

Tl~s Suplentes PP 
PMDB Bernardo Cabral Antônio Carlos. Valadares 

José Fogaça RamezTebet PTB 
Coutinho Jorge Onofre QWruin 

Marluce Pinto Enúlia Fernandes 
Iris Rezende Humberto Lucena 
Roberto Requião Flaviano Melo PDT 
Gerson Camata Sebastião Rocha Darcy Ribeiro 
1 áder Barbalho 

PFL 
PSB +PL+PPS 

Vago 
RormuTuma Ademir AMrade 

Waldeck Ornelas José Agripino COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA·ESTRUTURA 
Hugo Napoleão Vilsoo K1einübing (23 UtuIare. o 23 suplObtes) 
Joel de Hollanda Edison Lobão 
Iosé Bianco Antônio Carlos Magalhães Titulares Suplmtes 
Élcio Alvares Alexandre Costa PMDB 

Francelino Pereira 
Nabor Júnior Roberto Requião 

PSDB Mauro Miranda Ney Suassuna 
Anur da Távola Bem Vens Onofre Quina. Coutinho Jorge 
Carlos Wilson Jefferson Peres Gerscn Camata Gilberto Miranda 
Sérgio Machado Lúcio Alcântara Fernando Bezetta Carlos Bezerra 

PPR PFL 
Vago Vago 

Freitas Neto Carlos Patrocínio 
Leomar Quintanilha Esperidião Amin Joel de Hollanda Iosaphat Marinho 

PT Iosé Agripino lonas Pinheiro 
Marina Silva Lauro Campos ROIlJ!roJuci Gui1henre Palmeira 
José Eduardo Dutra Benedita da Silva Vilson Kleinübing Waldeck Ornelas 

PP loãoRocha José Alves 

José Roberto Arruda Osmar Dias PSDB 
1000 França Bernardo Cabral 

Ja.é Ignácio Feneira PedroPiva 
PTB Lúdio Coelho Geraldo Melo 

Emília Fernandes Arlindo Porto 
Marluce Pinto VaImir Campelo PPR 

PDT Lucidio Portella Leomar Quintanilha 

Darcy Ribeiro Júnia Marise PT 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTEIUORES 
José Eduardo Dutra Marina Silva 

E DEFESA NACIONAL 
PP 

Iosé Roberto Anuda Osmar Dias 

Pl'e$idente: Senador Antonio Carlos Magalhães PTB 
Vice-Presidente: Senador Bernardo Cabral Arlindo Porto Emilia Fernandes 

(19 titulares e 19 suplentes) 
PDT 

Titulares SupJebtes 
PMDB PSB 

Nabor Iúnior Mauro Miranda 
Flaviano Melo Fernando 8eutta AdenUr Andnde 
Casildo Maldaner Ronaldo Cunha Lima 
PedroSimon Gerson Camata PL 
Humberto Lucena lris Rezende RomeuTuma 

PFL PPS 
Guilhenne Palmeira lonas Pinheiro Roberto Freire 



COMISSÃO DE FlSCALlZAÇÃO E CONTROLE PSDB 

Presidente: Senador Alexandre Costa PedroPiva 10116 19n6cio Femoira 
Vice·Presidente: Antônio Carlos Valadares Sérgio Machado 

(17 titulares e 9 suplentes) PPR 

TItulares Suplentes Leomar Quintanilha Lucldio PodoUa 

PMDB PT 
Coutinho Jorge Gilvan Borges Eduardo Suplicy Lauro Campoo 
Gilberto Miranda Nabor Júnior 

PP Flaviano Melo 
Humberto Luce~ Antllnio Carlos Va1adares loioFnnl'" 
láder Barbalho PTB 

PFL Luiz Alberto de Oliveira Valmir. Campelo 
Josaphat Marinho João Rocha PDT 
Carlos Patrocínio Francelino Pereira 
José Alves Darcy Ribeiro 

Alexandre Costa PSB +PL+PPS 

, 
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: Subsecretaria de Edições Técnicas 
I do Sellado Federal 

Novas. pu.blicações 
ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional, de José Affonso Mendonça de Azevedo: atas 
da Subcomissão elaboradora do Anteprojeto Constitucional de 193211933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos jurídicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

Outros títulos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1 %7 e à Emenda Constitucional n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5 Volumes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989: índice comparativo. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 
Comentários por João Barbalho U. C. 

Edição fac-similar dos cnmentários à Constituição Federal de 1891. 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 
ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão incluldos os acréscimos referentes à remessa 
pela ECT). Para solicitar catálogo de preços, escreva para 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar. Cep 70165-900, Brasília - DF 
Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589. Fax.: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: 
ViaN-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à esquerda) 
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EDIÇÃO DE HOJE: 88 PÁGINAS 


